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Non tamen spectimdum est quid Romce (actum est, quam quid 
' fie ri debeat. 
Proculus L. 12. Dig. de Offic. Prresid. 

Saibamos o q~ deve-se faz~r, não o que se-tem féito . 

BIBLIOTE C,, 0 11 s.:NADO FEO~RAL 
Este vo'u ·;•e .acha-se· registrado 

sob o nume~o ... ~J.5.. 1: .... --~--
do ano de .... )·.·-~-~J..t ..... ~··--

Versão. 
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' PRO LOGO 

Trêz Livros de fiôr tem sido Mestres do nosso 
Fôro Civil, e d:'' êlles pertence a superioridad~ ás -
PRIMÊIRAS LINHAS sôBRE o PRo.cEsso CIVIL- do abali
sado- Joaquim José Caetano Pedira e Souza-; Advo
gado da Casa da Supplicação de Lisbôa, que seus 
numerosos discipulos tiverão o infortunio de perdêr 
em 1818. 

Seguem-n'o em merecimento a - DouTRINA. DAS "" 
AcçõEs - do outro doutissimo Advogado Portug·uêz-
José Homem Corrêa Telles -, e na sua especialidade as 
- PRIMÊIRAs LINHAs DO PRocEsso ÜRPHANOLOGrco - do 
modesto Advogado da Villa de Covilhã- José Perêira 
de Carvalho-, tão vantajosamente conhecido como 
seus dôis opulentos Coévos. 

Pôis bem: E' meu intento agora remoçar essas 
trêz estimadas producções com trajes á moderna da 
Legislação do Brazil dêsde a nossa Independencia 
Politica; não para impedir o esquecimento d'ellas, 
até agora impo:::sivel ; mas pat·a que o Fôro d'êste 
Imperio, á ellas tão habituado, nada tenha de saltar 
em suas frequentes consultas. 

Enttéto pêl~s c_ PRIMÊIRAs LINHAs Do PRocEsso 
CIVIL-, osegulando-me pêla quinta e ulti~a Edição 

o 

c 



VI 

de Lisbôa em 1849 ; pôis que, da primeira e da se
g-unda, D.unca vi um só Volume ; e da tercêira e 
quarta, em 1825 e 1834, tudo imprésso Í1a mêsma 
Cidade, já são raros os Ex em piares. 

N o
0 

Brazil nenhuma Edição d' êsse bom Livro 
deu-se á luz, e por tal não considéro o das- PR.(
MÊIR.A.S LrNH.A.S sôBRE o PRoCEsso CrÚL BRAZILÊIRo - , 
compôstn pêlo Bacharél - ./os é .ilfarict Frederico rlc Sot~za 
P-into.-; com primêira Edição em 1849, e seg-unda 
~.m , 187~- por um Jurisconsttlto · - , pe1~sonag·ep1 i:ncog
.ni ta; ·assim porque .q uasi RO .tôdo desviou-'se ·do me.;.. 

thodo seg-uido pêlo sabio Aut~r, como por completa.!. 
tn.ente divergirmo's no 0.oncêito sôhre a utilidade actu.á-1 
da Obra. 

« As - PRIMEIRAS LINHAS Crvrs- (lê-se no Pro,.., 
logo da Primêira Edição Brazilêira) do exímio Pra
xista- J oa.qu~m José Caetctno Pereira e So11~za- por muito 
tempo constituirão uma Obra preciósa na pratica d0 
Fôro, já porque .esclarecia aos Advogados nas diffi
culclade.s, que encontravão na direcção .das Causas, 
que sustentavão ou defendião ; e já porque não pou
cas vêzes nas doutrinas, pêlo muito que erão lumi
nosas e jurídicas, quér os Juizes inferiôres, quér os 
Tri bunáes de primêira ordem, n' ella assenta vão suas 
decisões. » 

« Mas a nova o·rganisação )'ucl·iciaria do Imperio 
(continúa), as alterações na o1·dcm do J?tizo, as mulli
plicaclas disposições d(';Togatórias do Codigo Philippino, tor
nal'ão essa Obra,- sempre cxr.ellente,- ·e até certo tempo 
indispensavel. - rle ha. muito quasi cmnpletamenle inutil 
entre nós. » 

Quem do nosso Fôro, peatico ou , theórico, que.P 
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rerá concordar n'essa tão injusta apreciação? Cremos, 

que ninguem. 
Praticamente, póde-se affirmar com v.erdade não 

havêr quasi um. só dos nossos Processos, onde as LI
NHAS Crvrs DE PERÊIRA E SouzA nãq sêjam' citadas 

uma e muitas vêzes, quando não transcriptas em suas 
palisag·ens, para convencêr os .Mag·istrados da primêira 
e da segunda Insta.ncia na rectidão de seus julga-

. • ! I ' 

mentos. 

TheOl'icam E)nte, _se as difficuldades na direcção 
das Causas continuão á sêr as mêsmas para os Ad
v.og;ados e Procuradôres, se as doutrinas fundamen
taes não mudarão para base das · Decisões; como 
reputar - ele ha muito · quasi completamente inutil entre 
nós-, o abt~ndante deposito de taes doutrinas, o 
mais seguro guia na solução elas duvidas fotenses ? 

Prova decisiva em apôio de nosso juizo temos 
presentemente n a - Consolidação dcts Disposições Legis- · 
lati vas e Regulamentares concernentes ao Pro·cesso Civil-, 
trabalho de um Jurisconsulto perito, que o Govêrno 
Imp erial acaba ele publicar; e todavia ningném au- · 
torisa-se no Fôro · com êsse t rabalho officiál sem 
amenidade, continuando-se á citar. elo mêsmo modo 
as- LINHAS Civrs --do vélho - Pereira e SoLtza-; 
como se nenhum Livro o-houvera subsbtuiclo, como 
se por espontaneidade de opinião sêja o nosso - CO-
DIGO DO PROCESSO CIVIL-. , 

·A- nova organisação j~tdiciar'ia - não inutilisou, 
não podia. inutilisar, as - PRIMÊIRAS LrNHAS Crvrs _:__ , 
uma vêz ·que os leitôres substituíssem antigos Fnnc
cionarios pêlos modernos, as mêsmas entidades com 
.outros nomes . o ,. 
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As - alterações no ordem do Juizo - tambem 
não inutilisarão·, não podião inutilisar, o - exceilente 
Livro -; uma vêz que a-substituíssem pela vigente 
eín cada um dos assumptos. 

As - disposições derogatorias do Codigo Philipp'ino -
estão no mêsrp.o caso, já que são tão conhecidas; · 
maiórmente depois da-· Consolidaçilo das Leis Civis-, 
que não se-pouparão ás mais pacientes illustrações. 

. QUANTO . AO METHODO 

A magna illusão dos .conhecimentos em vóga, 
origem d~ tôdos os nossos êrros, é querêr achar 
- principio e fim -- em tõdas· as cousa,s, genéra
lisando-as sem realidade. Não admira por1sso a 
mudança no systema das·- PRIMÊIRAS LINHAS sôBRE 
o PRocEsso CrvrL BRAZILÊlRo -, começando em sêu 
Titulo II pêlos - Actos do Processo em gerál-; divi
dindo-os, em - Actos do Processo Ord·inario (no Ti
tulo III) ; e - Actos do Processo Summarío, (no 
Titulo IV); e 'l.'ematando, como g·eneralisação em maté
ria commum, pêlo Titulo V- Dos Actos inc~·dentes do 
Processo -, Titulo VI- Das diffcrentes espécies de Pro
vas - , Titulo VII- Los Embargos- (como se não 
fôssem Recursos), Titulo VIII- Dos Recursos-, e 
Ti tu lo IX - Da Execução -. 

O sabio Mestre, com notavel simplicidade, dividio 
sua Composição em duas Partes; . Parte Primêira 
Do Processo Ordinario -em trêz Tomos, com. seus 
trêz Frontispícios ; Parte Segunda - · do Processo 
Summario -; em um só Tomo (o IV), com seu finál 
Frontispício ; e assim compreendeu tô0das as ' mate~ " 
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rias do seu proposito, sem lhe-faltar nada. Para 
_o Processo em geral, apenas dedicou o Capitulo I 

da sua Parte I ·no Tomo I. 
Não vêdes n'isto uma singularidade? , 
Ou premeditadamente, fructo de profundos estu

dos, ou por . feliz tendencia, o Autor atirou-se ao 
meio do seu assumpto ; abrindo caminho do parti
cular para o gera:l, -de um concreto reál ·para um 
abstracto sem consistencia. Quem quizer achar a 
baze de seu methodo, attenda primeiro ao § V, e 
depôis ao § VIII. Ahi as chaves de tõdas as portas 
da Obra inteira. 

O § V (base subjectiva), á partir do - Juiz-, 
e á terminar no-Escrwão -, forneceu materia para 
ôito Capítulos, dêsde o Capitulo II, até o Capitulo IX. 

O § VIII (base objectiva), pêla distincção entre 
-artos preparatorios.-octos médios,-e actos posteriores; 
á partir da. -Reconciliação- , e á terminar na - Exe
cução-, forneceu materia para todos · os mais Capí
tulos da Obra; dêsde o Capitulo X, até o Capitulo 
final. 

Parecerá talvez menos aceitavel êsse rnethodo, 
.que não generali sa, reputando não communs ao
Processo Ordinario e Swnmario- as materias relativas · 
á -Processos Incidentes, - á P1·ovas, - á Recursos,
e á Execuções. Mas sendo só 1íominal o valôr de taes 
generalisações, como não procurar a verdade por 
algum estrêito caminho no 1·eál? . Não será raz"oavel 
prevêr, pelo amplexo da Historia com a Philosophia, 
que nem sempre o Dirêito Privado se-occultará sob a 
tutélla do Dirêito· Publico? 

O solérte Advogado ela Casa ele Snpplicação de 
.f> 
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Lisbôa em seu § · VI; note-se bem, só cog itou ·dás 
- pessôas constitutivas elo Juizn - ; e não da- Oi·ga
núação Ju~icia1··ia -, assumpto da Parte Primêira da 
lllencirmada: Obra Official, - ·Consolidação do Conselhei~o 
Antonio Joaquim Ribas; e também epigL"aphe elo Titulo I. 
tia outra obra protagonista, - Primêiras Linhas ·do 
Dr. · J. M. F. de Souza Pinto-. 

O primêiro exem plo d'essa confusão achamol-o 
em nosso Codigo do Processo Criminal, com a sua 
Parte I - Da Organisação Judiciaria - ; e a censura 
já está fêita em no ;;sa Nota 5 , pag. 6, do niodo 
seguinte : 

« Pertence ás Lêis Organicas a - Orga
« nisação Ju,dicútria -, com tôdos os seus 
« Funccionarios; o que n ão impéde sêr 
« completada nas Lêis do Processo Civi l. Essas 
<< Lêis suppoem legalmente constituidos os 
« di tos Funccionaríos, e porisso n ão deve.m 
« designar condjções de sua capacidade pu
« blica para sêrem noméados ou elêitos, e 
« exercêrem suas funcções . Cumpre distin- . 
« guu : 

« O Podêr Judiciál, só constituído, e 
« o bj é c to das Lêis Constitucionáes: 

« O Poclêr Judiciál constitu]do, porém 
« j á organisado, objécto das Lêis Organ icas: 

« E o Podér Judicial, constítniclo e or
« g·anisado , mas já no exúcicio de suas fnnc
« ções, objécto das Lêi.s do Processo . 

Continúe po1s a brilhar, sem algu ma ,. alteri;tção, 
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O· mêsmo 1\IETJIODO tão conhecido, e tão sapiente, do 

· insigne Praxista, com a sua unidade synthetica por 

-yrinculo !ie · CAPITUJ!,OS, e com a sua unidade analy

tica por vincuio de PARAGRAPH03: 

Por CAPITULos, em ordem consecutiva de nume

racão romana no Pl'ocesso Ordinario sómente, até o , • 1 \ 

fiJAPITULo XXIX ·; sendo os - Recnrsos- o unico ol)

jecto do CA..PITULO XXVIII, e as Exewções - o unico 
obj ecto do CAPITULO XXIX: 

Por PARAGRAPHos, na mêsma ordem consecutiva 

de numeração romana, assim para o Processo Ordinario, 
eórno para o PToccsso Swnmatio ; e só com dôis . c·A

PITULos, um- Do Processo ?UbS Causas Summar·ias pro-. 
p'l'iamente taes -, outro - Do Processo ncLS ca~tsas Swn- . 
marias as'Sim chama elas ·improp1·iamente-. 

SUPPRESSÕES 

Chamo - suPi?REssõEs - tôdos os córtes , que te
nho feito na Obra , e não substituídos: 

Nas partes divisórias por CAPITULOS, ARTIGOS, e 

NUMERos, só fôi necessario fazê r teêz córtes totaes . 

Supprimi no Tomo I o ARTIGo li - Da Prece
dencia -, (cAPITULO II - Do Juiz - ); porque suas 

regras mantém-se actualmente mais pnr estilos ou 

costumes, qu e por lêis: sendo porém lici to invocar 

as regras colligidas pêlo Ailtô r em seus §§ XXVI e 

XXVII, parcialmente fundada;; em legislação pa
tria . Eil-as: 

<\ Enke os Membros de ~ma Corpora

« ção, o Presidente precéde á tô dos : 
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« Depôis d'êlle, seguem-se os que se'...! 
« distinguem pêla dignidade : 

« Quando tôdos tem o mêsmo titulo, 
<~ regula-se · a P.recedencia pêla antiguidade 
« da posse: 

« Entre os Membros de diversas Cor
« porações Supêriores umas ás outras, os 
« ultimas das supêriores precédem aos pl'l- . 
<< mêiros das inferiôres. » 

Apreciem agora o subido quilate das aspirações 
do Autôr :::>ôbre êste russumpto no segundo período
de sua Nota 36: 

« Sel'ia para, desejar, que · a Virtude e 
« a Sciencía fôssem os títulos da Precedencia ; 
« p_orêm is~o viria á sêr orig~m de iními
« sacies, e emulações ; porque tôdos os ho
« mens pretendem a honra da Virtude, e 
« da Scienc.ia; ainda mês mo no · mêio do 
« vicio, e da ignorancia. }) 

Supprimi no Tomo II o NUMERO IV - Do Aggravo 
Orclinariu, do ARTIGo lii, CAPITULO XXVIII ; porque 
os Aggravos Orclinarios deixarão de existir, como tem 
advertido a nossa Nota 671, 

Supprimi o ARTIGo IV- Das Causas dtj Soldadas 
de mar, Fr-etes, e Seguros -, no CAPITULO Il do TOMO 

IV ; porque estas Causas Sum,.nW1"'Íc~s são peculiar
mente reguladas pêlos Arts. 289 á .298, 299 á 307, 
e 308 § l. o e seg::;, do Regul. Com. n. 737 de 
25 de Novembro de 1850, que forma Dirêit0 á parte·. 
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Supprimí o ARTIGO V - Das Causas Fiscáes -, 
também no CAPITULO li do Tomo IV ; porque perten-· 
cem igualmente á Dirêito á parte, que por intêira: 
acha-se ~onsolidq.do no excellente - Manual do Di'. A. 
M. Perdigão Malheü·o -. 

Nos §§ foi necessario cortar alguns, não muitos, 
já por se-referirem, ou alludirem, á disposições revo
gadas ; já po~ incompatíveis com a vigente Organi
sação Judiciaria, e nova ordem do. Processo Civil. 

Nas Notas também foi de mister, e mais repe
tidamente, fazêr · córtes ; alguns totáes, e na maioria 
parciáes: 

Supprimí tudo quanto exclusivamente se-referia, 
ou alludia, ao territorio de Portugál, e suas actuáes 
Possessões de Ultramar, sem possível applicação ao 
território do Imperio : 

Supprimí tôdas as citações de Dirêito Romano, e 
Ganonico , não porque tenhão perdido na maiór 
parte seu vigôr; mas para não interrompêr as con
tinuas leituras do uso pratico, não sendo aos estu
diósos di:fficil recorrêr é Obra originál: 

E supprimí, pelas mêsmas razões, ou melhores, 
tôdas as citações d'Escriptôres, em que tão abun-; 
dante foi a Obra segundo os costumes de seu tempo; -. 
e tanto mais porque já não são lidos hôje muitos · 
Escriptôres antigos, e q.uasi só ní0dernos . enriquecem 
ars estantes de nossos Juizes, e Advogados. 

INNOVAÇÕES 

Chamo- INNO:.VAÇÕEs- tôdos os additamentos ou 
acrescimos, .,que tenho feito na Obra; ou taes pr0-' 1 

-· 
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priamente; não substituindo córtes ; ou sêjão mu
danças necessarias, ou convenientes ; · is to é, permu
t.~s apenas, de velho por novo., do · insufficiente pêlo J 

. completo, do amplo pêlo· restrictQ. · 

Nas Partes divisórias por CAPITULos, augment eí. 

somente o Capitulo X - Da Recontiliação - , pêla 
qual a CONSTITUIÇÃO POLITICA DO IMPERIO em seus Arts . 

101 e 162 manda começar tôdos os Processos, e hôje 
reg-ulada por tantas disposições secundarias ; porém 
não se-augmentou o numero totál do s CAPITULOf3, pas

s.anclo o antigo Capitulo XXVII- Das Custas- á 
sê r n' esta Edição um - ARTIGO UNI CO --. 

Nos §§, e ainda mais na,s. Notas, avultarão tan
tos accrescentamentos , e melhoramentos, em tôtlos os 
sentidos , · que torna-se quasi impossível dar conta 
d'ê1les, além de sêr inutil o trabalh·o de classi:fical
cs . . Limito-me á pedir esclarecida e1·itida para as Defini
ções, .e para a recomposição do Tomo li-Dos Ret:ursos-, 

N'êsse importante assumpto dos Recwtsos, mere~ 

ceu-rile especiál attenção o selecto Liv1·o da. - Pratica . 

dos Aggravo.s do Dr. Joru]'lúm de Oliv8ira Machado - ; 
·sem desprezar, .nem o . moderno elo - Manuál de Ap
pellaçÕes e Aggravos ele Tn.go de Lourêiro -'- , nem 

o .,antigo do tão .lido - Manuál ele Appellações de· 
G:ouvêia Pinto -. 
. . Se deixei de oi tar v~lhos Praxistas , . citados. á 

\ . ., . 

cada passo ·pêlo erudito . A,utôt'; . .- ~scassam.ente pago 
tal omissão, citand(:) alguns modernos ; e cotej ando 
suas doutrinas. á começar elas vulgares - - Segundas 

Linhas sôbre o Process o Civi l de Lobão-, compostas 
p(:)r .esse laborioso· Peaxista coruo Arlclições · ás. Pri
mêiras do invejad·d PEREIRA E SOUZA.· . : · 
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Seguiram-se nas minhas consultas, par·a com
pleto exame dos assumptos : 

A - Praxe Forense do Processo Civil por 111 oraes 
Cwrvalho -, que tanto se-confunde com o Dr. Câetanoo 

· Alberto Soans ; e gue só escreveu at~ - Recu1·sos -, 
sem nada auxiliar-nos sôbre -Execuções - : ' 

O - Compendio de Theoria e Pratica do Pro
cesso Civil por Paula Baptista-, cuja exposição tão 
concisa é digna ele aprêc;o : 

A -Praxe Brazilêira elo Conselhêiro Ramalho-, 
tão propensa ao desusado : 

E finalmente a citada Obra officiál elo Conse
lhêiro Antonio Joaquim Ribas -Consolidação elas Dis
posições Legislativas e Regulamentares concernentes 
ao Processo Civil - ; tão arida em suas Notas, e 
com a · excrescencia ele sua Parte Primêira sôbre a
Organisação Jucliciaria-. 

Ahi ten(les restalouaelo o fecui1elo Livro das
PRIMEIRAS LINHAS DO PROCESSO CIVIL-, con
tinuando a prestar os mêsmos servicos ao Fôro sem 
linhas supcrtacaneas ; . e, á não que~·êrdes a ceital-a~ 
por taes, recebêi-as então por-TERCEIRAS LINHAS-, 
já que o causídico Beirão nos-tem soccorrido com as 
-...::. SEGUNDAS - . 





PRIMEIRAS LINHAS 
SOBRE 

--·--·----~--· · ·- ··-~ ............. . 

FARTE I 

CAPITULO I 

DO PROCÉSSO EM GERÁ..L 

§ I 

PTo césso é a fórma estab.elecida pêlas Lêis, e 
Praxe , para se-tratarem as Causas em Juizo (l) . 

(1) Esta fó rma jud iciaria, um complexo de formulas - form ali
dades - solemnidades, compreh ende t ôdos os actos, que se-exercem 
-para instrucçã.o das Ca usas , sua decisão ; e até, quasi sempre 
na prirnêira Instancia, par a execuções. Seu fi m é fazêr conhe_ 
cêr a verdade, dando logár ás partes -p ar a mani fes tarem seus 
dirêitos, unico mêio 1·egulár de administrar-lhe~ Just iça . 

A fórma dos procéssos j ud iciarios , e maiormente do s procés
sos civis, em muitos casos , deixa-se conhecêr pêl a - P1·aa;e - , 
e não pêlas - L&is - , na merecida categoria de - Lêis cons~te-

11•dina?·ias - . Ácer taelo aclditamento põis fô i o elo § 1 . o ela Praxe 
F or· de Mor. Car v . , que agó ra adópt o. 

A - P1·axe do Fô1·o - cor~tém a mais notavel classe de - uzos 
- estylos, - costttmes , que são seguid os , e devem sê r segtddos, 
qu ::mdo - (1mdados em bóa 1·azão - , q uando - legitimwmente ap 
provctdos - , nos t êt·mos do § 9 . o ela Lêi el e 18 de Agôst•J ele 
1769 · Segundo o § "14 • d' essa Lê i, o - costttme - , para não ser 
eorm ptélla eo abúso, deve reunir os t rês essenciáes r equisitos : 

1 

o 
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§ II 

. J:?tizo, ID.O sentiào d:o § I, é o lGlgál' do Fôro, 
onde cada um dos Juizes, e Tribunáes, funccióna 
no exercício de sua J urisdicção (2) . 

§ III 

Fôro, no sentido elo § II, é o espaço de uma 

1. o Sêr confó rme - ás bôas razões, que constitúem o espírito 
das Leis Patrias : 

2. o Não sêr á ella:s contrario em causa alguma: 
3. o Sêr tão antigo, que excêda o tempo de cem annos. 
Estes caractéres, como questões ele facto, elevem sêr prováelos, 

em caso de duvida, por quem alléga o - costume, e n'êlle se
funda (Borg . Carn. Dir. Civ. § 15 n. 'i ) . 

(2) Juizo (definição do Autor no § II) é a legitima discussão 
entre as Partes· litigantes ácêt·ca de sêLlS dirêitos, fêita por auto ri
dade publica: J1~ízo (definição da Praxe ·Brasil. ele Rttm alho) no § 33 
é a legitima di'scussão, e decisão da Causa, fê i ta pêlo Juiz compe

tente. 
Quem não achar imperfêitas estas definições, i'econhêça 

pêlo menos súa impropriedade no sentido do nosso § J, onde at
tende-se ao logár, em que as Causas são tratadas , e não á dis
cussão, e á decisão, d' ellas. 

Ióde havêr Ca~tsa sem Acção, e ])Ortanto sem discussão . Ve
. j a-se infm a Nota 4 ao § IV. 

E quando aqui não estivéssemos ligados ao sentido do § 1. 0 , 

e as ca·1~sas sempre fàssem Acções ; o .Tt6-izO seria sentençft elo 
Juiz, o com_plexo de suas cl eci:--ões , despachos, e pronunciações 
jurídicas, súa Jun'sitícção em súmma na synthese do nosso §IV; 
e táes pronunciações não são legitima disc1~ssão em Jurispru
dencia Pratica, como em Grammatica n~o é discussão o }~~izo cltt 

p?'Ot;osição, nein em Lógica- o f uizo da cor:responclente operação 
do entendimento . 
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divisão territoriál , onde impera .a 
seus Juizes, e Tribunáes (3) . 

§ IV 

J urisdicção d.e 

Causa é a espécie juridica, de que se-trata em 
cada um dos proc~ssos (4) . 

(3) Jí'ô?'O (palavras do Autôr nota• 3) significa propriamente 
- P1·aça Pt~blica - , porque entre os Romanos. tôdos os negócios 
se-tratavam al i, ou em logár proximo, onde os Magistrados ti
nham súas sédes ,. e diziam dirêito ás Partes. 

Assim era, porém não se-desprezem as outras accepções das 
Segundas Linhas de Lobão not. 3, sem as quaes êst e assumpto 
occultará súas vast as r elações, e a definição do nosso t êxto não 
ficará justificada. Se por - Ji'ô 1·o - entende-se, ...:.. prazo em2Jhy
tetGtico, - pensão ele a(01·a-mento, - di1·êito JJa?·ti·cnl á1· e const~et~uli
na?·io de alguma cidade, - privilégio, - libe?·dade, etc ; já se-vê, 
que n ão ha t erritório civil isado sem - Jí'ó?·o - , e que n'êst e 
comprehende··se o - J1Gízo -, e muito mais do que a - P1·aça 
PtGbliccG - . O Ji'ô?'O Jtodicícil é uma espécie do Ji'ó?'O Ea;té?'?zo, e á 
êste oppõe-se o. Fô?·o Intérno na conscienc~a de cada um . 

(4) As Cattsas se -distinguem urnas das outras r elativamente 
aos Juizos, ou T.ribunáes·, perante os ; quáes se-tratão; ás fórmas, 
pêlas quáes são dirigidas ; e ás clifferentes matérias, que fazem 
seu objécto . D'aqui vem, cjue umas se -chamão - Causas 2J?'inci
páes - , outras - incidentes - ; umas - petitó?'ias - , outras - posses
s61-ias - etc : 

Cattsas p1·incípáes são aqueÜas, em que trata-se do ponto. prin
cipál da e. pécie : 

Cattsas incidentes são aquellàs, em que trata-se de alg um ponto 
superveniente, ou accessório ; assim ch amadas pêl a connexão, que 
tém com a principál : 

CatGsas rpetitó?·ias são aquellas , em que se~discutem acçiJes pc
titórias : isto é, sôbrél ff propriedade de bens demandados : 

r 
o 

Ca~~sas pgsseSSÓ7'ias são aquellas, em que se-discutem acçõeS 



,. 
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§ v 

. As pessôas, que constitúem o Juizo, são, prmc~-
páes, ~u secundarias (5) : 

possessól"ias ; isto é, sôbre a pósse unicamente de bens deman
dados, com abstracção de súa propriedade. 

Causa ((lefinição do Autàr em seu § V) se-diz a questão 
agitada entre as Partes perante o Juiz, distinguindo as Causas 
(na nota 4) umas das outras somente pela discussão. 

Não se-tome a maiór p r,u·te p êlo tódo, não se-confundão 
Ca~Mas e 4cções, incuria de tantos · Escriptàres. Se tôdas as Acções, 
como reméd ios ou m êios para pedir ao Juiz , que obrigue outrem 
á dar, ou fazêr, aquillo, de que tem obrigação perfêita (Corr. 
Tell. Doutr. das Acç. § l. •), são Ca7tsas, são P!'océssos ; não 
se-segue, ao invérso , que tôdas as Ca7tsas sêjão Acções ou P?·o

cé.rsos de Acções. A J urisdicção é rraciósa, ou contenciósa ; e , 
quando rraciósa , não ha contestação entre part es, não ha ques
tão agitada em Juizo, não ha discussão possíveL 

Eis a rigorósa distincção de tantos nom es , que n'êste assumpto 
córrem com indifferença , e parécem exprimir a mêsma idéa : 

P 1·océsso,- A~ttos,- FIJitos, são os papéis continentes de qual
quér Ca7tsa: 

Ca7tSCt, em gerál, o z;O?·q7te dos f'actos; em generalidade jurídica, 
o p01·que legá~. ; em genera1id;1cle forense , o JJO?'q.?te do p1·ocessado, 
ou êste sêj a conteúdo de acçíío, ou de outro procedimento sem acção : 

Acçiio,- litigio , é só a Causa, onde contendem, ou pleitêão, 
duas ou mais partes : A demanda dá origem e principio ao liti
!J2·o, ~ e o litígio trata-se e desenvólve-se no p1'0césso . 

(5) D'êste § V, sôbre a indicação das pessôas constitutivas 
do J nizo, sahem as di visões subsec1nentes, exactamente na 
mêsma. ordem, dêsde o Cap. li do- J1tiz-, até o Cap . IX do 
- Esc?·ivâo. 

E ste p essoál, deve··se lêt'; constitúe o - Juizo C·ivil -, de 
que só aqui tratamos; e não o - Jt~ízo em ,r;e1·ál -, sob a mo 
dérna synth\)se ele - 0 1·gcmisação Jttdicieí:•·ia-, á semelhança do 
nosso ' Codigo do Procésso Criminál na insc ripção de súa Parte I, 
e que agóra t ambém só ·r efére -se á - 0 1·gmtisação elo J~fz·zo C'ioil - . 



As prinoipde! são 
1 O Ju·iz: 
2 O Autôr 
3 o Reo: 
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As secundaria~ são : 
4 O Assess6r : 
5 O Advogado : 
6 O Procuradôr 
7 O Defe nsl3r : 
8 O Escusadôr : 
9 O Assistente : 
lO O Oppoente : 
ll O Escrivão . 

Esta limitação não se-acha no Proc. Civ . de Paula Bapt. , 
nem na Consolid. de Ribas ; mas apparece na Praxe Brasil, de 
Ramalho Tit . 2 .0 Parte 1.•. inscrevendo-se - Dos J21izes, e Tr'i

bunáes, q21e ea;é1·cem a }1wisdicção civil- . 

Note-se pot·ém, que a lista pessoál do nosso § V não é de 
rep?·esenta?•tes da 07·ganisação J'L~Jdlcia?·ia ; si:não di stinctameute de 
pessóas constit~1tivas do Juizo Civil, das quáes a maiór parte não 
exérce aquella representação. 

O Autór, o Réo, o Advogado, o P?·oczwadô?·, o Defensôr , o Escu
sadôr, o Assistmte, o Oppoen'te, constitúem o Juizo, cs dóis pri
mêiros principalmente, os outros secundariamente, sem represen
tarem a O?·ganisação Judicia1·ia; ao passo que tal representação 
pertence, ao Juiz principalmente, e ao Esc1·ivao secundariamente, 
sendo ao mês mo tempo pessôas constitutivas do Juizo. 

Se a lista pessoál cl o nosso § V fõsse de ?·ep1·esentantes da O'r
ganisação J1bclicia?·ia, n ão seri a compléta, omittindo o Solicitadô?·, 

o Dist?·ib11idó?·, o Contadó1·, os Officiáes de J11stiça, etc . ; como 
omittio o § 34 da Praxe Brasil. de Ramalho. :Menos compléta 
fôra a da Parte l. • ela Cousolid. de Ribas, exorbitando ua 
inscripção; e só tratandg el e Juizes , das Relações, e do Supremo 
Tribunál · de Justica." Na sua bréve no cão . elas lêis ele - O?·ga
nisação J2tdicfla1·ia -"-o § 37 do Pro c. Civ~ ele Paula .Bàpt . · têve 

r -
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§ V.I 

O Procésso, em razão do seu Fôro, é ecclesias-
r 

tico, ou seculár (6) ; em razão do seu objécto, é c·ivil, 

o cuidado de informar, que o seu pes~oál componente não e r a 
só de Juizes e Tribunáes, senão também de Funccionarios 
Subalternos. 

Pertencem ás Lêis Organicas a 01·ganisação Ju(licia?·ia com tôdos 
os seus Funccionarios, o que não impede sêrem completadas nas 
Lêis ào P?·océsso Civil as da O?·ganisação ào J~dzo Civil. As Lêis 
ào P?·océsso Civil suppõe legalm ente constituidoo; êsses Funcciona
rios, e porisso nã o devem designar as condições de sua capaci
dade publica para sêrem nomeádos otl elêi tos , e exercêrem suas 
funcções. N'êste . sentido faço suppressões, e modificações, nos §§ 
infm dos Capítulos II á IX . Cumpre distinguir, o Podêr Judi
ciál só constituído, objécto das Lêis Constitucionaes; o Podêr Ju
diciál constituído, porém j á organisado, objécto d~s LMs O?·ga
nicas; e o Podêr Judiciál, constituído e organisaclo, m as no 
exe~cicio de suas funcções, objécto das Lêis de P?·océsso . 

(6) Os Arts. 8. 0 e 324 do Cod. do Proc. Crim , mudando a 
.organisação j udiciaria, t em conservado os J nizes Ecclesiasticos em . 
materias puramente espirit~áes. .i);sta limitação de materias pu-
7t'a?nertte espi?·ituaes confirma-se no Av. de 28 de Agôsto de· 1834, 
·e no de 16 de Janêiro d e 1837 em adclitamento ao Regul. das 
Relações de 3 de J an êiro de 1833 . Na 'cJ.asse das causac:; espiri
tuáes (Praxe For. de Mor. Cal'V. Nota '7) entrão, as d e nullidade 
·de vóto, de nullidacle de matrimonio, e as el e chvórcio. Sóbre 
estas ultimas ctmcól'da o Av. de 12 de Setembro ele 1835 , sôbre 
·as de nulliclade de matrimonio o Av. u . 1'82 de 28 de Julho 
de 1859, bem entendido,, não se-trat ando Glas de partes acathólicas, 
·em que de taes Causas deve tomar conhecimento o Juiz de Di
rêito do domicilio conjugál, ou do . domicilio do conjuge deman
dado, como providenciou o Decr. n. 3069, ele 17 de Abril de 1863 
I(Copsolid. â as L êis Civ. nota 11 ao Art. 158) _ 

· O P1·océsso Ecclesiastico, que é o d a:.r Crt~tsas Ecclesiasticas, 
com distincção do das Causas p1·o(anas, regul~- se entre nós pêla 
C onstituição do À1·cebisparlo ela Balda , aviventada, quanto á matri -

' • 
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on cnminál (7) ; em razão de súa fórma, é ordina
'tW, ou mmmario {8). 

monios, pêlo Decr. de 3 de Novembro de 1827 (Consolid. dás Lêis , 
é:iv. Art. 95) . 

('7) Pt·océsso Civil (nota 5 do Autôr) diz-se aq uêlle, em que se
trata de negocias, .que respêitão ao pat?·imonio de cada ~~m; e .P-1·0-
césso Cn'minál aquêlle, em que se-trll.ta de crimes para impo
sição de pena pablica . 

A primêira d'estas definições é inexacta, porque ha Pt·océssos 
Civis, que não respêitão ao pat1·i'inoni o de cada um; quér tendo por 
objécto co~1sas si?~g~da1·es, quér o estado civil de cada 11m . 

Se no § I temos a definição de P1·océsso, o P1·océsso Civil 
(unico de qu,e aqui se-trata) vém á sêr a. forma estaQelecida pê
las Lêis, e Praxe, para se-tratarem as Causas no J7tizo Civil . 

O P1·océsso Civil, com distincção do P1·or:ésso Ct•imincíl, com
preende também •) Pt·océsso do J1ázo Commet·ciâl; mas d'êste tam
bém não se-trata ac1ui, por t êr suas . lêis privativas nos Regul. 
ns. 737 e 738 de 25 de Novembro de 1850, e n'outras disposi
ções ulteriõres. 

Quanto ao Pt·océsso C?·iminál, ' se a definição do Autôr espe
cificou a ptma p11blica, fôi pai·a excluir as Jlenas cmtvencionáes, que 
só no Juizo Civil pódem sêr demandadas; e antes excluísse quaes
quér penas da Legislação Civil por delictos não puníveis pêla Le
gislação Criminál, e que alguns Autôres chamlio- delictos civis- . 

P1·océsso Ct·iminál Mia;to (Lobão Seg. Linh . nota 5), por exem
plo, accusando-se criminalmente o furto, e portanto demandan
do-se a cousa furtada, ou seu valôr e interesses ; não existe bôje, 
em vista do Art. 68 dá Lêi de 3 de Dezembro ele l8H, que em 
tôdos os casos manda exigir por acção civ·il a imlemnisação do 
damno causado pêlo delicto. 

(8) No Procésso ordinario seg·ue -se a ordem solemne, pres
cripta pêlas Lêis ; no summario só se-ohservão os actos substan
ciáes, regeitadas ·as solemnidades. Ha negoc ias, que pêla súa 
naturêza, e pêlo favôr com que são olhados em Dirêito, requé
rem sêr tratados COm> nrais celeridade' D'aqui vém a distincção 
d'estas duas flifferentes espécies de l?rocéssso . 

• ( 
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§ VII 

, A fórma essenciá.l dos Juizos é de Dirêito P ublico, 
L~O péde sêr alterada pêlas Partes pena de nulli
dade, nem pêlos Juizes pena de responsabilidade cri
minál (9) . 

Na espec1e do P1·océsso Snmma1·io entra o Summa1·issimo (Mor. 
C~rv . Praxe For. § 6.0 , Ramalho Praxe. Brasil. Part. Tere., Ribas 
Çonsolid. Arts. 985 á 1022), e também o Ea;ecutivo (Ramalho §§ 
305 á 317, Ribas Arts . 1023 á 1196) . 

Attenda -se 'Porém, á que o P1·océsso O?·rlinario é tal só por motivo 
das Acçóes 01·dinarias; entretanto Cf.l'le o P1·océsso St~mma1·io consta 
de Acçõ~s Sttmmarias, e também de outros P1·océssos Swmmcwios, 

que não são Aoções . D'ahi a confusão, já observada s1~pm nota 4, 
dos P1·océssos e elas Acções, á ponto de só tratar de Acçues o Proc. 
Civ . de Paula Bapt . em súa Secção Unica dêsde o § l. o até o 
§ 35. 

(9) Segundo esta regra entenda- se a Orcl. L. 3. o Tit. · 63, 
onde se-diz, - qu e se-eleve julgar pêla verdade s.abicln, sem 
embargo do êrro do procésso- . E., preciso observar, que ha êrros 
que se-pódem s1.1pprir em tôclas as Instancias ; e que, embóra 
não suppriclos, não annullão o procésso : Ha outros, que ele
vem sêr suppriclos antes da sentenç;a, ali'ás annullão o procé~so. 
Ha :finalmente outros, que nfí,o se-p9clern supprir em tempo algum. 
A' prirnêira classe pertencem os êrros, que, embóra substan
ciáes da ordem civil , não o-são ela ordem n aturál elo Juizo, 
como, a falta da verdadêira l itiscontes tação, bastando a :ficta 
(Ord . L. 3. 0 Tit. 51); a falta de publicação da sentença (Ord . L. 
3 . 0 Tit. 63), a falta ele publicação elos juramentos das Testem un
has (Or d . L. 3 . 0 Tit. 62) . A' seg unda classe pertencem os . 
êrros, que de alguma sÓTte perturbão a ordem naturál do pro
césso, corno a falta de P rocuração da molhér . nas Causas sôóre 
bens ele r aiz (Ord. L . 3 . Tit. 47), a falta de Procuração elos rne
nóres ele vinte e um annos, e rnaióres ele qmitôrze e dôze, sendo 
Autores; a falta ele citação do seu Curadôr, sendo Réos (Ord. 
L. 3 . o Tit. 63 § l. o. A' tercêira classe pertencem os êrros, que 
invértem a ordem naturál elo procésso, como,- a fal'Ga de citação 
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§VIII 

O Prooésso Civíl compõe-se, de acto~ preparativos, 
actos m~dio~, actus posteri8res: .. 

pes~oál ;- quando houve citação, mas fói nulla; - a falta de Pro
curação, quando houve Procuração, mas fôi falsa (Ord. L. 1. 0 Tit. 
48 § 19, L. 3. 0 Tits. 28 e 29, e Tit. 63 § 5.• . 

Se consideramos agóra tódas as formulas, no aspécto das 
distinctivas entre AcçOes Ordina1·ias e Acçõ~s S1~mmarias, cumpre 
liquidar algumas questões, que no Fóro Civil sã,o frequentes : 

l• E' livre ás partes convencionar AcçO~s Ordinarias para os 
casos, em que as Lêis facultão Acçi7es s~mtmarias ? 

2.• E' livre ás partes convencionar A cçà~s Summa1·ias para os 
casos, em que as Lêis as não facultã.o ? 

3.• E' livre aos autôres, sem convençáõ com os réos, demandar 
por Acções O?'Clina1·ias nos casos, em que as Lêis lhes-facultão 

. Acções Summarias ? 

4.• E' livre aos autôres, sem convençáõ com os réos, demandar 
p,or Acções SMmnarias nos casos, em que as Lêis não lh'as-fa
cultão ? 

A' l.• Qnestiio 

Concórda unamimente a Praxe na respósta affirmativa (Lobi'í.o 
Seg. Linb . Nota 8, Ribas ConsolicL Art. 676) . 

A' 2. • Questão 

Varía a Praxe na solução, que é affirmativa, na Praxe For. 
de Mor. Carv . § 2 e nota 2, e no Proc. Civ. de Paula 
Bapt. § 72 ; e negativa, em Lobão na citada nóta 8, e em Ribas 
no citado Art·. 6'76 ; mas sem razão a negativa, já pêlo simile 
legislati.vo do Fôro C~mmerciál no Art. 245 do Regul. n . . '73/ de 
25 de Novembro ele 1850; já porque sem patente injustiça, e sem 
havêr motivo de interesse publico, não se-póde tolhêt· aos réos a 
renuncia de seus dirêitos, e portanto a ele convirem na substi-
tuição do P1·océsso o~·dina?·io por algum dos bréves mêios do P1·o
eésso S1tmrnario. c( Se as ,;partes (Mor . Carv. Praxe For. na mêsma 
nota 2) pódem conv!r em arbitras, que decidão de plano e sem 
form1llidadcs : se pódem transigir sôbre seus dirêitos ; torna-se 
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Os preparativos são: 
1 A Reconc·iliação 
2 A . fJitaçiio : 
3 O Libello : 
4 A . Excepção : 
5 A Reco1wenção: 
6 A Contmriedade : 
7 A Réplíca: 
8 A Treplíca : 
9 A Opposição: 

liquido, que pódem r enun(! iar quaesquér formalidades ( excépto 
a primêira citação - Lêi de 31 de Maio de 1774 - ,e actos subs
tancíáes). Por convenção, pôis, até pódem tornár summaría a 
acção ordínaria, embóra outros digão o contrario. " 

A' 3.• Questão 
Os Praxistas são omissos parecendo-me justa esta r espósta : 

Sé licito é aos réos a renuncia das Acções O?·dina1·ias, quando 
as Lêis não facultão aos autôres Acções S1~1nma?·ias ; pela mêsma 
1·azão é licito aos autôres a renuncia das Acções S·l~mma?·ias nos 
casos, em que as Lêis os-favorécem com procedimentos forenses 
menos longos. 

A' 4." Questão 
Responde pêla Praxe a solução negativa do :Proc. Civ . de 

Paula Bapt . no citado § 72, e n'êstes bons têrmos que adópto: 
« O antôr, não póde · só por s i fazêr essa inversã@, porque, sendo 
mais expedito o P1·océsso S1wttma?·io, a pessôa, que o-escólhe ar
l}itt•at:iamente, r estringe ao seu adversario os mêios ele defêsa, 
lésa-o em seus dirêitos ; e dá-lhe mo ti v o á justas . recl amações, 
que elevem sêr attendidas, pronunciando-se ·a nullidacle por in- ' 
competencia de · acção . >> 

Com estas distincções de\·e sêr entendido Lobão Seg·. Linh. 
nota 8, quando escreveu,- que o ê1·ro da acção é insupprivel - , etc. 

Q1dd, quando escreveu em seguida, - bem .como a caz~sa de 
2Jedz'?· ; ainda que por outt·a ca:usa divérsa_ não expréssa no Li
béllo, nem disputada, se-venha á conhecêr, q'u.e a cottsa deman
dada pertencia ao a tôr-? 
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10 A Autoria: 
11 As Cauções: 

Os médios s-ão : 

12 A L itisconteslação 
13 A D1:lação: 
14 As Próvas : 
15 A P't~blicação : 

O ê1·ro da acção, êrro totál, occasióna nullidade totáZ; os êi-ros -
da Ord. L . 3 • T. 63, quando parciáes, occasiónão m~ltidades pa;·
ciáes, que pódem sêr sanadas; e na mêsma linha não se-achão 
os ê;·ros da ca1~sa de pedi?·, que :p.ão occasiónão nullidades ; senão 
de:(iciencias de próva, e consequentes absolvições . 

As m~Uiàades parciâes não tém e:ffêito retroactivo, só afféctão 
os actos anteriôres, os que lhes-d erão causa ; e os suhsequentes 
-ou -posteriôres, se dependentes ou connéxos. São mtUidades totâes: 
- a falta de r econciliação, nos casos não exceptuádos ; - a falta 
de primêira citação , - a falta de Tutôr ou Curadõr em Causas 
-de menóres, - a da intervencão da molhér casada em Causas 
-sôbre bens de raiz,-_ a inter;encão de falso procuradôr, etc.- e 
outras . 

São n~~lUdades pa;·ciáes , - não assignar-se têrmo probatório, 
a fa!ta de citação pessoál para a appellação (Ord. L. 3.• T . '70 
§ 4.•), - a falta de citação para vêr jurar testemunhas (O rd . 1,. 

3.• . T. 20 § 13) ; - e, geralmente, quaesquér actos nullos, de que 
os posteriõres não t enhão dependencia ("Mo r. Carv. Praxe For · 
§ 4.• e not. 3) .· 

Quando os erros do procésso são imnpp;·iveis , seguem- se 
?W,llidades insanaveú - s~~bstanciáes - absol1~tas ; quando ê?"?'OS 

.supp;·iveis , resultão m~llidades sanaveis - accidentâes, - 1·elativas ; 
e sob esta distinccão nratica de accôrdo com a sã interpretacão 

.. t" ' <> 

do Autôr em seu § VIU e Not . 8, ê is como sôbre os casos da 
Ord. L . 3.• Tit . G3 pronuncia-se a C:msolid. elas TA is Civ . 
Notas 30 e 31 aos Arts. 25 e 26 . 

Se o iraptobe;·e fàr citado, e não seu Tutôr, o procésso é 
nullo por 1mllidade úts..•mdvel ; importando êste caso a falta de 
citação , segundo a Ord . L . ·3.• T. 6'3 § 5 .•, e T . '75 princ. 

Insanavel qu~r dizêr, que· o menór, ou seu Tutôr, não póde 
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16 As Allega.ções: 
17 A Conclusão 

Os poste1·it1res são : 
18 A Sentença : 

ratificar o processado, e os Juizes não pódem supprir a nulli
dade. Ao contrario, pódem, e devem, n 'êste caso pronunciar a 
nullidade, sem dependencia de allegação d'ella. 

Quanto ao pnbere ou adttlto : 
l. o Figurando no procésso, como Autôr ou Reo, somente o 

Curadõ r sem intervenção do menór : 
2. a Figurando somente o menór sem assistencia, ou autori

sação , do Curadôr : 
3. o Tendo sido citado como ré o somente o Curadôr, sem es

peciál citação do merlór: 
4. o Tendo sido citado somente o menór sem citação do Cu

radôr: 
Em tôdos êstes casos, b a mtllidade sana'l)el- relativa. 

Sanavel quér dizêr, que o menór, ou seu Curadôr, póde 
?·ati(ica?· o p1·ocessado ; e os Juizes pódem supprir tál nullidade, 
quando arguida na primêira ou na segunda lnstancia antes da 
sentença (Ord . L. 3.• T. 63 §§ 1.• e 2."). 

No caso de (altct de proc1waçíZo, os Juizes supprem a nulli
dade, mandando juntal-a em um t êrmo, pena ele lançamento; 
e, no caso de falta de citação, mandando fa,;êl-a, pena de reve
lia (Ord . L. 3. 0 T. 63 § l. •). 

Relativa quér dizêr, que só interessa ás pa rtes , só prejudica 
ao menór; e d'ahi resulta, que os .Juizes não pód em suppril-a, 
sem que sêja arguida; e quér dizêr mais, que o menór, ou seu 
Curadôr, póde rati fica?' o que se-fêz . 

A ?·ati(icação, n'êstes casos (como em régra nos mais) p óde 
sêr exp?·essa, ou tacita . Não depende sacramentalmente (como 
suppõe- se no Fàro) de tê?''IJZO àe ratificação · do p1·ocessado, pôsto 
que sêja a melhór fórma de ratificar. 

A ?·ati(icação cóbre as nullidades· dos actos juridiciáes, 
como dos extraj ucliciáes, quando são rela'tivas ; e com ef
fêito r et roactivo, salvo o prej uizo de tercêiros . . Estci entendido, 
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19 Os Recursos: 
20 A Execução ( 1 O) . 

,, 

que a pena de nullidade não procéde, quando a sentfen ça fór 
dada em favôr de menóres (Borg . Carn. Dir. Civ. Liv. l.• 
T · 12 § 124 n. 4. Aquêlle, á favô r de quem milita a nulli
dade, póde renunciar l egalmente o dirêito, que d'ella lhe-pro 
vinha; e, se a senten ça fôr á seu favô r, r eputa-se r enunciada a 
nullidade (Mor . Carv . Prax. F or . nota 7). 

Quan~o a nullidade do p rocésso respêita á qualidade pessoãl 
de u ma das partes , n ão aprovêita âs outras , se o pedido da acção 
não fõr ind ivis ível. Sendo divisível o pedido da :;tcção, como quando 
propóst a contra he rdêiros de devedôr de dinheiro, se a nullidade 
consistir n a falta de Tutôr ou Curadôr de h erdêiro menôr, ou de 
Curaclôr à lide (Ord. L. 3 .• T. 41 §§ 8 • e \).•) ; n'.:ste. caso o 
procésso é nullo só quanto ao menór ; n iio contra herdeiros 
maióres, que at é podião sêr demandados em separado por súas 
quótas h ereditarias. 

Que incorrem os Juizes em responsabilidade criminál , alte
rando arbit rariamente a forma essenciál dos procéssos, legislão, 
especialmente, o Ai't . 162 do Cod . Crim ., punindo os infringentes 
de lêis r eguladôras da ord em do procésso ; geral mente, de no s se
guintes Arts . do mêsmo Cod., 129 n s . 1 e 2, procedendo contra 
a literal disposição da l êi, e infringindo-a ou qualquér Regula
mento ; n o Art . 154, ueixaudo de cumprir exact am ente qualquér 
Lêi ou Regul amento; e no Art. 160, julgando e procedendo contra 
lêi expréssa . 

(l O) Do § V S'/11_)?'(~ (JJessoál do J1&izo G-i·vil) sahirão t ôdas as di
visões da Obra, dêsde o Cap. II, até o Cap. IX; e agó ra d'êst e §VIII 
(actos do procésso ordinario) sáhem tôdas as outras divisões da 
Obra, dêsde o Cap . X - Da Reconciliação - ( Cap . nôvo), at é o 
Cap · XXIX - Da Eruc~tção - . 

Tôdos êsses Capí tulos, como j á obse rvei s~~pt·a. Not a .. . , p er
t encem á Primeira Parte da Obra com a inscripção - Do P1·o
césso 0 1·dina1·io - , mas trat an do some nte da Acção O•·dina?'ia . A 
Seg unda Parte da Ob ra com o i nscr ir)cão - D o P1·océsso Su,mma-, . 
1'io - , trata das - Cattsas Summa1·ias - ; e portanto das Acções Sum-
'Ytla?·ias, e também 'tias· Ca~tsas Swramrwias que não são Acçõcs, s6 
em dôis Ca-pítulos com numeração nóva . 
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CAPITULO II 

DO JUIZ 

,, 
§IX 

Jqúz (§ V n. l ) é o representa:nte da orgalllisação 
judiciaria,. primêira pessôa do Juizo, á quem só pertence 
exercê.r jurisdicção nos têrmos das Lêis em vigôr (11). 

§X 

A jurisdicção civíl, nos têrmos das Lêis em vigôr, 
sem disting·uir Juizos Privativos (12), só póde sêr 
exercida (13) : 

(11) J~âz (definição do Autôr em seu § X) se-diz a pessôa cons-
. tituida por autoridade _publica para administrar justiça, e subs
titui esta defini ção ; IJ.ão porque ea;m·ciJ?· fu?·isdicção (como defino) 
não sêj a appJicar Jêis á factos, e portanto admin istrar justiça; 
mas para r'elacionar as duas id éas de J uiz e J~wisclicção, e 
tamb ém porque hôje infelizmente ha entre nós pessôas consti
tuídas por autoridade publica pr.ra administrar justiça, que não 
são Juizes ! Alluclo aos Julgaclôres do chamado- contencz"ôso admi -

1~ist?·ativo - , representando o Governo, e ' n'esta qualidade sendo 
partes e juizes em :::eus n egócios. A rnínha d efinição destingue 
o Juiz propriamente tn.l, que repr esenta o Pod êr Judiciál com os 
seus Juizes 'de Dirêito, ~mico PorltJ?· incle1Jenclente da Co:ast. elo 
Imp. Arts . 151 e 179 n . 12. 

(1 2) Sem distinguir J-uizos P1·ívativos , porque os exércem os 
proprios Juizes llfzmicipáes e os Juizes de Di1·êito. 

São actualmente p?'Ívativos no cível só o;; Juizos designados 
· i?~f?·a, quando trata-se da Oo1npete?&cia. 

(13) Não m enciono A?·bit?:os, 0u Juizes' Ar;l;it?·os na phrase da 
Ord . L. 3. 0 T. 16 ; porque o J1~z·zo A?·bit?·dl, na phrase do 
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1 Pêlos Juizes de Paz, em seus Districtos (14) : 
2 Pêlos J11,izes Munic·ipáes, em seus Têrmos (15): 
3 Pêlos Jruizes de Dirêito, em .súas Comarcas (1'6): 

Regul. n . /31 de 25 de Novembro de 1850 Arts. 4'Ll á 485, não 
tem j1wisdicção , pôsto que diga di1·êito. 

Nem. o Consêlho Supremo do Almirantado (menciomdo no § 70 
da Praxe For . de Mor. Carv.) , nem os Auelitôres ele Guerra e ele 
Marinha (mencionados no Art. 5'7 § 5.• ela Consolid . de. Ribas), 
porque não pertencem ao Juizo Civil, li mite d'esta Obra. 

(14) Com assento nos Arts . 161 e 162 ela Const . do Imp . , a 
primêira Lêi elo J~tizo de Páz fôi a ele 15 ele Outubro ele 1827 ; 
e as ultimas são : 

A de n . 2033 ele 20 de Setembro de 1811 (Novíssima Re
fórma Judiciaria), que no Art. 22 declara competir aos J1i,izos de 

P áz o julgamento de Causas Cíveis até o valôr de 100SOOO, . com 
appellação para os Juizos de I)irêito : 

O Decr . n. 4824 de 22 de Novembro do mêsmo anuo (Regul. 
da Lêi precedente) , que no Art . 63 repéte a mês ma disposição, 
e acrescenta : - sendo préviamente intentado o mêi o da reconci
liação: 

E o Decr. n. 546'7 ele 12 ele Novembro ele l 8'i3, que no Art . 
28 assim dispõe : - A' excepção el a~ C:wsas Fiscáes, e elas qu e 
versarem sôbre bens ele rai z, compreendem-se na competencia elos 
J 1tizes de Páz tôdas as Causas Cíveis até o valôt' de 100~000. 

(15) Sem assento na Const. elo I mp ., a primeira Lêi elo 
Jnizo Municipal, com jurisdicção civil, fôi a de 3 ele Dezembro 
de 184 1. Art. 114, e elo Regulam. ele 15 ele :Marçl!l de 1812 Art . 3 . •; 
sendo as ultimas, a citacla de 20 ele Setembro ele Uhl Art. 23, 
e seu citado Regul. de 22 de N ovem'bro do mês mo anuo Art. 64; 
com alçada de mais de 100~000 até 5008000, e ap1:iell a~ão no 
effêito suspensivo para os Jm'zes âe Di?·êito. 

(16) Com assento na Const. elo Imp. Arts . 153 á 15'7, a 
primeira Lri do J~~izo de Di?'êiLo, na parte Civil, está nos Ads. 8 
e 9 ela Disp . Prov. an néxa ao Coei. elo Pro c. Crim., ~egu indo-se 
a modificação, da l'Jêi de 3 de Dezembl'O ele lSH Art . ll9, e 
elo Regúl de. 15 ele Março de 1842 Arts . 3 . o e 36 ; sendo 

" ) 

" 
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4 Pêlas Relações, também em seus Districtos (17) : 
5 Pêlo Supremo Tribunál de Just·iça (18) .. 

§ XI 

Incumbe aos Juizes : 

as ultimas Lêis, a mêsma. de 20 de Setembro de 1811 Art. 24, 
e do seu Regul. de 22 de Novembro subsequente Art!'l . 66 e 
61, onde se-declaram tódas as súas attribuições civis. São 
Juizes_ de Dirêito os chamados J1~izes do G-ivel (com a jurisdic
ção declarada no Av. n. 74 de 9 de Julho de 1842, e alçada 
até 2008000 seg·undo o Art. 7.o do De c r . de 30 de Novembro ele 
1853); mas abolidos pêlo Art. 115 da Lêi de 3 de Dezembro de 
1841, e Art. 481 do Regul. de 31 de Janêiro de 1842. Súa extincção, 
corno determina êsse ultimo Regul., se-ha de verificar, quando 
algum fallecêr, fôt' re·noviclo para 1ogár vago, ou promovido á 
urna B.elação. Providencia não respeitada pêlo Ministério da Jus
tiça! 

(17) Com assento na Const. elo Imp. Art. 158, as Rdações, 
continuarão ulteriOrmente com o Regul. de 3 de J anêiro de 1833 ; 
seguirão com as disposições dos Arts. J2l á 123 da Lêi de 3 
de Dezembro de 1841, e dos Arts. 8 e 9 do . Regnl. de 15 de 
Março de 1842 ; e actualmente funccionão, depôi!'l do Art. 27 §§ 
4.•, 5.•, e 6 . •, ela Gitada Lêi n . 2033 de 20 de Setembro 1871, 
do Art. 'iO do respectivo Regul. n. <1824 de 22 de Novembro 
do mêsmo anno, e do Decr. n. 2342 de 6 de Agôsto de 1873, com 
o nôvo Regul. n. 5618 de 2 de Maio de 18/4. 

(l8) Com assento também na Const. do Imp. Arts . 163 e 
164, o Sup1·Mno T1·ib~t1tál de J ustiça têve súa priinêil'a L êi na· de 
18 de Setembro de 1828, ,llteriôrmente esclarecida por não 
poucas disposições; acabando pelo Decr. Legislativo n . ,2684 de 
23 de Outubro de 1875, que deu fôrça de lêi no Imp erio á As
sentos ela Casa de Supplit:ação de Lisbôa, e competencia ao 
Supremo Tribunal el e Justiça para tomár outros ; e pêlo Decreto 
Governamental n. G142 de lO de Março ele 18íô, que regulou 
como elevem sér tomados os novos Assent~s . Estes dôis Regu
lamentos vem como Appenclice no flm da Consolid. de Ribas. 
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1 .Tulgár pêla verdade sabida, sem embargo de 
êrros do procésso (1 9): 

2 .Julgát· segundo o alleg·ado e provado (20j : 
3 .T ulgir pêlas Lêís Pa trias, pelos costum'es rece

bidos, e pP.las disposições subsidiarias, nos têrmos da 
Lêi de 14 de Agôsto de 1769 (21) : 

4 Decidir os casos occorrentes, abstendo-se de 
consultar ao Govêrno Imperiál á pretêxto de lacu
nas, obstaculos, e duvidas (22): 

5 Datar seus Despachos (23) : 
6 Assignal' têrmos de recebimento nos Proto

cóllos dos Eserivães em Audiencia (24) : 
7 Combinar as Audiencias do seu .T uizo, de 

modo qne se não encontrem com as de outros 
Juizos em prejuízo das Partes (25): 

8 Tendo Fêito em sua conclusão, despachai-o 
no pra1:o de sessenta dias ao mais tardár, quando 
a Sentença. fôr definitiva; e, nos mais casos, no 
prazo de déz dias (26): 

(!.9) Onl. Li v. 3 . 0 Tit. 63. 

(20) Ord. Li v. 3." Tit. 66 princ . 

(21) Orcl. Li v. 3." Tit. G4, antes ela Lê i ele 18 de Agôsto 
de 1769. 

(22) Av. de 7 de F everêiro de 1856. 

{23) Pr0visão de 25 de Feverêiro ele 1823, e Alv . ·de 4 de 
Junho elo mesmo anuo . 

,(24) Cit. Alv . el e 4 ele Junho el e 1823. 

(25) Av. ele lO ele Junho de 1833 . 

{ •)~> ) L ' ' n "' t l -u e 1 n. 2@33 {Refórma Jncli ci.arifl) ele 20 de o:-e em Jl'O 

de 1811, Ar!;. 21 § 8.0 , só e.m rel ação á J uizes ele primêira lns-
2 o 
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9 Em gerál, cumprir exa"ctamente quantas obri
gações, ao seu cargo relativas, lhes-sêjãn impóstas 
pêh legislação em vigôr. 

§ XII 

Prohibe-se aos Juizes : 
· l Julgar etn Fêitos seus, ou de seus parentes, ou 

·de Officiáes d'ante êlles ; á nãio sêr nos casos, em 
que as lêis expressamente o-facultão (27) 

2 Exercêr a Advocacia em qualquér dos logáres 
de súa jurisclicção (28) : 

3 Aclvog·ar, ou procurar, em publico ou secréto, 
qualquér· Causa, á nã.o sêr s~a _propria, ou de pessôas 
á que sêjão suspêitos (29) 

tancia ; mas additada, e modificada, por se'u Regul. n. 4824 de 
22 de Novembro elo mêsmo anno no Art. 72, que ass im dispõe: 

<1 O Juiz ele prim êira Instancia é obrigado á d espachar o 
Fêito dentro ele sessenta dias, contados ela conclusão, se a Sen
tença fôL" definitiva; e dentro de déz dias, nos dem ais caso::;: 

« Far-se-ha carga ao Juiz com a sua as.signatura , em Livro 
proprio elo Escrivão, pêlo recebimento dos Autos conclusos ; e 
d'êsse Livro se-darão ás partes as certidões, que pedirem : 

« São comprehencliclos n' ésta disposição os Juizes de segunda 
In stal!l.cia. )> 

(21) Ord . Liv. 3. 0 Tit. 24. 

(28) Avs. de 5 de Dezembro de 1837, e de 28 de Agôsto de 
1843. 

(29) Ord . Liv. 3. 0 Tit. 23 § 2 . 0 , que o cit. Av. ele 28 de 
Agôsto de 1843 declara não t êr sido revogada pêlo§ 3. 0 do Art . 129 
do Cod. Crim., que, punindo como prevaricadôres os que por 
affeição, oclio, contemplação, ou · interesse pessoál, aconsêlhão 
alguma das partes, que perante êlles htigª-o, - não têvc cc?· ta
mentc em vista perr;aitti1' o cxe?·cicio da Advocacia aos J~dzcs - ; 

' '· 
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4 Delegar súa j urisdicção em Advogados, dando
lhes commissão para fazêrem Audiencias (30) : , 

t> Dizêr palavras 'd'escandalo, e remuqu~, á J!ro
curadôres, Escrivães, e outros Officiáes da Audiencia; 
e á Parte alg·uma, que perante êlles. viér requerêr súa 
justiça (31) : 

6 Em · gerál. qualquér acto, ou omissão, punível 
pêlo Codigo Criminál, ou por outras lêis em vigôr ; 
quér especialmente como delicto d_e Juizes, quér geral
mente como delicto de Empregados Publicos á êlles 
extensivo (32) . 

§ XIII 

Os dirêitos dos Juizes 

nem têr sido revogada por legislação alguma posteriôr, nem sêr 
possivel que o-fósse em ·razão dos graves inc·onvenientes, - quere
snlta?•ião cl~ u -pe1·mitti?· indistinctament~ aos J1tizes o (!J)ercicio da 
Ad'Docacia. 

(30) Av. de 13 de Setembro de 1838, que repróva taes çlele
gações, e commissões ; antes da Const. do Império, eom funda
mento nas Ords., Liv. 1.• Tit. 5.• § 15, Tit. 7.• § 24, Tit. 8.• 
princ., e Tit. 65 § 4.•; e, depôis da Const., porque dividi o, e 
harmonisou, os Poderes Politicos ; sendo os Juizes delegados da 
Nação, que só por si devem exercitar tôdos e quaesqu.ér actos 
de jmisdicçã0. Concordão, Ramalho Praxe Brasil. § 3~, e Ribas 
Consolid. Arts . 158 e 159. 

(31) Ord. Liv. 3.• Tit. 19 § 14. 

(32) O Cod. Crim. punindo: 
Especialmente, -como delictos de Juizes; no Art . 129 n. 1, 

0" julgamentos em gontrario á literál disposição da Lêi; e no 
Art · 131, a p~ita, um dos casos de mtllidade 'inatl'i(ésta pêla 
.Ord. Liv. "'3 .• Tit . 75 princ. o 
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1 Consistem na Jurisdícção : · 
2 Determiuão-se pêla Competencia; 
3 Firmão-se pêla Prevenção (33). 

rJ! 

ARTIGO I 

Da Jurisdlcr-ão 

§ XIV 

Jurisclicção (§ XIII n. l) é o dizêr juridico, pêlo 
qual o Pod.êr Judiciál está autorisado á exercêr suas 
funcções (34) . 

Em gerál, como delictos de Empregados Pnblicos, no qne 
fôt· extensivo, clêsde o Art. 129 até o Art. 166 . 

(3B) É nôvo êste § XIII, como razão cl'ordem elas trêz sub
divisões nos Artigos I, II, e III, d'êste Cap. II. Ha qnatro snb
divisões no Autôr, mas supprimi a da - P1·eceàencia-. 

(34) Jzwisdicção (define o Autàr em sen § XV) é o podêr, que 
compéte ao Magistrado de fazê r justiça ; e rondei esta definição: 

l. o Porque o podêr dos Magistrados para fazêrem justiça in
dica indeterminadamente a missuo do Poà&1· Jz~az·ciáZ simplesmente 
constituído, mas não ainda organisado; e a nossa definição mi
ra-o já orgunisaclo, préstes á exercêr súas funcções consistentes 
em p1·ommciações · j2wiàicas ; e ass im determinando-as por distinc .. 
çilo do outras funcções publicas : 

2. 0 Porque a coherencia m anda r el acionar entre si as idéas 
da nossa Nota 2 sôbre o Juizo , do nosso § IX e súa Nota ll sôbre 
o Jttiz , e agóra elo § XIV sàb l'e a Jtwisdiçcão. 

Tal é a - JtM·isclicção - geralmente enunciada, somrria de tõdas 
as attribuições do P0d~r Jmliciál oTganisarJ.o ; mas s ignificando 
muitas vêzes - Comrpetencia ..:..., quando-se a-enu~ncia em relação á 
classes ele Juizes, ou á Juizes de urna · c-lasse. " 
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§XV 

A htrisclicção di vide-se (3 5) 

l Em ecclesiast ica, e seculá1· : 
2 Em civil, e c1·ilninál : 
3 Em in(eriôr, e superiôr 
4 Em graciósa, e con.tenciósa. 

§XVI 

Juásclicçcio ccclesiastica (§ XV n . l ) é a que 
t ém por objécto o espi·rituál, e tráz sua origem do 
podêr deixado pêlo SENHOR JEsus CmnsTo á sua 
Igrêj a (36) : 

lttrisdicção sectâá1· (§ XV n . l ) é a que tém 
por obj écto o temporál. 

(35) Supprirni n.s divisões ela J1wisdicção, como suppri rn irão , 
a Praxe Fot·. de Mor. Carv. § 14, e a Praxe Brasil. de Ramalho 
§ 2.o: 

Em ONlinrwia, e emt~·aO? ·dina?·ia, definidas pêlo Autôr em. seu 
·§ XIX, e no Proc. Civ., de Paula Bapt. § 39; porque não cor
responde esta divisão á do P1·océsso em a?·dinario e surmruwio em 
nosso § VI, havendo P1·océssos Sz!?WYI/,M"ios no Juizo Commum, e 
P1·océssos Or(lina?·ios nos Juizos PTi-vativos; se n ão é a mesma da 
Competencia em ge1·ál, e especiál. 

Em p1·op1·ia, e delegada , definida pêlo Autõr em seu § XX ; 
porqne não temos aetualmente J1tizes de Cormnissão , qu e fór ão ex
tinguidos, pelo Decr . de 1'7 de Ma.io de 1821 (mt Lêi· 6." de 20 
de Outt1bro de 1823); sobrevindo o Art. l'/9 n. 17 da Const . do 
Imp., que abolia as Commissões Especiáes nas Causas civeis o•1 cri-
mes . · 

(36) Esta divisão corresponcle á do P1·ocesso Ecclesiastico, e 
Sec?bld?·, no § VI s,1~p't''!(J, , 

A J?M·isdicção Ecclesiastica, pôsto que só t enhn. por objécto . 0 

espi?·itulll, .. conhece de cértas matérias pTOfanas . A Ig rêja, em vll"-
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§ XVII 

Jurisdicçã.o Civil (§ XV n. 2) é a que funccióna 
em' P.rocéssos Civis : 

ht1·isdicção Oriminál (§ XV n. 2) é a que funccióna 
em Procéssos Criminaes (37) . 

§ XVIII 

htrisdicção Inferi8t· (§ XV n. 3) é a que, no gráo 
de Inferiôt Inslancia, tém outra sobre s1, para quem 
d'ella se-recórre : 

Jurisdicção Superi6r (§_ XV n. 3) é a que, no 

tude da jurisdicç:lo espirituál, que propriamente lhe-pertence, não 
póde . fazêr-se obedecêrsenão por censúras. Igualmente não lhe-com 
péte por via de r egra o podêr coactivo, e, para executar suas sen
tenças, implóra o auxilio do braço seculár. 

(37) « Também ha jtwtsdicção civil convencionál (Prax'e Fo
rense de Morae·s Car v. § 19), que é a pertencente aos A?·bít?·os 
por comprom isso de partes, nos têrmos da Ord. Li v. 3. o Tit. 16, 
e da Const . do Imp. Art . lüO. >> Aàt!litamento inexacto, porque 
A?·bit?·os não tém j'lwisdicçao, não a-tendo coactiva, e só ::i julgar 
sem autoridade r estringindo -se o seu p odêr. Tal é a doutrina do 
Autôr no finál de sua Nota 2g, e a da Praxe Brasil. de Ramalho 
no§ 24, tendo já reconhecido no§ 5 . 0 que o ca1·acter do Arbit?·o, 
proveniente do comprom isso, não o-constitúe ve?·dadiJiro Jm~z , para 
julg·ár em n ome ela Autoridade ; e que porisso súas decisões 
dependem Je homologação, e só p ódem sêr executadas pêla Jus
tiça Ordinaria. Vêja-se a Nota 13 SUI]J?'a onde pêla mêsma Ta 
zão motivei o § X, que não enumerou A?·'bit?"Os separadamente. 

<< Divide-se_ a juris~i cção (Paula Bapt. Proc. Civ . § 39) em 
.civil, C?'iminal, e comme?·ciâ,l . J> Divisão inexacta, porque, u com
?ne?'ciál é · ci'l)it em r elação ao c?·imindl , e dêi~a de sêl-o em oppo
sição ao civil . Com legislação e jnrisdicção commerciál á parte, 
o civil divide a jttt·isdz'cção, e o comme?·ciâl subdivide o éivil. 
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gráo de Superiôr Instancia, tém outra sob s1, de quem 
para ella se-recórre (38). c 

o 

Jut-isdicção Graciósa (§ XV n. 4) é a correspondente 
ao lVóbre Officio dos Juizes: 

Jurisclicçc""io Contenciósa (§ 
pondente ao llf etcenario O(ficio 

XV n. 4) é a corres
dos J·uizes (39). 

(38) Ribas Consolid . § 162, mas s6 com referencia á Ju?'is
dícção Civil. O Autôr no seu § XVI, pôsto que ultrapassando o as
sumpto do seu Livro, preferia gen_eralisa r, como em tantos la
gares preferia a Consolid. de Ribas . 

(39) A J1wisdicção G1·aciósa é a Volt~nta1·ia do Autôr, e dos mais 
Esc ri ptôres . 

Oppõe-se á J1widicção G1·aciósa (exercida por graça) a Ju?·is
dicção Contenciósa (exercida por mercê) , e de perfêito accôrdo com 
os ensinos do Autôr sôbre o Oflicio do J1~iz dêsde seu § D té o 
fim do § DHI. 

J1wisdicção Volunta?-ia oppõe -se á J1wisdicção Reqt.e?·ida, sem 
correspondencia aos ditos ensinos ; porquanto compre\)nde tôdos 
os casos de Jurisdicção Contenciósa, mais ainda os do § DIII do 
Autôr, em que o Juiz procéde á requerimento de partes sem ha
vêr Acção. 

A J?~?·isàicção Vol1,nta1·ia não allude á partes ...:... tn volent~s ~, 
nem a Jun·sdicção Contenciósa - i?t nolentes, como lê-se em. tantos 
Escriptôres. Essa divisão allude á Juizes, e com ella a Jut·is
dz"cção Contenciósa vem á ser caso, em que êlles procédem á re· 
querimento de partes. 

« J?~?·isdicção fJOl?mta?·ia (define o Autôr em seu § XVIIl) é 
a que se-exérce sôbre obj éctos·, em que não ha contestação 
entre Partes: Contenciósa a que se-exérce sôbre obj éctos, que as 
Partes contéstão entre si. JJ Concórda Ribas Consolid. Arts. 160 
e 161, mas também sóo com referencia á Ju1·isdicção Civil, como 
se fóra do civil não hajão igualmente casos de J1wisdicção vo
l?~ntá1·ia, e contenciósa! Ora, se na mais simples ' 1:educção não 

o 
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§XX 

O regzmen das jurisdicções, como a Iórma dos 
Jtüzos (§ ·VII), também é de Dirêito Publico ; não póde 

ha outros procéssos judiciaes, que não sêjão de Acções , ou de 
·ca1tsas sem Acções; e se Acção ha necessariam ente, quando ha 
contestação entre Partes ; a variação, e multiplicaçã.o, de pala
-vras, despérta noções di vérsas, e assim prov6ca indecisos c~nhe
cimentos. A Gansa póde sêr acção dêsde seu começo, o•.t tornar -se 
tal por contestação superveniente. Lógo que ex i,;te contestaç~o 

de partes (Praxe For . de :Mor. Carv. § 16), a j~wisdicção vol·wn,
ta1·ia (aliás g1·aciósa) pássa á sêr contenciósa . 

São casos ele jm·z·sdicção vol~mtá1'ia (Praxe Brasi l. de Ramalho 
§ 2. 0 ), as adOJJÇões, emancipações, insin1tações ,de doações., e outros 
semelhantes ; entretanto que passão á sêr de judsdicçíío conten
Ciósa, sôbrevinclo opposição de partes . 

<< E' uma especie de j1wisdição vohrttaria (nota 31 do Autôr) 
a economica., g.ue exércem certas Corporações sôbre seus membros, 
sem algum estrépito forense . n 

Doutrina justamente censurada nas 8eg. Linh. de Lobão Nota 
30, e agóra inadmissível pêlo nôvo regimen pol itico. Seu fun
damento na Orcl . Li v. 3 .0 Tit. 78 princ., com a differença entre 
actos fêitos , O?b não fêitos, 210r módo de j1wisclicção - (espécie men
cionada pêlo Autôr § DIV n. Ill e nota 985), não procéde em 
face ela Lêi ele 23 de Setembro el e 1828 (qu e abolia o DesemlJa rgo 
do Paço) Art 2. 0 § ll; e t ambém, j á porque aque1la Ord. trata de 
- actos ea;traj~uliciáes -, j á porque as Corporações não tém poclêr 
judiciál , j á por•tue actos por mó do ou á m6clo ele j uri sdicção não 
são actos de j mi selicção . 

« Divide-se a j twisrlicção (Paula· Bapt . Proc . Civ. § 39) em 
Conte?teiósa, e Aclminist?·ativa, segundo vérsa, ou sôbre obj éctos con
tenciósos ; ou estranhos á tôcla a idéa de litígio, e confh1dos ao 
esclarecido cuidado e zêlo do Juiz, que a-exérce. >> . E a Con
solid. de Ribas, em seus Arts . 918 á 984, trata dos - 1n·océssos 
administmtivos,- accumulando ahi muitas matérias, sem sepa
•racão entre ellas . A divisão da Ju?·isdicçãe en: crmte?zciósa, e ad
mi7dst?·ativa, corresponde precisamente á do O(ficio do J ·!oiz em 
merce?za?·io, e nób1·e ; mas como admittil-a, se temos a di.s~incção 

/ 

' 
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sêr alterado pêlas Partes pena . de nullidade, nem 
pêlos Juizes pena de rcsponsabiliclade criminál (40,1. 

L 

mais conhecida , e mais usuál, entre o administrativo (bO Po.d~r 
Bxec11tivo, e o admi1tistmtivo do Podêr Judicial? Como admittil-a, 
se o chamado - contenciôso adminisb·ativo - (Nota 11 supm) vém 
excluir t aes qualificações divisórias? Em tal divisão pug não dôis 
aspéctos, um diffe rençando Podêres Po liticos, outro differençando 
módos no procésso do Podêr Judiciál. Alem d' i ~to, sobrevêio a. 
perturbação do Regul. n. 1597 com a súa ju?·isdicção administ?·a
tiva, q Lle n ão é a vol~vatm·ia, oppósta á contenci6sa l 

(40) Não pódem póis as partes sujeitar- se á uma jurisdicção sem 
podêr p~ra to m!'lr conhecimento de seus n egocias, nem qualquér 
Juiz deve intromettêr-se na jurisdícção alhêia . 

Pódem comtudo as Partes (continúa o Autôr em súa Nota 32) 
renunciar o privilégio de sezt (ô1·o, par a se-suj ê!ta!'em ás Justi ças Or
dinarias; entendendo-se (acrescenta Lob. Seg . L in h. quant'J aos 
que n ão pódem) elos qLle t ém absoluta prohibi ção de se-suj êita
rem ainda voluntario~ á outra jurisdicção, etc. Não procéde m agóra 
estas resérvas , porque não ha mais F'ô7·o p'rivilégiádo (Const. do 
Imp . .Ar~ . 119 n . 17), n a ext en são do antigo Dirêito; 1tlém de 
que trata-se do- ?·egimen das flwisriicções- , que ning uém pó de re
nunciar; como n os casos de competen~ i a gerál, renunciando-se o
fô?·o do domicilio- . 

Este § XX , que é nôvo, deve sêr entendido á pár da m nt é
ria analoga do § XXVIII irt(?'IL . .A j 1wisdicção não pres up}Jõe com
petencia , mas esta presuppõe aquélla. Perten cem ao 1·egimen das 
}1wisdicções. somente as clivi~ões elo § XV, póis que nunca pódem 
corrêr, as Ca1~sas E cclesiasticas no J11izo S eculá1·, e ao invr.rso ; as 
Ca1tsas do J uizo In feriô?' no Jz~izo S uperiôr, e ao i.nvérso ; e as 
Causas do J·ttizo Civil no J1tizo C1·iminál, e ao invé rso. Não obser
vando-se a separação elas jurisdicções, t;1l desórdem, qne não é 
caso de inco mpetenci :ot , eleve achár remédio sem clependencia ele 
excepções dec.lin'Ltóri as . Diz-se- p;·o1·ogação de jzwisdicção-, por
que n ão h a competencia se m j m ·isdicção, ao passo que ha j uris
dicção sem competencja (co.mo resulta das minhas definições d'es
tas dúas palavra:s) ; li n'<lo porque a JWOrogação sêj a possível ele 
jwrisdicção á ~w·isdicção sep(l,rada, não o- sendo mês mo senão d e 
cmnp etencia d competencia gerál nos têrmos d\l Nota 57 i?tfo·a. 
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ARTIGO II 

Da Competencia 

§ XXL 

Competencia (§ XIII n. 2) é a jurisdicção de um 
Juiz em C a usa su bmettida ao seu conhecimento (41). 

A Jmza de ?tullidade, n'estes casos de falta de jm·z·sclicÇão, .está 
na Ord. Liv. 3.0 Tit. 75 ;n·inc., quando diz - m~ se (ó1· dada (a sen
tença) [O?' J ztiz incomJJetmte em pa1·trJ on em tódo-; de módo que na 
l egislação, e n a praxe, são identificados os dôis casos divérsos 
de falta de jzwisclicção, e de falta de competencia. 

A JJena de responsabilidade c1·imit1ál, n'êstes cas·os assim dis
tinguidos, assenta no Art. 137 do Cod. Crim. ; pôis que Juizes 
sem dirêito ~arrógão , e exércem, Emprêgos, que não lhes-fôrão 
conferidos . 

(41) Supprimi n'esta definição da-Competencia- as palavras- e 
de compellir o Réo á respondêr perante êlle-, porque não ha 
Réos nas Causas, que não slio Acções; e n'est as (as Acções) pó
demos Réos 'não comparecêr, não respond êr, e sêr julgados á re
velia. Vêja··Se como n'esta minha definição subordino · a oompe
tencia á ju?·isclz'cção, para depôis no § XXIX subordinar a p?·even
ção á competencia. 

As Causas devem sêr tratadas p érante Juiz competente, isto 
é, perante aquelle Juiz, á quem pertence ju?·isdicçíio n a Causa, 
de que conhece; e competenc'ia á respêito das pessôas , que perante 
êlle figurrto . Basta porém, que sêj a competente de principio ; 
pàis o f0ro occupado pela prevenção n:ão póde declinar-se, e é 
applicavel a regra- ubi accept~tm est jt~dicittm , ibi (zni?·i debet- . A 
competm~cia procéde á respêitG da Causa principál, p0rque incid en· 
temente póde o Juiz conhecêr de questões, que <J.liás não cabe
rião em sua jurisdicção . O citado pó de sempre comparecêr (jun
tando procuração) perante o MagistradQ;, que o-chamou á Juizo, 
ainda que ê3te sêja incompetente, para allegar a incompetencia, 
e ded~zir o motivo cl'ella . ' · 

< .. .'' 
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§XXII 

A Competenci11 C·ivil di vide-se em ge~·ál, e especiál : 
l CompetenciCL Gerál é a que se-extende á tbdas 

as espécies de Causas compreendidas na j misdicçã o 
de um Juiz: 

2 Competencia Especiál é a que restringe-se á uma, 
ou mais especi ~s de Causas, compreendidas na JUriS

dicção de um Juiz (42) . 

§ XXIII 

A CompetenciCL Gm·ál (§ XXII n. 1) determina-se 

A competencia sôbre a Causa principál extende-se á tôdas as 
questões incidentes , de que aq uella depende (Consolid. de Ribas 
Art. 183). 

(.J-2) Por motivo dos m~me1·ósos 1n·ivilégios do antigo regimen 
politico, o Autôr divjde a. Competencía. em relação ao Dirêito 
Commum, e ao Dirêit.o Particular d'esses numerósos p1·iv'ilêgios; 
de módo que, a Corapetencia GeTál, e a EszJecicil, · viéTão á . sêr 
subd:ivi~ã) da Competencia do Di?·eito Cora-m~wJZ. E pôis que tantos 
P7'ivilégios de fôro ces~;arão por bem do Art. 179 ns. 16 e 17 da 
Const . do Irnp , aliviou-se o Tegiraen das competencias, e basta 
dividil-a em geTál e especiál ; entrando n'esta ultima tôdos os 
J1~izos P1·ivutivos, que ain.da r éstão n a confo rmidade das Lêis em 
vigõr, que a mêsma Const . do I mp. no citado · Aut . 1'7'9 n. 17 
t ém exceptuádo . 

Todavia, a Consolid. de Hibas no Art. 164 divide a çom
petencia em ge?·ál, especiâl, ou p1·ivitégiacla. ; r econhecendo porém 
n o Art. 182, e nos têrmos ela Con st. elo Imp. Art. 179 n. 17, 
que não ha competencia civil privi légiada, salvo para as Cau sas , 

. que por sua naturêza pertencem á Juizos particulares na fórma 
das Leis . · 

No mêsmo concordão , a Praxe For . de Mor. Cúv. § 52 sob 
a epigraphe - Competen~ia P91' 2J1'iv'itégio - . e a P raxe Brasil. de 
Ramalho § 15 sob a epigraphe - Fô1·o p1·ivilégiado - · 
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pêlo domicilio (43), não podendo o Juiz exercêr 

{43) Dortticilio se-diz o logár, em que cada um J1abita (Ord. 
Li v . 3. o Tit. 11 princ . ). O dortticz'lio, ou é JJ?'oprio, ou commwm. 
A Córte é domz'cilio comrmtm , e tôclo o Cidadão, que n' ella fôr 
achado, póde ahi sêr demandado, excepto: I se t ém fôro especiál , 
e privat;vo : li se não vêio voluntariamente, mas ob rigado por 
causa n ecessaria (O rd. Liv. ·s.o Tit. 3. 0 ). 

O domicilio jJ?'OP?'io é volwzta1'i(), on necessa?·io . O t>ol1mta?·io, 
quando alguém tmnspórta para uma Cidace , Villa, ou Lógar , súa 
pessôa, súa família; e ali se-estabelece , mostrando animo de 2Je?'
ma?tencia (O rd . L iv. 3.o Tit. 11 princ . ). Não é precis0 porém 
para adquirir o fôro elo d0micilio t empo cé rto de r esidencia, como 

se-reqnér para adcrui rir o dir·ez'to de vúúzhança. O domicilio ?UJ
cessa?"io é aquelle, que a n ecesf;iclacle ob riga á habitar ; como, o 
de um Offi ciál na praça, em que a tropa , em que m il ita, se-acha 
de g uarnição ; ou elo degradado, que exi~te no logár do se u cl eg rêclo . 
O que tem dô1s ou mais domicilias póde sêr demandado em qualquér 
d'êlles . A viúva consérva o fóro do marido . Os fill~os-familias, 
os criáclos, e os escravos, séguem o domicilio do 11ai, amo, e 
senhôr. O h er dê iro el eve respondêr no Juizo, em que corria a 
Causa com o def1lllto, excépto se fór berdêiro o Fisco. Os vaga
bundos, que nii.o tém domicilio conh ecido, pódem sê t' clemnm1ados 
perante o Juiz do logáe, onde são achados ao tempo da. citação. 
Quando se-tém de citar dóis ou mais R.éos, existen t~s em cliven:os 
domicilios, elevem sêr demandados pernnte o Juiz s uperiôr d e 
tôdos êlles . 

O domicz'lio, clr.fin ido pêlo Autôr como logár de habitação, é 
somente o das pesstJas naturáes . O domicilio das JJessôas jzwidicas, 
como, Estabelecimentos, Cm·porações, Sociedades, é o lóg·ar de 
súas sédes, onde fuuccionão súas · p I' i ncipáes Administmções. O 
domicilio civil, em ge rá!, é o lógar cer-to, em que as pessôas 
existem, ou rep utii.o-se exi. ti l' , para os effê itos de l egislação ap
plicavel, e ele jnrisd icção e competencia propria. 

A divisão elo domicilio em Jl?'OJ1?'z'o e commum, sendo este a 
CtJrte, cahio em d esuso, e de vig·ôr , depôis da no·ssa nova orga
n isação jucli ci ::tri ~, como t em dec larado-a Resol. ele 28 de Dezem
bro de 18'76 (Ribas Consolid. Nota 211 ao Art. 165) . 

No domicilio eul~~nta?·io, prova-se animo (intenção) de permane?t-
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cia: l.• Pêla continuação de residencia no logár do domicüio ele 
O?·igem: 2.• Pêla continuação de res.idencia no logár do domicilio 
necessci?·io: 3.• Por declaração assignada de mudança. de (lomicilio 
á competente Autoridade Policiál: 4.• Por quáesquér circumstancias 
demonstrativas de mudança. 

, Dorm'cilío de orzgem é o dos fl.lhos legítimos no logár do do
micilio de seus páis no dia do nasdmento: O mêsmo procéde 
quanb ao dos filhos naturáes reconhecidos por seu pai: O dos 
filhos com pai já fallecido no dia do fallecimento d'êlles, ou 
sem pai conhecido, é o logár do domicilio de súas ma1s no 
dia do nascimento d'êlles: O dos filhos, sem pai nerd mãi co
nhecida, é o logár da .súa criação . 

Não basta para constitui r domicilio: 1.• Nem o s impl es facto 
da resiclencia em um logár, ainda que prolongada, e p0r qual
quér motivo, , sempre que parêça havêr domicilio em outro logár: 
2.• Nem a simples mudança de domicilio manifestada por qual
quér fórma, não havendo residencia effectiva: 3.• Nem o facto 
de acquisição e pósse de bens immóveis em um logár: 4.• Nem 
a continuação de residencia no logci1· do nascimento, não tendo -se 
ahi o domiciUo de o?·igern. 

Perde-se o domicilio · voluntÓ!rio, ou por livre mudança para 
outro logár, ou por algum·á causa de clomicilio necessaTio: Pre
suJne-se a continuação do domicilio de o1·igem, emquanto não se
provár o contrario: No caso de incenclio, inundação, ou outros 
de abandono do domicilio actuál, antes de tomar-se outJ·o do
UJicilio; não entende-se havêr mudança de domicilio, em quanto 
a residencia não fôr .fixada em outro logár com intenção de 
n• êlle perm an ecêr . 

No domicilio neoessá?·io também compreendem -se: l.• Os inca
pdzes, geralm ente, no logár do domicilio de seus representantes 
necessários: 2.• Além das pessôas de serviço domésti co , as de 
serviço inclustrüÚ ou ngricola, os dependentes , os ag-gregados, no 
10

g'át· do domici lio d'aquêlles, á quém hahituálm ente sirvão, ou 
com quém se-acliem; residindo porém na mêsma habitn ção, ou 
em habitação accessória: 3.• Os Funccionários Publicas no logár 
do e:xercicio ele súas fnncções, não sendo temporárias, periódicas, 
d~ ll1ét'a com missão, não manifest.anclo êlles inten.çã.o em contra
r~o: 4.• Os condemnaclos á . pr isão , prêsos ou a:fi:wçados, nos 
termos ela Lei ~el e ll ele Setembro ele 1830, (nota 53), como os 
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acto algum de jurisdicção fóra de seu territorio 
'(44) . 

,. 
degradados no logár do cumprimento das penas; não tendo êlles 
permanente estabelecimento, ou assento principál de seus negó
cios, no logár do domicilio anteriôr: 5.o Os Gondemnatlos á des
têrro no logár de seu domicilio anteriôr, que continuaráõ á con
servár . Céssa o domicilio necesscM·io, cessando a causa ele súa 
origem . 

Para o domicitio das pessôas nat1wáes não exige-se tempo cérto 
de residencia, como para o dú·êito de visinhança, também já sem 
vigôr (como o domicilio commum da Cô?·te), por effêito da nova 
organisação do rnodérno regimen político . 

. Procéde ainda hóje a excepção do F isco herdêiro, para que · 
não responda no .Juizo, em que corria a Causa com o defunto, 
como pode-se vêr no Man . de Perdigão § 670, au:tor.isadQ pêlo 
Art. 12 da Lêi n . 212 de 30 de Novembro de 1841 . 

Não procéde porém o ensino de accionár-se corréos com di
vérsos domicílios perante. o Juiz Superiôr de tôdos êlles. Qual 
hôje seria êsse Juizo Superiór na 1.• Instancia? O caso pertence 
á competcncia especiál da- comtexão de negócio - , de que trata a 
N óta 55 inf?·a, e sôbre o qual o melhór expediente no cível é o 
do Art. 61 do Regul. n. '731 ele. 25 de Novembro de 1850, de
mandando o autôr á súa opção um dos corréos diversamente do
miciliados . Tal é a :pratica constante, attestad a pêla Pra:xe For. 
ele :Mor. Carv. Nota 12 e § 43, e pêla Praxe !Brasil de Ramalho 
§ 1.g. 

A regra do nosso § XXIII, com as súas excepções dos §§ 
subseguiotes, quér dizêr, 1ue o fôro competente, em gerál, é o 
do domicilio do ?'éo (Ord. Liv. 2. 0 Tit. 62 § 1. 0

, e Liv. 3. 0 Tit. }. 0 

§ 3. 0
); .sálvo por competencia: }.o de J1tz'zo P1•ivativo, 2.o de sz"t1ta

ção de causa deman:lail_a, 3. 0 de factos divérsos . 

(44) Transportei para êste § XXUI a matéria do § XXXV do 
Autôr, porque no regimen daos competencias as decisõe.s terri
toriáes só determinão a com~etencia gerál elo fõro elo domicilio, 
e não a competencia especiál. em qualquér de seus casos. Um 
Juiz, por motivo de renuncia elo foro· do d<Jmicilio, ou de pro
rogação de jurisdicção (hôje improrogavel em tôdos os mais casos), 
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§XXIV 

A Competencia Especial (§ XXII n. 2) determina-se: 
1 Em razão das pessôas : 
2 Em razão das eouzas : 
3 Em razão dos factos (45) . 

§XXV 

A Competcncia Especiál em razão elas pessôas (§ XXIV 
n. l) determina-se pêlos J1úzos Privativos (46), que são 

· póde to mal' conhecim ento ele Causas ele réos não domiciliarias 
na súa divisão tel'l'itoriál ; mas não · pócle, por t.áes motivos, exer
cêr actos de jurisdicção fóra de seu território ; isto é, no do 
domicilio d'aquêlles réos não domiciliarias . 

(45) Esta subdivisão é nóva, de harmonia com a magna di
Visão do tôdas as matérias elo Dirêito Civil. 

(46) O privilégio da Causa (palavras do Autôr em súa Nota 
'*'7l consiste em têr J~~izes P1·ivativos, que d'ella conhecem com 
exclusão de quàesquér outros, porém tendo já· dito no têx.to do 
respectivo § XXXII, - que o privilégio do fôro, ou era em · razão 
da Causa, ou em razão da pessôa - ; e assim, fazendo separadas 
enumerações. Agóra, como consta elo nosso § X.,\CV, é uma só a 
enumeração dos nossos quatro J~~izos P1·ivativos, mostra-se unica-

.lllente determiE.acla - p&la competencia especiál em 1·azão· elas pessôas. 
- E com razlío, porque os p1·ivitégios concédem dirêitos exclu
sivos, que, comq tôclos os di.rêitos, pertencem á pessôas .' No J~~izo 
Com.me?·cidl, attendetl-se ás pessôas dos comme1·ciantes; no J~~izo ãe 
07'PkiZos, ás JJessdas d'êstes , á ottt?·as pessdas á êlles equiparadas, e 
ás pessdas dos defuntos e ausentes ; no J?tizo da P1·ovedo?·ia, ás 
pessdas dos Testadô?'e§ e á pessdas jm·idicas d'inte1·'esse pubUco ; e no 
Juizo dos Ji'&itos da Ji'azeada, á pessôa da Fazenda Nacionál, pri
lllêira elas pessdas fm·icZicas. 
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unicamente os seguintes na conformidade das Lêis em 
vigôr (47) : 

1 O l 'uizo Comnwrciál (48) 

'· 
(4'7) Não reputo Juizes P1·ivativos senão aq uêlle:s, que tém de

nominações particulares, fóra das quatro do § X, oomo s1~pi·a 

tem prevenido a nossa Nota 12 ; e se t~es J1dzos P1'i·vativos ele
terminão-se unicamente em 1·azão elas p essôus, aparto -me elos nossos 
Praxistas, não crmsiclerando privilegiáclas, nem as chamadas Ca1~sas 
ele Almotaça?·t'a (O!'d. Liv . 1. 0 Tit. 68, Alv. de 23 el e Outub!'o de 
l604, e outros citados na Nota 50 elo Autôl', Regul. de 15 ele 
Mar_ço de 1842 Art. 2 .0 · § 3. 0) ; nem as del'ivadas de contractos 
de locaÇão ele serviços ·(Lêi de Í 1 de Outubro de 1837, e Regul. 
de 15 de Março de 1842 Art . J.o § 4. 0 ) ; nem as de valõr 
não excedente á 100$000 (Lei n. Q_833 de 20 ·de Setembro de 
1871 Art . 22, e Regul. n. 4824 de 22 ~le Novembro do mêsmo 
ann0 Art. 63). Estas Cansas excluo , po r não competirem á J1tizos 
P1·ivativos, e 36 divergirem por especialidade formula1·ia; tendo 
exclui elo as elo J1tizo Arbit?·dl, e do Consêllw do Almi?·antado, p êlos 
motivos da Nóta 13 S!tp1·a; e pêlos cfa Nota 36 as Ca1tsas Eccle
siastictts , pôis não pertencem á .Ju?·isdiccão Sec1tld1· . 

(4.8) O J1tizo Comrne?·cial foi instituido pêlo Tit. Un . do Cod. 
do Com. na Lêi n. 556 de 25 de Junho de 1850 , e suceessiva
mente ordenado pêlo Regul. n. '73'7 de 25 de Novembro de 1850, 
n. 738 elo mêsmó mêz e anno, n. 1597 de 1 de Maio ele 1855 ; e 
~ - 6334 ele 30 de Novembro ele 187(:5, por bém elo Decr. Legis
lativo n. 2ii62 de 9 ele 011tubro de 1875. Acha-se hôje reduzido 
á L" Instancia soment e, como os demais J~~izos P?·itatá,os ; e assim 
resulta do Art. }.o § §· 4. 0 , 5.,o, e 6. 0 , do Decr. n. 2iH2 ele 6 de 
Agõsto de 18'73, que supprimio a jmisclicção contenciósn. el os Tri:
bunáes do Commer cio (cujas funcçõe s administrativas actualmente 
constão cfo precitado Decr. de SO ele Novembrc el e 1876), mandou 
julgar nas Rell'lções as Cm1sas Commerciáes, e . com a. m êsma 
alçada do Decr. de 30 de Novembro de 1853 e ela Lei dtJ 16 de 
Setembro de 1854. N'este ·sentido o nóvo H.egul. das Rel~~ões 

n. 5618. de :3 de Maio de 18'7'1 Art. ll mandou continuar· (em 
5 : 000~000 r s .) para as Causas Commcréit"tes a alçada das Rela

ções . 
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2 O htizo de Orphãas (49) : 
3 O Juizo ela Pl'ovedoria (50) 

Antes do hizo Comme?·cial d'essa legislação moderna f8rã.o pri
viligiflelas, em materia. de commercio, as Causas do commercio ma
rítimo, e as dos fallidos, pêla legislação das Notas 52 e 56 do 
Autôr. 

\49) O Jztz'zq de O?·rpkãos, de pessôas á êlles equiparadas, e de 
defuntos e auzentes, com muitas e variadas attribuições, dêsde 
a legislação coloniál; e continuando pêlo Art. 20 da Disp. IJroviz. 
annéxa ao Cocl . do Proc. Crim., pêla. Lêi ele 3 ele Dezembro de 1841 
Arts . ll'i e 118, pêlo Regul. de 15 ele :Março de 1812 Arts. 4.0 
á 7.o, ele 9 de :Maio do mêsmo anno de 27 de Junho de 1845., 
de 2 ele Outubro (o elas Conecções} ele 1851 Arts 32 e 31, têve 
por ultimo o Art. 1. 0 da Lêi n . 2033 de 20 de Setembro de 
1811, creando n a Capitál do Imperio mais uni 1og-ár de Jttiz de 
Orphãos ; o Art. 2. 0 elo Regul. n. 482<! ele 22 de Novembro do 
dito anno, r epetindo a mêsma crea.ção ele uma seguncl a Vara 
de Orphãos na Cô rte, e mandando servir cumulativamente 
ambos os Juizes; e o Art. 83 d' êsse mêsmo Reg ul. da Novis
sim'l. Ref. Judie., decidindo estas duvidas impo 1·tantes · « O In
vent<trio e Partilha dos bens ele defuntos, que d 'lixarem testa
mento, se m h erdêiros orphãps ou interdictos, são ela competencia 
elo Juiz da Provedoria: Na falta de testamento, e ele h ercl êiros 
orpl:tãos on interclictos, far-se-ha o Invent ario e Partilha pêlo 
Juizo Cornmum. » Vid. Consolid : elas Lêis Civ. Nota 8 ao 
Art. 1148. 

Por essa modérna legislaçH.o não procéde a Nota 74 elo Autôr, 
equipn.rnndo aos ·orphãos as Viúvas , e m:lis pessôas miseravei.s 
ao pt·udente arbitrio do Julgadôr; - excluindo os maióres .de 
quatôrze annos , ainda que orphãos, com fuudr-unento na lêtra 
dn. Orcl . Liv. 3.0 Tit. 5.0 § 3.0 ; - e incluindo as Relig iões mendi
cantes, que não possúem bens alguns. 

(50) O J~tizo da_ P?·ovedo?·ia., t ambém óbra respe it:wel clft le
ghla~ão cnloniál na Ord . Li v. 1 .o Tits. 50 e 62, compreh endendo 
tôclas a:s chamadas Causas - de CapéUas e Resirf;zws -; ,começou 
modernamente pêl o Art. 114 n. 2.o da Lêi de 3 ele De,.;embro 
de 1841, seguindo-se-lhe, o Art. 2. 0 n . 2 do Reg·ul. ele 15 .de 

3 
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4 O Juizo dos Feitos da Fazenda (51). 

§XXVI 

A 'Competen!Jia Especiál em razão das co~tsas (§ XXIV 
n. .2) determina-se unicamente pêla- sit~tação da cottsa 
demandada- (5.2) . 

Março de 1842, e o Regul. das Correições de 2 de Outubro de 
1851 Arts. 34 á 47. 

(51) O Juizo dos Fêitos da Fazenda, o antigo das Ca~tsas 

Fiscáes, á que pertencia tôda a legislação citada pêlo Autôr em 
súa Nota 51, fôi abolido pêlo Art. 91 da Lêi de 4 de Outubro 
de 1831, que para os Juizos Territoriâes passou a jurisdicção 

_ contenciósa exercida pêlo extincto Consêlho da Fazenda, dando
se destino á seus Fêitos na Portaria de '7 de Março ele l tl33 ; 
mas depôis fôi restabelecido pêla Lêi ele 29 de Novembro de 1841, 
com os esclarecimentos da Ordem n . 6 de 12 de Janeiro de 1842, 
e as referencias do Art . 49 do Regul. das Correições de 2 de 
Outubro de 1851. Assim restabelecido êste J11izo P1·ivativo, com o 
nóvo nome de - J~tizo dos Fêitos da Fazenda-, procéde a Nota 51 
do Autôr, quando diz : - (( Este privilégio faz, que as Causas, 
em que o Fisco (a Fazenda Publica) tém interesse, pôsto que 
remóto, remêttão-se ao seu Juizo no estado, em que se-acharem. 

(52) O (61·o da situação da cm1sa demandada é especiál para as 
acções reáes , que se-dirigem contra aquelle , que começou á pos
suir dentro de anno e dia (Ord. Liv. 3.• Tit. 5.• § 12, Tit. 11 
§§ 5.• e 6.•, e Tit. 45 § 10) .' 

Possuindo o réo a cansa dentro ele anno e dia, póde o autôr 
escolhêr, ou demandando-o em seu domicilio, ou no logár· da si
tuação da causa com o nome vHlgàr de - /(ko 1·ei sitce - . Dê- · 
pôis elo anno e dia, o autôr só póde demandai-o em seu domi
cilio ; e o anno e dia conta-se do dia, em que o réo começou 
á possuir a cousa demandada. 

Esta limitação de anno e dia para tal escôllla quasi se-acha 
esque~ida, reputando- se franco em tôdo o kmpo o- (01·o 1·ei' sitce-, 
êrro propicio á nullidades. ·A supracitada legislação, que auto-
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§ XXVII 

A Competencia &peciál em razão elos factos (§ ~XIV 
n. 3) determina-se (53) : 

l Pêlo contracto (54) : 

risa êste caso de competencia especiál, não distingue mais nada ; 
e portan:to não ha fundamento ~ara a opinião (embóra commum, 
como infórma a Praxe Brasil. de Ramalho § 11) de limitar-se 
também a escôlha elo autôr á circumstancia de sêr encontrado o 
réo no logár ela situação ela cousa demanrl.acla. Que significa tal 
exigencia, se a primêira citação do réo póde sêr fêita em qual
quér logár, onde êlle se-ache; consistindo a escôlha na opção do 
Juiz, qne a-ordena, e que poderia sêr, ou o da situação ela. 
cousa demandada, ou o clivérso do clomiciiio do citado ? 

(53) Nilo contempla-se o - (ô?'O elo clelicto - , porque a Ord. 
Liv . 1. 0 Tit.7G§ ].o, e Liv . 3. 0 Tit. 6. 0 princ e§ 4. 0 , legisla
rão, como também o Cod. do Proc . Crim. nos Arts. 160 
§ 3. o e 25'1, para acções c?·imi?táes, ele que era. executório e f
feito a indemnisação -do clamno causado pêlos delictos ; entre
tanto que o Art. flS da Lêi de 3 de Dezembro de 1841 tém 
mandado pedir tal indemnisação por acção ci·vil. Ora, tendo ces
sado n'êstes casos a jurisdicção do J~tizo C?·iminál, a respectiva 
acção civil, seguindo a régra das acções d'esta naturêza, per-. 
tence á competencia ge?·ál elo (ô1·o rlo clomiciho rlo 1·éo. Não se-op
põe á esta hermeneutica o Art. 4. o ·da Lê i de 11 de Setembro 
de 1830, sôbre acções ci·vis contra prêsos ou afiançados, facu~
tandoQlhes escôlha, entre o fôro da prisão ou da fiança, e o 
anteriôr á que erão sujêitos; porquanto, como lecciona sup1·a a 
.Nota 43, o logár da prisão do criminôso, ou o da súa fiança, 
é um dos casos de domicilio necessa?"io . Em contrario, nossos 
Praxistas moclérnos mencionfio tôdos a competencia pO?· clelicto, o 
{ó?·o 1lo clelicto, nas acções civis. 

(5-!) Fó?'O elo co•ztmcto (Nota 41 do Autôr) se-diz o logál' , em que 
se-celébra o coD.tracto, ou em que alguém se-obriga á respondêr 
(Ord. Liv. 3 . 0 Tit. 6 . 0 §3. 0 , Tit 11 § 3 ."). O (o1·o do cont1·acto é O 

compP.tente para as C"'ausas, que resultão da obrigação do con
tracto, quando o réo é achado no. logár, ern que o contracto 
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2 Pêla connexão de negócio (55) 

fôi feito; ou designou cérto logár, renuncia.ndo seu fôro. Isto 
se-extende ' ta.mbém aos qztasi-cont1·actos ( Ord. Li v. 3.o Tit . 11 
~ 3.o). Quando alguém se-obriga. á respondet· perante quaesquér Jus
tiças , onde a Parte o-demandar; se-entende sê r perante as Justiças 
do logár, onde fôr achado (Ord. Liv . 3.o Tit. Ô." § 3. 0 ), excépto se 
des igna fóro detrlrminado . Procécle i sto, ainda que em tal obriga
Ção r enuncie o Juizo de seu fôro . 

FtJ1·o do co?zt?·acto, como lê-se n a definição do Autôr, também 
é o do logár, onde celébra-se 0 contracto; mas com fundrtmento 
n<t Ord. Liv. 1. 0 Tit. 8 . " § 8. 0 , e Liv. 3 .0 Tit. 5." § 12. Contra le
gislação expréssa n ão procéde a censura da Praxe For . de 
Mor . Carv . Not; . 13 sôbt·e a confusão do c:mtracto,. d'onde 
nasce a obrigação que sé rve de h ase á acção, com o contracto 
em que se-renuncm o fôro do domicilio ; e:ensúra adaptada por 
Paula Bapt. § 45, e motivada especiósamente pêla razão de não 
aniquibr-se o fóm do d omicilio. Em contrario, e · com proce
dencia, a Pntxe Brn.sil. de R·1m. § 9. o, e a Consolid . ele Ribas 
Art. 169 ; limit11,nclo-se esta espécie de fd?·o de co?•tmcto á cir
cumstancia de achar -se o r éo no lugár, onde fài celebrado o con - · 
tracto. Também em contrario o Art. 62 elo Reg ul. n . 737 de 
25 de Novembro el e 1850 , só exequi vel no Fõro Commerciál. 
Se porém é cas:> ele compet encia especiál o logci?- dos quasi
contmctos (Orcl. Liv. 3.• Tit. 1l § 3 ."), como não sêl-o-lut o lo,r;át• 
da celeb1·ação elos cont?·actos, actos jurídicos de maiór categoria? 

Corno casos de competencia pot· qz~asi- cont?·acto, o exemplo dos 
Curaclôres na citada Orcl . Liv. 3.0 Tit. 11 § 3.0 abrange, não só os 
dos menóres e pessô<tS á elles equiparadas ; como os ele a\IRentes, 
de h eranças j acentes , e do ventre, tàclos identifi cados por mo
trvo ela prestaçfi.o d e contas. 

Eis outros casos de compctencia 2J01' quasi-cont?·acto, indic ados 
na Ptaxe Fot. de Mor . Carv. §§ 37 e 38 : 

O h erdêiro, que acêita a her ança, es~á em quasi-cont1·acto 
corri os credôres elo môrto, e por isso no fôro d' êste pó ele sê r 
demandado : o t es t a mentêiro , que aceita a t estamenta•·ia, está 
em quasi-contmcto com os legatarios ; e porisso no fôro do 
mõrto, onde exerce a t es tamentaria , póde slir demandado . 

(55) A competencia do Juiz pêla connea;ão dos negócios ((ô1·o da 
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3 Pêla pTorogação ele j~~risclicção (56). 

continencia) t em logár, qmmclo elles São de tal sórte dependentes 
uns dos outros, que se não pódem separar sem inconveniente . 

A connexão ele negócio (doutrina compléta da Praxe For. de 
Mor . Carv. § 45) pó de tornar competente o Juizo incompetente, 
- pa7·a que não se-divida a continencia ela ca~tsa - , em duas by
pothe es : 1." Quando, sendo dôis on mais OB réos, e . sujêitos á di
vérsas competencias, o antôr acciónn. tôdos no Juizo domicilin.r ele 
um d'êlles. 2.• Quando as Causas não são separaveis sam prejuizo, 
oti commodam ente. A 1.• d'essas hypotheses jà fôi pr evenida no 
flnál da N ot:t 43 s·np1·a com ref~ re ncia á esta : A segunda com
prehende ns Causas do Juizo Di visrr io (Co nsol id nção das Leis 
Civ. Nota l ao Art. JH l ), e as questões de preferencias, etc. 
Não se-deve aceitar, por exorbitante, a enumeraçii0 da Praxe 
Brasil. de ·Ramalho § 12. 

(5G) A e:ompetencia p êla p7'0?'0(Jação de ju?·isclicção - fôro el e ju
l'isclirçã.o prorogada - (Not . 4.5 do Autôr com as suppres>:ões ne
cessnrias) térn logár, qm1ndo ~s Partes vnl nntariamente reconhecem 
a juri sclicçfio de um Juiz aliús in competente. A tJ?'O?'O{Jaçcio pórle 
~er, on exptéssa, quando por pa lavras exprGss·as se-renunci:·t o pro
prio fõro; on tacüa, qnnndo por consentimento tA.cito se-sujeita 
alg·uém á nlhêiajuri,.;rlir.ç:1o, por exemplo, qunndo o rl?o não ns~1 da 
excepçilo cleclinatórin (Orcl. Li v. 3.• Tit. 49 § 2. 0

). Em r "p: rn, a ju 
rhdi cção é pl'Orogavel: não :u;sim, qu:mrlo limitada á cérto gene ro 
ele Camms, como as Comme rr.i áes, as Cr imináes, as J!'jscáes, c as 
ele P:·o\·ecloria el e Capéllas e Re~iduos . 

Nii.o ha 2J?'O?'O(Jação ·de ;'twúclz'cção, que ni'í.o ~;:êja vo l,unta?·ia, como 
resn lta da exacta doutrina do Autêír, dividindo a tJ?'O?'O{Jação em 
exp1·essa e tacita, e n ão a 7J7'0?'0f!GÇíZo volnnta?·ia. Erro dos nossos 
Praxistn s por veneração á Mello F rê ire Liv. 4.0 Tit. '7. 0 § 30, de qne 
fe l iz mente escapou a Consolid de Rib>ls no Ai·t. 175. Os casos 
attr ibuidos á inculcn.da 2J?'M·ogaçtío necessa?"ia são os de ?·econve?z
IOes, assistencz'as, opposz'ções, azttm·ias; rnas como não distin g uir 
a c:>mpetencia principál d<IS Acções, só pn.ra eshil em seu co
mêço, e não ul tel' iôrm\j,tlte para seus actos consecutivos? Vêja-se 
a Nata 41 sup1·a. 

A divi s;to da p1'0?'0gação em emp1·éssa e tacüa, consistente a 
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§ XXVIII 

O regtmen das competencias, como o das juris
dicçõ3s (§ XX), também é de ·Direito Publico, não 
póde sêr alterado pêlas Partes pena de nullidade, 
nem pêlos Juiz es pena de r esponsabilidade criminál; 
mas sem restricção da liberdade em renuncias do 
fôro do domínio, e nas prorogações de j urisdicção (57) . 

primêira na renuncia expréssfl do proprio fôro, só sérve p ara 
confundir o caso já classificado do fôTo elo cont1·acto pêla ?'e 
nuncict de domiczUo (Nota 54 sztp1·a), identificand o contradi ct ória
m ente espécies j á diversificn.clas. E' o que reconhece a Praxe 
For de :Mor. Carv. Nota 20, dizendo : ~< A competencia, que 
nasce da prorogação por consent imento exprésso , vem á confun
dir- se com a que emana do contracto. '' 

A cham.ada- p1·orogaçêio tacitct- (actualmente caso unico da 
jJ1'o7·ogação) , quando alg uém sujêita-se á alhêia jurisclicção n ão 
u sando de cxcepção dec linat óri a,, só é agóra possível, deman-
dado o réo no Juizo Commum fó t• a, do Juizo de seu d omicilio. 
Tal é p r e s~;:ntemente o li mite da, rég ra ele sê r prorogavel a j uris 
dicção, j á que são imp7'0?·ogaveis as competencias elos quatró vi-· 
gentes Jztizos P1·ivativos : do Jztizo Comme?·cicU, pêlo Art. g_o do 
Regul. n. 737 de 25 de Novembro de 1850; elo Jzdzo de O?'JJhêios, 
pêlo Art: 20 ela Disp. Provis. annéxa ao Cod. d o Proc. Cri m ; 
elo Jztizo da P?·o·vedo?·ia, por constante adhesão da P raxe ; elo Jzbizo 
dos Fêitos d{t Fazenda , pêlo Art. 4. 0 da Lêi n. 242 de 29 de No 
vembro de ]841. Que a competencia elos Jztizes P7·i·oati•vtJs, ou
tr'óra concedi da á tantas Causas , Oll á tantas pessôas , e zmp?·o
?'Oga·vel, reconhece o Alltô r, e com êlle a Praxe ele Ram alho 
Nota 14. 

Se assim, na usada theoria, da- jm·isdicçiío JJ?'O?'ogada- , córto 
as censuradas elivisõe?.; agóra vou augmental-a, transportando 
para ella a divisão ele pe?'(éiüt e impe?'(êita, enganosamente usur-· 
pada para a-1J?"evenç1Zo -. E' uma innovação, que o bom senso 
n ã.o póde recusar, como ·infra se -póde vê r fia Nota 59. 

(57) Este § xxvrn, t ambém nôvo, CO.JllO o § XX~ eleve sêr 
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entendido pêla confl'ontação das matérias de ambos. Um JJiiz 
sem competencia não dêixa de têr sua ju?·isdicção, mas sem 
esta não póde ter competencia. "' 

Pertencem ao ?'egimen das competencias somente as divisões 
dos §§ XXII á XXVII, pois que, n'êstes outros casos, se as 
Ca~~sas dos J~~izos Prival'lvos, á semelhança das pertencentes ao 
§ XV, não pódem corrêr no Juizo Comm~,m, nem as d'êste 
nos J~,izos P?'ivativos; o mêsmo não acontece com as Causas 
do J~bizo Càmm1"n entre si, á respeito das quaes a competmcia 
falha por motivo das p?'O?'ogações de jtwisdícçéio. Tóda a juris
dicção (Consolid. de Ribas Art. 171) é prorogavel , menos a de 
competenc~a privilegiaJa, ou a de qualquér dos Juizos P1·iva
tivos em relação ao J~bizo Commz;m, ou entre si; não havendo 
assim actual mente, nem possível applicação para a regra do 
Autôr em seu § XXXIV sôbre conczwso. de p1·ivt'légios, nem pos
sivel antinomia (aliás suppósta na mêsma Consolid. de Ribas 
Art. 180) entre a competencia gerál e qualquér competencia es
peciál. 

Outra dif:l'erença acresce, porque, se não ha dependencia de 
e:xcepções declinatórias nós casos do § XXV, quasi sempre por via 
d'êllas é que se-alléga i.Úcompetencia nos outros casos, e fre
quentemente entre o J~dzo Commerciál e o Juizo Civil. Quasi 
sempre digo, porque as Avocató1·ias de Juizo á Juizo não fõrão 
prohibiclas pela Const. do 1mp. Art. I79 n. 12., como lucida
lllente vê-se explicado no Av. de 15 de Outubro de 1832, e re
salva-se á bem do J~dzo dos Feitos da J?aze?tda na Lêi de 29 de 
Novembro de 1841 (Man. ele Perdigão §§ 670 á 6'77) . 

A pena de m;llidadt:, n'êstes outros casos de falta de compe
tencia, também entra no gerál decréto ela Ord. Liv. 3.o Tit. '75 
princ. sôbre sentenÇas nulla.s por incompetencia de J~dz ; e d'ahi · 

. segue-se, n'estes outros casos, podêr-se conseguit· o julgamento 
de tál nullidade (mdlidade manifésta), ou por via de excepções 
declinatórias, ou em gráo de appellação, ou em gráo de revista. 

A pena de ?'esponsabilidade c?"iminál póde sêr distinctarnente 
encabeçada no Art. 139 do Cod. Cl'im., pôsto que, na· gradação 
dos aspéctos, se-póssa dizêr, que na hypóthese do Art . 137 
d' êsse Cod. excédem-se 'limites de funcções, e na elo Art. 139 
nrrogão-se funcções . 
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ARTIGO III 

Da Prevenção 
,, 

§XXIX 

Pre·venção (§ XIII n . 3) é a competencia de um 
Juiz em Causa, de que primêit·o .tomou conhecimento, 
antes de outro Juiz igualmente competente (58). 

§XXX 

No Juizo Civil a Prevenção resulta lógo da pri'
mêira citação do réo para a Acção, sem algum re
quisito mais; e sem que licito lhe-::oêja oppôr-se por 
excepção declinatoria, ou po t· outro mêio (59). 

(58) O J 11iz competente, que poderia fui.tccionar n'uma Cfm~a, 
em razão do clomic.ilio do réo, pócle sêr preve·niclo no cunb.e
eimento d'ella .por outro Juiz também competente p ela mesma 
razão. 

Nasce a P1·evenção da concurrencia, que é o dirêito de dóis 
ou m'lis Juizes para conhecêr d::t mêsmn qnestão . Não se -confun
dão Pr·o?·ogação, e P1·evenção; porqn::tnl;o em Dirêi to (importante 
distincçi'ío do Av. de 15 de Outubro de 1832) só dá-se 7n·evenccZo 
de jwrisdicção entre dóis Juizos competentes, e com jurisdi.cção 
cumnhtiva, P'Lra o conhecimento de nlgum negócio . 

Se na definição da competencia (Not~t 41) subordinei eóit::t á 
;'urisclicção , Rgóra subordino a p1·evençc"io á competencitL Sem o 
cont.:urso ele dóis ou mais Juizes competentes, fuuccionando cumu-
1ativRmente no Juizo do domicilio do réo, haverâ JJ?'O?'Ó(Jação , 
mas não p?'evenção . 

(53) Praxe For. de Mor. Carv. § !'íO, Proc. Civ. da Paula 
Bapt. § 51, Con:solid. de Ribas Art . 179 ,.: e particularmente eflta 
ultimR no Art. 178, com a seg·uinte rlefin ição con~cta: - cc Fàro 
competente por prevenção é aq uelle, de que não se-póde declinat· a 



-41-

§XXXI 

A citação do Réo, para prevenir a jurisdicçâo, 
deve sêr accusada em Audiencia, e, além d'if' t 0'2 deve 
sêr fê i ta: 

1 Sem antecipação : 
2 Validamente : 
3 Para a Causa principál, e não para alg-um de 

seus preparatórios (60). 

Causa para ozttr·o ig~~almente competente, por têr sido o prim êiro á 

conhecêr d' e !la -. » . 

O Autór, em seus. §§ XXXVIII e Nota 86, confundia-se ma
nifestn.mente na súa chamada - prevrmçao pe1·(êita e impe1'(êita ~, 
segundo fôr ou não compfttivel declina1·-se a j~wisd1:cção ! Como d e
clin~r j urisd icção sem Juizo incompetente? Como nã.o attencl êr 
ao C<tl"ll:t P. r distinctivo da prevenção , o do concurso de elõis ou 
m ais Juizes com pet ent es? Não serà reputftr assim caso de p?·e
'Benção o que é caso de p?'~?·ogação ? 

No 1u êsrr..o engnno, e mais palmár, cahio Lobão Seg. Linh. 
Nota 86, jnstftinente censurado por Mor. Carv . Praxe For. 
~ota 21. Ct:nsura duvidosa, porque parece accedêr n' b;te ponto 
:a. urn do" M1;><t 1· ~ s, quando era justo ncc,1sar o equivoco de ambos . 

A lJ?·evrmçiio nã.o se-divid e em pe1'{rJita e impe1'(1Hta, mas sim a 
~ro?·ogaçao (Nota 56 snp1·a); v isto como só n'e~ta. ultim a ha Juiz 
lnco ,npet1mt r. , e só assim jurisd icçáo cl eclin<tvel. Não se-pérca de , 
-vish, qu e f zwz'.I'(Zicção ptO?'O,qada é a ·de um Jniz incomp etente di .. 
~at-tnrl o -se na j uri sdicção de ontt·o, e j~wisd1'cção p1·eve1zta é a ele 
um Juiz competente antecipada pêla. de outro també:n compe
tente. 

(60) Seg·. Linl1. Nota 87, Praxe For. ele Mal' . Carv. § 51, 
Proc. Civ . . ele Paula Bapt. § 51. e Consolid. de R ibas Nota 179. 
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CAPITULO III 

DO AUTÔR 

§XXXII 

Autdr (§ V n. 2), não tratando-se de autot·ia (61), 
é a pessôa d(i) Juizo, que n'êlle :figúra demandando (62) . 

§ XXXIII 

Pódem sêr Autôrcs no Juizo Civil tôdas as pessôas 
civilmente capazes, não exceptuádas no § XXXV (63). 

§XXXIV 

Não pódem sê r A tttôres no Juizo Civil tôdas as 
pessôas civilmente incapazes, que não :figurem por seus 
legáes representantes, ou com êlles, á sal1êr (64) : 

(61) Azot6~·es, em matéria de auto?"ia, são os chamados á Juizo 
para tomarem á si a defêsa da Acção ; e, tomando-a, são Réos 
em substituição dos primitivos . 

(62). Não tém nome espe~iál a pluralülade de a1ot61•es . O de 
Litisconsó1·tes, tanto cabe á dôis ou mais Antôres, como â dôis 
ou mais ?'éos. 

Nos Juizos recíprocos, pot' axemplo, nos de partilhas, de con
tas, ambos os liti.gantef\ são mutuamente a~•tó1·es e n Jos, e por
isso o que prim êiro vêio á Juizo, não obstante cons0rvar o nome 
de autôr, póde sêr condemnado sem dependencia ele reconvenção. 

(63) A capacidade civil pertence ás Lêis Civis, quando sepa
radas as Lêis do Procésso Civil. 

(64) A capacidade civil, é o sim elas Lêis Civis quanto á pes
sôas. A incapaciclade civil é o não cl'ellas, applicaclo agóra ao 

í 
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Í Os nascituros, senfto representados por C uradôres 
ao ventre (65) : 

2 Os impuberes, senão representados por seus J?áis 
ou Tutôres (66) : 

3 Os puberes ou adultos, senão assistidos, ou au
torisados, por seus Páis, ou Curadôees (67) ; á não 

nosso assumpto. Sabendo-se quáes os i?tcapazes, os mais são ca-
. P~zes com salvíJ. de l imit<tções . E' o melhór m êio de legislar 

~esta materia .. j Uma compléta enumeração sô.bre a capacidade ,e 
zncapacidacle civ 

1
z dos autfh·es · poupa repetições iuuteis em muitos 

lagares, bastancJio depôis uma t'efe rencia synthetica. 

Não inclúo os banidos, que i!l.cluio o Autôr em seu § XLII 
n. V, porque a Const. do Imp. Art. 7. 0 n. 3, e o Art. 50 elo 
Cod. Cr1·1n · d l ,, . 't d 'd d- - · · , pnvan o-os c os u,Z?'ez os e cz ,a c•qs, n ao pnvou-os 
da. capaciclade civil, já que elo civil está saparaclo o politz"co. A 
Nota 95 do Autôr lh es-reconhece o cl irêito, s endo demandados, 
de defendêt·em-se IJOt' procuradôr e tanto basta ')ara não neo·ar-
lh ' ' "' es capacidade cz'vil. . · 
. Também não inclúo os Julgad01·es temp01·áes, que igualmente 
l~clu o o Autôr no m êsmo § XLII n . V; porque a Ord . Liv. 3.o 
Tüs. 8.o e 9.o, que pêlo Desembargo de Pago facultava dispensar 
a probibição, ficou sem vigôr depôis ela Lêi de 22 de Setembro 
de 1828, que extinguia aquêlle Tribunál sem passar t al attri
huição. 

(60) Ord. L iv. 3.o Tit. 18 § 7. 0 • 

(66) Ord . Liv. 3.o Tit. 29 § l.•, Tit. 41 § 8. 0 , e Tit . 63 § 5 .0 • 

(61) Ords. citadas na Nota 66. Vale comtuclo a Sentenea 
~acla á favôr do menór nã o autorisado por seu Curadôr, n1io 
assim contra êlle. Ao m êsmo menór, ainda que t enha Tutôr, ou 
C.uraclôr, ou a inda que tenha Pai, deve sêr dado um C~waclrJ1· á 
lzde. (Ord. Liv. 3. 0 Tit . 41 § 9. 0). 

, A nomeação de Curadôr (como a ele Tutôr) deve sêr feita 
Pelo Juiz de Orphãos (Orcl. QLiv. 3. 0 Tit. 41 § 8.•, Liv . 1b. 0 Tit. 102) . 
.A.. ele Ctwadô?· ci lide eleve s.êr feita pêlo Juiz da Causa (Ord. 
Liv. 3.• Tit . 41 § 9.•) . 

... 
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sêrem supplementados, ou casados, os de 20 annos 
do sexo masculino, e de 18 annos do séxo femini
no (68): 

.. 4 O.s filhos-famil·ias, senão assistidos, ou au torisa
dos, por seus Pais · (69) : 

5 As nwlhéres casculas, mêsmo sôbre bens móveis, 
senão assistidas , 
ou, em caso de 
pêlo J niz (70) : 

ou · autorisadas , por seus maridos ; 
recusa, suppletória rnente autorisadas 

6 Os alienados . de qualquér espeCie, declarados 
por taes em Juizo, senão represent<.tdos por seus Cu
raclôres (71) : 

(68) Ord . Liv . 3.0 Tit . 41 § 8. 0 Í ?t fine, e Tit. 42 § 3.0
• Q ,:; m e

uóres vnrõe. de 20 annos , e ns m en ó1·es de 18 annos , q ue :Ücll n
çarão Cartn. da s upplem ento de ·ic\ Rde , ou casa rã.o, com:.idé rii.o-se 
maióres ; e pódem li tigar, mês mo sóbre b en s el e raiz , sem as
s ist encia ou autoris <1Ção de seu~ representantes l eaáes . 

(6J) l'o r cl ed u cção da Orcl . Liv. 1.0 Tit . 88 § 8 .0 , excé pto: I á 
r espê ito el e bens, em qu e o m en ór t em pl en o do mínio : II n a 
Cau sa de ali men tos . No,;; ca sos , e m qu ~ o fi lho pócl e de m·m rl ar 

ao p·1 i, sempre é n_ecessario, que precêda venia (Ord. Liv. 3 ." 
Tit . l. 0). 

(":O) Ore\ . Liv. 3. 0 Tit . 4i quant o á b en s de raiz, Mor. Carv. 
Pr n.xe Fo i.' . § 1 17. Excépto : ] .0 e m caso de divórcio, ou d0 nnl
lidR.cl e cl G m at rJJnon io : 2 .0 n o de a.usen cia do rn fl.ri uo em. l og·ár 
r em0to ou i ncerto (o Autôr 'Not a 98): 3. 0 qurmclo a m olli ér é p l'e
pósta pêlo ma ri do e m al g nmn negoci ~ção : 4.0 Q.uando péde Cfl U
ção elo d ót e (01·cl. Liv. <! .o Tit. 66) : 5.0 Qtumdo reivindica b en s J.l êlo 
m ar ido dMlos á concubin a (Ord. dita) : 6 . 0 D epói s el e d ivo i·c iácla 
com separaçiio de bens por se ntP.n ça do Juizo co mpet ente . 

Quanto á s uppletó ria autorisflç i'i.o elo Juiz elo domi ci li o con
jugál , em cr1.s0 el e r ec 11sa dos ma rid os , (Ord . Liv . 3 .0 Tit. 4'7 
§ 5 .0 , e L iv . 4.o Ti t. 48 § 2. 0

). 

(71 ) Or·cl. Liv . 4.0 Tit. 103_ at é o § 5.o Tamb ém se·lhes -cl eve 

dar Curadôr á lide, p orque são equip arados á m en ór es . 



7 Os prodig-os, 
tos, senão também 
res (72) : 
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depôis de judicialmente interdic
representados por seus Curadô-

• 

8 Os mudos e surdos não educados, senão repre
sentados por Curadôres ad hoc (73) : 

9 Os commerciantes fallidos, dêsde o dia da pu
blicação ela sentença de abertura da fallencia; senão 
representados pelos Curadôres, ou Administradôres, da 
massa (74) 

10 Os Religiósos, sem autorísação de seus Prela
dos (75) : 

. . ll Os Escravos, á quem se-deve dar Curadôr em 
hhgio com seus senhôres; e só com autorisação cl'êstes. 
litigando com outras pessôas (76). 

----------------------------------------------
(72) Ord. Liv. 4.• Tit. 103 §§ 6. 0 e segs. Com a mês:ma assis

tencia de Curadõr á lide. 

(73) O AutOr, no §XLII ·n. VI, menciána os mudos e s1wdos; que 
tem hOje meios de ecluca(}ão, e á que não se-costuma nomeár 
CuradOres. 

(74) Cod. elo Com. Art. 826, e Regul. n. 7:38 de 25 de No
Vembro de 1830. Quem fôi inhibido do dir.êito de administraçã.o 
e_ disposição de seus uens, pérde a cazJacidade civil, e portanto 
nao póde por si estár em Juizo como autõr. 

(75) Nota 99 do Autôr, e porq ne os Religiósos proféssos até 
se-reputiio civilmente mórtos. 

(76) Alv. de lü de Janêiro de 1772, Lêi n. 2040 de 28 de 
Setetnbro de 1871 A1·t. 4.• § 2.•, Regul. n. 5135 de 13 de No
Vembro de 1872 Arts. 84 e 85; e Mor. Carv. Praxe For. § 118, 
e Paula Bap. Proc. Civ. § 54. 

Como os Esc1·avos entrão na classe dos incapazes, á ponto de 
~eputarem-se CO?Mas, é costume do Fôro nomear-~e-lhes C1wadtJ1· 
a l"l o . zc. ~, quando demandão, ou são demandados, por sua liberdade 
(Consolid. das Lêis Civ. Nota 33 ao Art. 28). 

\ 

·' 
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§XXXV 

Não pódem sêr Atttôres no Juizo Civil por excepção 
da :r-égr~. do § XXXIII : 

1 Os marjdos sôbre bens: de :raiz., o-u dirêitos á 

êlles Telativos, sem outórga de súas molhéres (77) : 
2 Os cabêças de casál, senão em acções possessórias 

para mantêr ou recuperár a pósse dos bens em súa 
administração ; e não em outras acções do casal, 
reáes ou pessoáes (78) : 

3 Em gerál, quaesquér representantes necessarios, 
de qualquér denominação, ou de pessôas naturáes (79), 

('/'i) Ord. Liv. 1.• Tit. 79 § 22, Liv. 3.• Tit. 47, Tit. 63 § 1. 0
, Tit. 

70 § 4. • . Esta outórga deve sê r expréssa, e não basta o con
sentimento tacito. Negando a molhér injustamente seu consen
tim ento, póde êste sêr supprido por officio do Juiz (Ord. Liv. 3 .• 
Tit. 4'1 § 5. 0

, Liv. 4.o Tit. 48 § 2.o). 
Se um só dos dóis conjuges, sendo ambos citados, compa

recêr em Juizo, pode1·á proseguir no Fêito, sendo valido o pro
césso (Ord. Liv. 3.• Tit. 4'1 § 4.•). 

Se o casamento tivér logár depôis de propósta a Acção, com 
~ciencia do Juiz, assigne-se têrmo para j nncção elas procurnções; 
e, sem sc iencia elo Juiz, o procésso fica valido (OL'd . cit . . § 3.•). 
Se os bens de raiz não pertencêrem ao Casál, figurando o marido 
como r epresentante de outrem, não se-carece da outórga da 
molhér. Sôbre bens móveis o marido pó ele. litigar sem outórga 
da molhér (Argumento da Ord. Liv. 3. o Tit. 47 princ.). 

(78) Mor. Carv. Praxe For., cuja opinião sigo pêlas razões. 
de s(Ía Nota 46; e com discrepancia de Tespêitaveis Juriscon
:mltos , como o Autôr em súa Nota 249, ·e o-utras. 

(79) Entrão na classe elos rep?·~sentantcs. w;cessa1·ios de pess6as. 
naturcíes, além dos indicados no § X~XIV, os C1wado1·es de Au·· 
stJntes (Consolid. das L êis Civ, Nota 36 ao Art. 31). 
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ou de pessôas jurídicas (80), sem as autorisações e 
formalidades exigidas pêla Legislação em vigôr. 

§XXXVI 

Ninguém, absolutamente, póde obrigar outrem á 
demandai-o contra súa vontade (81). 

§XXXVII 

Incumbe ao Autôr vir preparado á Juizo, não 
se-lhe-dando tempo algum para deliberár (82). 

(80) Na classe das pessôas j~~ridicas entrão : 
l. o As pessôas coUectivas, co·no as Camaras Municipáes, re

presentadas em Juizo por seus Procura.dôres (Lêi do L o de Ou
tubro de 1828 Art. 81) ; as Irmandades, Confrarias, e Instituições 
Religiósas, representadas em Juizo por seus Syndicos e Procura
dôres (Mor. Carv. Praxe For. § 119, Paula .i3apt. Proc. Civ. § 5l'i) : 

2.o As Cousas JW·sonificadas, como a Fazenda Publica, repre
sentada em Juizo pêlo Procuradôr dos Fêitos, e outros Agentes 
Fiscáes (Pa,ula Bapt. Proc. Civ. § 56); e as· he?·anças jacentes, re
presentadas por seus Curadôres e representantes da Fazenda Pu-
blica (Mor. Carv. Praxe For. § 121) . · 

(81) O Autôr diz - ?'~!l~~la?·mente - em seu § XLIII, e digo eu 
- absoz~~tammte - ; porque não ha caso alg·um actualmente , em 
que alguém póssa obrigár outrem á propôr-lhe qaulquér acção .. O 
challlado caso da- Lêi Di/!'ama?·i - , unica excepção elo Autôr 
e~ súa Nota 103, com fundamento exprésso no § 4.o da ·ord. 
LIV. 3 .o Tit . Jl, é 0 mêsmo elo Art. 234 do Cod. Crim., que 
agóra substitúe aquella Ord. 

, Além cl' isto, rriuclei a enunciação da regra no t êxto, porque 
Veda-se unicamente obrigár uma . das partes á clemanclár a outra 
contra súa vontade, e não vécla··Se obrigár umfl. elas partes á outra, 
Para que demande á t ercêiro. D'ahi os impróprios exemplos ela 
Praxe ele Ramalho § 44 , põis o fiaclôr tém incontestavel dirêito . 
Para obrigár o creelôr á demanclár o devedôr afiançado em cértos 
ca.sos , sol) a · · - d - fi 

' . 

commmaçao e cessar n. ança . 

(82) Ord. Liv. 3.o Tit. 20 § 2. 0 _ 
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§XXXVIII 

Prohibe-se ao Autôr demandár : 
1". o Mais do que lhe-é devido, sob as penas, e 

nos têrmos, da Ord. Liv. 3. 0 Tit. 34 (83): 
2. 0 Antes do tempo, á que seu devedôr lhe-é 

obrjgado, sob as pei1as, e nos t êrmos, da Ord. :Liv. 
3 .0 Tit. 35 (84) : 

3 . o O que já em si t ém, nos têrmos ela Orcl. 
Li v . 3. o Tit. 36 (85). 

(83) Consolid. das Lêis Civ. Arts. 825, 826, e 82/. Lê-se no 
c1tado Art . 825 - 01~ ex·lgindo 1tma cm~sa p01· o~tt?·a -.tenho-se j á 
dito - mais do que se-lhe-deve - ; o que clepôis rectitlquei, e agóra 
rectifico , por nôvo estudo ela Ord. Liv. 3. 0 Tit. 34, que só pa
r ece tê r ligislaclo pa.ra ob?·igaçíJos de clz'nh&·i?'O. 

(8-1) Consolicl. das Lêis Civ. Arts . 825 e 828. Lê-se n'este~ 

. Arts.- antes do vencimento do JJ?'azo, - 01t do c1t?1ZJWirnento da condição, 
porque são dóis mó elos das ou1·~r;açoes á tempo. 

Declarou-se na Ordem n. "79 de 14 de Setemb ro de 1844, que 
os t êrrn os ass ignaclos pêla Lêi de 21 de Outubro de 184;:) , e pelo 
Regul. de 2ô de Abril de 1844, para satisfazêr quaesquér obri
gações impóstas, se-elevem contár pêlo módo estabelec ido na Ot•d. 
Liv . -3.0 Tit. 13. 

Só ha um caso, em que eJ;ceptúa-se a regra de nãu podêr o 
credõr demandár antes de tempo; -o do Art. 831 do Cod. do 
Com., declarando exigíveis dêsde a qualificação da québra as 
uividas passivas do fallido, cornmerciáes ou âvis. 

(85) Consolid. da s Lêis Civ. Arts. 825, 829, 830, e 831. Não 
vál o protésto (Orcl. Liv. 3 .o Tit. 36 § 1. 0 ) de levár o Autôr em 
conta o que o Réo moi'trar que tém pago. Usa-Re muito (Con
solirl. elas Lêis Civ. Nota 9 ao Art. 829) vir com reconvenção, 
pediuclo-se a cond-emnaçi'ío nas penas ~l'essa Ord., porem quasi 
nunca os .Jnizes attendem á táes pedidos. 
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§XXXIX 

E' livre ao Autôr desistir de sua Accão antes 
de contestada, pagando porém tôdas as custis dp ?ro
cesso (86). 

CAPITULO IV 

DO RÉO 

§XL 

Réo (§ V n. 3) é a pessôa do Juizo, que n'elle 
figura demandada (87) . 

§ XLI 

Só pódem sêr Réos as pessôas, que pódem sêr 
Autôres, com as seguintes addições :. 

l. • Os au·sentes, citados edictalmen te, dévem sê r 
representados por Curadôres (88) : 

2." Os pl"êsos ou afiançados, que não compare-

(8G) Antes da litiscontestação, costuma-se dizer, o caso 
acha-se ?'e-integm. Depôis da litiscontestação, o consentimento 
da Parte é inclispensavel para desistencia da Causa. 

(87) « Três pessôas, palavras iniciaes da Ord. Li v. 3.o Tit. 20. 
sóbre a ordem do Juizv em Feitos Civís) são por Direito neces
sarias em qualquér Juizo : - Jttiz, que julgue ;- Atttô?·, que de
mande ;-IUo, que se-defenda. Dôis ou mais RIJos tém o nome 
de Co?·1·dos . 

(83) Tal é a praxe do Fôro (Consolid . das Lêis Civ. Nota 51 
ao Art. 39, Praxe Fôr. ~e Mor. Carv. § 111), decretada para o 
Juizo Commercial pêlo Regul. n. 737 de 25 de Novembro de !850. 

4 

'" ' 
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cêrem à clefenclêr-se, tambem devem sêr representados 
por Curadôres (89) : 

3. 0 Os syndicos, .e quasquér representantes, de 
Irmand·ades, Confrarjas, e outras Corporações ana

. Iog-as, não -pódem sêr dem o:mclaclas como taes, sem 
que para isso tenhão 'poclêres pêlos respectivos com
promissos, ou mandatos (90). 

§XLII 

O que é licito ao Autôr, deve sêr igualmente 
ao Réo ; e, outrosim, a condição do Reo é mais 

favoravel em Juizo que a do Atttôr (91) ~ 

§ XLIII 

A' respeito de súas Excepções o Réo fáz as vêzes 
de Autôr (92) . 

(89) A Lêi ele 11 ele Setembro ele 1830 Art . 3. 0 , dispondo 
para Fêitos Civeis. 

(90) Mor. Carv. Praxe For. Nota 45, P::t.ula Bapt. Proc. Civ. 
§ '56. 

(91) D'actui vem: l-que pód~ o Réo usár de muitas defêsa.s, 
não só divérsa~, mas contrari as : li- que na colli são de próvas 
déve-se julgar á favôr elo Réo, á quem basta fazêr duvidosa a 
próva do Autôr . 

O Art. 2'. o da Lêi ele 11 de Setembro de 1830 concécle aos 
prêsos, ou afiançados , a dilação de sessenta dias para, nos Fêitns 
Cíveis, prepararem súas defêsas, além da que concédem as Lêis 

geráes . 

(92) I mcumbe-lhe pôis súa próva. , 
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O API'T'ULO V 

DO ASSESSOR 

§ XLIV 

Assessór (§ V n. 4) é a pessôa do .Juizo, que, 
por seus r;onhecimentos de Jurisprt~dencia, instrúe o 
,Juiz no exercício de súas funcçõos (93). 

§XLV 

E' livre aos Juizes instruir-se por Assessóres de 
súa confiança, ainda que êstes não sêjão graduáclos 
eii! alg·uma das Faculdades ele birêito do Império, 
nem sêjão Advogados (94). 

(93) O Alv. de 28 de Janêiro de 1785 falla dos Assess(J?·es , 
excluindo-os por excepção em cérta hypóthese, e assim firmando 
a régra da. súa admissão. Nem pêla Con st. do Imp., n em por 
alguma Lei secundaria depôis d'élla , póde-se condemnár o uso t ão. 
frequente de recorrêrem alguns Juizes á pessôas mais entendidas 
Para os-instl'llirem n o exercício el e sú as t ão clifficeis attribuicões. 
A. questão aqui não é sobre existirem ou não Assessâ1'es ; ntre . 
nós, , ou por autorisacão da lêi, ou só por t olerancia cl'élla, ou 

_ ~ó ele f::tc to, para qu~ a Praxe . de Ramalho § 41 os-exclúa no 
lntnito somente elo m óclo, pêlo qu fll funccionavüo, e póclem agora 
f~nccionár . Para socconêr a insufficiencia jurisp rudenciál das 
Partes temos os Advogados , e para auxiliar a dos Juizes t enha
rnos Assessô1·es. Súa conveniencia não póde ser negada, e só 
résta (já que n enhuma lêi os-prohibe) b armonisár o uso com a 
Uóva orgauisação ,indiciari a. · 
' 

(94) Uso no F oro do Brazil, e por transmissão do Fôro Por
tn.guêz. Depôis de pronnn; iar -se contra esse uso, como .oppôsto 
ao regim cn actnál, a Praxe de Ramalhq, no citado § 41 mos -
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§XLVI 

Não se-prohibc, que os AssessôTes sêjão pagos de 
seus t~abalhos jmidicos á pedido dos proprios Juizes, 
ou de interpóstas pessôas ; reputando-se êsses trabalhos 
como parecêres, e sem alguma responsabillidade legál 
para quem os-dér (95). 

Prohibe-se porém, pena de nu,U·idade, e de Tesporz
.sabüidadc GT'imindl pam os AssessÔTes ; que êstes es
crêvão em Autos, ou sentenças, ou quaesquér despa
chos, e mêsmo só assignem com os Juizes assesso
iriádos (96). 

tra-se cordata, acrescentando: cc Todavia nada inhibe aos Juizes, 
que, antes de p 1·oferii·em suas decisões, se-aconcêlhem com Ju
risconsultos de reconhecida probidade, intelligencia, e · pratica de 
julgar. » 

(95) Uso modérno no Fôro do Brazil, que assim fica mora-
1isado sem algum perigo, já que os nossos Assesstires de hôje 
não são os de ou ti 'óra, com prohibição de recebêr salarios, e 
respondendo criminalmente por máos julgamentos. Com os ca
ractéres dos §§ LJI á L VI do Al!ltôr são agóra impossiveis os 
AssessOres . 

(96) A Vraxe For. de Mor. Carv. Nota 41 infórma o valido 
julgamento das sentenças, escriptas por Assessores, e assignadas 
por êlles e pêlos Juizes ; porém infórma em contrario a Praxe 
·de Ramalho n'êstes têrmos : cc Sóbre esta questão varião os 
.Aréstos dos Tribunáes Snperiôres, não ha régra firmada pêla pra- • 
tica ; e, na falta de lêi e estilo const,ante, parece mais acer
tado, que os Juizes despachem só por si . » 

Justifico a pe1ta de m>lliclade no têxto nôvo do meu §· XL Vll 
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CAPITULO VI 

DO ADVOGADO 
o 

§ XLVIII 

Advogado (§ V n. 5) é a pessôa do Juizo, que, 
por sêus conhecime-ntos de lttrisprudencia, instrúe, e 
patrocina, sêus constituintes (97). 

§XLIX 

Só podem exercêr a profissão de ArLvogctdos, em 
quanto não suspensos pêla Helação do Districto, onde 
funccionarein (98) : 

com a intransmi3sibilidade (Art. 12 da Const . do Imp.) de uma 
Delegação ·da Nação. E justifico a .?·esponsabilidade c?'iminál dos 
Assessd?·es com o Art. 137 do Cod. Crlm., que véda arrogar e 
exercêr sem dirêito funcçõ_es puhlicas. Escrevêr suas sentençr,s e 
despachos, e com , súa assignatura, fáz parte das funcçõas pu
blicas dos Juizes ; e taes funcções não pódem sê r exercidas por 
Assessõres, não havendo lei que lh'as-concêcla, ou por qualquér 
modo as-autorise. 

(97) Suhstitúo a definição do AutÕl' em se u § L VII, porque 
nem tôdos os Advogados são Jurisconsultos. Redigi minha defi
nição , como a do Assesst11· ao § XLIV, tendo em vista o Art. 44 
do actual Regul. das Relações elo Império, onde se-e-xige elo Ad
vogado Provisionado exame orál e escripto ,- em q1oe most1·e co
nltecúnentos the61·icos e p1·áticos ele J?w isp?'?oclencia- . 

Não entrã.o .aqui Advogados do Consêlho d'Estaclo, e1·eação 
do Art. 37 elo Regul. Pro v . n . 124 de 5 de Feverêiro ele 1842, 
continuádo á observar por bem do Decr. n. 222 ele 9 de Setembro 
do mêsmo anno ; porque, n'êsta excepcionál qualidade, não são 
Advogados do Juizo Civil. · 

(98) Decr. n. 5618 (ac Llal Regul. das Relações) de 2 de Maio 
de 1814 Art. 10 § 6.o . . 

Presupponho a capacidade civil, e · publica, dos Aclvo!]aclos7 
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1 Os graduádos em alguma das Faculdades de 
Dirêito do Império (99) : 

· .2 Quem tivér autorisação legál (100) : 
· 3' Os Cidadãos B1·azi lêiros, formados em Dirêito ' 

por Universidades estrangêiras , que do Presidente 
de alg umas das Relações, precedendo exame, tenham 
obtido licença para advogar em qualquer logár (1 O l ): 

4 Os provisionados para. tal fim por Presidente 
de alguma das Helações, nos logáres marcados; em
quanto durar o tempo de súas 'Provisões, se não fô
rem renovadas ( 1 0.2) . 

§ L 

' 
Incumbe aos Advogados (103) : 
1 Assignar os articulados, e a.rrasoados, que of-

quando submettidos ao podêr das Relações , e de s~ns Presi
dentes. A suspensão d'êlles pelas rnêsmas Relações póde, e deve; 
sêr também occasionada por incapacidades s up'er venientes; mas a 
suspensão im1Jéde apen as o exercício d il! pl'ofissão, e não a-tira 
n em aos P?·o'Cisio?Zados durante o t empo da licença concebida . ~. 

(99) Cit . Decr. n. 5618 Art. 43 . 

(100) Cit . Decr. n . 5618. Esses Aclvogn.clos por autorisação 
legál são os habilitados por Decreto do Podêr Legislativo. 

( l01) Cit . Decr. n. 5618 Art. 14 § 9. o, e Art. 43. 

(102) Cit. Decr. n . 5618 Art. 14 § lO, e Arts. 43 á 46, e 
Art. 48 . 

(103) Pertence ao Juizo Criminál a obrigação (enumerada n 'a 
Praxe de Ramalho § 55) de p rest arem gratuitamente seu patro
cínio em favór de men6res póbres, ·e pessôas miseraveis, sem 
.clefensàres . 

Casos de obrigação, neg·ativamente enunciados , convêrto em 
·casos de prohibição. 
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ferecêrem com os Autos : ou êsses mêsmos trabalhos, 
ou cótas, que n' êlles escrêvão (104) : o 

2 Assignáe com o nome intêiro as petições, mi-
nut::ts, e respostas, de aggravos (105) : 

o 

3 Respondêr pelo damno, que ás partes causarem 
por seu dólo, culpa, ou ignorancia (10.6) : 

§ LI 

Prohibe-se aos Advogados: 

1 Aconselhar, e requerêr, contra as lêis; dando
lhes interpretações frivolas, ou snphisticas (107); 

2 Assignar petições e minutas de Aggravos, in
terpôstos de despachos e sentenças fóra das especifi
cações da Lêi , sob pena de não se-admittirem por il
legáes, e de impôr o Juiz as multas respectivas (108) : 

3 Escrevêr calumnias, ou injurias, em allegaçõês 
ou cótas de Autos, sob pena de mandar o J uiz ris
cal-as á requerim.en to da parte offendicla ; e de con
demnur o Advoga:do infractôr em suspensão do Of
ficio por ôito á trinta dias, e em multa de quatro á 
quarenta mil réis (109) .: 

(104) Assentos de 2 el e Maio de 1654, de ll de Feverêito de 
1658, de 2·1 ele Márço de 1672, e de 11 de Agósto de 1685. 

(105) Regu). ele 1:'> de Março de 1842 Art. 25. 

(106) Ord. Liv. 1.• Tit. 48 §§lO e 17. 

(107) Ord. Liv. 1.• Tit. 48 § 7." Regim. elos Advogados (no 
Syst. elos Regim. Tomo 5. 0 pag. 89), Orel. Liv. 1.0 Tit. 4B § 7.o, 
Lêis ele 6 de Dezembro de 1612 § 17, 18 de Ag·ôsto de 1769 §§ 
7·" e lO, e Alv. de lG de Dezembro de 1774 § 8 . o . 

"' ' 

(108) Regul. de 15 cl~ Março de 1842 Art. 26. 

(109) Cod . Crim. Art. 241. 
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4 Retardar os Fêitos á êlles continuádos com 
-v:sta, não os-dando nos têrmos assig·nados ; pena de 
lhes-sêrem executivamente cobrados, além das impós
tas na Lêi (110) : 

5 Desamparar os Fêitos (111): 
6 Acrescentar, ou diminuir, seus trabalhos nos 

Autos, depôis de á êlles juntos, ou de n'êlles lan
çados (112) : 

7 Advogar ou procurar perante Juiz, que sêja seu 
pai, irmão, ou cunhado (113) : 

8 Fazêr com as partes contractos, ou pactos, de 
quota-litis ; isto é, para havêrem alguma cousa, ainda 
que dinhêiro, se lhes-vencêrem as Causas (114) : 

(110) Ord. Li~ . 3. 0 Tit. 20 § 45, Lêi de 6 de Dezembro de 
1612 § '1. 0 , Ass. de 16 de Maio de 1640. Não tém logár por êsse 
motivo a pena de prisão (Av. de 18 Feverêiro de 1837). Os Cu
radôres ad litem, como os Advogados , devem entregar os Fêitos 
nos prazos legáes ; e pódem sêr suspensos nos mêsmos casos, em 
que aquêlles o-p ódem sêr (Av. de 16 de Janêiro de 1838) . 

(lll) Ord. Liv. l.o Tit. 48 § 8. 0 • Os motivos, pêlos quaes póde 
deixar o Advogado o patrocínio da Causa, vêjão-se no Praxista 
citado pêla Praxe Brazil. de Ramalho § 55. 

(112) Ord. Liv. l,o Tit. 48 § 14. Só lhes-é licito pôr cótas 
margináes á bem da Causa. 

(113) Ord. Liv. 1. 0 Tit. 48 .§ 29, e Av. n. 106 de 22 de Se
tembro de 1845. 

(114) Ord. Li v. L o Tit. 48 § ll, combinada com o Regim. 
de Custas (Decr. n. 573'1 de 2 de Setembro de 1874) Art 202, 
e com a interpretação do Av. de 13 de Março de 1875 . O que 
os Advogados pódem legalment e contrl:lctar com as partes resulta 
cl aro da prohibição d'êste § LI, e da concessão no subsequente 
§ LII. Vêja-se a Consolid. das Lêis Civ. Not. 23 ao Art. 468. 
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§ LII 

Tem dirêito os Advogados : 
1 A. fazêr procuração por instrumentos particu

res, assignados e escriptos de seu punho (115): 
2 A' contractar com as partes a ~mportancia c~rta 

e liquida de seus honorarios, qualquér que sêja o va
lôr d'êlles ; comtanto que taes contractos sêjão fêi
tos por escri pto particulár, assignados pêlo Advogado 
e por seu cliente (116): 

3 Em falta d'êsses contractos escriptos, á rece
bêr seus honorarios pêlas taxas do . Begi1nento de 
Custas, entendendo-se que á êllas se-sujêitarão (117): 

4 A' demandai-os executivamente, ou pêla impor
tancia. cérta e liquida dos mêsmos contractos, ou pê
las taxas do Reg-imento de Custas; com tanto que o
façã;o em três mêzes ár contar das sentenças fináes (118). 

(115) Consolid. das Lêis Civ. Art. , 458 ~ 5.• . 

(116) Decr. n. 5"'137 (Regim. de Custas) de 2 de Setembro 
de 1874 Art. 202 § 2.•. Nada impéde, que táes contractos sêj!lo 
fêitos por escriptura ·pública. 

(11'7) Cit. Regim. de . Custas Art. 202 § 3.•. 

(118) Cit. Regim. de Custas Arts. 202 § l. •, e 205, (Conso
.lid. das Lêis Civ. Nota 23 ao Art. 468, Nota 24 ao Art. 469, 
e Nota 16 ao Art. 8õ3). 

Não é mais admissivel intentarem os Advogados acção de 
arbitramento para determinacão dos valôres de seus traba-
lhos. -

« Se (palavras da Oonsolid. das Lêis Civ. Nota 24 ao Art. 
i69) ficão sujêitos os Advogados ás taxas marcadas,, ségne-so 
não poclêrem mais demandar arbitramentos de honorarios. 11 
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§ LIII 

· Não havendo Advogados em qualquér Juizo, ou 
sendo 'impedidos, pódem as partes assignar seus arti
culados, arrasoádos, e mais péças do processo; e, 
na sua ausencia, seus procuradôres, suj eitando-se. á::; 
responsabilidades respectivas (119). 

§ LIV 

Finda o mandato do Advogado em cada procésso 
nos mêsmos casos, em que finda o mandato do Pro
c~tradôr (120). 

CAPl'-r'ULO VII 

DO PROCURADÔR 

§LV 

Proct~raclôr, quando Sollicitaclôr (§ 5." n . 6) é a 
pessôa ·do Juizo, que, por súa habilitação sôbre a pra
tica do procésso, procura, e solicita, á bem ele seus cons
tituintes (121), 

(119) Av. de 18 de Janêiro de 1838; 

(120) Vêjão. se infra, o § LXI, e suas Notas. 

(121) Sem procuração ninguém póde sêr aclmitticlo em Juizo 
para tratar Causas em nome alhêio (Ord. Liv. ·l. o Tit. 48 § 19). 
Não basta pot·ém têr Procnração, mas é 11ecessario, que ella sêja 
legitima (Ord . Liv. 3.0 Tit. 20 § 10). Diz-se falso ProcuradOr o 
que , ou não tém Procuração, ou a-tem falsa e illegitima, ou já 
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§LVI 

Só pódem exercêr o officio de Procumdôres, em-

revogada . E o que fáz o falso Procuradôt· é nullo (Ord . Liv. 3.o 
Tit. 20 § 12, Tit. 63 ~§ 2.0 e 5.0 ) . E' porém admittido o parente, 
ou amigo, á tratar a Causa sem Procuração elo dono do ne
g·odo .; mas com procuração súa, pr estando caução - (le ?'ato -, 

isto é, ele estar pêlo julgado , obrigando-se á apresentar procu
ração l egM em cer to têrmo. A procuração não se-presume, mas dev'e 
provar-se ap resentando-se instrumento cl'ella em Juizo (O rd. Li v. 3. o 

Tit 29) . Pódem constituir Procuraclôr tóclos os que tém livre admi
nistração dos seus bens. Porta'nto o iilho-fam ilias, á respêito de 
bens·, em que o pai não têm u sufructo , póqe por si só constituir 
Procuradôr; não assim, á respêito elos bens, de que o pai é usúfruc
tuario. Os menóres ele vinte e um annos , sendo puberes, pódem 
fazêr Procuração (Orcl . Liv. 3 .0 Tit 29 § 1.0 ) . O Proct:raclô r não 
é legitim amente constituído senão por E"criptura feita por Tábel
lião , ou por Têrmo lavrado pelo Escrivão nos Autos (O rcl . L iv. Lo 
Tit. 48 § 15, e Li v. 3.0 Tit. 29 princ. Ha porém pessôas qua
lificadas na Lei, que póüem fazêr Procuração por instrumento 
parti cular (cit . Orcl . L iv. 3.0 Tit . 2í1 in, e Tit. 59 § 15) . 

As 2J?'OC1wações fó? ·a áe Notas cessárão p êlo Art . 98 do Decr. 
(Regim . do Custas). n . 5731 ele 2 ele Setembro de .l 874, e Av. n . 374 
de 16 de Outubro elo mêsmo anuo. 

As procurações, e os substabelecimento.s , - atmd acta ..... , fóra 
da p resença elo Juiz, por despacho cl'êlle, á r equ erimento elas 
parte s, tomão -se nos Cartorios (Consolid. elas Leis Civ. Art . 400 
e_ Nota 11 ). 

Quanto ás pessôas, que pódem fazêr Procuração por instru
ltlento particulár, ou escriptos por alhêio punho, ou escriptos pêlo 
ass ig·natarlo, vêja-se a citada Consolid. Arts . 457, 458 , e 459, e 
suas respectivas No tas com a legislação modérua. 

Fique entendido, est a vêz por tôclas, que aqui só tr acto dos 
P?·oc~wadó?·es como Soli-;itadd?·es; exclusivamente, Procu;radó?·es e 

Solicitadd?·es J udic iáes , pôis que, sendo P1·oczwadói·es Pa?·ticula?·es 

' (de fóra, como costuma-se dizê r), n ão são pessôas de Juizo. 

\ 

o 
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quanto não suspensos de suas funcções pêla Relação de 
seu Districto (122), os provisionados como Solicitadô1·es 
Judiciq~s para qualquér Comarca da Relação, mediante 
exame legal de habilitação sôbre a prat·ica do prucésso 
perante os Juizes de Dirêito (123). 

§ LVII 

Na Procuração deve-se expressar : 
1 O nome do Procuradôr : 
2 O da Parte: 
3 O do Escrivão ou TabeUião, que a-faz: 
4 A data do anno, mêz, e dia : 
5 A Causa : 
6 Os netos, para que exige-se por Dirêito es-. 

peciáes podêres (124) . 

(122) Decr. n . 5618 (Regul. nôvo das Relações) de 2 de Maio 
de 1874 Art. lO § 6. 0 • 

(123) Cit. Decr. n 5618 Art. 14 § 10, e Arts. 47 e 4.8. O dis
pôsto nas Lêis citadas ao Art. 466 da Consolid. das Lêis Civ., 
sôbre - os q7be nã.o p6dem sê1· P?·oc7wadd?·es em J7bizo - , não per
tence ao meu assumpto; porque presupponho os P?·omwadtJ?·es, 
como os Advogados, já legalmente habilitados, á exercêr suas func
ções em Juizo; além de que, quanto aos casos da cit. Consolid. 
Art. 466 § 5. 0

, procéde a censura da respectiva Nota 21 : - «Estas 
Lêis confundem as profissões de advogar, e procurar, em Juizo, 
com o mandato accidental . » 

(124) Não basta a procuração gerál para os actos, que re
quérem especiáes podêres . Estes actos são tódos aquêlles, que 
t endem em prejuízo grave do Constituitlte, como: 1-a alienação 
(Ord. Liv. 1.0 Tit. 48, pr .), 2-transacção, 3-o j uramento, 4- a 
suspeição, 5-o perdão da divida, 6-o matrimonio, '1- a collação 



··~ 

- 61 -

§ LVIII 

Incumbe aos Procumclóres cumprir exactarnente os 
pôdêres da procuração (125), e não excedêl-os '(126). 

§ LIX 

Prohibe-se aos Procumclôres, como aos Advogados 
no § LI n, 7 

1 Exercêr seu mandato perante Juiz, que seja 
seu pai, irmão, ou cunhado (127) : 

2 Fazêr com as partes contractos, ou pactos, de 
quota litis (128). 

de beneficio: 8-a resigmção de beneficio: a 9- beneficio de I·esti
tuição, sendo pedida incidentemente. 

Addicione-se: 10-o sub-estabelecimento, 11- para recebêr e 
dar quitação, 12-para confessar, 13-para hypothecar. Vêja-se a 
(Consolid. das Lêis Civ. Art. 470). 

(125) É livre ao Procuradôr não aceitar a Procuração. mas, 
depôis de aceita, deve cl esempenhal-a diligentemente, e responde 
por tôUa a culpa (Ord. Liv. 1.0 Tit. 48 §§ 8.0 e 9.0

) . 

(126) O que excéde os limites da Procuração é nullo, e não 
Pl5de o ProcuradOr prejudicar n'isso o Constit~inte. 

(127) Orcl. Liv. 1. 0 Tit. 48 § 29, e Av. n . 106 de 29 de Se~ 
tembro ele 1845. 

(128) A p.rohibição de q1wta- litis é extensiva aos Procuradôres 
Jucliciáes. Não obstante a nullidade ele taes contractos, os Ad
vogados, e ProcuradOres Jucliciáes, que os-fizérem, póclem havêr 
0 justo prêço de seus trabalhos; assim como respouclem pêlo 
prejuízo, que por súa culpa causarem aos Constituintes (Consolid. 
das Lêis Civ. Nota 3 ao Art. 468) . 
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§ LX 

Tém dirêito os Procuradóres á demandar sons 
salario~ pêlos serviços prestados nos procéssos, com
tanto que o-fação em três mêzes, á contar das sen
tenças :fináes (129) . 

§LXI 

Finda o mandato elo Procuradôr em cada Procésso : 
1 Pêlo mutuo clissenso : · 
.2 Proferida a sentença definitiva (130) 
3 Pêla mórte do Constituinte (131) : 

(129) Orcl. Liv. J.o Tit. 79 § 18, Tit. 84 § 30, e Tit. 92 
§ 18. Vêja-se a Consolid . das Lêis Civ. Not. 7 ao Art. 868. 

(130) Ord. Liv. ::!. 0 Tit. 2'7 princ . Deve porém .a1Jpellar ela 
Sentença definitiva, se achár que é injústa . Não é comtudo obri
gado á seguir a appellação da Sentença definitiva. 

Está entend·ido não findar o mandato n'êste caso, quando as 
Procurações são conferidas para as dúas Instanciaf'l. 

Nóte~se bem, que êste caso, e os mais (excéptuaclo o da 
mórte do Procuradôr), d' êste §LXI, não findão, como al-iás l ê-se 
no § LXVIII elo A.utôr, o Offi.cio do Procuradôr. Vivo o Procura
dôr, · seu Officio dura, emquanto não acaba o tem110 concedido em 
súa Provisão . Mudei pôis a reclacção para o -mandato do Proc~6-
?'alidli· em Cftda Procésso-, e no mêsmo senticlo, com· referencia á êste 
§, escrrevi SUp?·a o § LIV á respêito elo mandato dos Aclvogados. 

(131) Ord . Li~. 3. 0 Tit. 27 § 2. 0 • O que S•::! -pntende, se o caso 
se-aoha ainda ?"e interra ; isto é , se occórre a mórte do Consti 
tuinte antes da litiscoiitestação. Ern quanto não consta em Juizo 
a. mórte do. Constituinte, são validos os actoa do Procuradôr . 

Se o Constituinte é Sociedade , a dissolução cl' ésta equivale 
ao caso de mórte ; e genlmente, a cessação de existencia ele 
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4 Pêla mórte do Procu.1·adôr : 
5 Pêla renuncia voluntaria do Procuradô1· (13.2) 
6 Pêla revogação da Procuração (133). 

CAPITULO VIII 

DO DEFENSOR, DO ESCUSADOR, DO ASSISTENTE, 

E DO OPPOENTE 

§ LXII 

Defensôr (§ V n. 7) é a pessôa do Juizo, que 
n'êlle, sem mandato do Réo,, o-defende (134). 

qualquér pessôa juridica. Sobrevindo incapacidade, a razão é a 
rnêsma. Vêja-se a Consolid. das Lêis Civ. Nota 34 ao Art. 473 
§ l.•. 

(132) Ord. Liv. 3.• 'l'it. 26 princ., e § 11. Comtanto que 
Sêja fêita com jústa causa; e intimada ao Constituinte. 

é (133) Ord. Liv. 3.0 Tit. 26 princ.: Excépto, se o Procuradôr 
em cau sa propria. A revogação da Procuração póde fazêr-se 

ou expréssa, ou tacitamente quando o Constituinte fáz nóva Pro
curação á outro Procuradôr. Déve esta revogação sêr intimada 
~o Procuradôr revogado. O que o Procu.radôr fizér depôis d'esta 
Intimação é nullo, e não pócle causar ao Constittlinte algum 
Prejuizo. 

No Fôro Civil a intimacão ao Procuradôr revogado não está 
e~ Uso, bastando a juncção ele nova procuração ao · procésso; 
nao as · · 1 7 6 § 1 d ' sstm no Fôro Commercta , porque o Art. O .o o 
~e~ul. n. 737 exige, que a revogação da procuração intime-se 
JUdicialm ente ao procu'raclôr. 

O cli spôsto na Orcl. Li v. 3.• Tit. 26 § 1. 0 sôbre · a ?'evogação 
da JJ?•oc~l/i'ação, e ?'emmcia âo p?·oc~waâô?·, antes ou depôis da lice 
co,~ testada, não se-obsérva máis na praxe elo F ôro (ConsoÜcl. elas 
Leis Civ. Arts. 474, 475, e 476). 

(134) N'lsto di.ffére o JJefenstJ?· do P?·oc~wadô?'. O JJefenstJr é 
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§ LXIII 

Escusadôr (§ V n. 8), é a pessôa do Juizo, que 
n 'êlle .. vém defendêr ao Réo, em razão de não compa
recêr (135). 

Assístente (§ V n. 
n'êlle vém defendêr 
com a alhêia (136). 

§LXIV 

9) é a pessôa do Juizo, que 
I 

súa propria Causa, juntamente 

também chamado Ajudadôr (Ord . Liv. J.o Tit. 92 § lO). Póde 
qualquér pessôa sêr admittida á De(ens01·, prestando as cauções 
de rato, e fudicatum solvi ; isto é, de ' estár pêlo julgado, e res
pondêr por êlle. 

E' sem importancia distinguir o DefensOr em volunta?·io. ne
cessa?·io, e Jud1:cial . Que aproveita repu~ar JJefensÔ?' }1tdiciál ao 
Cu?·adÔ7' á lide, se tém êste súa denominação propria? 

(135) O Esc1tsadtJ1· differe do JJe(enstJ?· do Réo, em que êste vêm 
á Juizo sem Procuração, mas o Escusadô1· deve trazêl-a. 

Distincção duvidosa, porque Lobão Seg. Linh. Notas 1'71 e 172 
in fine entende, que o Esc~tsad(}r póclc vir á .Juizo sem Procmação I 
Se vém á Juizo com Procuração, é i'rocuradôr; se vém sem Pro
curação, é Esc1tsaddr, sendo indi:fferente o motivo de não com
parecêr o Réo. Não é praxe dar-se ao E.sc1tsado, ainda mêsmo 
provando enfermidade, uma audiencia d'espéra. 

(136) Assim o senhôr directo póde assistir ao emphíteuta, o 
vendedôr ao comprad·ôr; e finalmente pó de vir á Juízo assistir 
ao Réo tõdo aquêlle, que por êste póde sêr chamado á autoria. 
O Assistente póde vir á Juizo, assim antes, como depôis da 
$entença (Ord. Liv. 3.o Tit . 20 § 32); mas recébe a Causa no estado, 
em que ella se-acha; nem póde têr mais dirêito na Causa. que 
aquêlle, á quem assiste . Não póde porísso declinar o Fôro (Ord. 
Liv. 2. 0 Tit. J.o § li, Liv. 3. 0 Tit. 45 '§ ll); excépto, se o As
sistente é a Fazenda Publica. O Assistente nào é porém acl-
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§ LXV 

Oppoente (§ V n. 10) é a pessôa do J uizo , que na 
Causa . intervém para excluir, ou ao Autôr, 0

0U ao 
Réo, ou á ambos (137). 

DO ESCRIVÃO 

§LXVI 

Escrivão (§ V n. 11) é a pessôa do Juizo, quere
dúz á escripto os actos da Causa, e successivamente 
os-coordena (1 38). 

mitticlo sem provár Iógo summariamente o interesse, que t ém na 
defesa da Causa ; bastando o interesse apparente, se m pt·óva de 
rigõr. 

. Na Causa de nulliclade de t estamento, o · le~:üario póde as
SIStir ao herdeiro escr i pto no litígio sObre a co usa legn.cla; na 
ele Partilha ela h erança, o compradôr ele alguma quót a d'ella; 
na proposta sóbre cousa em usufructo, o usufructuario ao nú
propriet ario, e vice-versa. 

. Nos casos ele Auto?·ia, o chamado á ella vem cl efend êr seu 
dH·eito juntamente com o do Réo: No caso de Assistencia, o As
Sistente vem á Juizo voluntariamente ajúclar ao Réo, ou ao Au
tõr, tratando da Cansa como propria d' êlle e do Assistido . 

(137) Vêja-se irt(?·a o Cap. XVIII - Da Oppos1ção. 

, (138) Os requisitos de capacidade para sêr Esc?·i'/;ão, como para 
ser Advogado, e P?·octwadô?·, não pertencem ás Lêis elo Procésso, 
que OS-SLtppõe legalmente _p.ntorisados para exercêrem súas funcções. 

Está entendido , 
Que o Escrivão deve achar-se no gôzo de seus dirêitos civis, 

5 
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§ LXVII 

Só pódem sêr Escri'l9ães os enc.artados para tal 
fim, cdnforme as Lêís em vigôr (139). 

'§ LXVIII 

Incumbe aos Escrivães : 
l Servir por si mês mos seu Officío (140), não 

tendo pêlo menos 21 annos de idade (Lêi de 31 ele Outubro de 

1831) : 
Que deve sêr juramentado (Orcl . Liv . 1. 0 Tit. 2'1 § Lo, 

Ordem de 30 de Dezembro de 1833) . 

(139) Os Escrivães das Relações, e os dos Juizes de l. • Ins
tancia (menos os do Juizo de Paz), são nomeádos e encartados 
p êlo Govêrno, nos t êrmos da Lêi de ll de Outubro de 1827, 
do Decr. de l de Julho de 1830, ela Port. ele 6 ele Setembro de 
1833 ; e dos Deers . de 30 ele Agôsto ele 1851 e de 30 ele Dezem

bro de 1854. 
Os pri vntivos do Juizo de Paz são nomeádos pêlas Cama

ra? Municipáes (Coel. do Proe. Crim . Art . 14) . 
Os do Juizo ele Paz, que sérvem perante os Delegados de 

Policia, e pera.nte os Jlii.zes de Paz, são nom eádos pêlos mês
mos Delegados sob propósta elos Stlbdelegados (Lêi. de 3 de De
zembro de 1841 Art 9. 0 , e Regul. de 31 de J anêiro de 1842 Arts . 

19, 4.2, 43, e 4! . 
Prefére na Oiftcio o Escrivão, que primêiro se-eucartou (Av . 

de 24 c"le Abril de 1834). 

(1-10) Ord. Liv. 1. 0 Tit. 2<1 § 2 .o, Tit. 97, Regim. da Faz. 
Cap. 243, .Alv. ele 23 de Novemb ro de 1612, Dec;· . ele 3 de Ou
tubro de 1663, de 9 de Agosto ele 1668, d e 21 ele Setembro ele 
16'77, rle 3 de Novembro de l6J6 ; excépto o caso ele legitimo 
impedimento , porque entilo sc-passn proviçpento á Serventuário (cit. 
Alv. de 23 de Novembro de 1612, cit. Decr. el e 3 rle Novembro ele 1696, 
Ass . de 21 ele Abril ele 1608). N'este caso não póele o Propriet ario re-
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podendo servir dôis O:fficios divérsos ao mêsmo 
tempo (141) : 

2 Sêr expeditos, não podendo retêr os Fêitos, nem 
<1emorar súa expedição, e a entréga de .traslados, á pre
têxto de falta de pagamento ele custas; nem recebêr 
q\lantias adiantadas, sob pena ele se-lh.es-fazêr effec
tiva a responsabilidade do Art. 129 § 6. • do Coel. 
Crim. (142) : 

3 Sêr exactos, escrevendo tôdos os actos elo pro
césso fiélmente ; e por ordem, pondo o dia, mêz, e' 
anuo, e não oroittinelo solemnidade alguma (143) : 

4 Guardar os P rocéssos Civeis até trinta annos,. 
para d'êlles darem conta em tôelo esse tempo (144) : 

-------------------------------------------------
cebêr do Serventu.ario mais que a t êrça parte do rendimen.to do 
Offi.cio (Alv. de 22 ele Junho de 1667, e ele 15 de Setembro ele 1696, 
cit. Ass. ele 27 ele Abril ·ele 1608) . Pó de o Escrivão , meelümte 
Provisão , t êr no seu Officio um Ajudante ; mas êst e não pode 
escrevêr os t ermos de au cl iencia, inquivicões , e actos que re
quérern segrêdo ele justi ça (Orel. Liv. 1.• .Tit . 24 § 3.•, T,it . 97-
§ l O). 

(141) A1v. de 8 de J anê.iro de 1627, e de 26 de Outubro 
de 1644. 

(142) Ord. Liv. l.• Tit . 2± §§ 41 e 42, Port. de 15 de Fe
verêiro de 1837, e Regul. de 15 de JHarço el e 1842 Art. 41. 

Essa 1egisü1.ção deve sêr h ôj e hannonisAcla com a do Art . · 
201 do vigent e Regimento de Custas n . 5737 de 2 de F everêiro 
ele 1874. 

(143) Orcl. Liv. 1.• Tit. 24 §§ 3.•· e 16, e Tit. 19 § 11. 

(14'1) Orcl. Liv. 1.• Tit. 24 §§ 3.• e 25, Tit . 84 § 23, Regini. 
de Cu::; tas Art. 10'1 . 

Não é crido o Escrivão) nem aiucla com juramento , sôbr e pêrda 
de Autos , e só aclmittido é á provar o caso fortuiLo (O rd . Liv. 
l,o Tit. 24 § 24) . 

.. 
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5 Tê r Livros de P rotocóllo de Audiencias, onde 
lancem os têrmos e requerimentos das partes, e não 
em tir(ts avulsas de papél ; assig nando-os o Juiz, no 
fim de cada Audiencia, por um t êrmo simples de 
encerramento (145) : 

6 Assistir ás Audiencias , sendo respon5abilisados 
os que faltarem sem motivo j ustificado ; e, havendo 
motivo, devem mandár sempre á Audiencia os P roto
cóllos, onde outro Escrivão do Juizo tomará os reque
rimentos e deferimentos (146) : 

7 Recebêr, intermediariam ente, qu aesquér emolu
mentos pretencentcs aos P residentes dos Tribunáes; e 
aos Juizes ; e para êste fim os mandados , e outros 
papéis, que em razão da celeridade dqs negocias as 
partes levarem aos Juizes, devem contêr a nota de 
pag·os. no Cartório ; ou uma simples referencia ao 
Art. 201 do Regimento de Custas, quando os salarios 
fôrem compreendidos na excepção d'êsse Art. (147) : 

8 Entregár ás partes reci bos das' quantias, que 
cl'ellas recebê1·em para emolumentos, sêllos, e qualquér 
despêza á seu cargo (148) : 

9 Fornecêr gratuitamente aos Collectôres os do-

(145) Alv. de 4 de Junho de 1823, e Av. de 11~ de Dezombro 
de 1837 . 

(146) Orcl. Liv. L o Tit. 24 § 3.•, e Cit. Av. de 11 de Dezem• 
bro de 1837. 

(H7) Decr. n. 5737 (Regim. de Custas) de 2 de _Set embro de 
1874 Art. 203 . • 

(148) Cit. Decr. n. 5731 Art. 204. 
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cumentos, de que carecêrem á bem ela arrecadação 
dÇLs rendas publicas (149) . 

§LXIX o 

Pl'Ohibe-se aos EHrrivães : 
l Escrevêr em Autos, que não lh es-fôrem clistri

buiclos , h avendo em seu Juizo outro ou mais Escri
vães (150) : 

2 Enteeg-ár Antos aos quo n ão fôrem Advog-ados, 
ou Proc1uadôt-es legalmente pro vidos, dos r-espectivos 
Auditórios; sal vo no caso elo os n ão havêt·, e sêeem 

autorisadas por despachos dos Juizes pessôas de bom 
concêito, e elo log·ár, que se-snj êitem ás ol)rige1ções 
d'aqu êllcs, e ás penas de lei (151) : . 

3 Seevü· com s us páis , ou com seus filhos , no 
mêsmo Jui.lo; sendo um Escrivão , e outro Juiz (152) : 

· 4 AdYogar, ou pt·ocnrar, se n ão em Causas pro
prias , ou ele seus fa miliá t·es (153). 
--------------------------------------------------
. . (149) Port. de 2 de Setr, mbro de ] 833, q ue neve ser hn rmo
lll snua com o cit. Decr. n . 078/ Art. 201 ~ 3.0 sôb re 11ntos, t erm os, 
tr aslados, e clil ig·encias ea;- of(icio i ou em cuja eX])erl içn.o fôrem in
teJ·el>sactos orphãos , pessO~.s inrli p;entes, a Jnstiç:t Pnblica, a Fa
zenda Nac ionál , Pro vinci ál , e Mnnicipál i a Provedo ri a el e Ca·
:Péllas e Hesicluos, e os Ausentes. 

(150) Ot·d Liv. 1. 0 Tit . 24 §~ 4.0 e 6.0 , Ti t. 27 prin() ., Lêi · 
de 3 de Ab ril ele l ô09, e Alv. de 23" de Abril el e 1723. 

(151) Av. de 2 de Out1~bro de 1838. E' aqui a. pplicnvel o Art. 
129 n. 8 elo Coe!. Crim ., qn rmdo pun e os que nfí.o dévern conta 
de A t n os r ecebidos em r azão de ofll.ciP. 

1152) Av. de 12 de Novembro de 1833. 

(lfi3) Orcl. Liv. J.o Tit. 48 § 24, Av. de 21 de Novembro 
de 1835 . 
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!5 Recebêr salariqs indevidos, e excessivos; isto ·é 
maióres, que os taxados no Regimento de Custas ;, podendo 
:as Partes recorrêr, e sob as penas disciplinares do 
mêsmô Regimento, além da responsabilidade criminál 

. 1(154) : 
6 Aceitar qualquér deposito (155). 

§LXX 

Tém dirêito os Escrivães 
l A' fé publica de seus actos em tudo, quanto 

pertênce ao seu Officio (156) : 

(J.54) Ord . Liv. J. o Tit. 24 § 4'7, Decr. de 28 de Dezembro 
de 1723, Decr . n. 5618 (Regul. das R elações) de 2 Maio de 1874 
Art . · 14 § 20, e cit . Decr. n. 5737 (Reg·im. de Cus tas) Arts . Hl'1 
á 200. 

Procéde a obrigaçã.o d e não exoed êr- se RO r ecebi mento elas 
-custas (palavras elo Autôr Nota 186) , ainda que voluntaria
mente se-lh e offerêça maió r salario. 

(155) Ord. Li v. 4. 0 'l'it. 49 . 

(156) Orcl. Liv. i. " Tit. 24 § 21. O Escrivão não póde passar 
·Certidões, senão elo que consta r dos Autos ; no que a'fftrroar de 
fóra d'êllcs, ou alé m el os actos d e seu Officio, n ão tém fé 2n~blica. 

Todavi a , estando em u so as Certidões ve?··bo ad ve?·bwm , e as 
passadas ern ?'elató?·io ; estas ultimas não clêixão de t ê1· a m êsmtt 
'fé das outras, sempre que relatem com verclade. 

A f é J1Ublica dos Escl'ivães repousa em uma p?·es1~wpçêío de 
.ài?·êito, que admitte próvas em contrario; e essa mêsma pre 
~umpção n ão milita em favôr ele q nem exerce o Offi.cio sem ti~ 

tulo legiil. É o caso elo ch amado - ê?TO comm~o?n -, que salva 
.comtuclo el a nullidaele, qLtando os funccionarios fóeão nomeáclos 
por quem os-podia nomeár; e no ge rál ~ão h avidos co mo regulftr~ 

mente nomeàclos,. e com as h abilitações l egáes (Praxe Brasil. de 
:Ramalho § 52). 
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2 A' cobrança executiva de seus salarios taxados 
no Regimento ele custas (§ LXVII n. 5) : (157) : 

§LXXI •) 

Tém dirêito os Esc'fivães do Juizo de Paz de ser
vir como Tabelliães ele Nótas fól'a das Cidades, como ou 
Villas, ' em seus respectivos districtos (158). 

§LXXII 

Os êrros dos Escrivães não prejuclicão as Partes, 
que tenhão cumprido as disposições leg·áes (159). 

CAPITULO X 

DA RECONCILIAÇÃO 

' § LXXIII 

Reconciliação (§ VIII n. 1) é o acto, pêlo qual o 

------------- ------------------------------------
(157) Cit . Decr. n. 5'737 (Regim. ele Custas) Art. 205, e pri

lhitivamente a Ord. Liv. 1. 0 Tit. 24 §§ 41 e 42, e Liv. 3.0 Tit. 24 
§ 3.o: A Ord. Liv. 1. 0 Tit. 24 §§ 14 e 15 mandava ao Escrivão 
declarar no fim do instrumento o salario recebido, e o mêsmo 
lllanda presentemente o cit. Decr. n. 5'i37 Art. 201, sob pena 
·de perdêr seu salario, que não lhe-será contado ; mas deduzido 
das custas, que lbe -fôren1 devidas e contadas. O § 1. 0 d'êsse 
Art. 201 do actuál Regirn. de Custas attende á quem a respec
tiva importancia deve sê r debitada, ou crecli ta da; e portanto não 
prevalece hôje a Ord. Liv. 1. 0 Tit. 24 § 42, dando dirêito ao 
Escrivão de havêr do venceelôr seus salarios, se a parte vencida 
não lh'-os-pag·ar. 

{158) Lêi de 30 de Outubro. ele 1830. 

(159) Generalisação do Decr. de 20 ele Dezembro de 1830 
Art. 10. 

• 
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Autôr, antes de começar seLl procésso, pretende aml
gavelmento evital-o no Juizo de Paz (160) . 

§ I .. XXIV 

Só póde chamar o Réo á Beconciliação, quem 
póde fazêr cital-o (161), exceptuados : 

1 O Autôr por procuração, á n ão sêr por tal 
impedimento provado (16.2), que o-impossibilite de 
comparecêr pessoalmente; sendo, outrosim, munido o 
Procuradôr ele podê.,·es 'illimitaclos (163) : 

.2 O Autôl', chamando o Réo fóra do seu domi
cilio, seuão representado por P rocu'radôr com porfê·ras 
especiáes declaradamente para a .q Llestão iniciada na 
procuração (164). 

f 
(1 GO) Antes de havê rem Juizes de Paz, a Reconciliação era 

promovida por tô.dos os Juizes ela pl'imêim Instfmcia (Decr. de 
17 de Novembl'o de 182~·); e pêla Ül'cl Liv . 3. 0 Tit. 20 § 1. 0 .iá 
era recornmeu,tada aos Juizes a missão de com pôr amigavelmente 
as partes no comêço das demandas. 

(16!) Se póde ú1zêr citar quem póde .sêr A•tttd?·, ségue-se 
podêr chamar á Reconcilação quem pócle sêr Antôr, com as 
dúas excepções d'êste § LXXIV . 

(162) Pant escusa do comparecimento pessoál é admissivel 
qu alquér espécie de próva reconb ecirln, em Direito (Pmxe Bn1.sil. 
de Ram~lho § ~/0) . E a ap reciação d'élla cal)e exclusivamente ao 
Juiz de Paz (Rtbas Consolid. Art. 189) . 

(163) Lêi de 15 de Outubro ele 1827 Art. 5.o § ::..o . 
As pn.lavras - podiJres illirnittLclos- não são sacramentáes, pôsto 

que su"fficientemente expressivas, e commgraclas pêlo uso . Póclem 
sêr substituídas (Praxe For. ele ,Mor. Carv. Nota (35) por outras 
palavras e<)_uivalentes. 

(164) Cit. Disp. Prov. Art. 3. 0 • As palavras cl'êste Art. 3. 0 
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§LXXV 

Só pócle sêr chamaclo á Reconciliação, quem pócle 
sê r c i ta elo ( 165) : 

Exceptua-se unicamente o Réo por procuração, 
á não sêr tambem por impedimento provado, que 
o~imposs ibi lite de comparecêr pessoalmente; e tendo 
mais o Procuraclôr os poclêres especiáes, que exige 
o an tececlen te § . LXXIV n. 2 (16 G) . 

~----~-----------------------------------

da Di flp . Prov.- será aÇlmitticl(t - não préstão-se á duvida susci
tacla pêht N óta 66 da l'raxe For . ele Mor. C ar v., r efé rem-se 
clarn mente ao A zutd?'; assi m corno as outnts palavras - fó?'a do 
sez~ dn?Júcilio - reférem- se com ip;uál clarêz~. ao - tlo1nicilio do Rdo- , 
de Cjue falh1 o Art. 1.0 ela mêsnn D isp. Prov. citf1 do no proprio 
Art. 3.u; e mi.o ao - domicilio do Jbttck - , como l ê-se por equi
voco no Al'i;. 188 § 2. 0 da Oonsolicl. de Ribas . 

(l li5) Attencla-se à Not a H:il szt2J?'(L 

(l6Q) Para niio confundir-se, com.o a Praxe Brasil. ele R:J.
malho em seu § 10 as duas hypotheses t ão distüictas, a elo 
Art. § l.o ela Lei de 15 ele Outubt;o ele 1827, e a do il,..rt. 3." 
ela Dis p · · · d b "'· · · ·z1 · · p. rov ., e')ngm o-se em arn as - pouiJns especzaes e z ~mz-
tados -, retlicta-se em que, e p t'im êira d'ellas r ofé r e-se ao Autór 
e ao Réo impossibilitados de pessoal mente cornparecêrern, e a 
segunda somen.tP. ao AutóT querencko chamar o Héo fór n. do seu 
domici lio . Pa r·a a primêira cl'estas hypotheses, os podiJ?·es illirni
tados, aos qua.es se-oppot·ião ofl ?Jorll}?·es limitados . Para a se
gunda, os podiJres eSJJeciáes decÜt?'CtClarnente pa? ·a a q~testão, n.os 
quaes se . ' d'' , ,, .. .. --oppot'lií.o os po u?·es !Je?·aes, ou os poc.e1·es t!Specwes mw 
declwraclamente pM·a á q~testiío. .J à se vê, que as l)l'OCut'>tções 
Pócl em conferi r pocll}?·es !Jt?·áes il'limitculos, e podêns limitados 
especides . E' gerál a procur·ação, chl.nclo geralmente poderes para 
acto~ .1. t · d 
. ·> reconc1 1::1. ónos . E' especi:1l , chmdo-os para uma classe e 
taes ac tos » E' es2;eciàl cl(}Cla?-·Mlarnente pMa a q1ceslão, cl'n.udo-os 
86 

para o negocio occurrente ,, E' illimitada, não res trin g·inclo 
Por clausula alg uma os poclêres elo pt·ocnraclór em qualquér 
orbita >> E' limitada, quando impõe t aes clausulas. 
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§ LXXVI 

~ão começará Procésso alg"Llm, pena de nullidade 
(167), sem fazêr-se constar que se-téiJ?. intent ado o 
mêio da ;Reconciliação (168) ; porém exceptuadas (169): 

(167) A pma de m~llidaàe, por falta de Reconciliação, resulta 
de considerações ponclerósas, que motivárão f,u.nclamentalmente na 
Const. do Imp. a prohibiçfLo absoluta do sêu Art. 161.; quanto 
mais que o A.rt. 17 da Disp. Prov, nos-fornece próva a contt·a
río sen8'l6 7 excluindo tal nullidade só nas Causas intentadas 
antes da existencia elos Juizes ele Paz . 

(168) Const. elo lmp . no citado A.rt. 161, onde, suppélsto 
diga-se- não se-começa1·á P1·océsso CÜ!J76m-, está entendido, q u.e 
não refére-se inclistinctamente á todos os P1·ucéssos, 'senão uni
camente aos P1·océssos âe Acções ; })Orquanto só n'êstas ha Réos, 
sem os quáes não ha Reconciliação possível. O que pô to, ainda 
mês mo nos casos da alçada elos Juizes de Paz, é indispensa
vel a Reco1tciliação em acto distincto do julgamento (Port. de ll 
ele Setembro ele 1837). 

(1.69) Bem avisada fôi a Praxe For. de Mor. Carv. § 1"10 e 
Nota 69, e a de Ramalho § 71, não suj eitando ao mêio re
conciliatorio as questões incidentes em procéssos começados , 
como, ele Reconvenções, Opposições , Embargos de Terceiro, Ar
tigos de Preferencia etc .; pôis clêscle lógo se-alcança em prima 
leitura, que o A.rt. 161 ela Const. elo Imp. só l egislou para 
procéssos á começar . 

1<Ial se-houvéram porém, o p rimeiro cl'êstes Praxistas, excép
tuando as Causas de divórcio, e outras semelhantes; o segundo, 
as acções preparatórias, e as ele nullidade ele matrimonio; e a 
Consolicl de Ribas Art. 191, geralmente aqu ellas, em que as 
partes não póclem transigir. 

Não se-tém r espeitado, e percebido, o precêito do Art. 161 
ela Const. do Imp., como vêr-se-ha nas subsequentes Notas sõ~ 
bre cada urna das excepções elo Art . . 6.• da Disp. Prov., á que 
acrescêrão no Fôl'O Commerciál as outras do Art. 23 elo Regul. 
n . 737 ele 25 de No vem bro de 1850. 
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l As Causas, em que as Partes não pódem tran
sigir, como P rocuradôres P L1blicos, Tutôres, Testa~ 
mentêires (170) : 

(170) Primêira excepção do cit . Art . 6 .o da. Disp. Prov., mas .. 
subentendida; porquanto os Procuradôres Publicas, Tutôres, Tes- • 
tamerttêiros (exemplificados pêlo legisladO r), e qnaesqué r ?'ep?·e
sentantes necessa1·ios, estão comprehendiclos na excepção cl'este § 
n . l; e nada póclem fazêr validamente em nome de seus repre
sentados , ou de súas repre. entachs, sem estarei:Q h abilitados com 
autorisações Jegáes. , A enteudêr -se que os ?'etJ?·esentantes necessa
?'ios nãó póclem chamar, n em sêr chamados, á Reconciliação, ainda 
mêsmo para tal fim legfl.lmente auto risados; o absurdo resalta lógo, 
como teem demonstrado os Addi t. á Consolid. das Lêis Civ . 
pag · 213 dizendo n'êste assumpto : · «A ?·ep?·esentação necessa1·ia, e 
também a ?'BZJ?'esmtação vol~mta?·ia, extende-se artificialmente á 
tõclo>; os , c a~ os j uriclicos, e rn que a re]Jresentação é possi vel, etc. 

Esta pri mêira excepcão do Art . 6. 0 ela Disp. Prov . vai por 
milh separada, como ac;rtadamente também fôi separada D;::t Con
solid · ele Ribas Art. 191 § 1 . o ; entretanto que na Praxe For . de 
Mor · Carv. § lf:l9 e No ta 68, e na. Praxe Brazil , de Ramalho § 
'7:, t al separação não se-fêz, r eputando-se tôclR.s as outras excep
Ç~es do Art. 6. o ela Disp. Pro v. como casos,- em que as ptwtes 
?~cta Pódem t1'MtSi(Ji?·-. Erro patente ! Pódem as part es t ransigir 
h vremente nas Caz~sas A1·bit?·áes, ·nos Inventa rios, n:ls Execztções; 
e se não póde m transigit· nas Causas de simples Ol'ficio do J~dz , e 
nas de Responsabili dade (a cri minál), ni'io é por z'?tcapacidade 1Jes
sodl , senão unicamente po r imJn'OJJ?'iedc~de ob,7'écti'IJa. Não poclêr-se 
: rausigir , po rque as t?·a?tsaçães não pódem te r por obj écto o que 
e ele i11teresse publico ; cl ivérge de não JJOcle r-se transig ir, por
qLle as partes carécem elas legáes autorisações . Ora., o cit . Art. 
6

· o da Disp. Pro v. sô cog·itou d'esta uH i ma hypothese, limi
t ando-se á fallar da impossibilidade ele transigir dos Procuraelô
res Pttbl icos , Tatôees, Test amentêil'os, e provavelment e de out ras 
PessOas na.s mêsmf1s circumstancias . 
. D'esta falsa in teepretação téni resulta.clo argumentar-se erro
neamente ela T1·ansacção ;pa.ra a Reconciliação, cahinclo-se na tauto-
loo-i·1 q '· • · , · · d êl "' ' ' ae .uOJe passa em p roverbw, JUst c.tmente ce nsura a P ' os 
Aclclit . á Consolid. elas Lêis Civ . pag. 212. 
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2 As Causas Arbitráes (171) 
,3 As do Inventaries (172) : 

A Reco~Lcüiação elo nosso J uizo de Paz, n o el evado pensa
m ento dos Arts . l ôl e 162 el a Const. elo Imp ., n fío tém li mit es 

• obj ectivos em acções pos. ivê is ; vai além elo pec: unia ri o d as T.?·an
sacções , comprehen lendo i nt ere.:,ses mo ráes , e porta nto as Cau
sas ele d ivó rcio (A.v. n. 35 ele 6 ele Ab ril el e l 1fi O) ; as de 

nullidad e de mRtrimonio, c outros seme lh 'tnt cs e,c:n~nclo n vag-::t 
i ndi cação da Praxe Fo r . de J'vio r. Ca rv . Nnta 68. H a ex 
p ecl ien1 es ele con ; cicoc ia , que, n ão sen lo j u rirli en ment e n hri
gatód os, est abelecem -devê res , e li giío no Fô r·o I ntémo . O fiél 
int erp rete não es tá fl,nt ,risn.rlo pa.m a ug mr. nt ·n· ns ex cepções elo 
Art . 6 . 0 d::t Disp. Pl'O'v . , nem m ês mo p ;tra fazêl-as ou ·s u ppô1-aS 
n o imperat ivo absoluto. da Con .:;t. do I :n p . Art. Hil. E á tal 
extremo vai a ~nania tct~tto lor;ica n' ês te A.ss nmpto, que ·a. p r oe it a.cl a 
No ta 08 ele Mor . Cru·v. ftt é q uiz exeep tnfl.J' os c:otsos de n.chad· -se 
o réo em p·tiz estr11 nge iro, ourle n fi.o se-pr <~ti ca o méio r econci
li atót·io I Que f fl.scinaçfi.o ! Q11em n iio p órl e f<tzêr c it a r p n.m o meio 
r econ eil h t ório á réo a u ;;cnte em paiz estl'>tng-êit·o , nem por erl ict1s 
com o fa.r nl ta o Art . 2.o el a. cit . D isp . Prov . , eleve cl emfl n rlal .. o , 
se-lhe-fôr poss ível , n' esse pai ~.: e>; tra ng· iro, n fí.o cn rece do impossí 
vel poli t ico ele appl icar l eis do Império fóra elos li mites elo Brwzi l! 

Pelos A.l' ts . 28 e 29 elo Reg- nl. n . 7 17 n ;i.o entr iio na restri c
ção pessoál d'est e n osso § LXXVI n . 1. os Gürent es rl e Roeie
clades Com merciáes, nem os Prcpós tos aclminist r"1dôres el e Fa.b ri
cas e ]<; >; ta beleci rn cntos Comtnerci ács , qa a uc.l.o r éos em n eg óc ios 
da compct encia do Juizo Ci vi l. 

(1'71) Segunda excepçiío do cit . Art. 6." el a Dj. p. P m v., 
m as também su be.ntencli cl a; por qurmto no Juú o A?·bi t?·âl as 
p a t·tes achão-se ligadas pêlo Comp1·omisso A1·bit1·ál; q ue os t êm 
r edu zido ao caso ele obrig ações não vencidas , p êb s quaes as 
part es não póelem accionar. 

(1"72) Tercêim excepção do ci t . Art. G." ela Disp . Prov . 
mas t ambém subentendid a. ·; por q Llanto o · In vental'ios ."ó por si 
(em qualquê t' caso), n ão são Acções ; e unicamen te p ara est es 

' l eg islou o Art . 161 ela Ccmt. elo lmp., e não par a questões 
super venientes. 
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4 As de Execuções (173) : 
5 As de Simples Officio do Juiz (174): 
6 As dfl Responsabilidade (175) : 
7 Os casos, que não sóffrem demóra, como ar

réstos, embargos ele óbra nóva, r emoção de Tu
tôres e Curadôres suspêitos, em que a Betonti l iafãO 
se-poderá faz êt' poster]ôrmente á providencia, que deva 
t êr logár (176): 

(173) Qu:nta excepç:lo do cit . Art. 6. 0 de Disp. Pruv . , mas 
também subentendida; porquanto as Execuções não sã.o Acções 
a começá?·, mas procedim entos consequenciáes de Acções legal 
mente ,iulgada.s com o seu rospectivo documento rsconciliatório . 

1174) Quinta excepção do cit . Art. () .o da Disp . P1·ov., 
m~s também subentend ida; porqu1nto as Causas de Sim ples 
Üfficio do Juiz são procéssos, em que, não havendo Acções, 
torna-se impossível a t en tativa reconcili atóri a . 

(L75) Sexta excepçfí.o do cit. Art. 6. 0 da Disp. P rov., 
revogado o Decr. de ]8 ele Agósto de 1831 Art. 2. 0 ; mas ex
cepç:lo ignn.1mente subentencLd a ; po rquanto a ?·estJonsabilülarle 
criminal ni'io póde sê r objécto ele trnnsncção, send.o abs urdo ne
gal -o quanto á ?'espansabilidct:le civil de damnos causa Los. 

(176) Septima excepçãu da mêsma Disp. Prov . no Art. 5.•, 
ruas não s ubentendida, como as precedentes, se não directamente 
0PPósta ao Art, 161 da Const. elo Imp., e ao Art . 5.0 § 1. 0 da 
Lê i ele 15 ele Outubro de 18.2'1 (Adclit. á Consolicl . das Lêis Civ. 
Pags. 211 e 212), além de contr ~tcl i ctória ; porquanto, se no caso 
da remoção dos T1dtkes, por exemplo, manda-se n'esse Art. 5." 
tratar posteriôrmeute o mêio reconciliatório ; no Art . 6. 0 não se
devêra inteiramente dispensai-o com os 1nasmos Tut01·as, á titulo 
de não podêrem tr;J,nsio· ir I Cen sura J. á feita no Pro c. Civ. de p o • 

aula Bapt. Nota ao § 75, n'êstes decisivos têrmos : - cc Se os 
Tutôres - d · ' ·1· -nao po em tm11sigir, para que serv1ra a conc1 ulçao, 
quando se-tem tornado suspêJtos ? Ainda mais, se a remoção de 
Tutôres suspêitos é acto de ;-~wisdição volunta1·ia, quem inter-
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8 As Causas de liberdade (177) . 

§ LXXVII 

A Reconcilictção intenta-se á requerimento do 
Autôr, ·pedindo ao Júizo de Paz a citação do Réo 
(178) para comparecêr na primêira Audiencia, á fim 
de reconciliar-se sôbre a ques tão expósta, pena de re
velia (179). 

§ LXXVIII 

A Reconciliação com os 11rêsos, ou afiançados, 

virá por parte elo J11iz na conciliação ? Confessemos, que estas 
irregularidades, e conkarlicções , r evé1ão, que as conciliações pos
te?·ió?·es á cértas pt·ovidencias urgentes são actos desnaturados, e 
frustratórios, que elevem sêr abo lidos -. » 

(177) Oitava e recente e:xcepçi'ío no Art. 81 § L o do Decr . 
n. 5135 de 13 ele Novembro ele 1872, mas tão rmtogonica, como 
as elo Art. 5.0 ela Disp. P rov., um a excluindo a Reco?tciliação 
P 1·évia, e as outras excluinclo-a t ambém por mandarem (contra
senso !) fazêl-a posteriôrmente . 

(178) Nada impéde, em q1~estões não commerciaes, a facili
dade não . esqu ecida pêlo Art. 23 do Regul. n. 737 de 25 de 
Novembro de 1850; comparecendo voluntariamente as partes na 
Auelienci a 'do Juizo de Paz, sem depenclencia do citado . 

. (179) Tal é a praxe desde a promulgação elo Art. 5 .0 § 1. 0 

da Lêi ele 1.5 de Outubro de .182"/, Se o Juizo ele Paz não tem . 
1ogár, e dias certos, de Audiencia ; pede-se a citação elo Réo 
p ara o lagar, dia, e hora, que o Juiz designar em se u Despacho 
O rnêsmo pratica-se, ainda que o J1.1~zo ele Paz t enha clias 
c6rto:-- c1e Audiencia, ou pela urgencia do caso o Autõr requerêr 
a citação do Réo para Aucliencia extraorclinaria. 
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será feita perante o Juizo ele Paz do districto da 
prisão, ou do em que foi prestada a fiança (180), 

§ LXXIX 

Fóra do caso do § antecedente, a Reconciliação 
Pó de intenta r-se pe1·an te q ualq ué r Juizo de Paz, onde 
0 Héo fôr encontrado, ainda que não ·sêja a l~'re
g·uezia do seu domicilio observando-se a restriccão 
do § LXXIV n . 2 (181). • 

§LXXX 

Quando o Réo estivér ausente em parte incérta, 
~oderá sê1· chamado por Ecl't:ctos para o mêio reconci
hatorio, como se-pratica nas Citações em g erál (1 82) . , 

§ _LXXXI 

As citações para os actos reconciliatórios pódcm 
sêr accusadas po.r quaesquér P rocmadôres, judiCiáeg 
ou particulares (1 83) . 

§ LXXXII 

Quando o Juiz de Paz fallecêl' , fõr escuso n os têr
rnos do Art. 4: aa Lêi de 15 de Outubrc àe 1827, 

(180) Lêi de ll de Setembro de 1830 Art. 5.•. 

(181) Cit. Disp. Prov. Art . L •. 

(182) Cit . Disp. Prov. Art., 2.•. 

(183) Av . n. 318 de 19 de Junho de 1865 , resolvendo a 5· duvida . 
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ou fôr suspê.ito; a Reconciliação .será requerida e pro
cessada perante quem deva sêr, 0u dêva substituir, 
na fórma da leg·islação em vigôr (184). 

§LXXXIII 

A questão, expósta no requerimento reconcilia
tório, deve sêr prec isamente iclentica á ua ulteriôr 
Acção ; sem que validamente se-possa accionar, nem 
por outra causa, nem por maiór quan.tidctde, nem 
por outra causa de pedir (185). 

§ LXXXIV. 

Versando a questão sôbre bens ele raiz, procede 
a excepção do§ XXXV n . 1; e a falta de pwcuração das 
molhéres casadas, ou de súa citação, indúz a nul
lidade da Reconciliação, ainda que não verificada 
(186) . 

(184) Cod. do Pro c. Crim. Art. ô2, Instrucções de 13 d,e De

zembro ele 1832 Art . 6 . •, Av. de 2 de Setembro de 183:3, dito 
de 3 do mêsmo mêz e anno (além de outros), e n. 14'7 de 20 

de Junho de 1859. 

(185) Praxe For. de Mor. Carv . § 1 '/4, Praxe Brasil. de R~
malho § 12. 

{l8ô) Praxe Brasil. de Ramalho § 73. E in contr11rio a Pra~e 
For. de Mor . Carv. § 111 e Nota '/0, disting-uindo, sem lêi que 
a -autorisasse, entre a conciliação effectuá··J a, e a não efl'ectuada; 
mas com o paralogismo, que os Addit . á Consolid. das LêiS 
Civ. {pag. 208) as'sim anatomisarão : - «Houve uma conciliRção 
não effectuada com o marido, e para ella não deu procuraç~o 

a molhér: Lógo, necessidade não havia da procuração da molbér, 
ou necessidade não havia da citação da molhér . Insigne disco r-
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§LXXXV 

A excepção do § LXXIV u. 1 não auto11isa os ,Juizes 
de Paz á coag-ir os Réos, para pessoalmente comparecê
rem; competindo-lhes somen.te reconciliar as partes, 
que pretendêrem demandar, por tôdos os mêios pacificas 
ao seu alcance; e mandando lavrar têrmo do Tcsultado, 
que assignaráõ com as Partes e o Escrivão (187). 

§ LXXXVI . 

Se o resu ltado fôr não se-reconciliárem as Pal'tes, 
fará o Escrivão uma simples declaração no Requeri
mento, para constar no Juizo contenoiõso; lançando-se 
no Protocóllo para se-darem as Certidões, quawlo sê
jão exigidas . Poderáõ lógo sêr as Partes ab i citadas 
para o Juizo competente, que se-desig nará, assun 
como a Audiencia do cornparecimrmto (188) : E o Es
crivão clará promptamente ·~s ·certidões (189). ----
rêr com ei/IJito ?·etmacti'IJO, ou com o dom de prevêr eventos de 
conciliações futuras : Nada se--deu á sabêr ú molbér, porque 
a coneilia.ção não se-effectuou; nada se-dê á sabêr á molhér, 
Porque a conciliação não se-effectuará ! » 

(187) Port. de 2.2 de Setembro ele 182'1, Lêi ele 15 de Outu
bro de 1827 Art. 5. 0 § J.o, Regul. de 15 ele Março de 1842 
Art. l.o § 1. 0 • Ainda vigóra o § 1. 0 elo Art . 5. 0 ela Lêi ele 15 de 
Outubro de 18,27. Não caducou, como, p_or engano provavelmente, 
r os d 

e pon eu-se (l.• duvida) no Av. n. 318 de 19 de .Julho de 1865 . 

(188) Não estão em uso essas citações antecipadas, á ponto 
de sêr lêtra mórta essa parte do Art. 'l. o da cit. Disp. Prov. 

(189) Cit. Disp. Prov. Art. 7.0 • 

6 
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§ LXXXVII 

Se o resultado fôr reconciliárem-se as Partes, lavrar
se-hão T~rmos mui circunstanciádos, e claros: 

Para que sêjão exequi veis êstes Têrmos, serão fiél
mente passados por Certidão subscripta ~êlo Escrivão 
do Juizo, e· rubricada pêlo Juiz (190). 

§LXXXVIII 

São effêi tos possi v eis da R e conciliação : 
1 Ou a reconciliação não ·verificada : 
2 Ou a reconciliação verificada (191). 

§ LXXXIX 

São effêitos n ecessarios ela conciliação não ve1·ifi
cada (§ LXXXVIII n. ·1) : 

l. o H a vêrem-se as partes por não reconciliádas : 
2.° Condemnar-se o Réo nas custas (192) . 

§XC 

Resultão os effêitos necessarios ·ao § antecedente : 
1 Quér nos casos de revélia do"s Réos (193): 
2 Quér nos casos de comparecimento dos Réos, 

e não têrem. querido reconciliar-se (19L1). 

(190) Regul. de 15 de Março de 1842 Art. ]. o § J.o. 

(191) Razão de ordem para os quatro §§ subsequentes. 

(192) Cit. Disp. Prov. Art. 4. 0 • 

(193) Cit. Disp, Pro v. Art. 4. o. 

(194) Os casos de não comparecêrem os Réos, ou de compare~ 
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§XCI 

São effêitos necessarios da reconciliação ver,ificada 
(§ LXXXVIII n. 2): 

1 Têrem os Tênnos d'ella fôrça de sentença, mas 
com os requisitos do § LXXXVII (195) : 

2 Condemnar-se também o Réo nas custas, se o 
Autôr não obrigou-se á pagal-as, no tôdo ou em 
parte (196). 

§XCII 

São competentes para execução dos Têrmos ele 
reconcil iação verificada (§ XCI n. 1): 

l Os proprios Juizes de Paz, quando a quantia 
Uão excedêr a de sua alçada: 

2 No caso de excedêl-a, as Justicas Ordinarias; 
isto é, os Juizes Muniéipáes, .e os Juizes de Dirêito, 
n.os têrmos da Novissima Refórma Judiciaria na Lei 
n.. 2033 de 20 Setembro de 1871, e do sou Regula-
--------__ _________________________________ ___ 
Cêrem e não reconciliarem -se, 5ão equivalentes ; e porisso equi
Parados no Art. 35 do Regul. n. 737 de 25 de Novembro ele 1850, 
que nos-autorisa por simile . 
. Também observão -se, por simile, em negocias civis as pro

Vldencias do cit. Regul. n. 737 nos Arts. 31 e 32; o Art. 31, 
Para o caso de justificar o Réo doença ou impeclim ento ; e o 
Art. 32, para o caso de não comparecêr o Autôr na Audienciá 
do custume ou marcada. 

(195) Decr. de 20 de Setembro de 1829 Art. 4. 0 , e Regul. de 
15 Março de 1842 Art. 1. 0 § 1.0 ! 

1> ' (196) Caso omisso na Legislação citada, mas subentendido. 
osto que o Réo, confessando a obriO"acão deve pag·ar as enstas, 

é r· "' • , ~ 
lVre ao Autôr dispensai-o no tódo ou em parte. 
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mentb n. 48.24 de .22 de Novembro do mêsmo anno 

(197). 

§ XCIII 

O julgamento da nullidade de um 
inhibe de aproveitar em procésso nôvo o 
Reconciliatório, se d'este não provêio 
(198). 

CAPITULO :::Y.C."[ 

DA OrTAÇÃO 

§XCIV 

procésso nãío 
mêsmo Acto 
a nullidade 

Citação (§ VIII n. 2) é o acto, pêlo qual alguém, 
á requerimento de Parte, ou ex-officio, é chamado á 
Juizo, para ulteriôres effêitos jurídicos (199) : 

(19/) Decr. de 20 de Setembro de 1829 Art . 5. 0 , com o qLtal 
se-h:H'.'l10Tiisa o Av. de 9 de Abril de 188G. 

Os Juizes d~:: Paz (cit . Decr. de 20 de Setembro de 1829 
Art. 3. 0 ) são inquiridOres, e contadóres, no seu. Juizo. 

(108) Praxe For. de Mo r. Carv. § 173, c Nota 73. 

(199) O assento d'csta matér'ia, em nossa Legislação Patria , 
é a Ord. Liv. 3.0 Tit. L". 

Da citação em que cliffére a notificação ? Não satisfáz, por 
vaga, a clifferença dada por Vanguerve, e pelo Man. Prat. de AleJ>· 
Gomes , e adoptadá pêla Praxe B ra7.il. de RamqJho § 105. Se a 
not·lficação publícn uma noticia á outra p:u'te, t~mbém chama á 
Juizo como a citação . Se esta chama á Juizo, também publíca 
uma noticia á outra parte. A notificação (diíferença positiva) cl is
t ingue as chamadas a.cçôes de notificação, que são as de p?·ccêitO 

conwé?tatón"o, ou de emba?'{Jos d p1·imêi?·a, de que trata o Autôr · e!l1 
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A Citação é o principio, e fundamento, do Juizo (200). 

sua No ta 1024. A 1zoti(icacão n' essas acções noti(icató1·ias d4, nome 
á súa Ji?"imêi?·a citação, e a citctção consérv(L seu nome em quasi 
tôdas as outras accões. 

Em que da cÚação différe a , ?'efjjtisição, como agóra usa-se 
chamar a primordiál intimacão n as Execucões de Sentenças? Em 
nada, senão que n'estas a r~qltisiçii,o é apTimêi?·a citação dos Exe
cutados (nas Execuções de quantidad e por exemplo) para em 24 
hórn · s pagarem, ou nom eárem bens, pena de passar-se Mançlaclo 
<le penhóra. 

Dizendo-se em nossa deô.nicfí.o- ptJla qztal al.q~t rlm é chamado d 
Jttizo -, bem vê-se , que ela Citação se-trata n'êste Cap . • ' I, para 
co_mprehcndêr t6clo.3 os casos cl 'ella, sêj11. qual fôr súa deno
llHnação ; pôsto que, pêla ordem das matérias, p êla successão 
llrog· ressi va elos actos do "Procésso, t cnhiío-se de ordinario em vista, 
~orno e. pécie mais notavel, as citações iniciáes elos Réos para 
fnlltlt·enl ás Acções, e sôb retuclo ás Acçõcs O?·diná?·ias. 

(200) R0spêita a Citação á clefêsa, que provúm de Dirêito Na
tnral; e porisso não póde sêr tira.cla, pôsto qne póssa sêr mo
dificada por Dil'ê ito Civil. D'aqui vé m, que a Citação é inclispen
savel ern tôclas 11.s Causas, a.s;, im ordinarias, como summarias; 
e qne, f'fl.ltando 11. pnmiJi1·a citação, cuja ü1lta niío pócle supprir-se 
-~?rcl. ~iv. 3. 0 Tit. 63 § 5°), a Senten ça é nulla (Orcl . L~v . 3.• 

It . 75). Consequentemente, nllo villem os contractos desu.forados 
(Ürd. Liv. 4.0 Tit. 72); nem uquêl les , em que estipula-se a clau
s~la ele citação na pessóa do Distribniclôr, ou a clausula depo
Sitaria (Lei ele 31 ele :Maio ele 17'"H). Pó el e porém o devedôr 
dar-se por citado na . Escriptnra para ella se-jnlg·ar por Sentença, 
sendo comtndo nêces-aria n. p esso:H citnçã.o para 11. execuçã.o? 

. Que são reprovadas nas escripturns, e com responsabilidade 
crllninál do 'l'abellião, a cla~ts~tla (Ze ?'em;ncia de citação, e n. cla1'-
81tla depositan·a, 'diz: a Consolid. cl'as Leis Civ. Ar t . 389 §§ I.o e 2.•. 
l Nunca vi porém a clausula, informada pêlo Autôt· em súa Nota 
~l' de dar. se o cleveclôr por citado na Escriptura ; e a-reputo illi

Ctta, com apóio nas Seg. Linh. ele Lobão, e na I raxe For · ele 
Mor c · arv. Noto. 75. 
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§ XCV 

Só pode fazêr citar, quém póde sêr Autôr 
(§§ XXXIII, XXXIV, XXXV), inclusive os estran
g~iros (20 1) . 

§ XCVI 

Não pódem fazêr citar sem venta (202), sob as 
penas d'L Lêi (203) : 

1 Os descendentes, assim l~gitímos como ::J.atu
ráes, á seus ascendentes (204): 

(201) Av. de H ele Setembro de 1833, comprehendendo quaes~ 
quér estrangêi?·os; ainda não tendo domicilio, ou propriedade, no 
Império; ou fazend0 citar á outros estrangêiros, ou á nacionáes. 

O § XXXV n. 3 sztp?'a compreende os P1·ocuradôres Fiscáes 
(Procuradôres dos Fêitos da Fazenda Nacionál), que não pódern 
propôr acções, ou intentar opposições, por parte da Fazenda, 
sem ordem elo Thesouro ; salvo havendo perigo na clemóra, caso 
em que a communicação se-deve fazer immediatamente depôis 
de tomadas as providencias necessarias (Man. de Perdigão § 15). 

(202) Bfl.sta, que a venia se-péça na mêsma Petição da Ac~ 

ção, e que o Juiz ela Caiusa annúa á ella, sem sêr necessaria: prévil 
faculdade especiál (Consolid. das Leis Civ. Art. 18<1: e sua Nota 31)· 

, (203) Fazendo--se a citação sem venia nos casos, em que esta 
se-exige, o R<>o deve sêr absolvido da Instancia, e á pedido seu 
·Condemnado o Autôr na pena de 60UOOO rs . (Ord. Liv. 3. 0 Tit. 
9. 0 §Lo com a triplicação ordenada pêlo Alv. de 16 de Setembro de 
1814). Pócle o Autôt· evitar essa pena desistindo da citação, an· 
tes que o citado comparêça em Juizo (Ord. cit .) Taes penas 
(Consolid. das Lêis Civ. Nota 31 ao Art . 184) não se-achão eiJl 
uso, mas estão em vigôr por sêrem das exceptuaclas na segunda 
parte do Art. 310 elo Cod. C rim. 

(204) N' esta com prehensão entrão os filhos, que sem venillt 

·não pódem fazêr citar á seus pais (Nota 69 s~~p1·a). Entende~se 
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2 O genro, ou a nóra, á seu sôgro, ou á ·súa sógra, 
e1n quanto durar entre êlles a affinidade (205): 

3 O enteádo, ort a enteáda, á seu padrasto, ou á 
súa madeasta, em quanto também durar entre êlles 
a; affinidade (206): 

4 Os adoptivos de . qualquér séxo· á sêus adop
tan tes (207) : 

5 Os libértos á sêus pah·onos, e aos ascenden
tes e descendentes d' êstes (208) . 

i~to dos filhos fóra do patrio podê r, porquanto os filhos -fami 
l tas ni'io pódem demandar seus pais, nem para isso obtêr licença 
(§ :XXXIV n. 4 SUJJm); excépto, sendo j á maióres : J.o á res
pêito ele bens de súa propr·ieclade, e depenclencias d' êlles , em que 
0 Pai não tém usnfructo (Ord . Liv . 3 • Tit: 9.• "§§ 3.• e 4.•); 
2· 

0 
demandando já com 17 annos · complétns, na qualidade de 

Tutõr, Curaclôr, Administradôr, ou Procúi:adôr, ele outrem (cit. 
Or~. § 5.•) . N'esta ultima hypothese, attencla-se ás circurnstancias 
extgidas p or essa mêsma ·Ord . §§ 5. 0 e 6.•, e reproduzidas nos 
Arts . 18() e 187 da Conso1id. d:ots Lêis Civ . 

Aos casos, em que o filho-famílias póde citar o pai com 
venia, acrescente-se - quando qur,stionar sôbre sua emancipação 
- (Cit . Consolid . Art. 183 § 4, •) . 

Quanto ás mães, a mêsma Orcl. Liv. 3.• Tit .. 9 o § I.•, que 
autorisa o Ârt. 200 ela cit. Consol id . . 

Quanto á fi lhos naturáes , a mêsrna Ord . § l . •, que autorisa 
0 Art. 224 ela cit. Consolid . . 

(205) Cit. Ord. Liv. 3 .• TiL 9 . 0 §§ L• e 2 . •, que autori:sa 
0 Art. 237 da cit. Consolid. 

(206) Cit. Ord. na Nota precedente, e Art. 237 da cit. Con
solid. 

(207) C1·t . l"d Ord . Li v: 3." 'l'it . 9." § 2.", e cit. Conso 1 • 
Art . 224 . 

(208) Cit. Ord. Liv . 3.• Tit. 9.• § 6.•, sendo-lhes applicaveis 
as minudencias cl' êste § 6. •, e do § 5.•, quando demandarem 
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§ XCVII 

Só póde sér citado, quêm pócle sêr Réo (§ LXI), 
sujêitq á j urisd ícção do .J ui z (§ XIII n . l) ; inclusive 
os estrangêiros, e os Consules das N açõês estran 
gêiras (209) . 

Exceptuão-se (210) : 
:L Os Clérigos de Ordens Sacras, emquanto offi

cião (211) : 
2 Quem assiste aos Officios Divinos (212) : 
3 Os nôivos, dentro elos nóve dias do casa

-mento (213) : 
4 Os Conjuges, Filhos, e Irmãos, do môrto, dentro 

dos nóve dias do luto (214) : 

como 'rutól'es, Curadól'es, Administraclélres, ou Procuradôres, de 
outrem (Conso1id. das L êis Civ. Nota 31 ao Art. 18!1, e Notas 
33 e 31 aos ATts. 186 e 187). 

(209) Av. de 14 de Setembro de 1833 já citado s~tp?·a na Nota 201, 
e Av . de 19 de Janêiro de 1830. 

(21 O) Não exceptuo : 
Os que Olltl''óra não podii'io sêr citados sem P?·ov isão Régia, 

senão pêlo Art. 179 § 16 da Const . do Imp., pêlo motivo então 
ele hão ter a Lêi de 22 de Setembro · de 1828 passado essa at
tribuiçiio do extincto Desem barg-o do Paço . 

Os prêsos, porque a Lêi de ll ele Setembro de 1830 Art. 1. 0 

permitti') a livre citação cl' elles em qualguêr ;Fêito Civel: 
E os Procuraclô l'es Fisciies, pol'que pódem sêr citados sem 

carenci:1 ele licença (Ordem n. 307 ele 12 ele Junho de 1841) . 

(2ll) 0l'cl, Liv. 3. 0 Tit. ~. 0 § 7.•. , 

(212) Cit. Orei. § 7. •. 

(213) Cit . 0l'cl . § 8.•. Supprimi , por desuso, os assistentes da 
fésta do casamento, salvo para responderem no dia seguinte. 

(2lt1) Cit. Ord. § 9. 0 
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5 Os que acompanhão o cadave1· no dia do en
têrro, salvo para respondêrem depôis ele acabado J o 
Officio (215) : 

6 Os doentes com enfermidade grave, dentro dos 
nóve dias (216) : 

7 Os Embaixadores, durante o tempo de súa 
missão ·diploma tica (217) : 

8 Os ausentes por Embaixadas. Legações, Com
missões ordinarias, á citar -se em começo de demandas, 
nos têrmos da. leg·islação em vigô1· (218) : 

9 Os Pl'egoêiros, quaesquér Offi.Giáes de Justiça, e · 
Funccionarios Publicos, em actos de seus Oflicios (219). 

§XCVIII 

Devem sêr citados tôdos aquêlles, á quem o 
negocio tóca (220) pena de nullidade, faltando súa 

(215) Cit. Ord . § 9. 0 

(2lGJ Cit. Ord. § 10. Com ceTtidão de Medico proroga.-s~ êste 
prazo de nóve dias. 

(21'/J Üt'd . Liv . 3.0 Tit . 4. 0 , e Tit. 33 § 5.0 • Excépto nos casos, 
que estás Ords . cleclarão. 

(218) Alv. de 21 de Outubro ele 1811 § 4. o: Seguin.clo -se á 
tal respêito o dispôs to na Ot·cl . Li v . 3. 0 Tlt. 4. 0 , e Tit. 33 § 5 . 0 , 

~ôbre a citação dos Agentes Dlplomaticbs (Consolid. d.as Lêis Civ. 
rt. 38, e sna Nota 50). 

(219) Orcl. Liv. 3 .0 Tit. 9. 0 § 11. E' mistér, que tenha começado 
0 

acto elo Emprêgo; e não basta, que estej a para se-começar 
(A. v· ele 19 de Feverêit·o de 1835). 

~(220) Ass . dP, 11 ele Ja:neiro ele 1653. Entende-se esta regra 
d aquell es , que tém interesse principál, e não secnnclnrio . Nas 
Causas sôbre bens de raiz não basta a citação do marido, mas 
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primêira citação (221) . 

§XCIX 

Em régra, pena de nullidade, a citação .deve sêr 
pessoál; isto é, deve sêr fê ita na propria · pe.ssôa do 
citado (222). 

é necessaria também a ela molhér (Orcl. Liv. 3. Tit. 4'7 § 3. 0 ). 

Isto procéde, assim á respeito da propriedade, como á respeito 
da pósse (Tit. 47 § 5.') ·. Limita-se : I quando a molhér está. 
separada do marido por sentença do Juizo competente: II á 
respêito dos incidentes da Causa. Da mêsma sórte nas Causas 
sobre bens do filho-fam ilias, em que o pai t em u sufructo, é 
necessaria a citação d'êste, e n ão basta a do filho. Não assim, 
sóbre bens, em que o pai não t êm us ufructo (Ord. Liv. 3.0 Tit. 
9.o § 4.o). 

Eliminei e exemplo das Causas da Comp?·omisso, outróra 
a utorisadas pêlo Ass. de 11 de J an eiro de 1653, com cit:1ção 
de tôdos os credôres de maiór ou menór quantia; porquanto 
h óje niio são possíveis em vista dos Arts. 842 á 854 do Cod. 
do Com., que só admitte Cortc6rdata no Juizo da falleu.ci•1, como 
tramite para o Corttracto de Unz'ão entre os credóres da massa 
fallida . 

Se, nas Causas sôb1·e bens de . raiz, o Autôr, o Assistente, 
o Oppoento, não fizér citar a rnolhér do Réo ; será êst e absol
vido da instanc:ia, além da condemnação do Juiz nas cufltas 
(hôje não usada). Assim dispõe a Ord. Liv. 3.o T.it. 4'7 § 2. 0

• 

(221) Nos casos da precedente Nota 220 , em que a molhér 
deve sêr citada conjunctamente com o marido, e o filho conjunc
tam~nte com o pai ; a n ullidade é sanavel antes da Sentença 
da La Instancia, é mêsmo na . z.a Instancia, nos têrmos da 
0I"d. Liv. 3. 0 Tit. 63 §§ L 0 e z.o. 

(222) Ord . Liv. 3. 0 Tit. Lo § 9. 0 , e Tit. 2 ." princ. Esta régra 
limita-se : 

l Quando o Réo está ausente da Comarca, e no logár da ci-
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§ c 

A C·itação só póde têr por objécto um ou ma1s 
effêitos juridicos ulter.iôres, de que se-deve dar co
nhecimento ao citado, também sob pen'1 de nullidade, 
para comparecêr, e deliberar o que melhór lhe-con
venha (223) . 

§ CI 

A Citação (seu objécto) é gerál, ou pa1·ticttlár : 
Citação gerdl é a que se-faz para tôdos os actos 

da Causa : 
Citação particulár é a que se-fáz para especiáes 

actos da Causa 
Em régra, basta a Citação gerál no principio da 

tação deixou Procnradôe bastante (Ord. Liv. 3.0 Tit 2. 0 princ.) e 
~em resérva da primêira citação, se o caso a-exigir . 

2 No caso de Reconvenção ela acção propósta pêlo dito Procu
radõr, pôsto que na Pt·octuação hftja clausula de resérva de primêira 

-citação (Cit . Ord. Liv. 3. 0 Tit . 2. 0 princ.): 
3 Noc; casos, em que tém logár a Citação po1· Edictos (Orcl . 

Liv. 3 .o Tit . 1 o§ 8 o): 

4 Nos casos, em que tém logár a Citação com hó?·a cé1·ta (Ord, 
Liv. 3 . o, Tit . l,o § !:J. o). 

(223) Se a .Citação fõr ex .. o((icio, o oby'écto el'ella deve constar 
do respectivo Mandado. Se fôr :1 requerimento ele Parte, seu 
ob;'écto deve constat· da re:;pectiva Petição . Se fôr á requerimento 
de Parte, e iniciál de Acção ; sezt objécto também eleve constar 
da respectiva Petição, e mais ela Petição reconciliatória em con
cordancia, (~ LXXXIII), que lógo se-junta; ou á que 'ella se-deve 
referir com protésto de j uncção em tempo, affirmando o Suppli
cante têr esg·otado com o Supplicado os mêios reconciliatórios 
no Juizo de Paz. 
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Acção ~.té Sentença definitiva, sem carencia ele Ci
tação part,iwlár para qualquér · acto (224) . 

(224) Orcl . Liv. 3. 0 Tit. l. o § 13. Procéde a régr a , assim n as 
Causas snm marias , como n as ordinarias. D'aqui vém, que não é 
cit ado o Réo para offerecêr a Contrari edade, ou a Tréplica ; ou o 
Autôr, a Réplica. São apregoados em Audiencia (Ord. Liv. 3. 0 

Tit. 20 ~§ 19 e 21). Requér-se porém citação especiál: I par a pt·o
ducção de t est emunhas (Orcl . Li v . 3. 0 Tit . 1. o §§ 13 e H ) : II 
par a r eméssa ele Autos de um para outro Juizo (Orcl . Liv.· 3.0 

Tit . 20 § 9.0
, Tit . 87 § 14) ; bast ando 1_: orém qu e a citação sêj a 

feita n a p essôa elo Procnracl ôr (§ 9. 0 ), se a P arte n ão fôi s empTe 
revél (Or ei . Li v . 3 . o Tit . I. o § 13): III no caso d a. c ir cumdu cção 
(Ord . Liv. 3 . 0 Tit. 1. 0 § 18) : IV p a ra mudfln Çtt elo Libéllo, ou 
súa addição, est anrlo a Parte ausente (Oed. Li v. 3.o Tit. l. " 

§ 7.a, Tit . 20 ·§§ 7 .0 e 8.0 ) : V para inst aurar a Inst ancia pe
r empta (Ord . Liv . 1.0 Tit. 81 § 28, e Liv . 3 . 0 Tit . 1. 0 § 15 : 
VI fall cccn clo alg u ma das partes lit igantes (Ord . L iv . 3 . 0 

T it . 27 ~ 2.o, TH. 8 3 princ .): VII para seguiment o ela appel
l aÇ)ão (OrJ . L iy. 3.0 Tit. 70 § 4. 0

, e 'l' it. 79 § 8. 0
); b as

t ando n 'êst e caso a citação do Procurad ôr legitimo , se a Parte 
se-acha ausente (cit. § t1.0 ) : VIII pam E xecu ção de Senten ça 
(Ord . Li v . 3. o Tit . 1. o § 13, -~nas p n-la.vras : - até a sentmzça de
finitiva- , Tit. 9.• § 12, Tit. '76 § 2.0 , e Tit. 86 princ. ): IX para 
liqu idação ; X para Revista . 

Nos i nclica.dos casos de citação especiál , att en cln-se ao se
guinte : 

Que, no de p1·oducção ele testermmkas, a citação deve sêr feita 
á p ropria P arte, S'-~ est á n o logár ; na pessôa de sêu procuraclôr , 
se ella est á ausente ; e p or p regão em An el ien cia , se não t ém 
procurndôr : E ainda m ais, que nsil i m é, no curso elas Acçõ•~s; 
por qu anto ha casos, em qu e nilo se-carece de citação p ar a vêt• 
jurar t estem unhas, quaes , - o de .i ustifica.çfío de auseucia,- jus tifi 
cação para arrésto , - e outros (Praxe For. de Mor . Carv. § 193, e 
Nota 81) ; 

Que, no ele - 'm2bclança 01~ adclição ele Lz'"béUo - , cumpre 
disting ui e ent re os que muclão, on n ão , a subst an cia da demanda; 
e que, só no caso negativo, trat ada a Causa por procuradôr , 
infl.ú e a ausencia da Parte : 
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§ CII 

Os requisitos da Citação vem á sêr, intérnos, ou 
externos : 

Que, no de ·- fallecime?zt'o de alg~~ma dcts pcwtes litigantes - , a 
citação especiál é rto herdeiro ou aos h erdêiros para falla rem á Arti
gos de Habilitação: 

Qlle, no de - appellação - a citação especiál é necessaria• 
assim para, o seguimento d'ella, como par a o julgamento de súa 
deserção (Art. ~4 do R egul. n . 54137 ele 12 de Novembro de 18/3, 
com referencia ao Art. 657 do li.cg ul. n. / 37 de 25 de Novem
br;> de 1850) : 

Que, no ele - 1·evista - , a intimação cl' ella, t em o modémo 
fund amento do Art. 9. o ela Lêi el e J 8 de Sete inbt·o de 1828, e 
do Art. 15 do Decr. de 20 de Dezembro d e 1830. 

E aerescem outros casos , em que a citaçtio especiál é necessa
ria: 

l Quando mórre o Procuracl ôr de u ma Parte , que deve sêr ci
tada p ara n omeár outro, pena ele r evelia : 

2 Para não deferir-s e jmament o supplet ório, se a P arte não 
fõi revél : 

3 Quando se-trata el e nomeár Louvados para algum arbitra-
rner<to : 

4 Para Vestor ia:, e qu alquér Exame juclic1ál : 
5 Para o Executado dar hmçaclô r. 
N. B. Os quatro prim êiros cl'êst es casos vém n as Seg·. Linh. 

de Lobão pag .' 81, e c quinto a nt orisa-se com a Lêi de 20 de 
Junho de 17'14. 

Com apôio no mê~mo L obão ibi dem , e pêla praxe elo nosso 
Fõt·o (frequentemente r epetid:ll), não se-fazem necessarias as ci
taçiJes especides no decurso das Acções , e das Execuções ; quando . 
0 Réo fói antecipad amente citado, d e uma só vêz, para tódos ·e 
c~da um dos t êrmos cl'ellas ; até finál senten ça, r ec'msos, e 
sua compléta execução, sem depenclencia· ele m ais outra citação 
pessoál ·; cérto ele que n ão sêr-lhe-ha feita~ devendo pôis nomear 
su'fllciente procuradôr, que o-defenda , tudo sob pena de revelià.· 

Tem logár esta provid encia quando o Réo tenha de partir 
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Por seus requisito~ intérnos (seu módo) a Oitação 
deve contêr, pena de nullidade (225) 

l O nome do Juiz (§ V n. l ) : 
2 'o do Autôr (§ V n. 2) : 
3 O do Réo (§ V n. 3) : 
4 A causa de pedir, seu objécto, isto é, o motivo, 

pêlo qual o Réo é citado (226) : 
5 O logár elo comparecimento (227) 
6 O dia do comparecimento (228). 

p~ra fóra do I mpério, ou pa r a Província remóta (Praxe For . de 
Mor. Carv. § 195, Praxe de Ramalho § 118, e Consolid. de R i
bas Art. 221) . 

(22fí) Não se-tome o módo da Citação (que é ,um só) pêlas 
súas fó?·mas possíveis, como a Consolid . de Ribas Art. 201, á 
exemplo dos ma-is Praxistas, sem rigór expressivo. Não se-appli
guem os ?'equisitos inté?"nos da Citação, como a mêsma C:m:;o lid. 
de Ribas Art . 202, somente á Petição da Citação; póis que ésta 
póde s êr ex-officio . O módo dos actos é o se1o úzté?·no,- a jurídica 
logica d' êlles ; a (ó?·rna dos actos é o seu exté?·no, - a jurídica ex
pressão d'êlles. 

(226) Ord . Liv. 3.• Tit. 1.• § 5.• . Basta porém a causa gerál1 

e remóta, que nas acções pef' soáes é o contracto, nas reáes é 
o domínio. Quando se não saiba elo nome ela pessóa, que ha de 
sêr citada, basta, que se-a-designe por alg,uma demonstração; e, 
havendo de citar-se alguma Corporação, basta seu nome col 
l ectivo . 

(22'7) Ord. Liv. L• Tit. 1.• § 5 .•. Excépto, se o Juiz, que 
ordenou a citação, t em séde conhecid~. 

(228) Ord. Li v . 1.• Tit . I.• § 5.•. A hóra, ainda que não se
declare, :fica entendido sêr a costumacla da Audiencia . Em falta 
de declarnção, se o Juiz tem logár cérto, e hóra marcada para 
suas Audiencias ; entende- se a citação para a prim'êi ra Audien
cia seguinte ao dia d' élla, e para comparecêr o citado no Au
ditório do costume (Praxe de Ramalho § 10'1) . 
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§ CIII 

Os 'requisitos extérnos da Citação (súa {ó1·ma) vém 
á sêr: 

1 Que a-ordene Juiz competente (229) : 
2 Que conste .por escripto (230) : 
3 Que se-a-encarregue á Officiál competente (231) : 

(229) Ord. Liv. 3.0 Tit. 75 princ., e Tit. 8'7 § I.o. Diz-se Juiz 
competente aquelle, que t em juri sd icção .sôbre o Réo (Orcl. Li v. 
a.o Tit. 1. 0 §â 2 . o, 4 .o, e 5.oJ. Daqui vém, que, estando a jurisclicção 
repartida pêlos divérsos territórios do JmpéTio , regularmente o 
Juiz não póde rnalidar citar á pessôa ele território alliêio . Na 
duvida de sêr competente o Juiz, que mandou fazêr a citação, 
deve o citado comparecêr para alleg·ar a incomp'etencia e decli
nar do foro. 

(230) Qtumdo a Citação fôr ex-officio, consta por escripto, Oll 

do resper.tivo llfandado, ou da r espectiva P?·ecató?·ia, ou dos 
Edictos respectivos. E quánclo fôr â requerimento de Parte, 
con,;ta da respectiva Petição. Essas fó?·mas reproduzem exteriôr
mente po r expressão literaria os ?'eq~tisitos inté?'?tos da Cüação, 
como no caso de requerimento de Pa.Tte tem praticamente resu
~Umidoa Praxe For de Mor. Carv. § l7t!. «Para effectua,r-se a citação, 
faz-se um Reque l'imento áo Juiz competente, onde deve-se decla · 
rar,-o nome do Supplicante,-o do Supplicado,- e qual o fim da 
citaça_o. Também especifica-se_:o logd,1·,- e o dia do compa?"eci
men~o; salvo se o Juiz fizér Ancliencia::: regula res, pôis então o lo
gár cl' ellas está subentendido ; · e o cl i a entende-se o da prim êira 
A.udiencia, que ~e-:fizér clepôis do c1 ia da citação.» 

Não desnaturão o requisito ·ele - consta?' a Citação pO?· esc?·ipto
as fêitas em Aucliencia por Esc1·ivães, ou Pm·Ui?·os (Regim. ele 
Custas ele 18'14 Arts. 108 e 1'16), uma vêz que dos respectivos 
l?rotocóllos constão. 

(231) São h ôje c'Jmpetentes parafazêrem Citações, - os Officiáes 
de J?tsÚça, - os Escrivães;- e os Po?·têi1·os dos A1tditó1·ios para as 
feitas em Audiencia. Assim resulta do cit. Regim. ele Custas em 
Vigôr Arts. 108, 1'16, e 190:. 
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4 Que por êste legalmente se-a-execute (232). 

Principalmente, os Officiáes competentes para fazêrem citações 
são os Officiáes de Justiça, e os Escrivães. Quanto aos Officiáes 
de Justi·ça, devem sêr reconhecidos por táes, os nomeádos p êlos 
Juizes Municipáes confórme o Art. 41 do Cod. d.o Proc. Crim.; 
e os que tivérem títulos de serventia vitalícia, vistos e mandados 
cumprir p elos Juizes Municipáes . Os Escrivães, e Officiáes do 
Juizo de Paz, nã.o póclem fazêr citação para negocias concernen
tes ao Juizo Contenciôso; excépto na espécie fi.nál elo Art. 7. 0 dtL 

Disp. Prov., que não tem sido ·usada (Nota 188 su7Jra). 
A Cz'tação feita pêla propria Parte, informada pêl0 Autôr em 

:seu § LXXXV, e na súa Nóta 200, com iunclamento na Ord. Liv. 
3. 0 Tit. I. o princ., não tém logár presentemente, porque cahi.o 
em desuso ; e também porque estão extinctas as Autoridades, que 
para tal Citttção davão licença. 

(232) Como a Citação ê cousa de fa cto, que não se-pres um e, 
é necessario, que se- certifique pela fé do Officiál, que a-fez, re
duzindo -- se (~ escripto nos Autos . Não conhecendo o Officiá.l o 
citado , eleve tomar duas testemunhas, que o-conheção, e que 
assignem com êlle o acto da Citação. 

Confére a Praxe For . 1cle Mor. Carv. § 179 por êstcs ou
tros têrmos :- «A Cüação deve sê r certificada por fé do Officiál 
que a-fêlz, e .i unta r--se aos AutJs ; e, sem isso, prestão êlles próva 
n egativa- .» 

Tendo interésse, algumas -vêzes, os citados de provar as ci
tações á êlles fê itas, como para absolvição cl'instancia nos casos 
da Ord. Liv. 3 o Tit. 14 princ. ; nada mais conveniente, que a 
pratica cla3 Contm(és, pratica l'econhecicla no Juizo Commerciál 
pêlo Art. 40 § 2.o do Regul. n. '137 . 

A Citação, outrosim, de~e sêr accusada em A~1diencia (Ord· 
Liv. 3.o Tit. l.o § 12), sendo indispensavel essa accusação (Ah' · 
de 22 ele Janêiro de 1810 § 33) . Ha. porém casos, em que - por 
praxe elo Fôro não se-accusa a Citac:ão, por sêr :supérllna tal ac
cusação; como,- para vêt· jurar testemunhas,- para vêr })assal' 
o Procésso á outro Advogado, - para vêr procedêr á vestorÍ!l> 
.i :i antes legalmente preparada,- para intimar qualquér despa

cho ou sentença. Tocln.via, quanuo a Citação vai acompanhad!t 
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§ CIV 

Só tém logár a Citação, pena de nullidade, com 
differença de fónna (233) , mas sem differença nos ef
fêi tos (234) : 

l Po1· Despacho (235) : 
2 Por Jl1 anelado (236) : 
3 Por Carta (237) : 
4 PoT P-recató·ria (238) 
5 Por Edictos (239). 

§ CV 

A Citação, pena de nullidade, deve sêr fêita (240) : 

de alguma pena, deve sêr indispensavelmente accusada em 
Audiencia (Mor o Carv. Praxe For. § 205, e Nota 89) . 

. Só é legal a execução da Citação, quando fêita por ExecutOr do 
J~lz, que a-ordena; e, todavia, poderá o Juiz, se reputar in
duspensavel, a.utorii:;ar para tal fim Officiáes de Juizo divérso 
(C o • o 

onsol1d. de Ribas Art. 204) . 

(233) A fór·ma elos actos j~widicos póde sê r fixa, ou variavel; 
e, n' êste ultimo caso, ~!ma fónna dividida fracciona-se em fór·mas. 

(234) Se varião as {ó1·mas da Citação, não varião os e:ffêitos 
d'ella, qualquér que t enha sido súa fórma. 

(235) Ord. Li;. 3.o Tit. I.o §§ 1.0 , 2. 0 , 3. 0 , e 4.0
7 e a Praxe 

do Fôro. 

(236) Praxe do Fôro. 

(23/) Praxe do Fôro. 

(238) Ord. Liv. J..o § 5.o. 

(239) Ord. Liv. 3oo Tit. I.o § S.o, já citada supr·a na Nota: 222. 

(240) A nullidade, por falta de requisitos intérnos, e eJttér-
7 
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l Em dias uteis, isto é, não santificados, nem 
feriádos (241) : 

2 De dia (242) 
3 Para o dia seguinte, assim devendo-se en

tendêr sempre (243) 

nos, r espêita á Güação exequen'da, - á Citação pO?' fazê?' (§§ cn () 
CIII sup?·a); e a nullidade comminada n'êste § CV respêita ao 
módo de executal-.a,- á Citação executada, - á ('itação (êita. 

(241) A citação fêita em dias não liv?·es é nulla (Ord . Liv. 3.• 
Tit. 1. 0 § 11), ~inda que as Partes cons int.ão (O rcl. Liv 3.o Tit. }8, 
princ.) ; e ainda f)Ue sêj n para o Réo r espond er em dia não fe
riado, s~lvo havendo perigo na .demóra, como,- se a párte tenta 
auseu.tar-se,- se a acção póde prescrevêr (cit. Ord. Li v. 3.' 
Tit. l. o § 1'7) . 

Não assim, nas Causas por l êi exceptuádas . Se se -faz a ci
tação em dia livre para co mpar ecêr em d ia não livre, deve o 
ci_t ado comparecêi' no dia ·livre seguinte. 

Govérnão actnalm ente, no Fôro Civil, o Decr . n . '7'<10 de 28 
de Novembro de 1850 sôbre os d~·as ( e?·iádos na 1 • e 2.• Inst nn· 
ci a , e n o Supr emo Tribunal de Justiça; e o de n . 1285 de 30 
de Novembro de 1833, desig-na.nrlo as ( éTias do Fô?'O ; cujo Art . S.' 
cleclára não revogár a l egisl a.ção commerciál á tal respêito , no 

· Art. 73 do Regul. n. 731 de 25 el e Novembro de 1850 . 

(242) I sto é, dêsde que n n.sce o Sól, até que se-põe. A ci
tação fêita, ant es que o Sól sáin., ou depôis que se-pozér, é nuJl[l. 
(Ord. Liv. 3 .0 Tit. I.o § 16). « Tôda a Citaçíío (Mor. Carv. PraJ(e 
For. § 204) deve sêr fê i ta - ele sól cí sól - . » 

(213) Ord. Li v . S.o Tit . I. o § 12. Sendo o dia da citação 0 

ela Audiencia, não se-entende para êll e fêita a cita.ção, excépto 
se assim fôr expressamente decla r n.d o (cit. § 12, vérs. Salvo). J,. 

citação po rém, que é fêita por Cm·ta Pt·ecatória, entende-se feita p&J"11 

o di a, que se- ségue depôi s dos p r imêiros vinte dias, contados 

ela. Andiencia immedia.ta á citação (Ord .. Liv. 3. 0 Tit. Jo. § 18)· 



- 99 

4 De móc1o que o dia d'ella não se-comprehen
da no têrmo (244) : 

5 De módo que o ultimo dia do têrmo compu
te-se no mêsmo têrmo, não sendo feriádo (245) . 

§ CVI 

Occultando-se a parte, para não sêr citada, a 
Citação pode sêr fêita com hór-a cé1·ta (246) . 

(244) Ord . Li v. 3.0 Tit. ] 3. E' régra gerál, que o dia do 
termo não se-compreend e no Úrmo . Esta régra se-limita, quando 
0 têrmo coméçfl., 'não do dia do acto, mas do mesmo · acto ; 
porque então córre de momento á mo mento; por exemplo, o de 
cendio da Appellação (O rd. Liv. 3.0 Tit. GU § 4.0 , Tit . 70 princ.); 
0 que se-assigna ás Escriptúr as, e Obrigfl.ções r econh ecidas (O rd. 
Liv. 3. 0 Tit. 25); o têrmo de 45 dias em CdSOS de suspeição (Ord. 
Liv. 3.o Tit. 21 § 22), et c .. No uso do Fôro o dia se-entende ser 
ele vinte c quatro hóras, o mêz ele trinta dias , e o anno de dôze 
l11êzes ; findando êst e no mêsmo dia elo mêz, em que comeÇára 
(cit. Ord. Liv. 3." Tit. 13). Mas, por estilo do Commércio, no 
vencimento das Lêtras, h a divérsa, e particulár, computação . 

(2<15) Orcl . Li v . 3." Tit. 13 § · 9.0 • A limitaçã0 ela régra só 
Pl'Océde, quando o dia ultimo do têrmo não é UV?·e, e n 'êlle 
não pócle praticar-se o actu. Não assim, quando póde pratica r-se . 

(246) Ord. Liv. 3 .0 Tit. 1.0 § 9. 0 • Para o Juiz determinar a 
Citação com. hó1·a cé1·ta , deve o Officiál da dilig·encia portár por 
fé em sua Certiclão, que, tendo procurado a Parte por três ou 
lnais vêzes , em súa propria casfl., verificou , que se-occultava, para 
não sê t" citada. Determinada pêlo Juiz, o Officiál marcará para 
a citação uma hór.a cérta elo dia seguint<;l, ou á molhér da Parte, 
011 á p essôa ele sna famí li a; ou á algum ele seus visinhos, ou 
amigo~. No dia seguinte, á h 6ra marcada, voltará o Officiál 
~ara effectuar a citação; e, ainda n ão achando a Parte, deve citai-a 
a Porta da casa na pessô:']. anteriôrmente intimada, assim por
tando por· fé em sua \[ltima Certidão. 
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Citação por Despacho 

§ CVII 
., 

Só tem logár esta 71rimêira forma de Citação (§ CIV 
n. 1), quando a Parte está dentro dos limites da Ci
dade, ou Villa, onde habita o Juiz (247). 

Por inveterado estilo do Fô1·o basta a fé do Officiál de, 
como tendo procurado a Parte, ella se-lhe-occultara. Tal pra
tica é confórme á Ord. Liv. 3 .0 Tit. 8! § 7. 0 , entendida por 
ella a do m êsmo Liv. 3 .0 Tit. I.o § 9.". 

A Praxe For. de Mo1·. Carv. Nota 85, seguindo as Seg. 
Linh. de Lobão Nota 220, condemna tal estilo invete1·aào sôbre as 
cítaçoes com hó1·a cérta . A lêtra da Ord. Liv. 3. 0 Tit . }.o § 9. 0 

apôía a censura , dizendo - ve1·dadêi?·o conhecimento po1· inq~~~?'k 

ção - ; mas entr e nós o estilo invete1·aào triumphou, reputando-se 
verificada a occultação do R éo só p êla fé da Certidão do Officiál de 
Justiça, sem dependencia de alguma inquirição; e assim legis
lando-se, para o Fôro Commercial , no Art . 46 § l,o do Regul. 
n. '73'7 de 25 ele Novembro de 1850. 

A Citação com hó1·a cé?·ta não é uma ( ó?·ma de citação á 
par das cinco enumeradas no § CIV, qual a-reputou o Art. 39 
do Regul. n. 737 ele 25 de Novembro de 1850, e a Oonsolid. de 
Ribas Art. 201. O expediente da Citação com hó1·a cérta é prati
cavel em tôdas aquellas fórmas de citação do § CIV, menos a 
da Citação po?' Eàz'ctos. E' no aspécto do modo de sua exe
cução, que esta assemêlha-se á Citação com hó1·a cé?·ta, · por 
n ão sêr pt!ssoál . Em ambas pôis ternos dôis casos excepcionáes 
da Citação pessoál, como consta da No ta 222 . sup1·a. N'êste senti
tido, como se-costuma dizêr , são uma e outra s~~bsidia10z'as da 
Citaçlf.o pessoál. 

(247) A Citação po1· Despacho só póde têr logár á requeri
mento de Parte. Despachada, e distribuída, a Petição, onde a Ci
tação requereu-se, e têve deferimento; entréga-se á qualquér dos 
competentes Offi.ciáes de Justiça, para dar-lhe devido cumpri
mento. Tendo executado a diligencia, esse Officiál a-pórta por fé, 
passando na mêsma Petição, ou em papél annéxo (á não ha-
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Citação por 111 andado 

§ OVIII 

Só tém logár esta segLtnrla fór ma de Citação (§ OIV 
n. 2), quando a Parte está fóra dos limites da Ci
dade, ou Villa, onde habita o Juiz, mas dentro do 
território de súa j urisd icção (248) . 

Ver logár), a respectiva Certidão ; e por se u punho escripta, da
tada, e assignad a . Não se-fáz necessario , que o Officiál Executôr 
lêia ao citado a Petição citatória, e seu Despacho· ; nem que 
lhe-dê contra-fé, á menos que êlle a-exija. Exigindo -a, não póde 
negar-lh'a o Officiál, declarando ou não esta circumstancia em súa 
Certidão . (No ta 24'7 s~op1·a): A Petição citatór ia, finalmente, deve 
sêr pêlo O:ffi.ciál r estituída á quem lh'a-confiou, pau que seja en
tregue ao Escrivão p êla distribui ção indicado . 

(248) A Citação po1· jJftmdaclo pócle t êr logir, ou á requerimento 
de parte, ou ex-o((icio . No primêiro ca.so, despachada, e distri·
buida, a Petição, onde a Citação requereu-se, e têve deferimenilo; 
entrega-se ao Escrivão, á quem na distribuição tocou, para passar 
0 respectivo Mandado Citatót·io, que deve contêr : 

l. o Os n')mes, de quem requereu a Citação, e de quem deve 
Sêr citado · 

2.• O objécto finál ela Cítação, com as especificações exaradas 
no Requerimento : 

3.• A comminação, se a-houvér : 
4.• O dia, · h óra; e logár , do comparecimento, s e n ão fôr para 

a primêira Aucliencia : 
5. • A subscripção elo Escrivão : 
6.• A assignatura elo Juiz, de orclinario em rubrica . 

á Assim passado o J11artdaclo Citatót·ío, entregue pêlo Escrivão 
quem lhe-deu a Petição; seguem-se os tramites da Citação 

po?· Despaclw , entregue o 1riandado ao Officiál executôr, confórme 
a instrucção do antecedente § CVII. 



Citação por Car·ta 

§ CIX 

Só té.m. logár esta terc§ira fórma de Citação (§ CIV 
n. 3) no caso da Citação por Despctcho, q uanclo a Parte 
fô r pessôa qualificaclt~ (249) . 

Citação por Precatória 

§ ex 

Só tém logár esta qHartcL fórma de Citação (§ CIV 
n . 4), quando a Pal'te está fóra do terútório da j u
risd icção do Juiz (250) . 

(2i9) Citação pM' Cat·ta, isto ú, m issivaou epistolár do Escri
vão, á quem t oco u pêla distr ibuição a Pet; çfio C i ta tória ; e á 
quem esta deve sêr ·entrégtle , e n i'ío á Officiál ele Ju;:;t iça. Essa Carta, 
com o nome algumas vêzes cle - Ca?·ta civil do Esc?'Í'oão---: , escripta 
em t êrmos cortêzes, deve sêr l evada por Officiál ele J ustiça, que 
assegure a súa entrég·a; e com isso, qué t· haj a r espósta , quér 
não, passa o E sc rivão a resp ectiva Ce rt idão . 

E q uaes são essas Jl essôas qu,ali(icadas, á quem se -eleve citar 
por Carta? Serão as m êstnas , que póclern passar proctu ações por 
seus pu nhos , ou somente as::;ignacl >ts , ou escriptas e ass ignadas? 
Não, porque , na J>mxe elo Fôt·o em falta de l ei sôbre o ·assumpto, 
a qualzficação rüts pesstJas á cita1· fica ao a.rbit rio dos J u izes , com 
ou sem indicação das partes , e até fica ao a rbítrio elos Escr ivães . 

(250) A Citação po?· P?·ecató?'ia, - po?' P?·ecat61·io, - po1· Ca?·ta 
Precató1·ia , é praticavel , ou á requeri mento ele partes , ou ea;-officio, 
com fundamen to na Orcl . L iv. 3. 0 Tit . 1. 0 § 5. 0 • Quan do o J ui z, 
para cujo fôro é chamado alguém, não c -póde m andar cihr por 
achar-se em a1hêio território ; manda expedir Ca1·ta P r·ecató?·ia, 
dirig-ida ao competente Juiz do logár , onde êsse alg uém existe, 
para· que o-mande citar ; des ignan do-lhe o dia, em que deve com-
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parecêr perante êlle Juiz Deprecante, ;se o caso fôr ele sz'?nplcs 
citação; ou os devidos t êrmos, se o caso fôt· de outra diligencia; 
e, notrwelmeute, nos casos de- Ca1·ta P1·ccat6?·ia Bxccut61·ia -, em 
que esta não vólta para o Jui zo Dept·ecante. 

A Ca1·ta P1·ecat61'ia deve conter os requisitos intérnos da 
Citação (§ Cil) . 

Deve-se declarar.- o nome da Parte á citrn··Se ,- a razão 
Porque, - on de mór>t,- onde incumbe-lhe comparecêr, - quando, 
-á requerimento de quém,- se pesson.lmente ou pot· procumdôr, 
- e que êste venh a bem informado (Ord. Liv. 3.0 Tit. 1. 0 § 5.0 , e 
Tit. '/.o pt·inc.). 

Nas P?·ecat61·ias deve o nome do Juil!; Deprecado antecip:n-se 
ao do Juiz Depr clcnute, s<tlvu se Jhe-·é inferiô r, e sujêito á súa 
jurisdi ção (A.ss. de 2~ de Fevel'êi r o ele 1'142). 

Devem sê r passadas em nome elo l rnper.~dôr , e assignadas 
Pêk Juiz Deprecante. 

Apresentada. ao Juiz Deprec:u1o n P?·ecat61·ia , pondo êste n'ella 
seu respeitavel - IJ . C~mzp1·a-sc -, e sendo distl'ibuicla, o Es
crivão, á qu em tocou, expéde o rPspectivo mandado com deno
lhinaçfio apropriadR. ao caso , pam que um dos compet entes Óf
iic:áes de Justiça faça a -citação, - ?'equisição, - notificação,
inti·m.ação . 

Fêita a diligencia, e assim constando da respectiva Certidão, 
Córre a P?·ecat61•ia 24 hóras no Cartório ; e, findo esse prazo, 
se o caso fôr de simp1es citF~ção, sóbem os Aut;os á conclusão do 
Juiz, qLle por seu despacho manda r emetter· a Prec(tt6?'ia no Juizo 
Deprecante. Accusa-se a cit'l.ção no Juizo Deprec<tnte, assignanclo-se 
ao citado o p razo desig·nado para comparece r ; e, além cl'êlle, 
lhais o de vinte dias (O L'd. Liv. 3.0 Tit. 1,0 § 18) . Vej a-se a 
:Nota 242. 

O Juiz Deprecado deve c:1rnprir a P1·ecatoria, e, se o-recusat· 
Por despacho escripto, em tftl sentido sôbre maté t•i a de COlT.pe
tencia, cabe Aggmvo de Pet ição, ou de Instrumento (A.rt . 15 
§ 1.• do Regul. ele i5 de M'lt'ÇO de 1842). Se o-recusar sem 
d~spacho escdpto, r ecusa administração de Justiça propria de 
suas attribui cões ; incorrendo no delicto do Art . 129 n. 6 elo 
Cod. Crim., .pêlo qual póde sê r accusado. 

Das CM·tas P1·ecat61·ias ped indo-se vista para Embargos, o 
J . 

Ulz nunca deve n egal-a; ainda que o caso sêj a, ou parêça sê r, 
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Citação por Edictos 

§ CXI 

Tem logár e.~ta qtt-inta f'ótma de Ci tação ( § CIV 
n. 5): 

1 Quando a. Parte fôr incérta : 

d e - Carta P?·ecató?•ia Emectbtó?·ia -, sob pcet êxto ele segurança 
ele Juizo em Execução de Sentença ; porquanto a peór das faltas 
em Juizo, a peór das nullidades dos procéssos, é a falta de 
poclêr ; cumprindo póis investigai -a antes de qualquér outra 
questão, cómo poe exemplo vê-se á respêito das Excepções no 
Art . 76 do Regul. n . 737 de 25 de Novembro de 1850. 

Se ás Ca1·tas P1·ecató?·ias se-oppozérem effectivamente O! Em
bargos, devem estes sêr remetticlos ao Juizo Deprecante, á quem 
compéte conhecêr cl'êlles, excépto nos casos ábaixo declarados. 
Póde-se oppôr t aes Embargos durante as 2<1 horas , que as P re
catórias córrem no Cartório . 

'Por quatro fundamentos o citado póde oppôr Embargos á 
Precatória : 

1. 0 Por falta de solemnidadades legáes, ou el'estilo: 
2 . o Po r ?totó?·ia incomJJetencia cl o Juizo Deprecante : 
3. o Por notó?·ia inepticlão ela pq·ecató?"'ia, por exemplo, com o 

nome de Emecutó?'icb sem constar Sentença exequenda: 
4 .0 Por arguição concernente á materia ela Causa principál. 
Nos três primêiros casos, o Juizo Deprecado deve conhecêr 

dos Embargos , e deciclil-os ; no ultimo caso, deve mandar re
mettêl-os ao Juizo Deprecante-

Da Decisão, pêla qual manda, ou não, r emettêr os Embar
gofl, contendo maté?·ü~ de competencia, t ambém' cabe Aggravo de 
Petição, ou de Instrumento, nos t êrmos elo cit_ Regul. de 15 de 
Março de 1842 A1't . 15 § l. o . 

Do Império para fóra d' êll e, e vice-versa, t ambém h a Ca1·tas 
P?·ecató?·ias, com o nome de Ca1·tas Rogatórias, as quaes no Im
pério se-cumprem em matéria civel com autorisaç.ão do Govêrno 
Iroperiál (Man . de Perdigão § 'i04). 
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2 Quando fôr incérto, ou não sabido, o logár de 
súa residencia : 

3 Quando, suppôsto sabido o logár de súa resl
dencia, fôr perigôso, ou de difficil accésso : 

4 Nos casos, em que a Lêi faculta citar-se por 
tal fôrma (251). 

(251) A Citação rpO?· Edictos,- pM· Editos, - Edictál, no aspécto de 
Súa fórma, é a ultima das espécies do § CIV s~bp?·a; e, no as 
Pécto de sua execução, por não sêr citação pessoál, asserriêlba-se 
á Citação com hó1·a cé?·ta (§ CVI), ambas· por isso exceptuádas na 
}l"ota 222 SUJWa . 

~ão basta a certêza do Reino, Império, ou Estado, qu~ndo 
ignora-se a Provincia; não basta a ela Província, quaudo ig·no
ra-se a Cidade ou Villa da residencia; não basta mêsmo algu
mas vêzes a certêza da Cidade ou Villa, quando ignora-se o 
bairro ou a rúa . E o logár reputa-se perigôso, ou de difficil 
accésso, por exemplo, em casos ele guérra ou péste (O rcl .• Liv . 3. 0 Tit . 
69 § 2.o). 

São casos, em que a L~i faculta a Citação Edictál : 
l Quanrlo são muitas as partes á cita1·, como no caso civel 

de remissão hypothecaria (Lêi n. ] 23'7 de 24 de Setembr~ de 
1864 Art . lO § 4.o, e seu Reg·ul. n . 3'153 de 26 de Abril de 
1865 A1·t . 297, com ·referencia á Ord. Liv . 4. 0 Tit. 6. 0 ), ou no 
caso co?n/merciál de avaria gróssa (Cod. do Com. Art. 772, e Regul. 
ll. 73'7 Art . 53 § 3. 0): 

2 Quando a parte se-occnlta em casa de potentado, -JJotentado 
de aldêia - (Ord Liv. 5.o Tit . 104 § 4.0 , e Tit. 126 § 3 .0 ) ; bem 
entendido, não tendo casa sua conhecida, onde póssa sêr citada 
Com hóra cérta. 

Esta Citação Eclz'ctal, como a Citação com lb61·a cé?·ta, é S1bbsi
diM·ia, segnn.do j á se-advertia na Nota 246 . Não se-concéde sem o 
Juiz mandar justificar o motivo d'ella por impossibilidade de citação 
Pessoctl (Ord. Liv. 2. 0 Tit. 53 § I.o, e Liv. 3 . 0 Tit 1. 0 § 8.0). 

:Provando o Supplicante quanto baste, e julgada por sentença a 
Justificação de ausencia, manda o Juiz passar os Editáes com 
declaração do prazo, em que deve o citado •!Omparecêr . Esse 
Prazo deve sêr rasoável, segundo as distancias; mas, para a pri-
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Effêitos da Citação 

§ CXII 

São eff.jitos necessanos da Citação, quando va
lida (252) : 

l Preveni?· a jurisdicção do Juiz, que mandou fa
zêl-a (§ XXX) : 

mêira citaçiio, e de ordinario, nllnca m enór de trinta dias (Ord . 
Liv. 4 . 0 Tit. 6. 0 § 1 . 0 , e Tit. 43 § 2. 0

) . Passado esse prazo, 
e com certidão do Portêiro sôhre t erem corrido os pregões, e 
t êr · se affi xad o os Eclitáes; a Parte sP.-have rá por· citada, accu 
sando-,se a citação, nomeando-se-lhe Cumdôr (Cu1·adtJ?· de A1tsente}, 
e correndo com êste a Causa ( § XLI n. 1 sup1·a ). Nos Eclitáes 
deve sê r copiáda a Petição de quem requereu a Citnção, ou pêlo 
menos s ul: s tanciáda, de modo que nfí.o haja equivoco sôbre o 
objécto da ~lig-encia. Devem sêr affixados os Editáes nos log-á res 
mais pub li cas, e do costume . 

A Justificnçiio de ausencia no Juizo el e Paz para o acto re
conclli'atór io não dispensa outm justificnção para cita çi'io iniciál 
no J u1zo Contenciôso . Tal é a praxe ( Consolid . das 'Lêis Civ. 
Nota 51 ao Art. 39) . O C1wadtJr do Ausente , n 'este caso, é no
meádo pêlo Juiz da Causa, e não pêlo de Orphãos como de De
funtos e Ausentes. 

Não tém logár esta Citação Erlictál n as Causas de .i uramento 
d'alma, nem n as de reconhecimento e ass ig nacão de déz dias; 
mas só por praxe, não por disposiçiio de alg-uma lêi. 

(2:'í2) Generalisei o r equisito da validade, exigido para o ef1êito 
da P1·evenção no§ XXXI n. 2; pôis que, pêla m ês ma razão, o Autôr 
em sua Nota 228, e mais Praxistas, o-ex ige m para o e!fêito da 
cousa Zitigiósa. 

Não contemplo outros casos, como o A utôr ern seu § XCIII ; 
po1·que, liquidada esta matéria, a Citação não ob1·iga naturalm ente 
o citado á cornparecêr, sendo possível sna contumacia; e porque 
·a litispmdencia (p ·ua mim) é um dos ef1êitos da lnstancia, e não 

. um e!fêito da Citação (§ CXXII n . 1 in(m). 
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2 lnte1·rompê1' a prescripção da ·AcçiTo propósta 
(253): 

3 Fazêr a causa li ligiósa, o a acção litig iosa, se a 
propósta for ele rei vindicação (254). 

§ CXIII 

São effêitos possíveis ela Citação, qu ando valida : 
1 Ou a Co nt·wnaria, nos t êrmos do subsequente Al't . 

I d' êste § : · · 
2 On a lnstcmcia, nos têrmos elo subsequeute Art. II 

d'ês te mêsmo § (255) . . 

(253) Ord. Liv. 4 .0 Tit . 79 § L", e Consolid. das Lêis Civ. 
A.rt · 855. 

E,n vista da cit; Ord. não tém cabimento em rnaté1·ia civil 
a <J.nes tão apontada n a Consol id . d as Lêis C iv . Nota 3 ao Art. 835, 
e resolvida cornrne1 ·cia ln~ente e1os Additam . ao Cod. d o Com. 
Pags . 8'58 e 85~ , sóbre a dei)endencia d e propositura de Acçfio, 
~~ra que a Citação produza o effêito de inte1'?'0 mpiJ?' a p?·.escTi'(ção. 

ao pode-se distinguir, quando a Lêi n ií.o distingue ; além de qu e 
ll it lln, provari a em contnuio o Art 5) do Regul. n . 'i31, pêlo qua.l 
deve sêr entendido seu Art. 38. E menos cabiment~ tém a outra 
questão sôbre desvanecê r-se pêla 2Je1·empção d' Jnstancia o effêito 
da. inte?'?'ltzJção da 2J?'escripção 1J1Jla citação (Acldit. á Consolid. das 
Lêis C i v. pag . 882). 

, (25b) Orcl. Liv. 4 . 0 Tit. lO princ., e Consolid. cit. Arts . 344 
§ l.o e 34ti ; sendo obvio que a Citação não prodúz êste effêÚ;o 
(além elo crtso d e sua nulliuade na (Nota. 251), quando ficou circum
ducta, ou ficou perempta a Ins tancia. 

(25:5) Ei s abé rtos dôi s cam inhos para os citados, á sua es
Côlha,- o ela sobêrba, continun.nclo á d esob edecêr ao Dirêito; 
ou o da humildade , instando em súa defêsa ! D'ahi, o- ins
tantemente, - e ·mais instMzcia,- e 'rn~~iUssima instancia, elos vélhos 
Form ularios . 
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ARTIGO I 

Da Conttwnacia 

§ CXIV 

Contumacia (§ CXUI n. 1) é a omissão, ou do ci~ 
tado, ou de quém fêz cital-o ou de ambos, por dei~ 

xarem de com parecêr em .Juizo (256) . 

§ cxv 

A ContUirwcia é, vercladêira , ou presumida: 
Dá-se a Contumacia verdadêira, se o citado não 

comparece, porque não quér (257) : 

(256) E sta d efini ção é n óva, m as frisan do a Cont1~rnacia ero 
súas três possivêl s h ypotheses ; e deixando assim log o vêr, q ue a 
Contumacia dá-se, t anto ela parte do Réo, co mo. ela p arte de Autôl' · 
F allo n o singulár por est á1· s ubent endido, que pócl em :=>êr clúas 
ou m ais, as personagens elo citado , e el e quem fêl-o citar . Ha 
dúas Part es litigantes .nos Procéssos , como dúas contract antes nos 
Oontract os , s ej a qual fôr o num ero · el e cab eças. A d efini ção 
do A utôr n o § XCV, dizendo ser a Contu macia- o desprezo, q ue 
alg uém faz elo precêito judiciál , ou da ob1·i gação que lhe-in
cumbe d e comparecer em Juizo- , não sati sfáz, é contl' ::tdic
tór'ia ; po 1·quanto êlle m esmo em seu § CXVl divide a Cont~vma

cia em ve?·rladêim, e p1·es~wida; e só á. primeir a. é que attribúe o 
caract er de n ão r1uere l' o citado comp ar ece r e m 'Jui zo , n o que 
consist e o desprezo da ordem jucliciál (Orcl. Li v . 3.o Tit . 15) · 

A Contuutacüt não coméça, nem acaba , como a Instancia , pol'' 
que consiste em omissão . 

(257) Ord . Liv. 3.o Tit. 79 · § 8. 0 • O m êsmo é, se comparece, 
e recusa obedecêr á ordem do J uiz . 
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Quando alguma justa causa o-escusa de compa
recêr, dá-se a Contunwcia pres·wnicla (258). 

§ CXVI 

São effêitos da Contumacia elo citt1do (§ CXIV), 
comparecendo quem fêz cital-o : 

1 A pena de lan çamento (259) : 
2 A condemnação nas custas á revelia (260). 

§ CXVII 

A Revelia é uma espécie de delicto, tendo penas 
estabelecidas em Dirêito, que lhe-pódem sêr impóstas 
seg·undo as circumstancias (261). 

I 

. (258) E' uma conjectura, que se-desvanece, não provando-se 
JUsto impedimento . 

(259) Ord. Li v. 3. 0 Tit. 15 princ . Deve - se porém assignar -lhe 
Sob pregão tôdos os têrmos, como se estivésse presente (Mor . 
;lli~v. Praxe For. Nota 95). O Réo citado, não comparecendo em 

UJzo, por si nem por seu procuradôr, é l anç.ado, e prosegue-se 
no Fêito á súa revelia ; mas, se depôis comparece antes da Sen
tença passár em julgado, vai ao Fêito no estado, em que se-acha; 
8 ~ depôis d'isso, só p6de vir com Embargos na Execução (Ord . 
Clt. Liv. 3 .o Tit. 15 § L o, e Tit . 87 § L o) . 

(260) <c A falta de comparecimento do citado (doutrina do Autôr 
BllJ. seu § XCV) inclúz a Cont1~macia ou Revelia. >> Mas, ele ordi
nario, se-diz Revelia s6 no caso da Cont1bmacia do Réo, e mais 
Particularmente sua Contumacia vm·dadêz'1•a . 

(2GJ) Taes são. 1 - a multa (Ord. Liv. 3.0 Tit. 32 princ.): 2-
0 ~equestro: 3 - a prisão; 4 - a denegação de audiencia sem pri 
:êno pagár as custas (Ord. Liv. 3 .0 Tit. 14 § 3.a, e Tit. 20 § 37j: 

- .a privação de appellaç;:to, o que se-entende do verdadêiro revél, 
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§ CXVIII 

São e:ffêitos da Contuma cia de quem fêz citá1' 

(§ CXIV) , comparecendo o citado : 
1 A circumducção da cita·ção (262): 
2 A cond.emnação nas cust as (263) 
3 A perempção da Instancia (264) . 

---------------------------------------------~ 

enfio do presumido (O rd . Liv. 3. 0 Tit . 79 § 3.0 ): 6- sêr havido 
por confés~o , caso não qu êira depôr (O rcl. Liv. 3. 0 Tit . 53 § 13). 
Vindo o revél 2J1'CS1t?niclo á Juizo emquanto a Sentença n ã o se
entrég-a á parte, sendo d e ]Jr ecêito, (ou também outr'óra emquanto 
não transitRva pêla Ch ancellaria , que fôi abo lida pêlo Decr. n. 1'730 
de 5 de Outubro de 1869) ; recé be a Causa nos t êrmos , em que 
se-acha (Orcl . Liv . 3. 0 Tit . 15 § 1.0

). A Contunzacia do Réo fáz, que 
sêj a tido por peesente; valendo porisso os actos, e tê r mos do pro• 
cêsso, praticados em s ua ausencia . 

(262) Ord. Liv . 3 .0 Tit. 1.0 § 18 , e Tit. 14 p rinc. Citação ci1·c1t'fll · 

clucta diz-se a que tó rna-se inutil pela deserção elo Fôro. Assír.n 
é, ou qu ando as dtlas Parte.:; déixão de comparecê r, ou q uan do só 
o citado com parece no difl. deter rninfl.do. A ci1'C1t?nd1tcçáo, n'êst e caso, 

.só se-fáz á requerimento do citado. Não é esperado tempo algu!ll, 
quem féz citar. (Vêj11- se a Nota 254 supm). 

(26:3) Ord. Liv. 3 .0 Tit. 1. 0 § 18 . A citação inz"ciál deve sêl' 
a ccus11cl a na primêira Audlencia, sob pena de pouér o citado re
querêr absolvi çãQ da Instancia, com a condemnação ela outrfl 
Parte nas custas (cit. Ord. Liv. 3 .0 Tlt. 1. 0 § 18, e Tit. l4 priJic.)· 

Se fôrem cl ôis ou mais os que dêvão sêr citados, e· não fôi' 
possível citar á t ôdos pfl.ra a mêsma primêi ra Aucliencia; acctt• 
são-se as citações s uccessivament e , á medida que se-fôrem f!J.
zendo; d e sor te que, tratando-se el e Acção nóva, a propositurft 
cl'esta venha á t êr logár n a Aucliencia, em que fôr accusada a 
ultima das citações. Tal er~, e continúa á sêr, a pratica seguid!J. 

no Juizo Commerciál por bem do Regul. n. '737 Art . 12. 

(264) Quem fêz citar póde r epe tir a citncão, mas não ·é ou
vido, emquanto n ão paga as custas (Ord. Liv." 3 .0 Tit. 14 § 3.0

, e 
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§ CXIX 

São effêitos da Contnmacia de aoibas as Partes 
(§ CXIV): 

l A circumducção da citação, sem clepeudencia de 
algum outro procedimento (265): 

2 O pagamento cla,s custas á cargo de quem fêz 
citar (266) . 

ARTIGO li 

Da Instancia 

§ cxx 
Instancía (§ CXIII n . 2) é o Juizo constituido 

Tit. 20 § 37). E, pag-as as custas, pó de a Parte repetir a citação 
segunda e tercêira vez; mns, n:esta ultima, ca.ltimlo na rnêsma 
deserção, não será mais recebida á citar ele nôvo o citado, que 
Dóde requerêr perempção d11. Instancia sem renovação possível 
(Orcl. Liv. 3. 0 Tit. 1. 0 princ. e § 3. 0 ) , Vêja-se a Nóta 254 SZf

jJ?'a,, O citado fàz cérta .a circumd ucção de cada uma da;; citações, 
apresentando a respectiva eonti·a.fé (Nóta 246) ; e o Juiz verifica 
Cada uma das . Cont?wnacias por pregões nas Aud iencias, deferindo 
08 requerimentos do citado em Aucliencia, e conclemnando seu adver
sario nas custas. Quando o citado não requér absolv1ção d'In
stancia em Audiencia, :fica somente circumducta a citrtção, e póde 
então sêr citado por ma.is de três vêzes. Sendo citado por Preca
tória, ainda que não comparêça, nem a outra parte, no prazo 
aasignado; não :fica circui:nducta a citação, emquanto não passa
rem vinte cliás, depôis do dito prazo, em que o citado devia com
Parecêr. ( N óta 250). . · 

(205) N' êste caso de plena deserção não pó de havêr requen
lllentu de parte, e a circumclucçã.o da citação é puro effêito da 
Lêi, para não dizêr, da necessidade. 

(266) E' outro effêito da necessidade, incumbindo coro justiça 
0 pag-amento elas custas ao Agente do negócio, o Autôr i não 
ao Paciente, o Réo. 
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pêlo comparecimento exacto, do citado, e de quem fêz 
cital-o (267). 

§ CXXI 

Coméça a I nstancia dês de o dia do exacto com
parecimento das . duas Partes em Juizo; isto é, do 
citado, e de quem fêz cital-o (268). 

§ CXXII 

São effêitos da Instancia (269): 

(26'7) Defini ção também n6va, e t alvêz estranhavel, m as 
exacta. 

0 ' Autôr em seu § CIII define a Instmzcia - o espaço de t empo, 
dentro do qual se·trftta e determin a a Causa com n decisão :finál - ; 
porém incorréct amente, tomando a parte pêlo tôdo, e ao mês ·no 
tempo o complemento d'essa parte pêlo começo d'ella. Em súa 
Nota 248 r econhece , que a Appellação, e a Execução, são nóvas 
Instancias, e ah i t emos Instancia depôis da decisão :finál. 
No mêsmo § CIIl, di zendo (não b em) que a Instancz·a com éça pêla 
citação, ahi temos Jnst.ancia antes. da decisão finál. 

A nossa organisftção .i udicíaria, com sabedoria não ainda per
cebid a , tem d~ías .l nstcmcias ; e s6 dúas , já qu e a segund a é a 
ultima n a redacção do Art. 158 da Const . do I~npério : - P?'Í

mêi1·a ]?zstancia , que é a Jnstancia Jnferiô?· ; - Segu1zda Instancia., 
que é a Instancia s~~pe?'iÔ?'. A' proposito, nada mais deploraveJ, 
que a t emeraria Notfl. 91 da Praxe For. d·e Mor. Carv., com as 
suas - t?·ês Jnstancias - , e ás vêzes - quat?·o I nsta1zcias - ! I I 

.(268) A Instancia não coméça pêla citação, co mo lecci6n a o 
§ CIII elo Autôr ; j á qu·e a eontumacia p6de sobrevir, com ella 
a circumciucção da citaçã0, e tal eventualidade impossibilita a 
Jnstancia. Nada mais evidente I Assim reconhece o Autôr em súa 
Nota 230, exig indo para o e(j'êito da litispmdencia, além da cita\:ão 
valida, n ão t êr ficado circumducta. 

(Z69) Também n ada mais evideiJ.te, que a descuid6sa confusão, 
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1 A litispendencia, sendo valida a citação, ainda. 
que só comparêça .o Autôr (270) : 

2 Sanar as nullidades da citação decretada por 
Juiz competente, em bóra comparêça o citado em Juizo 
só para arguil-as, ·á não têr n'isso algum provado in
teresse (271) . 

até ag6ra, do s Ef!Mtos da Citação com os E!féitos da Contumacia, 
e com os E!fêitos da l nstancia; e, mais ainda, dos Etfêüos da 
Cont~"nacia, e dos Ef!Utos ela Jnstancia, entre si. 

(2/0) Attenda-se bem : O Autôr diz em seu § XCIII n . 4 -
induzi?· a litispe1zdencia -, e digo eu agóra n'êste meu § CXXII 
n. l- a litispendmzcia - . A inducção, .para êlle, foi argumento 
da citação para a lide, que reputou provavel pêla citação ; e 
d'ahi a litisprmdencia como e!fêito da citação, - uma litispendencia 
ficta, á semelhança da litt"sco•?.testação ficta. Ora; como não faço 
tal inducção, como distinguo entre a cita<_!ão e a lide pendente, 
entre a citação e a l ide contestada, ::>égne-se pass·ar á sêr a litis
]Jende?tcia um e:ffêito da ~nstancia . Sim, (Nota 230 do Autôr) é 
attentado, e como tal póde revogar-se, quanto se -faça depôis 
da citaçií.o em prejuízo do estado da questão ; mas não resulta. 
d'ahi, qhe a lilt"sJJendencia sêja e:ffeito da citação, sendo em ver
dade uma questão possível ou provavel ;- 'uma questão apenas 
encetada, e ainda não conhecida em Juizo, por não articulada. 
Veja-se a Nóta 252 s1tp1·a . 

A litisz;endencia e a pq•evenção parecerá sêrem identicas, quando 
se-diz, como o Autôr (§ CXXVII n. 3),- Excepção de P1·evenção ou 
litispendencia -; porém, n'esta synonimia apparente, attende-se ao 
concurso de dtJ.as acções identicas contra a mêsma Parte, submet-. 
tidas ao conhecim ento de um só Juiz; ao passo que na Pq·e'Ve?~ção 
elo nosso Artigo III Cap . II (pag . 40) attende-se ao concurso ele dôis 
Juizes, á conhecêr de uma só acçã.o . 

Na clausula - sendo valida a citacão -, mostrão-se concor~ 
dantes este nosso § CXXII n. l, e o §. CXII S1~ZJ? 'a. E pé la clau
sula- ainda que só comparêça 0 Autôr - , lêia-se mais no finál 
dos dôis §§ antecedentes - ou só cl'êste - . 

(271) Nada mais conhecido, mais repetido nos trabalhos fo-
8 
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§ CXXIII 

.F inda a I nstancia : 
1 Como Prim~'im Instancia, pêla finál Sentença 

ahi proferida : 
2 Como Segunda lnstancía, pêlo :finál Accordão 

ahi proferido; em gráo, ou não, de Revista (272): 
3 Como Instancia em Execução, findando a Execução 

completamen.te · (273) : 
4 Como Instancia Perempta, pêla absolvição elo CI

tado, quando motivada por omissão ela outra Parte no 
procésso (274) .: 

renses, e por nossos Praxistas , que êst e têx to do § XCIV do 
.A.utôr; mas ag6ra modificado, e para m elhór . « O compareci
mento espontaneo do citado em Juizo saiu os defêitos da cita
ção. )) Eu o- apuro, attendendo aos affêitos ela citação, e salvando 
a nullidacl e da 1ncompetenCla el e Juizo . 

(27'2) Ord. Liv. 3. 0 Tit. 27 princ., de onde conclúe-se tt ver
dade estampada no Art. 250 ela Consolid . de Ribas :- tt A Ins
tancia acaba regularmente pêla Sentença definitiva. ll Esta ver
dade abrange, assim as Sentenças da P1·i1nêi?·a Instanâa·, de que 
trata êst e mêsmo n osso § CXXIII n. l, como as S entenças ela 
Seg~6nda l'nstancia ; assim estas sem Revista, como as proferidas 
em Relação Revisóra. As Instancias são duas somente: As Deci
sões do Supremo Tribunál concéclem, ou clenégão Revistas , se:ru 
constituírem Instan ci a distincta. 

(27~) Vêja-se in(1·a a Nota 275. 

(214) Ord. 3." , Tit. l4 princ . Os casos principáes de omissao 
ilo citado 1zo p1·océsso concernem ás citações inicides para Acções, 
com os effêitos da cit . Orc1., já exp6stos na Nota 261!. 

:De; casos ulteri6res, êis alg uns exem plos : - Se o Aut6r não 
vêio com o Libéllo no tempo determinado (Orcl . Liv. 3.• Tit. 20 
§ 18) : - Se o Libéllo era notoriament e inépto (cit . Tit. 20 § 16): 
- Se se-ausenta depôis de offerecido· o Libéllo (Ord. Liv. s.• 
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5 Pêlo lapso de sêis mêzes sem fallár-se á Fêito 
não concluso (275) : 

6 Pêlo lapso de um anno sem fallár-se á Fêito 
parado em mão do Escrivão (276) : 

7 Pêla mórte de alguma das Partes (277) 

Tito 14 § 1. 0 : - Se não juntou ao Libéllo documento , em que 
fundou a Acção (Ord o Li v o 3o 0 Tit. 20 § 22) : - Se não trouxe 
á Juizo Prpcuração de sua molhér, ou não fêz citar a do Réo, 
:sendo a Acção sôbre bens de raiz (Ordo Liv o 3o 0 Tito 47 § 20°): 
- Se a procuração do Autôr não fôr sufficiente, ou valida (Ord o 
Liv o 30° Tit o 20 § 10):- Se o Autôr não dér fiança ás custas nos 
casos do· Decro no fi64 de 10 de Julho de 1850 . 

(275) Ord o Livo 1. 0 Tito 84 § 28, e Liv. 3o0 Tit. 1. 0 § 150 Isto 
se-entende, n ão fallando-se ao Fêito em tôdo o tempo do semés
tre; assim nas Causas Ordinarias, como nas Summarias; assim 
na Prim êira Instancia, como lia Segunda; e ainda depôis de e-x
trahicla a Sentença dos Autos, porque, passando sêis mêzes sem 
o vencedôr fazêl-a executar, não póde executai-a sem citação do 
vencido para 1oenovação da Instanciao Basta pedil-a na mêsma 
Petição, em que se-péga consecutivamente a requisição do vencido 
para cumprimento da Sentença exequendao Findos porém os Pre
gões, não perime a Instancia, nem estando •l Fêito em mão do 
Advogado. N'êste seméstre n ão se-cantão as F érias do Decr. 
n. 1285 de 30 de Novembro de 18530 ' 

(276) Citadas Ordso Livo 1. 0 Tito 84 § 28, e Livo 3o0 Tit. 1.• 
§ 15, com applicação do expôsto na precedente Nota 2'i5 . 

(27'7) Ordo Livo 3. 0 Tito 27 § 20°, e Tit o 82 princo A Sen-
. tença dada contra defunto é nullao O que se-entende, quando a 

mórte consta em J uizoo Constando em ' Juizo a mórte d·e algúma 
das Partes, suspende-se o curso da Causa até ' se-habilitarem 
sêus herdêiros, cuja habilitação dêve promovêr quem n'isso tivér 
interesse . A Instancia começada com o defunto passa para sêus her
dêiros, assim activa, como passivamente. Dêvem sêr citados tôdos 
os herdêiroso O que procéde, assim nas Acções pessoáes, como na:s 
reáes o Não basta citar somente o Cabêça de Casá!, qual fica 
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8 Pêla cessão do dirêito da Causa (278) . 

§ CXXIV 

Renóva-se a Instancia : 
1 No caso de perempção, segundo o § an tece

· dente n. 4, pêla Citação (279) : 

sendo o marido por mórte da molhér, e esta p~r mórte do 
marido (Ord. Liv. 4 .0 Tit. 95 princ.). Pôsto que o Cabêça de Casál 
póssa só demandar, e sêr só demandad-o, em Acções possessórias · 
(§ 35 n. 2, e § 41, s~tpra). O testamentêiro universál é reputado 
herdêiro para passar á êlle a Instancia. da Causa, não assim 
o particulár . A mêsma herança representa o defuntu, se não ha 
quem a-queira addir; e se-lhe-nomêa Curadôr, que a-persona
·lisa, e com quem se-renóva a Instancia (Ord. ·Li v. 1. o Tit. 90) . 
'Na Acção reál passa a Instancia também para o successôr singu
·lár, não assim na pessoál. E na Causa de espólio pai'\sa a Ins
tancia para o intruso em vêz do Ré o . Quando a Instancia co-

' meçou em nome de Dignidade, ou Administração, pass a lógo 
para quem n'ella succédêr. 

São improcedentes, e sem alguma importancia, as inesper<tdas 
·.razões da Nota 98 da. Praxe For. <le Mor. Carv . , para distinguirem 
entre - acabamento de btStancia, - e suspensão de lnstancia, com 
fundamento na Or'd . Liv. 3. 0 Tit. 27 § 2. 0

, e Tit . 82 princ. 
Que prisma enganadôr ! Porque não pócle resuscitar o que 

acabou ? Porque próva não têr acabado a Instancia, já que p::tssa á 
herdêiros? Suppó_sta uma existencia lle t·ept·esentações, taes duvidas 
dissipão-se l ógo. «Esta clistincçãq (PauL Bapt. Proc. Civ: Nota 
.ao § 87) de - Insta?zcia swspensa, - e Jnstancia pe?·empta, existe 
nas nossas Lêis. >> Irnpossivel, respondo ; porque a sublunár exis
tencia é continua por successão, successiva por continuidade, 
sendo solidarios em glôbo os racionáes representantes d'ella ! 

(278) Bem entendido , quando as cessões são licitas, porque 
as de acções litigit'ísas são prohibiclas, e nullas (Consolid. das 

· Lêis Civ. Art. 345). 

(2/9) A ]?tstancia Pe1·em1Jta renóva-se pêla Citação, para . no:va -
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2 Nos casos do § antecedente ns. 5 e 6, também 
pêla C1"tação (280) : 

3 Nos casos do § antecedente ns. 7 e 8, pêla 
Habilitação dos herdêiros, e dos cessionários (281). 

mente fallar- se á Acção. Depôis de três absolvições (Nota 2ô4 s1tpm), 

fica perempta, não só a Jnstancz'a, como também a Acção. 
Não se-conf1.mda Jnstancia Pe?·ernpta, e Acção Pe1·em1Jta; por

quanto a prirnêira r esulta da ab~olvição da citação, e a segunda 
de absolvição de tôda a demanda (Mor. Carv. Praxe For. 
Nota 99). • 

(280) .E também no caso singulár ela Orcl. Li. v . l. o Tit . · 68 
§ 42, em Acções sôbre servidões urbanas (Adclit. á Consolid . das 
Lê1s Civ. pags. 880, 881, e 882) . 

(281) A Habilitação deve fazêr-se em tôdo o caso por Ar
tigos, e em cada um dos Procéssos . Ella tem logár em tôdas as 
Causas, e ainda nas de Revista em andamento (Decr . de 20 de 
Dezern bro de J 830 Art 19) . E pó ele sê r determinada por officio 
do Juiz, v isto como ant e-s ele tudo eleve-se tratar da legitimação 
das Partes em .Juizo (Lêi ele 22 ele Dezembro ele l'i'fH Tit 3. 0 

§ 12). Procécle-se na Habilitação summariam e.nte, sem Réplica, 
nem Tréplica. 

Não basta denunciár a mórte, é necessário provál-a com a 
respectiva Certidão de obito ; e sem isso a Causa deve prose
gui r , se a Parte contraria, ou seu rern·esentante nos Autos, 
negár o acontecimento. E' nullo quanto se-faça na Causa depôis de 
const~íl' a mórte em Juizo. E' válido quanto se-faça na Causa, em
quanto não copstár a mórte em Juizo, e não se-a-provár legalmente, 
sêja qual fôr o tempo decorrido . 

O Cessionário eleve vie á Juizo habilitár-se em vütuele do 
titulo da cessão, e-xcépto se a eessão tem a clausul a de pro
ctuação em causa pr6pria; porqu e n'êsse caso pócle o CessionaTio, 
ua qualidade ele proc11radôr, proseguir na Cau sa sem habilitação. 
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§ cxxv 

Finda a Instancia § CXXIV n . 
cem os actos probatórios da Causa 

§ CXXVI 

1), 
(282). 

não peré-

A Instancia renóva-se no mêsmo estado , em que 
findou, com tôdas as suas qualidades (283) . 

• CAPITULO XII 

DO LIBÉLLO 

§ CXXVII 

Libéllo (§ VIII n. 3) é o acto escripto, em que 
o Autôr articula sua Acção Ordinaria contra o Réo 
citado (284) . 

(282) Troquei, com razão, o adj ectivo - perempta - pêlo 
adj ectivo - finda - . 

(283) Orcl . Li v . 3. o Ti t . 82 princ . 

(284) O Libéllo é o fund amento elo Procésso Orcl inario, e 
· porisso n ão se-póde omittir sem nullidade. O Libello eleve sêr 
escripto (Orel . Liv. 3 .o Tit. 2:) princ ., e Tit . 30) , eleve sêr articu
lado (Ord . Liv. 3 .o Tit. 20 §§ 2'7, e 34, e Tit. 53) . Não ha Li
béUo nas Causas summarlas (Orel. Liv . 3." Tit. 30 §§ 2.0 e 3. 0 ), 

em cuj a classe entrão as de módico valôe, cujo objécto outr'6ra 
demilréis (Oed. Liv . 3. 0 Tit. 20 §4.0 , eTit. 30§ l. 0), subioá ·cém 
mil réis no su?nma?·issimo , e á quinhentos mil r éis no summa?·io 
(Lêi n. 2033 de 20 de Setembro de 187'1 Art. 27, e Decr. n. 4824. 
.de 22 de Novembro elo mês mo anno Art . 63) . 

Nos Libéllos desempenha-se , bem ou mál, uma lógica ope
ração de raciocínio, que Lobão Seg. Ll.nh . Nota 262, Mor. Carv. 

) 
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§ CXXVIII 

O Libéllo eleve contêr essencialmente 
1 Como primêira pa.rte, a Na1·ração do Facto 
2 Como segunda parte, a Exposição do Dir§ito: 
3 Como tercêira parte, a Concl-usão (285) . 

Praxe For. § 227, e Ramalho Praxe Brasil. Nota ao § 126,· dizem 
sêr syllogismo; e que Paula Bapt . Proc. Civ. Nota 2 ao § 91 diz · 
sêr syllogismo ou enthymema. Nem uma, nem outra, d'éssas duas 
operações do entendimento, tal é virtualmente a magistrál dou- · 
tr ina do Autôr ; como · facilmente prova-se, e dês de j à com a sub- • 
sequente Nota 285. . 

(285) Se, por esta exacta distribuição do Au tôr, .a primêira 
Parte do Libéllo contém o Ji'acto, e a segunda parte contém o Ih
''êito ; não podemos ·vê r ahi um syllogismo, que aÜás começaria 
Pêlo . .Di?·eito (sua premissa maiór), e mediaria com o Facto (sua 
Premissa menór). E se ahi não podemos vêr um syllogismo, 
também não veremos um enthymema, que é syllogismo ab1·eviáào. 
E demáis, se o enthymema· só tem duas partes , como vêl-o no 
lióéllo com o seu conteúdo em três partes? Essas du::ts fórmas 
de raciocínio são àect~~ctivas, e a fórma de raciocínio no Libéllo 
é inductiva ::;em nome em Lógica. Na cleà~~cção, primêiro o Dí9'êito, 
e depôis o Ji'acto ; na i?ulit~cção, primêiro o Ji'acto, e depôis o Dz'
t·eito. E por sêr inà~~cção, o LibéUo deve começár, e praticamente 
coméça, pêla- Na,·?·açiío .'to Ji'acto- . 

Esta divisão do Libéllo é scientifica, e a divisão oculár mos
tra-o com duas partes; uma, a da - bzt?·ocl7&cção - , em m êia largu
ra do papél da primêira pagina, com os nomes do Autôr e do Réo; 
outra, a dos -P?'O'Va?·ás - , em tôda a largura do papél, até seu finál. 

A.- .lnt?·od~tcção - de. igna o nome do A utôr com a l êtra A., 
assim ponteáda àntes d'êlle; ou AA., sendo mais de um Autô1·. 
E, elo mêsmo modo, designa o nome do Réo, com a lêtra R . 
no singulár, ou RR . no plurál. 

O c01'JJO elos P1·ova?·ds designa: inicialmente cada um d'êlles pêla 
lêtra P., assim ponteáda; ou PP., sendo in_ais de um Autôr. 

Estas indicações não são essenciáes, mas, consagradas pêlo 
Uso, dão bellêza provavelmente ~ignificativa. 
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§ CXXIX 

A Narração do Facto (§ CXXVIII n. 1) deve sêr 
(286): 

1 Bréve (287) : 
2 Clara (288) : 

(286) A Nar?·ação do Facto no Libéllo, primêira parte do r·a
docinio z'nd~~ctivo em cada Procésso Ordinário, corresponde em 
Lógica ao que chama-se- p?·imêú·o antecedente-. 

(28'7) Deve-se rémovêr da Nar'?'acão do Libéllo tôclo o superfluo, 
qual é o que só pertence á clefêsa do Réo. 

Deve o Lz'béllo só contêr o pertencente á intenção elo A11têr 
(Ord. Liv. 3° Tit. 2ú §§ 31 e 35, Tit. 53 § 2. 0

, e Tit. 54 § 12). Os 
Artigos impertinentes são . justamente rejeitados. São punidos, 
quando diffamatórios sem fazêrem à bem da Causa . A punição ac
tualmente, sendo calumniósos ou injnriósos, sem dependeocia de 
!êrem assignados, é a do Art. 2il do Cod. Cl'im.; que autorisa 
o Juiz elos Autos, á requerimento da Parte offend ida, á mandar 
riscai-os, e á condemnar o Advogádo ou Procuratlôr em suspen
!ão e multa. 

(288) Ord. Liv. 3 .0 Tit. 53 § 1. 0 , e Tit. 66 § 2 .o. Pnra evitar-·se 
escuridade, deve-se especificár a causa pedicla no Libéllo, com 
tôdas as suas circumstancias, e qu<tlicl ades; declarando-se, na 
Acção reál, os nomes, sít ios, e confins, das causa., que fazem 
objécto d'élla. (Ord. Liv. 3. 0 Tit. 5:J princ., e Consolirl. das Lêis 
Civ. Arts. 916 e 917) ; e, n a Acçfí.o p essoál, a quantidad~, qua
lidade, numero, P-tc. (Ord. Liv. 3 .0 Tit. 20 § 5. 0

). NaR Acções uni
versáes, · ou geráes, não é necessario indi viclnár cada uma das 
colil.sas, que compi·ehendem, com tanto que se-liquidem na Execução. 
(OrcL Liv. 3 .0 Tit. 66 § 3. 0 ). O mêsmo se-deve dizêr á respêito dos' 
fructos e r endimento!", quando se-péclem accessóriamente (Ord. Liv. 
3.o Tit. 66 § 2.0

); não assim, Cluando são o petitól'io ·principál 
(Ord. Liv. 3. 0 Tit. 20 § 5. 0

). Se o L'ibéllo fôr escuro, póde o 
Réo repellil-o por meio de Excepçfí.o, e ex1gn do Autôr . que o
declare (Ord . Liv. 3 .0 Tit . 20 §§ 5.0 e 16). TamMm é licito 
ao Autôr declarai-o na Réplica. 
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3 V erdadêira (28 9). 

§ cxxx 

A Expos·ição do Didito (§ CXVIII n . 2) deve o 
Autôr fazêl-a confórme a Acção, que lhe-compéte, em
bóra não indique o nome de tal Acção (290) . 

. (289) Não deve póis o Lióéllo contêr a narração de factos 
ltnposs iveis, ou contrarias entre si (Ord. Liv. 3.0 Tit. 53 § 5. 0); 

ou de factos inverosiruiveis, ou falsos. 

(290) A Expo8ição do Di1·êito no Lióéllo, segunda parte do m
cioc~·n io inducti•vo em cada Procésso Orclinario, corresponde em L6-
gi'ca ao que se-chama - seg1.ndo antecedente- . 

Trata-se do lJi?·êito applicavel á espécie da Causa, e que póde 
Sêr, ou lJi?·êito Pat?·z'o (inclusive as Lêis de concessões ele privi
légios) , ou lJi?·êito CO?tS!6et!6cli?zcu·io; ou mêsmo JJi?·êito Est?'a?ogêi?·o, 
quando êste fôt· só o app1icavel, quér por expréssa convenção de 
Partes, quér por observancia de régras do Dirêito Internacionál 
Privado, 

Sendo Di1·êito Pat?·io, sua exposição no Lióéllo 6 dispensavel, 
:Por subentendida, e não carecêr de próva; na maioria dos casos , 
não apparecendo . Sendo porém Di?·êito Cons!tetuclina?·io, ou JJi
~ê 't z o Est?·angêi?'O, deve sêr expôsto no Libéllo para suficien-
temente provar- se. Vêjão-se, quanto á cost!tmes, os requesitos 
e~igiclos na Lêi de 18 de Agôsto de 1769 §§ 9. 0 e 14, já men
Clouados S!tp?·a No ta l. Deve-se expressá r no Lióéllo a ca!tsa de 
P.edi?·, bastando nas Accões reáes declarar -se a J??'OIJJima, e nas 
.A.c<tões pessoáes declarar-~se a J?1'0IJJima e a 1·emóta Qualq_ uer Acção 
tell:L dun., cansas, umap1·oxima ou ge?·cíl , e outra 1·~m6la ou especiál . 
Nas re.áes, a cau,sa rwoxi?na é o (lominio, e a 1·em6ta o moela de 
adq~6i?·ir ; nas pessoáes , a ca~tsa p?'OfJJinza é a obr·igação, e a ?'emóta o 
Contracto, o quasi-contracto, o delicto, o quasi-delicto, etc., de onde 
a obrign.çtão nascêu . A razão, porque bas ta expressár n a Acção reál 
a ca!tsa p?·oxima, e, na acção pessoál se-faz necessario declarar a 
ca!tsa 1·emóta, é porque uma cousa póde sêr do domínio ele alguém . 
s~ nma vêz; entretanto que pócle-se devêr muitas vêzes, e por 
dlvérsas causas. Não se-deixe comtudo de accrescenlar, m êsm o nas 
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§ CXXXI 

A Conclusão (§ CXXVII n. 3) é a parte prmCI
pál do Libéllo, que rége tôda a Causa (291) : 

Deve sêr: 
1 Positiva (292) 

acções reáes, a ca~Ma es2;eciál; porquanto p6de o Autôt·, decahindo 
da Causa, intentár outra por divérso fundamento, sem lhe-obstár 
a Excepção de cousa julgada. 

Pr0testa-se, no Proc . Civ. de Paula Bapt. Nota ao § 91 contra 
essa doutrin a de bastar nas Acções 1•eáes a declaração simplesmente 
da ca~csa JJroxi-ma-o elominio, sem declarar -se a ca1csa 1·emóta - o 
mód·o ele adq~d1·ir; e protesta-se com razão, porque se·u valôr é só h is
tórico de referencia ao Dirêito Romano, sendo frequentemente 
desmentido pêlas necessidades e praxe do nosso Fôro. Ninguém 
hôje articula, ou allega, sêr súa uma causa, sem declarar em 
seguida . immecliat~ o módo, pêlo qual a-adquirio, e conjuncta
mente se1c titulo. 

E' livre indicar, ou não, o Autôr no Libéllo o nome da Ac
ção propósta, ou segundo a t echnologia em uso, ou á seu arbítrio; 
e a praxe, para não errá r, coméça a-]?~t?·ocl1ccção-, clizenclo:-Por 
Acção de Libéllo Cível diz n'êste Juizo o A. (ou A . A .) FLllano, 
contra o R. citado (ou R. R .) Fulano. 

(291) A Conchcsão elv Libello, t excêira parte do ?·aciocinio inel1cC

tivo em cada Procésso Ordinario, cmTesponde ao que se-chama 
em Lógica- consequente -. 

A Conclusão do L·ibéllo rége na verdade tôda a Causa , pôiS 
contém, ou deve contêr, o pedido d'e1la; á menos que haja mo· 
tivu para taxar o LibéUo de inépto, e rej eital-o eomo tal. Vêja-sll 
a No ta 294 i?Z(?·a. 

(292) A Concl16são do Libéllo é posit~va, quando faz seu pedi
do, inférindo affirmativamente a condemnaçào elo Réo ao curo
primento de uma ou mais obrigações designadas ; ou ele ela1·, ou 
de fazê?·, ou de ?tão fa zê?·. 

Sendo ob1·igação de ela?· causa não fungível, deve- se na Co?t
clusão do LibéUo pedir a causa principál, com sêus accessorios, 
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2 Cérta (293) 

~~us rendimentos, e com indem nisação de deteriorações . A Oi·d. 

0 
IV. 3,o Tit. 66 § Lo, quanto á condemnação nos rendimentos, com 

ds nomes de (?'~lc tos e i?zte?·esses, é facultativa pata os Juizes , e só 
f a contestação da lide em diante; entretanto que muitas ·vêzes os 
ructos e rendimentos elevem-se dêsde o comêço ela posse, como 

Pêlo possuid.ôr ele má fé (Consolicl . elas Lêis Civ. Art. 920). 
d Flendo olt?·igação de dá?' · q1~antidade, eleve-se pedir outra igual 
da Itlêsma. especie, e ela mêsma qualidade, com os juros da Lêi 
a lllóra em diante, não tendo havido alguma estipulacão ex-

Préssa em contrario. • 

c _Sendo ob?·igação de dinkéi1·o, deve-se pedir o pagamento elo 
n~Pltál, e também com os juros legáes da móra. em diante, 
t ~o . tendo havido igualm ente estipulação exprés~a em con
s~~rlo ; já sôbre o tempo, e móclo de contagem dos juros; já 

0 
re a taxa d'êstes juros , ou prémios, que a Lêi de 24 de 

utubro de 1832 faculta convencionar sem limite, comtanto que 
se-~onvencione por escriptura publica ou escripto pa.rticulár (Con
Sohd d 

· as L êis Civ. Arts. 361 e 362). 
Sêndo ob?·inação de ~'ctzê?·, ou ob?·ioação de não fazê?·; deve-se 

Ped· · !f ' ' · • !f 
i Ir Identicamente seu cumprimento ,; ou equivalentemente sua 

1~P~rtancia }Jecuniaria, ou lógo liquidada n.o Libéllo, ou que se
c]qUtdar na Execução ela Sentença; pôis qne as obrigações d'esta 
asa~se resólvem-se em prestaí(ões ele pêrdas e interesses, sendo 
· 

81
1ll r eclucti vas sempre á pagamentos ele dinhêiro. 

e Só como positi,va, abstraindo por emq uanto de s1ta cla?·êza 
de sua cong?'1Wtcia a Concl~tsão do Libéllo é um Positivismo em 

Pequeno ponto - Po~itivisrno ~lo Fó?·o -. Por falta cl'elle, primêiro 
l'e . ' 

11
• quesito, incórre 0 Libéllo no pri mêiro caso de ineptidão, como 
e:]a inconeria q21alq1tér Mg11112ento ind1~ctivo pêla falta de s~u 

111'zrtuJ · ~?·o antecedente . 

']'" (293) A Co1zcl1tsão elo Libéllo é ce?·ta no sentido ela Orcl. Liv. 3.• 
~t. 6() § 2.o, quando diz - cé?'ta q~tantidade, - cé?·ta co~tsa; nada 

C 
enos que a rnathernatica }1t?'idica do cctso, sem a qual não ha 

e?·t& 
za ob?·igató?·ia. 

~ D'ah•i vém, que a Conchsão do Libéllo não deve sêr alte?·nativa, 
·enão , 
ob, nos casos, em que o dirêito do Autôr correspondêr a 

?ígação alte?'?tativa do Réo ; como sêjão : I - na Acção d~ lesão 
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3 Congruente (294) . 

enó?·me, em que o veucl.edôr t em a escôlha, ou de restituir o-eJ>· 
césso, ou de rescindir a venda (Ord. Liv. , 4. 0 Tit. 13 § 1. 0 ): II
na Acção cl'esponsdes, em que o espôso dissentiente tem a es· 
côlha, ou de realisar o casamento contractado, ou de paga1' !l 

pena convencional ou a arbitrada (Lêi de 6 de Outubro ele 1'1&! 
§ 8. 0

): Ili- gerálmente, em qualquér Acção c?·editó?·ia, sempre que 
o contracto deixou ao devedôr a escôlha, ou ele dar uma cousa ou 
outra, ou de prestar um facto ou outro, ou de omittir um facto 
ou outro . 

O caso mais notavel das A.cções alte?·?zativas er a o da · antig3 

Acção kypotlteca?·ia, fundada na Orcl. Liv . 4.0 Tit. 3 .0 , ·e abolida 
pêla Refórma hypothecaria da Lêi n. 1237 de 2t de · Setembro 
de 1SG4, dispondo no Art . l O § 2. o : - Fica derogada a faculdade 
de largár a hypothéca -. ' 

Pêlo Regul. de 15 de Março ele 1842 Art. 35, e de 9 de 
Abril do m êsm o anuo Art. 3. 0

, á bem da arrecadação do impôsto 
de 2 °/o sôbre o valôr das cousas d emandadas (substitutivo d:t 
antiga. dizima ela Chancellaria), mandava-se d ecla1~ar nos Libétfos 
o valôr das causas dem andadas , o qu e era extensivo ás Acções surn· 
marias ; repetindo-se essa mêsma providencia no Art. 5.o elo DeCl'· 
n . 4839 de 20 de Março de 1869, regulaclôr ultimam ente cl' êsse m ês iJlO 
impôsto. Sua aboliçR.o, pm·ém, sobrevêio pouco depôis pêlo Art. V 
§ 6.0 do Decr. n. 1'750 de 20 Outubro do dito anno . 

Sem carecêr-s e de tão gravôso auxilio flscál, basta sabêl', 
que, por falta d'êste segundo requesito, o ela cer·taza, incórre 0 

LibéUo no segundo caso r1e inepticlão, como n'e1la incorreri a q1talq·1dl' 
a?'f}1tmento incl1tctivo pêla falta de set6 se(J16ndo antececlente. 

(204) A Conclusão do Libéllo é con(J?'1tente, quando logica.. O 
Juiz póde, á requerimento elo Réo, r ejeitar o Libéllo inépto n'éstlJ. 
hypóthese, que reúne tôdas as outras (Orcl. Liv. 3.o Tit. 20 § J6) i 
e por t al se-reputa o Libéllo: 

I Quando para o "Pacto nct?'?'ado não ha Dirêito appJic:wel : 
li Quando o .Di?·Oito expOsto não é applieavêl ao Facto ?za1'' 

t·aclo: 
III Quando ela applicação do .Di?·Mto ea;JJ{Jsto ao Pacto nan·ado 

não infére-se a procedencia do pedido. 
Tanto impórta não havêr alguma Na?'?'a(ão de Facto, coi1l0 
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§ OXXXII 

O Libéllo póde sêr addido, 
antes da Litiscontestação (295) ; 
dado sem nóva Acção, e· nóva 

uma ou mais vêzes, 
mas não póde sêr mu
Reconciliação (296) . 

-------------------------------------------------
havêl-a escura, falsa, ou inverosímil. Tanto imp6rta não havêr 
alguma Exposição de .Di1·êito, como havêl -a inapplicavel ao Facto 
?!a?·?·aao . Tanto imp6rta não havêr alguma Conclusão, como ha
Vêl-a sem combinacão possível entre os clôis antecedentes - do 
Di?·êit • · d o empdsto e do Facto na?·?·ado - , como se prem1ssas fôssem 
e um syllog·ismo. 

ffão entrão n'esta qualifl.cacão de iné11to, nem o petit6rio da d' . . • 1' 

:vtda antes do vencimento do prazo ele seu pagamento, nem o da 
dtvida condicioná! antes de cumprida sua condição ; já que, para 
~~tes casos, t emos a proviclemüa especiál da Ord. Liv. 3.• Tit. 35. 
§ conti·ario segue-se na Pmxe Brasil. ele Ramalho Nota ao 
§ 12~, e na Cousolid. de Ribas Art . 511 § 2.0 • Vêj~-se o nosso 

:X::XXvrn n. 2.• s~II)J?'a . 
T' Dsa-se pouco o an·azoárlo, de que résa a cit. Ord . Liv. 3.• 

tt. 20 § 16. Prefére-se o mêio da - Excepção ele Libéllo i?~épto - . 

d (295) Ord. L. 3.• T. 20 §3 '1.• e 8.•. Addir oLibéUo quér dizê r emen
d al-o, ou accrescentar-lhe alg·uma cousa, sem mudança substanciál 
a Acção. Tém log·ár a addi cão elo Libéllo até a Litiscontestacão, assim 

co • • 
ll:!o .a de outros Artigos, em quanto a Parte não os .. contestar . Deve 

~Orém precedêr licença do Juiz (Ord. Li v. 1.• Tit. 48 § 14) . 

t e cada addicão deve a Parte havêt· vista, e assignar-se-lhe 
êr • . 

3 0 
ll:!o conveniente para aconselhar-se, c respondêr (Ord . L1v. 

ci TJt. l. • §'/.o, e Tit. 20 §§'7.0 e 8.•). Admitt e-se comtudo ele
S arar o Libéllo, e corrigir qualquér êrro em que lab6re, até a 
entença defini ti v a . · 

q Procéde o di'r~itfl de addi?· á respêito ele qusesquér Artigos, 
r:e não sêjão de Libéllo; menos Embárgos á [-lentenças na La 
c stancia, á não fazêr-se a addição antes ele impugnados ou 

bontrariaclos. Na 2.a Instancia não ha exemplo de aduir-se Em
arg 

d' os aos Acc6rdãos; porém, dentro elo seu têrmo de cinco 
tas Para impugnar, não seria justo negar esta faculdade . 

(296) Faz-se muclaaça no .LibéUo, quando altéra-se a substancia 
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§ CXXXIII 

Escreve-se o Libdllo com algumas clausulas sahi

tares (297) . 

da demanda ; e n 'êste caso não vigóra hOj e a Ord. Li v. 3.• Tit. V 
§ '7.o, que permittia mudar- se com nóva citação do Réo, e pa· 
gando o Autôr as éusta.s fêitas por motivo ela primêira citaç1íO· 
Não vigóra essa Ord . , porque, sendo inclispensavel a prévia Re· 
conci li ação, só é possível desistir da propósta Acção, com p!"O' 
tésto de intentar outra, pagas as custas. Attenda-se á coheren· 
cia elos nossos §§ LXXXIII, e XCIII s~~P?'a; e ao apóio doS 
nossos Praxistas nacionaes . (Mor. Carv. Fraxe For . No ta 11~, 
Paula Bapt . Proc . Civ . § 93, e Ramalho Praxe Brasil. § 128)· 

(297) Na Jntrod~6cção do übéllo, êis as clausulas usadns: 
l - Por esta e melhór fórma de Dirêito - , ou - nos melhói85 

têrmos de Dirêito - ; para o effêito de sustentar-se o übéllo pêlO 
melhór móclo, que em Dirêito sêja possível: 

2 - E. S . N. -, ou - E. S. C.- , significando ·- E sendo 
.M' necessario; - E se . cumprir; com o e:ffêito de não obrig-ar o 

ticulante á provar além do n ecessario, além do conveniente . 
síÍO E no finál do Libél1o, depOis de seu ultimo Artigo, 

usadas · estas outras clausulas : 
l - P. R . e C. de Just . -, ou - P. R. 

'(I• 

e J ust. - par!\ 5 1~ 
' dO 

nificar - Péde recebimento e cumprimento ele Justica, - pe 
recebimento e Justiça - , com o efl'êito de accomodar ; Concl!tstíO 

ás dúas premissas : 
2 - F . P. - , significando -Fama Publica: . 
3 - P . P . N. N .-, ou - P. N.-, significando - Protéstos 

Necessarios - ; para salvar qualquér protésto especifico, ou usadO' 
quando se o não fáz expressamente : . 

Jtllf. 4 -- E. C.-, significando - E Custas-; porque outr'ora o 
. d&' só condemnava em custas pedidas, pôsto que agóra o contraflO 

termine a Ord, Liv. 3. 0 Tit. 67. 
:p1~ E tôdas essas clausul as, como as formulas já indicadas ~~~ 

0 
na Nota 285, não são essenciáes ; são abundantes como d l ~'- . 

Antôr ;. usão- se por esty1o do Fôro, por imitacã~ da antig~~-
• CJf· 

dade (Mor. Carv. Praxe For. Not. llO, Paul. Bapt. Proc. 
Nota ao § go). 
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§ CXXXIV 

Devem sêr offerecidos com o Libello os docu
mentos n'êlle accusados, e os indispensaveis para o 
A1ltôr provár sua intenção (298). 

(298) Orcl. Liv. 3.0 Tit. 20 §§ 22 e 24, Ass . ele 23 ele No
v-embro de 1'"769, e de 5 de Dezembro de 17'i0 . Out·ros quaesquér 
documentos não é o Autôr obrigado á exhibi r fóra do têrmo_ pro
batório (Ord. Liv. 3.a Tit. 20 § 43, Tit. 54 § 16). Deve-se ex
hibir o instrumento, ou sêja celebrado entre as proprias Partes, 
ou entre divérsas (cit. Ass. de 5 de Dezembro de ]770) . Na falta 
d'essa exhibicão ·(aue t em logár, até c1ue o Jtliz sôbre ella deli-b· • • ' 
ere, segundo o cit. Ass. de 2~ de Novembro de 1769), é absolvido 0 

ltéo da Instancia; a o Autôr conclemnado nas custas, se o Réo 
assim o-requér (cit. Orcl. Li v. 3. 0 Tit. 20 § 22). Limita-se esta 
régra: I- quando o instrumento n ão é proprio do Autôr, mas 
a1hêio: II - se o instrumento é commum, ou fôi celebrado entre 
ambas as Partes; Ill- se existe em podêr do Réo : IV - quando 
~e-perdeu, sem culpa do Autôr : V- quando o titulo, que se-allega, 
~o Presumido, qual o que provém da prescripção (Ord. Li v . 3.o 
~t. 59§ 9. 0): VI- quando a Causa é possessória (Orcl. Liv. 3.• 

'nlt , 48 § 2.o). 

Quanto á documentos indispensaveis para o Autor provár 
~ua Intencão, rége a legislação citada aos Arts. 366 á 383 ela 
Consolid. .das Lêis C i v.; ou táes documentos sêj ão de s1~ostancia, 
ou só necessa?·ios pa?·a p?·óva, póis que o primêiro d'esses casos 
abrange o segundo por maioria de razão. 
d Póde mandar o Juiz, que o Autór jure sôbre a existencia elos 
. ocumentos em podêr elo Réo, ou de tercêiro; e o Autôr pócle 
JUstificar a dem'õra da juncção, indicando o Cartório, Registro, 
ou Estação Publica, onde existem os origináes, de que deve pedir 
certidões. Quanto é injusta a disposição do cit. Ass . de 5 de De
zembro de 1770, obrigando tercêiros á provár instrumentalmente 
Contractos entre outras partes I Espírito divérso dictou a legis
lação do Art . 304 do Cod . . do Com. (Consolid. das Lêis Civ · 
~ot. 59 ao Art. 382). 
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§ cxxxv 

Os effêitos · do Libéllo são (299) : 
1 A litisconte.~taçiio ficta (300) : 
2 Presumir-se confessar o Autôr o qye n'êlle se

contém (301). 

§ CXXXVI 

Fêi to o Libéllo, assig·nado por Advogado sõbre 
sêllo adhesivo (302), é offerecido na Audiencia, em que 

(299) Para o Autô r em seu § CXVI fôram três os e:ffêitos do 
Libéllo, sendo ó 1. 0 - perpetuár a Aeção-, e o 2. 0 - induzir rnóra 
no Réo. Para mim êsses dóis e:ffêitos resultam da-litiscontesta
ção ficta - , como se do Libéllo resultassem, já que são anteci
pados. 

(300) Ord. Liv. 3. 0 Tit. 20 § 5. 0
, mandando ao Juiz havêr a 

demanda por contestada; . e Ord. Liv. 3. 0 Tit. 51, mandando ao 
Juiz contestar a demanda por n egação. 

(301) Ord . Liv.' 3. 0 Tit . 50 § 1.0 •1 segundo a qual a confis
são fêita em Artigos pêlo Advogado ela Parte faz plena p r óV'Ili 

contra ell a. 

(302) Os Artigos do Libéllo, bem como tôdos os mais Artigos, 
as Razões, e as Cótas, devem os Advog:otdos assignar (Ass. ele 2 d6 
Maio ele lü54); e particuhrmentr. devem assignar as Petições ott 
Jv.[inntas de Aggravo com o nome intêiro (Ass. de 24 de Março 
de 18~2, e Art. 25 do Regul . ck 15 de Março de 1842), o que 
na Praxe é extensivo aos Libéllos. 

Em vista do § LIII s~V}J?'Ct, procéele o mêsmo, quando os ;,.r
tigos , arrazoados, e mais trabalhos do Procésso, fôrem feitos 
pêlas proprias Partes, ou sêus Procuradôres , assignando TêrJllo 
(tal é a praxe em muitos lagares) de suj eição ás penas dft Lêi· 

Quanto á data e assig·natura sób re sêllo adhesivo vêja-se 0 

Art. 19 § l. o n . n elo vigente Regulamento elo Sêllo n. '450S de 9 
de Abril ele 1870. 
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o Réo deve comparecêr IJOr effêito da citação, ou na 
seg·uinte Audiencia (303). 

§ OXXXVII 

Offel'ecido o Libéllo, o Juiz deve recebêl-o (304:), 
e assig·nar dua~ AudieJicias ao Réo para o-confessar, 
ou contrariar, querendo, (305). 

(303·) Póde. também o Autôr offerecêr a Petição da Acçi'í.o por 
Principio de Libéllo, requerendo vista p ~tra addicionar , o que não 
está em uso. O Libéllo deve sêr offerecido, como pratica-se qun.si "em
pre, n1t p~· i mêira Audiencia, em que se-accusa a citação; as~ip·n:~. n
do-se a.o Réó duas Audiencias para juntár procuraÇão (se j á não 
a-tivér juntado), e contrariar ou confessar o pedido. Alg·nmas 
'Vê ,. es , accw:m-se a citação, com o documento reconciliatório ou 
sem êlle, protestando-se offerecêr o Libéllo na primêira seguinte 
Auclieocia. · 

Sendo os Réos dOis ou mais, procécle-se como já foi d ito na 
Nota 263 sup1·a. 

(304) Antes porém de recebêr o .Libéllo, deve o Juiz procurar re
duzir as Pa rtes á concordia (Orcl. Liv . 3. 0 Tit. 20 §§ 1. 0 e 4 . ~, 
e tit. 32 pdnc . ). Não considéro caducas estas Oreis. pêla su
Perven-i encia do Art. 161 da Conflt . do I mp . , domimmdo as. 
dna;; Legis1 ações o mêsmo pensamento de concórdia (Nota 160 
81~/J?•a). Recebe o Juiz o Libélêo, em quanto po1· 1Ji7·êito (ô1· de 
"ecebê,.. ERt(l, clausu1a faz, que uã.o entend ão-se recebido::; Arti
gos irnpertin ntes, ou ele outra quaJidarle prohibida (Nota 287 SUJl1'a). 

• (:iO:)) Ot·d. Liv. 3.o Tit. 20 § 5. 0 • O 'Autqr deve vir preparado 
a_Juizo, pot·qne está em seu podêr propôr, qnando quizér, a Ac
Çfto, e n inguém á jsso póde obr.gál -o. Não é assim o Réo, e 

Poris, o cleve-se-1he conceclê1· tempo conveniente para deliberl!.r
se a confess>ll' , ou á contra.riar. Em vêz de mandarem cont7·a-
,.ia?· ·1 1 J · d h · d ' · guns . Lllzes espac am - conteste, ou con(ésse, que1·en o-, 
ll.~t." pnndo a deliberação de !J1~é?'?'a á de paz; e no Juizo, e f6ra 
d · I ' 1· f . C .. , r 1z-se requenteriJ.ente - contestar- por - cont1·ana?' - . on-
'Vé·n pôis advertir, que ha- lide contestada- , ou o Réo contra-

9 
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§ CXXXVIII 

O Libéllo deve sêr interpretado, quanto fôr pos
sivel, em favôr do Autôr (306). 

§ CXXXIX 

Em um só Libéllo são accumulaveis duas ou 
ma1s Acções tendentes á divérsos fins (307), coro
tanto que não sêjão entre si contL"al'ias (308) . 

CAPITULO XIII 

DA EXCEPÇÃO 

§ CXL 

Erocepção (§ VIII n: 4), em classico sentido, é o 

ríe~ o L ibéllo, ou o- confésse; bastando lêr a Ord. Liv. 3. 0 Tit . 51, 
quando diz :-pocle1·á cm~testct7', negando, 0 1~ confessando-. 

(306) O mêamo peocéde á r espêito de quacsp nér outros Ar
ti gos, devendo-se f:?.zêr a in~erpretaçiio sempr e á favôr dos Art.icu
l an tes . 

(30/) Não assi m, t endendo ao mêsmo fim; excépto, se ac· 
·camulal·em-~;:e al ternativamente, para clepôis elegêr-se uma cl(elJas, 
oú t endo execuções clivérsas. 

Esta emcepc[i;o acha-se nos Praxistas como 7' é[J7'a, dando por 
accumul aveis clivérsas acções , ou t endentes á divérsos fins, ou 
t endentes ao m êsmo fim ; exe mplificando estas ultimas, ten· 
~entes ao m êsmo fim, com a ? 'eivindíc~ção e a Jmblicict?~ a pêlO 
es~ado putativo elo domínio, - com a 7'eivindicação e a petição d& 
lte?·ança pêla incertêza elo titulo sing·ulát· ou universál, .etc . ; po· 
~ém o systema do nosso reftecti do Autôt· é preferível , para que· 
o r eJ!ledio das excepções nunca deixe ele confirmar o no;q11ál elaS 

!·égras . 

(308)· Exemplos de acçõ es tendentes á clivérsos fin s , ' ou dei·i-
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acto escripto, pêlo qual o Réo exclúe o Libéllo articu
lado contra ell0, passando á sêr Autôr (309). 

vem do mêsmo facto, ou derivem de factos clivérsos ; temo::r, para . 
0 Primêir0 caso , a accumul ação ela nu,lliclade de testamento com 
a tJetição de hf!~·ança, etc. ; e, pn.ra o segundo caso, - a ftccumu
lução, qull.ndo o réo é o mesmo, da acção po'l· um con.tracto 
com acção por outro contl'acto ; - a de acÇões de dôis ou 
lllais credôl'es conjunctos contra um só deveclór, - e a de acções 
contra dóis Otl mais devedôres conjnnctos por um só creclór .. 

(309) A p·al:wra - e:ccetJção - tem juridicamente varias accep
Ç~es. ,''igniflca primeiramente resérva, como quando se-dôiio muitos 
bens á excepção ele um a casa, de uma fa zenda, etc . Também sig
nifica a derogação da régra em favór de algumas pessóas em cértos 
casos, e n'êste sentido se-diz commumroente - não ha 1·égt'a 
sem excepção -. Significa mais particularmente a allegação ele 
qualquér mêio em qualquér tempo, pêlo qual se .. exclú e qualquér 
.A.cção. E mais particulármente ainda significa ·a péça escripta, 
:Pêla qual o r éo exclúe as Acções Orclinarias contra elle antes 
da litiscontestação . Este · é o nosso sentido classico . 

O Autór, em seu § CXXl, define a Ea.:cépçíio - allegação arti
culado do B.éo, que exclúe a intenção do Autàr - ; e duas ~ ·azões 
ob?·í,qd?·(l,o á muclal-a ; A prim.êi ra, n ão defi.uit• em sentido classico,. 
isto é, só para Causas Ül'Clinarias, mas para quantos casos me 
nos particuláres occórrão de . a,llegação similár. A segunda, qua
li'fi.car ele a?·tic~blaàa essa allegação, quando t al não exigem as 
01·cls . Li v. 3.0 T.it .. 19 e Tit. 50. assento da matéria; e· como para . 
0 Libéllo exige a elo m êsmo Li v. 3. 0 'l'i t . 20 § 27, declarando 
não ndmittir mais Artigos que Lil.Jéllo, Contrariedade, B.éplica, . 
e; 'rréplicfl. . Isto na praxe não priva de m·ticulál' B:ccepções, como ·. 
!requentement A se-obsérva ; e, por imitação elo Libéllo, com quasi 
é\das as formulas e clausulas sa lutares das Nótas 285 e 297 s~b-

7.J?·a; t1·ocando-se a qualificação de A utó1· p êla de B:ccipient(, e a 
de Réo pêla de Excépto, e assim no plurál. 

A Praxe For . de Mor. Carv. Nota 115 censura .tál definição, ·· 
e Pêlo 1~'otivo de não compreendêr as Ea;cepções dilat6?'ias, como 
S'll estas . ao invérso das JJe?·emJJtó?·ias, não excluíssem a intenção · 
die . Autôr I Signál evidente de não perfêito estudo ! Se essa cl'itica; . 
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§ CXLI 

Dividem-se as Excepções, por seus effêitos exclu
:sórios, em dilatórias, e peremptórias (310). 

vingasse, e não só contra a definição transcripta, seni'io também 
contra a nóva do · actuál têxto; seguir- se-hia o paradôxo de tirár 
ás T?a;cepções dilató?'ias seus e:lfeitos exclusórios, seu caracter el e Ea;
cepções; e de assim tornai-as imi_=ossivêi!3 ou reduzil-as á na.cla. 
Depôis da subsequente Nota 310 sôbre a divisão da.s Ea;cepções, 
da Nota 3.11 sôbre a definição das Excepções Dilató?·ias , e por 
occasião da Nóta 312 sôbre a defi nição das Excepções pe?·em1Jtó?'ias, 

o estranh:otdo p:wadôxo ficará patente, e com perfêit:ot elucidação 
d'esta matéria das Excepções. 

(310) Na antiga Compilação A:lfonsin::t fazia-se differença entre 
Excepções peremptórias, anoma.las, JJ?'e}udiciáes, e d' estas ultimas 
falla -se ainda na vigente Ord . Fílíppína Liv. 3. 0 Tit . 50 § :fin. 

Somente distinguimos as EflJcepçrJes, ao uso modérno, e ao nosso 
u so, em dilató?·ias, e pe?·emptó?·ias; reproduzindo apenas em parte a. 
noticia do Autôr em súa Nota 281 sôbre as Excepções p?·ej~•diciáes, 
já que sua. qnalificação tanto se-invóca no Fõro, e também para 
uma ligeira explicação definindo as Excepções anomalas. Ou
tras distincções de E flJccJJções , como em- pes~oáes e reáes, - per
pétuas e t emporáes, não tém importanc ia a lguma. 

Chamão-se Excepções p1·e}udicides as que tem por objécto 
a qualidade pessoál Não excl úem precisamente a Acção, ainda 
que tendão á exclusão d'ella . Por exemplo: se, propondo al
guém uma acção para h avêr pa.rte de urna herança, se-lhe op
põe, que não é ·parente, eis uma Excepçào J1?'eju.diciál. Em ou
tro sentido, se-dizem bmbêm p?·e}?~diciáes as Excepções, que tem 
po·r objécto uma questão preliminár, de que se- póde tirar illus
tração p:otra outra, e q'le pori ::;'so deve sêr préviamente decidida. 

Chama.!D-se Ea;cepçõt!CS anomalas as que participa:n das dila
tórias, e da;; peremptó?·ias; e se-pódem allegar á todo o tempo, 
tanto antes como depô ia da litiscontestação . 

Quanto á E a;cepções p?·ejuriiciáes, não as-disting·uo para alguma 
régra especiál ; visto nenhuma existir seguida na praxe do nos
so Fôro, onde apenas vivem de sêu vago nome, emb6ra na. 
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§ CXLII 

Excepçõe.~ dilatórias vem i sêr as exclusórias do 
Libéllo articulado contra o Réo , mas sem excluirem 
correlativos dirêitos do Autor (311). 

§ CXLIII 

Excepçõe.~ pe?·emptórias vem á sêr as exclusórias do 

Üt·d . Liv. 3 .0 Tit . . 50 § 1. 0 in fine mande-se á r espêit o d'êllas 
guard ar as dispos ições el o Dirêito Ce>mm u m. 

Qu a nto á E a;cepções anornalas, informando- se que p articipão 
das dz"lató1·ias, e ch . tJe?·empfó?·ias; só descob r im os p ar a ellas dóis 
.nin llos, 1(1 m n ·.1s E a;cepções de Libéllo inépto, outro mis E xeepções 
à'espóUo. Vêjam-se as N,,t,l.s 332 e 3 .33 infra . 

(311) 01·d . L iv. 3 .0 T it . 49 . Esta nóva defini ção sáhe das h y
Pót.hescs :fig-urad::ts n a cit . Ord . princ . , e .mel11ór d'e"t as su as 
Palavras : - A t ercê ira .se-põe ao p t·océsso, e b em do F êi to - . 

Também "áh e el as d efini ções , ::~ss im ela Pm:xe Bras . de Ha
D:lnlho § 23 1, com o cta Con ;:o licl de Ribas Art . 5!18 ; caracteri
sancl o as E xcepções dilatón'as pela s ua r elaç:'ío - com a ord em do 
Procés . .::o ,- com a fórm:.t do Jnizo,- sem influenc ia n a subst ancia 
da quest ão pt·incipá.l do li t ig·io. Ora, t aes s ubsidias n ão ins
trúem, n a ve rd:.tcl e, be1 n p e rceptivelm ente, co mo é n ecessfl ri o, sôbre 
0 que venh a m á sê t· ftS Ea;cezJçôes dilató?"ias . 

De:fine-:.ts o Autôt· § CXXIII - as que tem por :fim clemorár a 
A.cçi'i.o, e n ão extin.r;1til-a: cl efin içiio po r mi. m r ecu s:otcla: 1.0 porque 
Omitte o-fim excl•ttSó?·i o - , s em gerar -se portanto n a clifi nição 
matriz : 2 . 0 po rq ue diz-demorar a Acçfl.o-, d evendo dií:êr- de
rnorar o dirêito. 

Defin e-as a Pr~xe F or . el e Mor, Carv . § 248 , e o Proc. Civ.• 
de P :.tula Bapt . § 102, c lauclicHnclo no 1cês mo ên o; dizendo o 
:primêit·o- clemó rão a Ac ç:'í o sem extin11:uil- a -, e o segundo
simplesm ente clemórão :.t Acçfl.o -; e cl ' ahi a en g:.tnósa cens ura 
do prim êiro, j á qu e acções c emo mcla», acções n ão extinct as , não, 
Bão acções excluiclas; j á que dilatar não é p eri mir, como deixar 
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Libéllo articulado contra o Réo, e também dos corre
lativos dirêitos do Autôr (312). 

com vida não é matar! E' inuispensavel achar - effêito exclu.sório J 
- pa.ra as dúas espécies de Excepções . . E' inclisp.ensavel attr ibuir 
o dilat61'io da primêira espécie á outra causa, que não á Acção. 

(312) Ord. Liv. 3 .0 Tit . 50. Esta outra nóva definição das 
Excepções pm·evzpt61·ias também sá,he d' essa outra Ord. princ . , já 
nas seg-uintes palavras- que põe fi•n á t ôdo neg·ocio principál- , 
já no seguinte remate de suas exemplificações-e bem assim quaas
quér outras, que conclúã.o o Autôt' não têr por clirêito acção 
para demandar - ; definindo as. ·im as Excepções pm·empt61·ias só 
por súa cl iffer ença especifica, sem expressár seu genero. Não 
.Posso porém invocar, nem a definição do Autôr, nem as dos 
nossos Praxistas conterraneos : 

Não a do Autôr § CXXIV, e de Mor . Carv . § 248, porque 
disting·uem as ExcetJções pe?·emptó?·ias pêla su a tendencia á extinc
ção da acção- ; qualidade também p ertencente ás Excepções dilcbtó
rías , e po rtanto commum e generica das duas espécies; acresceu-

. do a discrepancia entre êlles, por indicar um a - extincção no 
t(}do m~ em pa1·te- , e por só indicar o outro a- exti?tcção total- : 

Não a ele Paula Bap. § 103, e a de Ramalho § 232 ; porque 
distinguem as Excepções 2Jer·emptó1·ias pêla:- pe1·empção da aeção- ; 
qualidade impossível, só pertencente ás irtsta.'rtcias e ao di?·IJito de 
acção ; redundando em violar o Art. 1'79- 12 da Const. do i m p . , 
que prohibe sustar Causas pendentes · 

Nüo a de Ribas Consolid. Art. 581, porque , reproduzindo lite
ralm ente o primêiro caracter distinctivo das Exce'/.)ções pe?·em'/.)t6-
?'ias segundo a cit. Orcl . Liv. 3.·0 Tit. 50 princ. , nas palavras 
- que põe fim á tôdo neg·ócio principál - ; altérão incorrécta .. 
mente o outro caracter distinctivo d'êllas, que a mêsma Ord. exa
rou ass im- e quaesquér outros, que conclúão o Autôr n ão t êr 

~por direito acção para demandar-; ·e nã.o- que conclúem nãO 
tê.r o Autôt·, e m dirêito, a acçã;o para demandar- . O intuito d'êssa 
Orcl . . fôi o dú·éito-faculclade, e o intuito do seu interprete fôi 0 

di1·1Jito-léi. 
N'esta variedade, para n ão dizêr, ip.certêza de conhecimell

tos, :fixando o ideál do assumpto, êis os corollarios : 
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Se, á respêito de súas Excepções o Réo fáz as vêzes do Au
tôr (§ XLIII s~op?·a) ; segue- se, como costuma-se clizêr.- QUE JÁ 
O RE'O E' AUTOR , - que na Causa troca1·fio·se os papéis das 
Partes, - que por ta.l mudança, o Autôr vem á sêr emch;iclo de súa 
primeira qualidade, - e que assim o caracter generico das Emcep
Ç/Jes vem á sê r o seu - e !feito emcl~;só?·io - : Nada portanto mai s V 
erroneo, que vêr nas Emcepções matéria de defêsR, como se-tem f 
visto no Reg ul. n. 737 ele 25 de Novembro de 1850 Art. '15, e 
no Decr. n . 4824 de .22 de No.vembro de 1871 Art. 63 § 8. o, á 
não entender-se que o Réo se-defende atacA.nclo : 

Se a exclusão elo AutOr por via de Excepção exting ue por 
tal rnêio a Acção proposta (pôis qLle ha o outro mêio ela Autoria); 
segue-se, que, não só as EmceJJÇões pepempt61·ias, como as E mcep
ções dilató?'ias, extinguem a acção : 

~ 
Se póde sêr excluída a acção, ficando o cli?·i!ito de a'cção; isto 

é, o de repetir-se a mêsma acçã.o, ou p ropôr-se nóva acção pêla 
lnêsma causa ele pedir ; segue-se, que nas Emcepções dilató?·ias o 
que se diZata é o di1·êito de acção , e nao a c;cção : Como dilatar, 

1 !!amo demorar, uma acção extinc ta? E' contrasenso: 
Se póde sêr excluída a acção, não ficando o cli?·êito de acção ; 

I seg·ue-se, que nas Emcepções pe?·emtJtó?·ias o qu e se-prwime á o di
?'êüo ele acção, e não a acção. A Acção fi.caria extincta, ainda que o 
e_aso fO sse clilató?·z·o, e portanto a extincção d'êlla não póde dis
tinguir o caso do pe1·empt6?'io: 

Si a JJe?·er;zpção só extingue a Instancia nos casos ela Ord. 
Liv. 3.0 Tit. U princ. , antes de três absolvições; e nos casos 
da Ord. Li v . 3.o Tit. 20 §§ 16 e 1'7 e § 22, antes de . duas 
absolvições; se só extingue o cli?·êito de acção n'êsses ultimas 
casos, occorrenclo as dúas absolvições ; ségue-se restár somente 
0 caso ele extinguir-se o âi?·tJito de acção por Emcepçôes pm·êmJJtó
?'ias, e não sêr l)Ossivel portanto em t áes BmceJJÇôes alg um caso 
de J)(J?'empção de acção. Não ha pe1·enzpção sem e~tincção , mas h!i ~ 
ewtinçção sem pe?'C?nJJção. 

As Bmcepções pe?·emptó?·ias só tem po r objécto di1·1Jitos emtútc
tos, e nem de outra manêira fôra concebivel n'ellas a conver
São elo Ré o em Auto r . Ora, cumpre distinguir cuidadosamente , 
- a eq;ti?zcção pa1·a os di?·êitos não ex·tinctos,- a JJe?·empção pat•a 

· ewtincções sem viole?tcia, - e a pe1·empção pa1·a emtincções com vio-
3encia. 
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§ CXLIV 

Dividem-se as Excepções dilatórias em três elas-

ses (313): 
1 Ou :ç>Dr exc1uirem .Juizes (314): 

2 Ou por excluírem Partes (315) : 

3 Ou por .excluírem Acções (316). 

(313) O Autôr em seu § CXXV divide também em três clas
ses as E xcepções dilató?·ias, e no m êsmo espírito das minhati 
qu:üificn.ções, mas assim var iando n a ordem e fórm a : 

I Ou se-opp '>e m á legitimid a de d as Partes litigantes , ou de 

.sêus Procurncl óres : 
II Ou á j11risclicção do Magist1·ado : 
III Ou ao mêsmo P rocésso . 
E' abund ante a p1·imêit·n qu~.lifi c::tção, fallando em Procnradô- · 

r es, e a. t ere é i m não é cl ara. Com eçou pêlos A~ótth'es, segundas pes
s ôa ;:; con <: t itutivas do .Juizo; e não p êlos Juizes , que são as primêi
ras pessôas (§ V sup?·a). 

(314) As E x cepções diZató•·t"as cl'm:;tn. primêir a. classe exclúem a 
Acçã<> propóst a , excluindo o Juiz d'el la . O que düatão n ão é , não 
pód e sê r, urn >t Acção exclui d::t , e ·portanto extinct a. E' somente 
-o dú·/Jito de acção do A~ttô?·, ou p>na intentai-a d e n óvo, no caso 
de s~tspeiçãn por Juizo n ão su s pêi to , e no caso de inconzpetmtc·ia 
por Juiw coillp et ente ; ou p ara limita1·- se á Acçi'io j á p1·opósta 
no J uizo preventôr , á ·ôm de não d ar- se 0 - non bis in idem
(não duas vezes no m êsmo) por concurso de dóis ou mais Juizes 
compet entes . 

(315) As B a;cepções di latórias d' esta s egunda classe exclúem a. 
Acçl'i.o propóf't~ , excluindo o A utôr, segunda pessóa d'ella clepôiS 
do Juiz; e a,.;s irn dilatão, o clirêito de propôl-a, cont'órme a.s 

h ypotheses , ou do proprio Aut6r, ou do Procuradôr legitimo do 
A.utôr . 

(316) As Excepções dz'lató1·ias d'esta t ercêira e ultima classe eJC~ 

· clu ém a Acção propósta, ex cluinrlo o exe 1·cicio elo clirêito do Autôl' 
para p1;opól- a , ou em caso de Libéllo inépto sem pe?'e?n:pção do di~ 
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§ CXLV 

A' primêi m classe das Exr:epções d·ifatórias, as que 
exclúem Juizgs ('§ CXLIV n . 1), pertencem as seg-uin
tes (317) : 

''~ito ele acção; ou, na maioria dos easos, por p ropos itura ante
Ci pnd.a; c nssim dilatl'í.o o di rêito de intenhl-a novamente; no 
primei ro CflSo, com Libéllo nl'í.o i népto; e nos outros casos, em 
tempo proprio. Acresce o caso da lide pendente, proseguiado esta, 
e . exclumdo -se a nova repetida . 

A Prflxe Fot·. de Mor. Cnrv. § 24.9 ns . 3. 0 e 4 .0 di stii.1guio 
nns, Emcepções rlilató?·ius, as respeitnntes ao procésso, e as r espei
tantes ao neg·ocio, fa,zendv u mR qu>uta classe d'elhls; ma:; sem 
razão, e tal vêz por insufficieote e:::tudo . 

As fm·ias, embóra impli quem qnestl'í.o de tempo, poderião au
torisnr um caso de Ea;cepçiio pe1·emptó?·ia de nullielade. nos termo~ 
da Ürd . L i v. 3. 0 Tit. 50 princ, Tit . ]8 princ . , e Tit 1. 0 § 1'7 . 

A mtllielacle. de 1J1'0césso é c~. o Je Emccpção pe1·emzJtó1·ia, como. 
ll.dinnt'3 \7 êr- se-La; e n'e1la entrão tÓclos os casos de null idade, 

-qu::1.es os da f alta de ?·eco?tciliuçiio, e da falto ele citação, ind icados· 
.Por Paula Bnpt. Pmc. Civ. § l 'l2 como c~sos de Ea;cepção dila

t~?·ia. Nova Acçii.o por motivo ·ela f'mn ull acla não é a mêsma, é 
·~h vérRa. Não cont.imí.e á ill udir u ma s uppóst a d ilat ação de ac<r3:o 
fóra do easo da litispendencia. 

(:il'i) Dist ing-t1o· n ' e!lta p ri mê it· a classe de Ea;cepções eliZató?·ias 

ent re a Ea;ce7Jção de p1·evenção, e a Ea;cepção de litispendencia, pela 
ra7.i'io j á dada n a Nota 2'70 S?bp?·a, ficando a de p1·evençcío n'e8ta 
Pl:irnêira classe, e a de litis1Jendencia passando á pertencê1· á t er 
CêiJoa classe. ' 

. Ainda sem rn.zfí.o a P raxe For. de MM. Car v . § 250 add i
~Ióna n'eflt.t p l'i rnêira cl asse de Emcepções dilat6?'ias a que êlle 
. eno,ninou - de ar bit1·ío pmdente - (com:pomisso a?·bz't1·ál) , e - de 

~nltaúiddade do Juiz - (imitan do Lobão Seg. Linh . pag . 157, e 
t ruvio) . 

O caso de comp1'0?nisso a?·úit?·ál entra n o da Ea;cepção JJC?'e'lltp -
tó,·ia d - . . , 1 .' . e t1·ansacçao, que ad1 ant e se1·a contemplada em seu ogar 
Propril) ; além de j á estár d ito nas Notas 13 e 47 sup1·a , , qu~ 
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1 De s~tspeição (318) 

o J~~izo A?·bit?·ál IJ ão t em jurisclicção, para que sejrt possível 11l· 
gum concurso entre Juizes Arbitras e Juizes jurisclicci;mrtdos. 

R o chamado caso de - inhabilidade do Juiz -, na.cla menos . 
que o de sua incapacidade publica para exercêr o carg-o por su· 
pervenic:;nte incapacidàde physica ou morál, é da privativa attri· 
buiçã.o do Govêrno ; •ag·óra p rovidenciado com o mêio de l;l.po
senta.ção voluntaria ou forçada, nos têrmos elo Art . 29 §§ 10 e 
11 ela Lê i n. 2033 de 20 de Setembro de 1811. Ninguém pó ele 
arguir ao::; Magistrados, e geralmente aos Funccionarios Publicas, 
inhabilidade para exercêrem seus cargos, emquanto n'êlles fôre!l1 
conservados. <<As Lêis do P1·océsso Civil (a.clverteucia da Nota 5 
sup1·a pa.g . 6) suppoem legal mentGJ constitui dos seu s Funccio· 
narios, e porisso não devem designar condições de sua capa· 
cidade publica· para sêrem nomeádos e exercêrem suas funcções. >' 

(318) A Excepção de sUSJJeição oppõe-se antes de qualquér ou· 
trrt, mêsmo da ExceJJção, ele incomJJetencia (Ord. Liv. 3 .0 'rit. 21 
§ 2 .0 , e Tit . 49 § 1. 0 ) ; e assim antes, porque, exercendo a parte pe· 
r ante o Juiz algum acto, pêlo qual parêça consentir n'êlle, não 
pódejámais recusal-o (cit. Ord. Liv . 3 . • Tit. 21 princ . , e§ 2.•); 
excépto se-lhe-sobreviér cl~ nôvo a suspeição (cit . Ore!. Liv. s~· 
Tit. 21 princ . e De c r. de 4 de Outubro ele ] 68('i). Não se-entende 
consentir o Réo no Juizo po1· peclir vista do Llbéllo (Orrl. Li v . 3.0 
Tit. 21 § l. 0 ). O mêsmo Juiz pó ele dar-se de suspêi to, assil11 
declarando em su a conscienciaporjuramento (Ord. Liv. 3 . 0 Tit. 21 
§ 18); e por esta formula em uso :- J zwando, so~• s~~SJJez'to, ou-
J~wo, q~~e sozú s~~spêito -;não estando porém mais em u so a pen& 
do ~ 18

1 
da cit . Ord. Li v. 3. • Tit. 21, que só tinha império 

na conscieucia. Não basta, p ara o Juiz reconhecêr-se s uspêit O, 
que as Partes lhe- requêirão por quaesqnér palavras (Av. de 23 
de Junho de 1834) . 

As s~~speições no civel regulão -se p êla cit. Orel . Liv. 3.0 Tit-
21 (Av . de 11 de Janêiro ele 1838, e ele 14 ele Novembi'O cl.e 
1843). Menos recentemente, quélJnelo póst as á Juizes de DirêitO 
das Comarcas, de que trata o Art . l. o da L êi n. 2033 de .2° 
de Seternbw de 1871, e submetticlas ao julgamento elos Presi· 
dentes . das Relações; pôis que só n'êstas .suspeições (adroirav~l 
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suig·ularidade !) o Art. 149 do nltimo Regulamento das Rela.ções 
no Decr. n . 5618 de 2 de :Maio de 18'14 manda observar o pro· 
Césso estabelecido nos Arts . 81 á 9l, e 9-1, do Regul. Com . 
n. 737 de 2:'í de Novernbro de 1850 . Por obediencia á essa no
tavel exc - E - · - C l ' l d ' epçao nas ' {l)Cepçoes de S1ospe~çlw, apparecem na onso 1c . 

e Ribas os Arts . 680 á 64J . 
. . Pal'a se-argnir s1ospeição, não se-carece elo precedente recon·· 

Cthatól'io (Av . de 24 de J anêi ro ele 18 ~2). Deve por~m precedêr 
~'1ttção, depositando o H.ecorrente a quantia legál em mão do 
;~cri vão do Procésso, sem o que não sení. ouvido (Ord. Li v . 3 . o 

( 
1
; · 22 princ.); salvo pi'Ovando o H.ecorrente por testemunhas 

n,to por juramento) sêr tão póbre, que não tenha para depositar 
a dita quantia (cit . Ot·d. no § 2 .0 ) Deve ser recolhida essa 
~~:antia ao Cófre ela Camara Municipál respectiva çl.entro de 24 

oraa, juntando-se aos Autos o necessal'io Conhecimento do Pro
curadôl' da mêsma Cam :1r~ (Decr . n. 4824 de 22 de Novembro 
d~ 1871 Art. 69) . Quál dêva s.êr essa quantia legál, pôsto que 
a~ 82•spe1:ções no cível ainda se-reg-ulem pêlas Ords. do B.eino, 
~tga- se o alvitre da Consolid. de Ribas Art . 608, marcando a de 
d 6800? para os Juizes M unici púes, · e ele 32SOOO p::tra os J ui1es 
J e Dnêito, com fundamento no Art. 250 do R.egul. de 31 de 
.~nêiro de 1842 e no Art . 9'/ ela Lêi ele 3 de De7.embro de 1841; 
Ja que esta ultima, no citado Art . 91, ainda manda confo rmar-se 
~~ Regulamentos elo Govê mo n'esta. parte com a Orcl. Liv. 3 . 0 

A.lt. 21 , passando em seguida á fa llar ela. caução nas suspeições. 
_ Pt·axe Brasil . de Ramalho . Nota ao § 239 também refé re-se 
a essas disposições peculiáres do Jui7.o Cr'iminál. 

1
. Se o R ecusante não preparar com a caução, póde sem nul
tdncle ·continuar na Causa o Juiz recusado. Pércle o Recusante 

tn.etade ela cauçã.o, julgando-se improcedente a s uspeição ; e 
~·et·de-a tôcla , desistindo posteriôrmente ; mas nada pércle, desis- . 
~nclo antes rle qualquér julgamento (Ord. Liv. 3 . o Tit. 22 § 3. 0 ). 

i ~órma de procésso na E 'JJceJJção ela s~•speição é esta : Deve-se 
ntunar cl 1 · · · A. 1· · 1 , h ' ' e pa avra a snspe!Cão na uc 1enma , a ver )anCto-se a 1 
0 

Jni.z por suspêito, e cle~laran.clo - se a razão porque é tal 
a~ Rêcusante (Ord. Liv. 3. 0 Tit . 21 § 4. 0 ) , A suspêição também 
~ode. sê: interpósta por Petição ele fóra, e para rati6.cn.1·-se em 

, l3~1d1_enc1a, quaD;clo o ;Jui!l não se-reconhêça suspeito (Praxe 
azll, de H.amalho Nota ao § 239). Se o Rêcusánte não mo-
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----------~---------------------------

tivár a suspêição , ou allagár c;msa frívola; poderá o Juiz dcs· 
preznl-a, e continu{u no Fêito como se tal suspêição não fôt'R 
sUscit>1da (Cit. Ord. Liv . 3 . 0 Tit . 21 §4. 0 ). 

O Juiz manda, que o Recusante venhR. com seus Artigos de 
Su~:;pêição na primêira Auclienci a seguinte . Estes A rtig·os r1 cverll 
sêr assignftdos por Advogado, e no fim el'êlles deve-se nom t:1H l" as 
Testemunhas; não poden.elo-se depôis nomeftr, ou produzir , o ntt·~tS 
(Cit. § 4°, da Ord. Liv, 3. 0 Tit. 22). Tendo o Recusante sfttisfeitO 
á êstes r equesitos , não cléve o Juiz recusftdo procedêr mai s no 
Feito até finalmente sêr decidida a suspêicão; ou h :wêr clec:o~· 
rido. o t empo, dentro do qual eleve ·termin~r {cit. Ord. Liv . 3.' 
Tit. 21 § 4. 0 ); devendo porém remettêt· a su spêição ao Juiz, á quelll 
competir seu conhecimento : 

O incidente da suspêição deve t erminar em quarent a e cinCO 
dias, cn,io prazo é irnprorog:wel (O rel. Liv. 3. 0 Tit. 21 §~ 21 e 22• 
e Carta Régia el e 25 ele Julhv ele 1605) ; e conta-se de mom ento li 
mom ento elêsde o dia, em que as s uspe ições fi cam autoádas (AS~ · 
de 14 de Julho de 1663). Hn.vendo menóres, por via el e r estl· 
tuição o têrmo de quarenta e cinco di As póde t êr mais quin'te 
di as (Orcl. Li v. 3 . o Tit 21 § 22) . Corno esse t ê r mo co ntn.-se c[ o 
momento á momento, eleve o E scriv i'í.o declar:w a h órn., em que 
faz a autoação; e , não a - cl eclar::tndo, contn-se ela ultima hó r ~. dO 
cli ::t ; não correndo poré rn, emqu~.nto não h<L .Juiz para o . julgfl· 
mento el a s uspeição (Pmxe Bras il. de Rn.m;tlho Not a ao § 239)· 

O Juiz . ela suspeição eleve m a ndar, qu t>. o Juiz r ec usado d~
ponhft sóbre ella em três clias; e, não o-fazendo, a snspeiç•tO 
julg-::t-·se confessn.da (Orcl. Liv. 3 .0 , Tit. 21 §~ 4 .o e 11) . D' ê556 

depoimento dá-se vis ta á Pa rte, e n ão satisfazendo -a, a.ssig:na-se· 
lhe o termo legál para provar as cansas da suspeiç.ão; têrrno de 
três dias, se as Testemunhas se-clérem no mês mo log m· ela Cftu sl1 í 
e não excedente ele vinte dias, sendo Testemtmhll,S ele fórft, e 
assim o-jurando a Parte (Cit Ord. Li v. 3 .o Tit. 21 § 4.o) · 
Proclnzidas as provas , dá- se vista ao Recusftnte, e depóis sóbelll 
os Autos á conclusão elo Juiz para decidir á f.nál. Se a sus· 
peição se-julga não procedente, preségue o Juiz r ecusado no co· 
nhccim ento da Causa, sem que d1~ tal dec isão hnj a recurso 911-
gum (cit. Orcl. Liv. 3.0 Tit. 21 § 8."), nem mêsmo de Embar
gos de nullidade, ou por s ubôrno, ou por outra causa (.Kss. de 
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lO de Janêiro de 1619). ~e a SllSpeiça.o se-julg-a procerlente, tam-
bém u- h 1 · " t - tt ao a r ecurso a g u m, lJÓIS que n es e caso nao pel'ITII e 

aggravar o Reo-ul. de 15 de Marco de 1842, corno outróra fácul-t b • . 

ava acit . Orcl . Liv. 3, 0 Tit. 21 no§ 8 .0 , F.m cor1tntrio,oArt. 
618 da Consolid. de Ribas , não obst ant e o-Somente se-admitti?·ãó
do Art 15 elo cit. Regul. de l8i2. Não tém 1og-ár ~ s uspeição : I
quando a Causa cl'êlla fôr p1;ocurada de propósito (Ot·rl. Liv. 3. 0 Tit. 
21 

§§ 2l'> e 211): II - se o R ecusa.nte const1ntio no Juiz, á não 
têr sobt·evindo nóva causa de suspeição (cit. Ord. Liv. 3.0 Tit. 
21 § 2'7) . 

. Aos Juizes de Dirêito em gerál compéte a decisão das s us
Petções póstas aos Juizes inferiàres (Lêi n. 203:1 de 20 de Set em 
bro de 1311 At·t. 7.o § 2 . o, e Decr . n. 4S24 de 22 de Novem
;ro do mês mo anno Art . 66 n. 4). Ao Presidente da r espect iva 
~lação compéte a deci são das s uspeições pósta.s aos Juizes ele 

Dtrêito nas Comarcas especiáes (cit. Lêi Art. ll § 1 o, cit. De c r · 
Art. 68, e Regul. n. 5618 de 2 de Maio de 1874 Art. 14 .§ 2:J 
n. l ) ; e ao Juiz de Dirêito da Comarca mais visinha do Têt·mo, 
e~ que se-arguir a suspei ção, compéte a decisão das que fôrem 
tostas aos mêsmos Juizes de Dirêito nas demais Comarcas (cit. 

êi Art. 11 § 2. 0 • e ·cit. Decr. Art . 69). 
cl Por connexão, já fóra do assumpto das Sttspeições em sentido 

8 
assico (§ CXLI), tenha-se ligêira noticia da Legislaçiio rie 
1
MJ!eições nos outros ca.>os da ordem judiciaria : 

d Das suspeições de Desembargadôres conhecem os Presid entes 
d:s r ~spectivas Relações , nos t êrmos do Regul. n. 56 18 de 2 

1 Ma10 de 18'74 Art. 15, e pêlo processo expôsto nos Arts . 
d
35 

á 149 d' êsse mêsmo Regul.; t endo cessado a legislação anteriôr 
0 

Decr. n. 394 de 23 de Novembro de 1844. 
d As suspeições de Juizes ele Orphãos, e outros, em Caus::ts 
e Partilhas r égem-se pê1a Ord. Liv. 4. 0 Tit. 96 § 25 ; tomando 

os J . 
d Utzes um Adjuncto, qua1 declarão a Port. de 20 de Outuht·o 
},f~ _1837, o Av. de 24 de Setembro de 1838, e o de ' 2 .l de 

111~
10 Je 1839; e tercêiro Acljuncto, em caso de discorcl anci'l. . 

ao impédem estas providencias aos Juizes dos Orphãos, em sua 
eons . 

ctencia, de jurarem suspeição : 
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As -suspeições dos . Juizes de Paz r egem-se agór a pêlo .A-rt. 
63 § 10 d o Decr. n. 4824 de 22 el e N ovembro de 1871 ; 

Nas susp eições el os Escrivães, r equér-se logo ao Juiz d a ALL
dienci a , qu e m ande passar os Autos p ara outro E scrivã.o do 
m êsm o .Ju izo (comp anhê iro), que m a.is sem su sp êita p ar êça ; ou , (não 
o-h avendo), á outro O fficiá l do ap rasimento das Pa rtes, emqu anto 
n ão se-julgfl. a s usp'e ição ; e vindo a Parte com seu s Artigos nn 

segui nte A udi en cia , o Juiz nomêa Juizes para a-decidirem. O 
E scrivão, para qu em passão os Autos , escreve n' êlles , at é que 
a suc;;pe ição :final mente se-decida ; ou até qu e p asse o têr mo leg·1.Ü 
d' ella , q ue é o m ês mo de qu ~ renta e cinco di as (Ord . Liv. 3.' 
Tit . 23) . N'est as s uspeições n ão t em l og·ár a caução p or depó
sito, mas , j ulgando-se improcedente o u n ão provada a suspeiçfí.O, 
o Recusan,t e pagará ao E sc d vão r ecu sado seu salal'io em cl 6bl'0 • 

e m ais o de qu em ·o-s ubstituía n a penden cia da su s ]_J eição (cit . 
Orcl . L iv. 3 .0 Tit. 23 § 2.0 ) . N$1.s execuções de S;:>ntenças, níl.O 
póclem os Escrivães s er dados ele su spêitos (Orcl. Liv . 3.0 'fit· 
23 § 3.0 ; ·o qu e ext ensivo é aos Juü:es pêlo § 28 ela Or cl . LÍV· 
3. 0 Tit . 21, confir mado pêl o D ecr. ele 31 de Outubro de 1'731; 
m as sem obser van cia n.a P1·axe em casos , ou el e Emb n.rgos ele 3.•, 
ou ele Ar t igos de p refer enci a. , ou ele Artigos de liqu,idação (Mof· 
Carv . P raxe F o r. Nota. 177, Regul. Com . n . 13'7 Art . ~5) . f. 
suspeição elo Juiz n 5.o communica-se ao Escrivão (Av . de 17 de 
Agôsto de 18;18) , d outrina qun.s i se m effêito }) l' ~ti. co, para q uc 0 

m ês mo E scrivão continúe á escrevêr n o Procésso d a suspeiçií·0• 

Mas o Juiz ela. Causa não p óde s êl-o d a su sp eição póst a ao Es· 
crivão (Orcl . L iv . 3.0 Tit. 24) . 

Das !:>USpeiç5es p óst as 
os r espectivos Pres identes 
Art . 14 § 22 n. 2) : 

aos E scrivães el as H.elac5es con hecem 
(Regul·. n. 5618 de 2 d ~, Maio de 18'Í'1 

< l.' Os Cont adôr es p ódem sêr d ados ele su spêitos (Orcl . Liv . 
.Tit . \H pl"inc . ) : 

de Os Avaliadôres , como quaesqu ér outros Arbitraclôres , on 
officío, ou nomeados p êlo Juiz, ou louvados ele n omeacão ,de 
p artes , t a rn bém póclem sêr dados de suspêitos (Orcl. Li~ . 3· • 
Tit. 17 § 1. 0 ): 

Não t rat o aqui das s uspêiÇões d o Juizo 
oppóstas p êlo mó do elas si co das E fJJCeJJções, 

149 elo Nôvo R egul. elas Relações no cit. 

Com merciál, em bófO. 
/1- I't. 

se b em que o ~ 
De c r . n. 5618 de 
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2 De incompetencia (319) :. 

--------------------------------------------------
de Maio ele 1874, como já S111J.J?'a informei, mande observar nas 
suspeições póst..s aos Juizes de D irêito elas Comarcas, ele ·qu e. 
trata o Art. 1. o ela Lêi n . 2033 de 30 de Set embro de 181] , o 
Procésso P<:;tabelecielo nos Arts. 81 á 91, e 04. elo Regul. n . 737 
de 2.') de Novembro de 1850 ! Está pôis glozaclo em parte o vélho 
Procésso ele suspeições el a Ord . Liv . 3 . 0 'l'its . 21 e 22 ! 

(319) Ord . Liv . 3 .0 Tit. 20 § 9.0 , Tit. 49 § 2.". E' especiál 
.n'esta E(IJccpção de incum?Jetencia, que também chama-se -cleclina
tó •. 12a- · I-que deve ser propósta antes ele qulquér outea, salvo a ele 
suspeição (cit. Ord. L iv. 3. 0 Tit . 49 §§ ] .o e 2.0 ) ; porque, allegnnclo 
0 Réo prim ei ro outra qualqu.ér Excepção, é visto conséntir no Juizo , 
;_Prorogar sua j uriscl icção, se est a fó r pr orogave1, (cit. Ord .Liv. 3.0 

lt . 49 § 2.0 veTs - se elle (Ó.?' caJJdz de jJ?'O? 'O!Jação - . Não o-sendo, 
~~de a iucompetcncia al legar-se á tôdo o tempo (Orcl; Liv 3.o 
_lt. 87 § 1. 0 : Il - que o recurso competente de qualquer pronun

c~ação sôbre esta Excepção é o Aggravo ele Petição, ou Instrumento, 
alncla que a Causa caiba DlL Alçada; quando á re .spêito el e tôdn s as 
outras Excepções é só competent e o Aggravo no auto elo vrocésso 
(Orct . Liv . Lo Tit. 6 .o § 9 .o, Liv. 3. 0 Tit. 20 § 9.0 e. Itegul. el a 15 
de Março de 1842 Art . 15 § 1 .0 ). Esta Excepção deve pt·opôr-se pe
rante o mêsmo .Juiz, cuj ~t jurisdicçãu se-declina, pôis á elle pertence 
conhecêr da sua competencia, e cert ificar-se el a sua j nrisdicção. 
A Parte, que declinou para um Juiz, não póde cl epôis declinar para 
outro. H.emettenclo-se o p rocésso por mêio cl'est a, Excepção para 
outro Ju izo, a.inda que em rig-ôr de Direito cl<~va julgar-se nullo o que 
se-f:ez peraut.e o ·Juiz incom petent e, a Prn.xe t em com razão admittido 
86 a nullidacle elos actos decisórios, e D.ão dos probatóri os- Oppondo a 
Parte Embargos n.o P recHtório, devem sêr remettidos ao .Juiz depre
cante, á quem í)e rtenco o seu conhec imento, (arg . ela Ord . Liv . l.• 
'rit. l O § lO, e da Lêi ele 30 de Outubro ele 1151), excépto se con
c!uirem n ot ória ineptidão do Preca tório, ou notória. falta de ju
t'lscl icção do .J uiz deprecante ; porquanto n'cste caso o J uiz clepre
caclo niio deve remettê1-os, mas eleve conh ecêr . d'elles. E não 
querendo conhecê1· dos ditos Embargos n'est e caso, póde a Parte 
·aggravar ele Peticiio ou de Inst ru ment o . A reméssa c1 a Causa, 
:.~~ dos Embarg·os~ deve fazê~· -se ·com citação das Parte_s (Or~l . 

l V · 3.• Tit. 20 § g:o) , Em qu anto pende a Excepção declmatóna, 
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3 pe prevenção (320) . 

:suspende-se tôdo o conhecimento da Causa; ni'ío devendo o Juiz, 
cuja j urisclicção se- declina, clétermin ar co11Sa alguma, até que 
se-julgue competente . Não póde declinar o Juizo o Oppoente, ne!ll 
o clutmado á Authoria (Ord . Liv. 3.0 Tit. 45 § ll). 

No Aviso de 15 de Outubro de 1832 déclaro11 -se nií.o sê r in
hibido pêlo Art. 179 § 12 da Const. do lmp. ás Autoridades Ju
diciari::ts avocar Autos pendentes ante outras, qua.ndo o conhoci
zy~ento d'elles lhes-pE.rtençe ; porém actua lm eute ni'ío se -usa na 
Pr>l.xe requerêr - Avocat6r·ías - , . em vêz de vir com B(IJcepção de 
incompetencía. Só por parte da Fazenda Nacionál costuma-se r.e
qw~ rel -as no Juizo dos Fêitos, mas por autorisação do A1·t. 12 
da Lei n. 242 de 29 de Novembro de 1841. Com esta. autorisaç1ía 
privativa para o Juizo dos Fêitos não se-póde g·eneralisa.r o nso 
das Avocatórias, á exemplo da Consolicl . ele H,ibas no Art. frí01• 

Ja que as decisões de Excepções rle incompetencia são as unicail' 
de que se-póde recorrêr por Aggmvos de Petição ou Instrn mento, 
cabendo á respêito de todas as outras Bxcepções, só Aggravos no 
Auto elo Procésso (Ord. Lir. 3.0 Tit. 20 § 9.", e Regul. de 15 da 
Março de 1842 Art. 15 § 1. 0); convém sabêr, e perguntão co~s · 

'tantemente aos Advogados, se as decisões de taes Agg1·avos, que 
tanto interessão ás Partes, julgando a:ffirmativamente as compe
tencias, pódem sêr reformadas em grào de Appellação, e em gráo 
de Hevista concedida por incompetencia. Sim, é minha soluçao 
prornpta, para desengano de muitos: I. o- porque as decisões de 
.Aggravos são julgamentos interlocutórios, que não fazem causa jnl
gada: 2. 0 - porque também não fazem causa ju1g-ada as Sentenças 
nullas, e nullas são notoriamente as proferidas por Juiz in
-competente (Ord. L. 3. 0 T . 75 princ.). A suscitada questão sem difli
culdade, e tão encarecida, acih.a- se resolvida na parte finál do § 
1. 0 da Ord . Úv. 1. 0 Tit. 5.o. 

(320) Distinguo, como já disse na Nota 3 1'7 s~tp1·a, entre a 
E(IJcepção de prevenção, e a Bxcepção de litispenclrmcia, esta pfLl·a 
.cohibir o-non bis in idem- no concurso de identicos procéssos pen • 
dentes ante o mêsmo Juiz, aquella para cohibil-o no concurso 
de identicos procéssos ante Juizes divérsos. Tem muita seme
lhança a Bxcepção de prevenção, confundida ou nã•J na BmcepçM 
de litispertdmcia, com a E(IJcepção de causa julgada ; porquanto }la 
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A' .seg·unda 
exqlúem Partes 
guin tes (321) : 
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§ CXLVI 

classe das Excepções dilatórias, as que 
(§ CXLIV n. 2), pertencem as se-

.lide p1·eve.ntôra em tôdos aquêlles casos, em qn e haveria lide 
}?~lgada ; cabendo portanto a Emcepção de pt·eve?~ção nos mêsmos 
casos, em que caberia, a Excepçãú de cm~sa j1~lgada, se a Causa. 
já estivésse decidida; e consequentemente devendo . contêr a Ex
cepção de p1·evenção as trêz identidades - de causa, - de causa, -
de pessOas . Funda-se a Emcepção de pr~venção, como a Emcepção 
ele litz·spendencia , na: r égTa de não dividir-se a continenci21. da 
Causa. Diz-se p1·eventa a lide, estando já submettida á jurisdicção 
de algum Juiz competente em relação á outro Juiz também 
competente. A p?·eve?tção resulta da citação (§ CXII n . 1), e 
São aqui applicaveis as ponclera.ções da Nota 331 infra sôbre a litis~ 
J!enclencia . Não esquêça porém, gue a Ecccepção de 2Jrevençãr1 é 
dilató?·ia po1· exclui1· J1;izes, que a Exc~JJÇão de litiSJJende?tcia é 
clilo-tó?·ia por exclz•i?· Acções, e que a E zcepção de coztsa jztlgada é 
pe?·emp tó?'ict 2JO?' ea;cl,z~i?' ~Í?'Bitos ea;tinctos. 

(321) Exclúo, n'esta segunda classe de Ea;cepções dilatórias, a 
tntiga Excepção de emcomm1~nlbão, e a Emcepçcío d' espólio. 

Exc1úo a de emcom1mmltão (Ord. Liv. 3.o Tit . 49 §§ z.o e '!.o),
que se-podia opp6r á tôdo o tempo, - em qualquér estado da 
C.ausa,- até duas vêzes, - Sl~pprivel pelo Juiz,- CODl prova em 
(h to dias; porque r ep uto- a inconc iliave1 com a garantia do Art. 
179- 5 da Const. do Imp. ,prohibindo perseguir alguém por motivo 
de Ueligião, um:a vêz que respêite a do Estado. . 

Exclúo a de espólio (Ord. Liv·. 3.0 'l'it. 48), porque, antes da 
hllll.inosa interpretacão do Ass. de 16 ele Feverêiro de 1'786 ao 
2
·

0 

quesito, as E;ce•,cões d'esnJólio erão sempre dilató?·ias, ex-c] . r . J: 

llludo ao Autôr até que restituísse ao Réo Excipiente a causa 
cle 111 1 anc ada, ele qu~ o-clespoj ara; mas dep6is d'aquella interpre-
tação, um tr.iumpho elo regimen jurídico, declarando visivel ap-
8Urclo · 1 . JU gar-se a pósse em favôr d'aquêlle, á quem se-mostra 
B\'Jclente t - • · · • · 
r • meu e nao pertencer a propnedade, a c:onsequencm vew 
a ser t l . _ ornar-se a Emoepção (l' eSJJólio uma E recepção anoma a, como 
oa preveni S~tp?;a na Nota 310, visto participár elas dilató?·ias e 

10 
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pe?·emptó?·ias . E' dilatória, quando só tendente ao julgamento da 
pósse. E' pe1·empt61'ia, quando tendente ao j'ulgamento da proprie
dade ; pôis, á :fi.nál julgada 'em favôr do Rêo Excipiente, perime 
o dirêito do Excépto . Quando porém é d;ilató?·ia, pertence á classe 
das que exclúem Acções, e não á das que exclúem partes ; visto 
podêr figurar a mêsma parte na segunda acção repetida, e não 
sêrem qualidades pes.soáes as de tspoliadôr e de espoliâdo. 

Com a costumada SeJ?razão a Praxe For. ele Mor. Carv. § 
251 acrescenta nésta seg·unda classe de Excepçôes dilató?·ias ,-·a de 
falta de · consentimento da molhér em questões sôbre bens de r aiz 
(no que fôi imitada pêla Consolid. de Ribas Art. 559 § 3. •) ,
e a de illegitimidade de pessôa (no que fôi imitada pêla Pra-;{e 
Brasil. de Ramalho § 231, e pêla mêsma Consolid . ele Ribas 
Art . 559 s 5.o) . A illegitimidade de pessôas , que o Art . 74 § ;3.• 

do Regul. n. '737 chamou illegitimidade de partes, é o caracter 
generico d'esta segunda classe de Excepções dilat61·ias, como clêixa 
vêr a simples leitura da Ord. Liv. 3.0 Tit. 49 . Ora, a falta de 
consenti mento da molhér em questões sôbre bens de raiz (§XXXV 
n. l) estaria comprehendida n'e.3sa denominação gerál, se fàsse 
caso de Excepção; mas é f1tlta supprivel, com prompto r emedio 
na Lêi (Notas 9 e 77 sup1·a); e, quando j á não supprivel , da
ria direito á uma Excepção pet·emptó?·ia de mLllidade. 

E para autorisar Excep ções de illegüimida{le' {le pesstJas, ou da 
pa1·tes, bastará qualquér illegitimiclade pessoál? Não, mas tão so
mente a- illegitimidade JJM'a está1· em J~tizo-, como l ê-se na citada 
Ord. Liv . 3.0 Tit. 49 princ. ou por si, on por seu procuradôr; 
e só reductivel limitativamente aos trêz casos do nosso § CXL VI. 
A Lêi ele 22 de Dezembro de 1761 Tit. 3.• § 12, que tanto 
invoca-se n 'este assumpto, e tão citada no Fôro, proclamando 
por primêira necessidade a le,gitimação das partes, não tem aqui 
npplicação, - para não reduzir-s e tôdos os casos de illegitimidade 
pessoál á casos de Excepções, - para não tirar-se os casos de Con
trariedade,-para não confundir-se essas clu r,s eventualidade~ fo~ 
renses. As illegitimidades pessoáes só podem sêr logo conhecidas 
nos trêz casos limitativos elo nosso § CXLVI, as legitimidadeS 
articulão-se nos Libéllos (como em outros Artigos) para sêrelll 
ulteriorm ente provadas ; e logo arguil-as por Ea;cepções dilatóriM· 
fffra ex1g1r provas antes de t empo, fôra o contrasenso ele querêr -se 
lógo prova facultando-se procluzil-a clepóis . 
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l De falta d'impetração de venia (322) : 
2 De falta de Tu tôr, ou Curadôr (323) : 
3 De falso, ou illegitimo, Procuradôr (324). 

(322) Se a demanda é i ntentada pêlo filho, ou pêlo liberto, 
contra o pai, ou contra o patrono (Ord . Liv . 3. 0 Tit. 9.o §§ J.o 
e 2.o) . Compléta- se a exemplificação no § XCVI s~tr·a, e nas suas 
Notas 203 á 208. A illegitimidade pessoáZ po1· falta de imJJet?·ação 
àe venia é logo ocularmente conhecida, não depende de pr6va 
ulteriõr, bastando a leitura das Petições iniciáes . 

(323) Isto se-entende nas Causas ele menóres (Orcl. Liv. 3. 0 

T't 1 
• 41 § 8.0 ). Vêja-se a Nota 94 do Autõ r , que corresponde ao 

nosso § XXXIV sup1·a ns . 1, 2, e 3, e ás suas Notas 65 á 68. 
Esta outra illegitimi:J,ade pessoál por falta de T1ttt3?· Olt c~wadd?· 
ta~bem é logo ocularmente verificavel. Não é extensiva, como 
~has dontrinão alguns Praxistas, á falta de Curadores de outros 
lncapazes equiparados á menóres, visto não sêr logo verificavel 
ocularmente pêla presença d' êl1es. 

(324) Ord. Liv. 1.0 Tit. 48. Como nomêão-se Procuradores 
PesSôas, qua o não póclem sêr (O rd . Liv . l." Tit. 48 §§ li) e seg., 
; L_iv. 3.o Tit. 28) ; ou se a Procuração não é sufficiente, ou é il
degal (Ord. Liv. 3. 0 Tit. 29). Temos póis somente n'este caso as 
QUas Seguictes hypotheses, que são precisamente as designadas na 

l'd. Liv. 3.0 Tit . 49 princ. ;- ·a l.A de procuradôr que não tem 
sufficiente procuração, a-2. • de pessôa inhabil para podêr sêr 
Procuradôr. A hypothese de procuração não sufficiente compreende 
a de procuração illegál, pôis tanto importa exibir procuração sem 
}lOdêres bastantes, como exibil-a sem a fórma exigida na Lei. 
.A...qui não entrão as hypotheses de falso JJ7'0curadiJ7', também pre
:stas 8Upra na Nota 121, ou porque não tenha procuração, ou 

rque a-tenha falsa , ou porque a tenha já revogada; porquanto 
~sas hypotheses carecem de próvas ulteriôi·es, são materia. de 

ont?·a?·i rl l .., t , :ri e ac. e. i:3e a hypothese de procuração falsa fôsse ma e-
li n. .de ~xc~pção, com mais razão deverião sêl-o tôdas as questões 
, e ~denhdade pessoál das proprias Partes, o qne é irnpossivel. 
.tl.l'hcula · ·d tic c-se constantemente: - P . que Fnlano é o propno e 1 en-
. 

0
' de que se-trata - ; mas a idmtidade de pessda só pode-se 
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§ CXLVU 

A' tercêira classe das Excepções dilatórias, as que 
exclúem Acçoes (§ CXLIV n . 3), pertencem as se~ 

guintes . (325) : 
1 De contracto não cumprido (326) 

provar por testemunhas, e estas só depôis podem sêr produzidas 
na dilação probatória. (Consolid. das Lê1s Civ. Nota 2 ao Art. 2.0)· 

(325) O Mxo dn.s idéas na exposição das E{)}cepções dilat6?·ias 
d'est a tercêira cl nase vem á · sêr :- as cinco primêiras excluindo 
acções antecipadas ,-a sêxta exclnindo acções simultaneas no mês mo 
Juizo;- e as duas ultimas anomalas excluindo, uma-acções ~·nép~ 

t~s , outra-acçõcs espoliativas. Cremos nada mais restát•, e todavia 
na imaginaria qua1·ta classe da Práxe For. de Mor. Carv . , de que 
já deu noticia minha No t a 316 pag. 137, distinguem-se mais est!J.S 
Excepções dilató1·ias,-a de prêço nã.o pago,-a de divisão,- a de 
falta de deposito: 

A de preço não pa!Jo, é uma hypothese da que elle challlfl 
- de falta d'implemento de contracto-,e que chamo eu- de con~ 
tracto não cumprido- : 

A-d~ divisão- não fôi adaptada em nosso Dirêito Portuguêz 
(Ord. Liv. 4." Tit. 59 § 4."), como reconhece a mêsma Pra'JC8 

For. em sua Nota 136 : 
E a-de falta de deposito-, que a sua Nota 13'7 autorisa coJJJ 

a Lêi de 31 de Maio de 1774 em casos de t1·ansacção, não sendo 
effêito d'essa L êi, senão do pacto conhecido por-cla~tsula deposi~ 
tan:a-, que a m êsm a Lê i não r epróva á bem de t1·ansigentes, acha~ 
se hypotheticamente compreendida na sobredita Excepção-de coJJ.· 
tracto não cumprido- . 

(326) Aqui entra a Excepção-de preço não pago-, que o ven~ 
dedôr pode oppôr ao compradôr, quando o-demanda para enué~ 
ga ela ca usa comprada (Ord. Liv. 4.• Tit. 5.o § l.o). Genera~ 

lisada esta hypothese, pode-se com justiça admittir a regra do 
Art . 1184 do Cod . Civ. Franc. , que o Dig. Port . de Corr . TelleS 
Liv. In. 99 assim nacionalisou: 

cc Em tôdos os contractos, que produzem obrigações bilateráBS, 
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2 De · contracto á crédito (327) 
.3 De concordata (328) : 

_« sempre subentende-se a condicão resolutiva de podêr uma 
« das partes requerêr a. dissoluçã~ de sua obrigação, se a outra 
<< parte não presta-se á cumprir a sua. » . 

Essa regra, com o nôme ele -clausula ?<esol1tt61·ia im2Jlicita-, 
fundamenta a Excepção-de falta d'implemento de contracto -; 
que é contracto não cumprido; ou a- de contracto não cumpri
do-, que é falta d'implemento de contracto. N'<:;sta Excepção 
oppõe o Excipiente que a sua obrig·ação deixa de sêr exig·ivel, 
at' e que o Autôr Excépto cumpra a do seu lado. 

(327) Ord. Liv. 3.o Tit . 35. Tal é o fundam~nto da Excep
r.ão, que o Autór e nossos Praxistas, denominão - ele pacto de 
n- ' ao pedir a divida antes ele tempo cérto-, e á que agora dá-se 
0 norne modérno ele - co?!.t?·acto á c?·edito-.Compreende unicamente 
08 dóis casos,-ou ele prazo não vencido, - ou de condição não 
cumprida -, só por effêito de contractos, e cÚstinguldos clara
lllente na ·cit. Orcl . Liv. 3.o Tit. 35. A Praxe For. de Mor. 
Carv · Nota 131 vio n'esse pacto de não pedir a divida antes 
de t empo cérto alguma co.usa mais, que a estipulação de prazo 
~~ ele condição (causa por ~im ignorada) ; e a Consolid. de 

3 
lbas, el epôis. de confundir esta hypothese ela Ord . Liv. 3.~ Tit . 
5 na ele Liuéllo inépto (como já estranhou-se na pag. 125 S1bp?·a), 

a-unia sem motivo com as ele cM3cO?·data, e mo?·atd?·ia. Sem moti- · 
"o d' ' tgo, porque espéras de pag>amento por contracto entre cre-
dôres e clevedôres não são as concedidas por deliberaçõ es de 
lllaioria de credôres coa<>indo a menoria. Pouco impórta esta 
lllistura, bastando sabêr ~ue na-Excepção de contracto d c?·édito 
~o Excipiente oppõe, ou que o prazo convencionál de sua di 
"Vlda não está vencido, ·ou que a co.ndição convencionál d'ella não 
está cumprida. Temos clôis casos, em que esta. Excepção não se-póde 
0
PPôr : - o primêiro de fa,llencia qualificada, que t6rna exigíveis 

~s dividas passivas elos fallido s, cmb6ra não vencidas (Cod. do · 
~rn · Art. 831) ;- o segundo de hypothéc·"- pagavel por presta

Çoes, pôis tôclas se~reputão vencidas pela falta ele pngamento de 
alguma (Art. 4.0 § 9 .o da Lêi n. 1237 de 24 de Setembro de 1864) . 

(328) Cocl. do Com. Art . 852, cuja disposição também au-
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4 De moratória (329) 
5 De excussão (330) : 
6 De litispendencia (331) 

torisa o melO ele- Embargos ele concordata- (Art. 517 § 4.o do 
Regul. Com. n. 727). N' esta - Bxcepção de conco7·data -, o E")(
cipiente oppõe, que sua divida não é por ora pagavel em razão 
de sua Concrwdata. 

(329) Cod. do Com. Art. 903, cuja disposição também au
torisa o mêio de -Embargós de moratória- (Art. 577 § 3.0 do 
Regul. Com. n. '737). N'esta - Bxcepção de morató•·ia -, o E:x.
cipiente oppõe, que sua divida não é por ora pagavel .em razão 
de sua Momt61·ia. 

(330) Ord. Liv. 3.• Tit. 59, e Tit. 92. A Excepção de divisão, 
que competia aos fiadôres, não tem logár entre nós (Ord · Li v. 4.' 
Tit. 5g § 4. 0), como j à disse a Nota 325 supra . Esta Ord. porérn 
é especiál, e não se-extencle á outros corréos· debendi; isto é, á 
codevedôres solidarios, e á cofiadôres solid a:rioJs. 

Esta Bxcepção de excussão, fundada no beneficio com o mêsrno 
nome, ou beneficio de o1·dem, tinha outr'ora dOis casos : - o pri
mêiro em matéria hypothecaria, nos t êrmos da Ord. Li v. 4.' 
Tit. 3.o; - o segundo em materi~ de fiança,' nos têrmos da cit. 
Ord. Liv. 3.• Tit. 59. Hôje s6 résta o ultimo d'esses casos, por 
quanto o Art. 10 § 2. 0 da Lêi Hypothecaria n. 123'7 de 24 dê 
Setembro de 1864 derogou a -Bxcepção de excussão-. Oppõe o 
Excipiente, fiadôr simples, que não sêja demandado pêlo credôr 
Excépto, Pmquanto não fór excutido o principál deveclôr. Vêja-se 
a Consolid. das Lêis Civ. Arts . 788 á 790, onde vem consignadas 
tôdas as limitações do beneficio de 01·dem ou ef))C~Msão . 

(331) A Excepção de litispendencia , se litispendencia fôsse pre~ 
venção, pertenceria á classe das dilatórias tendentes á excluir 
Juizes. Em se u proprio caracter de excluir Acções, sem alguma 
confusão, mêsmo assim, como a outra, muita semelhanca tem. com. 
a Ef))cepção ele causa julgada. Dá-se Cansa pendente ·em todos 
aquêlles casos, nos qnaes dar-se-hia a Ef))cepçfio de cousa juZgada, 
se já a Causa estivésse decidida; devendo por isso a Excepção 
de Zitispendencia contêr as trêz identidades-de cMtsa,-de causa,-
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7 De libello inepto (332) 

-----------------------------~------------
de pesstJas. Funda-se esta Excepção, como a sua semelhant~. 
na regra de não dividir-se a continencia da Causa. Diz-se pendêr 
a lide, estando jã submettida á de algum Juiz pelo comêço da 
Instancia (§ CXXII n . l.). Procede, ainda que sêja outro quem 
Provocou a Acção ; por exemplo, sendo sócio, ou coherdêiro, á respêito 
da mês ma causa, e pêlo mêsmo principio. A propositura da Acção 
P~ra nullidade do contracto (recommendão tanto os Praxistas) 
·nao faz litispende1tcia para a Acção proveniente do mêsmo con-
tracto · d · ·1 - d 'd t ' -, mas recomen ação 1nutl , nao sen o 1 en 1cas, senao 
0~Postas entre si, as qualidades das Partes nas duas Causas. 
Nao se-pode allegar litispenrlmcia, estttnclo finda a Instancia da 
Causa . A Excepção de litüpenrlencia, como a de prevenção , não 
te~ n. natureza de declinatória, para que do desprêzo d'ella 
Catba aggravo de Peticão ou de Instrumento (Regul. de 15 de 
:Março de 1842 Art. UíJ. 

(332) Ord . Liv . 3.0 Tit. 20 §§ 16, 17, e 22. O Juiz, julgando 
~rovada esta Excepção, .absolve o Réo da Instancia . Como po
tém esta absolvição respêita á Causa principál , cabe da Sen
eença d'ella o Recurso de Appellação; com differença dos casos·, 
m que a absolvição da Instancia respêita só a ordem do Juizo; 

~arque então d'esta decisão só tem logár o Recurso de Ag·gravo 
e Petição ou de Instrumento . (Regul. de 15 de Março de 1842 

.1\rt. 15 § 2. d). 

A Excepção. rle Libéllo i1zépto occone, geralmente nos casos da 
Ord L ' 

. · lV. 3. 0 Tit . 20 §§ 16 e 17 (Notas 214 e 294 supra), es-
C!almente nos casos da Ord . Liv . 3 . 0 Tit. 20 §§ 22 e 24 (§ CXXXIV 
~.Nota 298 sup1·a) . . Sem duvida, não ha conclusão log·ica e juri
~ca Para Libéllos, que não vem logo instruidos com os Docu-

entos, sem os quaes não pódem sêr julgados provados. 

31 A Bxcepção de Libéllo inépto é da classe das anomalas (N ~ta 
_
0 

supra), mas só porque -participa das rlilató?·ias e pe?·emptó?·zas, 
:ao Por allegavel depôis da litiscontestação. É dilató?·ia, por effêito 
r a nbsolvição no primêiro o:fferecimento do Libéllo inépto. É pe
elmptó?·ia, por effeito da outra absolvicão na reincidencia. N'esta 
~ t' • 

lma hypothese, reputem simultaneamente contemplada a Btc-
cepção de Ubéllo inépto entre as pe?·empt6?'ias por ea;cluz"1·em di?·êitos 
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8 D' espólio (333) . 

annuUa.veis. Ella exclúe o dir8z'to de acção, que a citada Ord. Liv. 
3.0 Tit. 20 §§ 16 e 17, e § 22, assim exprimem - absolvê-lo··M 
de t6da a Causa - . 

(333) A Bxcepção d'espólio é collocada pêlo Autôr em sett 
§ CXXVI na cl asse das dilat61·ias, como opposta á legitim idade 
das Partes litigantes ; mas eu a-qualifico anomala, como qu.a
li:fiquei a Ba;cepção de Libéllo inepto (Nota 310 sup1·a) ; porque par · 
ticipa das dilat61·ias e pe1·empt6rias, e não por allegavel depô1s da 
litiscontestação . Tal é a consequencia da luminosa interpre
tação do Ass. d e 16 de Feverêiro de 1786 ao 2 . 0 • quesito , 
declar ando visivel absurdo julgar-se a posse em favôr de 
quem se-mos tra evidentemente n ão t êr a propriedade. E' pôiS 
àilat61·ia a Bxcepção d'espólio, quaiJ.do o Excipien:te simplesmente 
oppõe não estár na p6sse da cousa demandada por esbulhO 
commetticlo pêlo Fxcépto. E' peremptó?·ict, quando oppõe êsse esb U.
lho , alleg-ando e provando sêr dono da cousa demandada. 

N'esta ultima hypothese, t ambém reputem simultaneamente 
a Bxcepção d' espólio na cl asse das pe1·empt61·ias por ea;cl~•i?·em di
,.êitos anmilla;veis. Vêj a-se a Consolid . das Lêis Civ. Arts. 817 e 
818, apoiada no cit. Ass. de 16 de Feverêiro d e 1786, e co!ll 
referencia á Ord. Liv. 3. 0 Tit. 40 § 2 . 0 , Tit. 78 § 3. 0 , e Li"· 
4, .o Tit. 58 princ. t:l6 tenho em vista acções possessó?'las, e no meu 
sentido c1assico M'dina ?·ias de f th·ça velha; e toJavia lê-se n a Pra:lle 
Brasil. de Ramalho Nota ao § 233, que nas acçÕes de ?'eivirtdí
cação o Réo também pode oppôr o esb1•l1w po1· excepção , á .fim de 
não sêr ouvido o Autôr na quest ão ela prbpriedade, emquanto nãO· 
r estituir a cousa demandada:. Apoiando-se na Ord. Liv. 3 . 0 Tit. 40 
§ 2 . 0

, e Liv. 4.0 Tit. 58, esta só legislou para acções de fiJ?·ça; e 
aquella não diz o· que inexactamente se-lhe-att ribúe, como vê-se iile 
seu fiél transum pto no Art . 921 db. Consolid . das L~is Civ . A Pra~e 
For. de Mor. Carv. Nota, 163limitou-se ás acções possessórias , affir
mando, com a cit . Ord .Liv. 4.0 Tit. ()8, não podêr o espoliadôr dispu
tar sôbre a propriedade, sem primêiro restituir a p6sse ao es
poliádo ; mas acrescentando em seguida, que a disposi ção do 
Ass. de 16 de Feverêiro de 1'786 não se-pode combina1· com essa 
l êi ! Vêja-se a Nota 321 supra. 
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§ OXLVIII 

Dividem-se as Excepções pe·remptórias (§ 0]\.LIII) 
e:m trêz classes (334) : . 

E .(334) A scena das Acções é a ea;istencia de di1·8itos, a scena das 
wcepções é o nada ju1·idico com dilatação ou sem dilatação, e a 

~~ena das Ea;cepções pe?·emptó1·ias é o nada j~m:dico sem cWatação ; 
-. êste ultimo aspecto negativo, não ha outra diviaão pos
;rvel para as Excepções peremptó1·ias, senão a tríplice do nosso 

d 
.CXLVIII, em numero correspondente ao da divisão das Ea;cepções 
1tató?•ias . 

. O Autór em seu § CXXIX as-dividia em duas classes, - uma 
:Perunindo a Acção (o dirêito d'ella) i'Pso j~we,- outra excluindo-a 
(também perimindo o dirêito cl'ella) por certas e justas causas. 
:No fundo não ha divergencia em nosso critério divisório, e mêsmo 
na forma numerica ; porquanto, se o Autôr dividia as Ea;epções 
perempt6?·ias em duas classes; nós dividimos em trêz classes, mas 
selll m . t • . l encwnarmos algum caso na erce!l'a c asse. 
C Divergimos porém profundamente da Praxe For. ele :!\l[or . 
e arv. em seu § 254, dividindo as Excepções pe?·emptó?·ias também 
lll clnas classes,- uma das que nascem ao momento em que se
~ontrahe a obrigação, - outra elas que nascem posteriôrmente l 
!•ee . assi_m fôra , presuppondo negaçfio ·ele dirêitos as Excepçôes pe-. 
h rrtptórzas, não haverião di?·êitos de acção, não havm·ião acções; 

averião só niotôres vivos, e l'acionáes, mas sem movimento, 
A rnêsma Praxe For . em seus §§ 255, 256, e 257, sobrecar

réga sem necessidade as exem1)lificacões das Ea;cepções pe?·emp-tór. • 
za.s, - umas trazendo origem da 11essóa, - outras trazendo-a da 

cousa, . . d . . r s l • - e am a outras, parece que sem ol'lgem eu ongo 
~atal?go exhibe mais essas Ea;cepções ptwemptó1·ias : - de nullidad~ 
e contracto por incapacidade elo contrahente, - .de simulação, 
-d t e pacto de non petendo in J181'pet2~um, - de falsidade de con-
t;acto, -de falta de pagamento de siza, - de nullidacle de con
ti ac~o por falta de solemnidacles , ou por contrario á lêi;- ?'emm-

atzonis li tis,- de novàcão - ele delebaacão, - ele acceptilacão, -
'~'ei · • ' • • 
e znteritus, ·-de lêtra prejudicada,- de caso insolito,- de com-

tnsação, - de dominio l Jurisprudencia casuística l Hypotheses 
nma s6 espécie l Eis a nossa censura. · 
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l Ou por excluitem dirêitos extinctos (335) : 
2 Ou por excluírem clirêitos annullaveis . (336) : 
3 Ou por excluirem dirêitos nullos (337). 

§ CXLIX 

A' primêira classe das Excepções peremptórias, as 
que oxclúem clirêitos extinctos, (§ CXLVIII n. 1), 
pertencem as seg·uintes (338) : 

1 De causa julgada (339) : 

(335) N'esta primêira classe, os direitos nascêrão validOS, 
durarão, extinguirão-se pacificamente por ~lguma causa legál; 
e todavia seu ex-titulár, por abuso de sua liberdade naturál, 
vêio por êlles 'demandar em Juizo. Eis a primêira classe do 
Autôr em seu § CXXIX - perempção ipso fure - . 

(336) N'esta segunda classe, os dirêitos nascêrão invalidas, 
durarão assim, e te.ráõ de durar, até que sêjão annullados ; ou por 
iniciativa do paciente em Acção de nullidade, ou por Excepçiío 
oppósta em acção do seu adversario. Eis a segunda classe do 
Autôr em .'le u § CXXJX, - perempção por certas e justas causas _.. 

(337) N'esta tercêira classe, os dirêitos reputão-se como niío 
tendo nascido, - são ài1·8itos nullos ;- não são dirêitos, -não :fi· 
cando de sua perempção algum vestígio. Eis a minha classe 
completamente negativa, e sem algum vestígio também. 

(338) Só entrão n'esta primêira classe os cinco casos do 
Autôr em seu § CXXIX, nos quaes se-compreende quantos 
possão occorrêr na pratica, ou se-prevêjão na theoria. 

(339) Orcl. Liv. 3.0 Tit. 20 § 15, e Tit. 5(1 princ. Nasce est!l 
Ba;cepção da autoridade de co usa julgada, que tem a SentenÇfi., 
para repellir o conhecimento ele questão, cujo objécto sêja 0 

mêsmo da que por ella fôi decidida. Para ter o mêsmo objécto, 
é preciso, que concôrrão trêz requesitos: l - Que se-péça a 
m!Jsma causa, que fôi pedida na primêira Acção ; o que não se· 
deve entender mui to literalmente, bastando que sêj a a mês1Jlil 
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causa em substancia ; como um rebanho, pôs:to que se-tenha 
augn:-entado, ou diminuído; ou que sêja parte de um tõdo, ou causa 

· provlnda immediatamente da que fôi julgada; ou b.ecessaria
:rnente accessória, como os juros de um capitál; não assim, ao 
contt·ario, quando forma espécie divérsa: II-Que sêja a mêsma 

~a~sa rle pedi1·, com diffel'ença entl'e as acções pessoáes, e as 
eaes ; porquanto, ainda que alguém haj a succ:umbido em uma acção 

Pessoál, pêla qual p8dia uma causa, que pretendia sêr-lhe devida 
em virtude de certíJ. causa de obrigação, por exempl'o, a de com
pra; pode pedir a mêsma causa em virtude de outra causa de 
obrigação, por exemplo, a de permutação: Pêlo contrario, nas 
acções reáes, succumbindo alguém no seu petitório, não pode 
formar nóva demanda, pedindo a restituição da mêsma consa, de 
que já fôi excluído . A razão da differença é, que a mêsma causa 
Pode sêr devida á al()'uém em virtude de differentes causas 
d~ obrigação ; mas nin~uém pode têr senão um só e o mêsmo 
diréito d . d d d A , t d e proprw a e e uma mesma causa; excep o quan o 
~: acção reál se-restringe o petitório á certo modo de acquisi -
cao de d · · 1 · · d" h • _ om1mo ; pol' exemp o, quando se-rmv1n tca a m·ança por 
a~çao de nullidade, ou de .inoffi.ciosidade, de t estamento; põis que, 
!l.lnda depõis de sucumbir-se na dita acção, pode-se pedir a h erança 
; .or dilferente rn êio; ou quando se-intenta a n óva accão, mas por um 
d7~lo superveniente (Nota 290 supm): III- Que sêJ a a rnêsma con-

Çao rle pessóas, isto é, que o Autôr intente a nóva accão na mês ma 
~~alidade, emque intentou a primêira; e que a-prop;nha contra 6 
A. eo_ na rnêsma qualidade, em que êste procedia na primêira demanda. 

sslln, se alguém demandar á outrem na qualidade de Tutôr de um 
lllen6r, não :fica excluído de pro pôr em seu propri~ nome contra êlle 
Uóva acção sôbre a m ês ma co usa; e assim, ao contrario. lnterv:indo 
:stas trêz icleutid.ades , não impórta, para têr logár a Ea;cepçãa de causa 
J1tlgada . l A d . , que a questão sêja renovada pe o mesmo, ou por 1vérso, 
g~nero de accão: Assim. o que é absolvido, na Accão quanti rmina-?'t • . • 
: (de compradô1· prejudicado), não pode sêr demandado á res-

~ ~to ela mêsma cousa pela Acção redhibitória : Basta porém, que 
ldentidade de pessôa sêja representativa, como a de h erdêiro em 

rdelação ao môrto, a de cessionario em relacão ao cedente, a do 
Oád • · · 
. 

0 em ralacão ao doadôr · e por outro lado, o mêsmo mcli-'Ild • ' , . 
. uo pode representar divérsas pessôas, n ão tendo então cabi-
lllen:to· a n ~ JJ{)jCepçao rü causa julgada. 
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2 De transacção (340) : 
3 De juramento (341) : 

A Sentença proferida em Causa não ordinaria não autorisa 
na Causa ordinaria oppôr-se Excepção clu co~tsa j~tlgada, á menos 
que n 'aquella se-tornasse ordinaria a discussão. A Sentença, poré01, 
que despreza Embargos de tercêiro, ainda que ordinariamente 
disputados, não dá Excepção para o Procésso ordinario sélbre o 
domínio da mêsma cousa, se êlles farão só fundados na posse . 
.Domínio e posse exprimem noções divérsas, aquêlle exprime di?·dito, 
e n'esta só ha facto. 

Como a Sentença nulla não passa em julgado, segu e-se nãQ 
autorisar também a Excepção de cmtsa julgada; mas, sendo ne· 
gada quasi sempre a nullidade, podendo sêr duvidosa, e com 
a presumpção ele validade á seu favôr antes de julgamento eill 
contrario ; o Advogado prudente deye acc~mular no Libéllo a 
nulliclade da Sentença, para assim tirar o pretêxto ela ExcepçiJ,o 
de co~tsa jnlgada (Prax. For . de Mor. Carv. Nota 150). 

Para prova1· a Excepção de causa j~tlgada, basta uma Certidão 
extrahida do Procésso (Prax . Brasil. ele Ramalho Nota ao § 232) i 

á não sêr necessario, ou conveniente, reforçar com testemunhaS i 
ou produzil-as sélbre a identidade de co~tsas, ou sôbre a ídentidatle 
de pesst.Jas. 

(340) Orcl. Liv. 3. 0 Tit . 20 § 15, e Tit. 50 princ. A t?·ansac· 
ção é igualada á co~tsa j~tlgada . ÍYaqui vem, que devem n'esta 
Excepção verificar-se as mesmas trêz identidades, que na Excepção 
de causa julgada. Não é ouvido alguém contra. a t?·ansacçáo, 
sem pTiroêiro consignar em Juizo o que em virtt1de d'ella recé· 
beu, tendo havido estipulação de cla1ts~tla cleposita?'ia (Lêi ele' 31 
de Maio de 17'74). O Excipiente, que .transigio com estipulação 
d'essa clausula, oppõe falta de depósito ao Excépto seu tran si
gente, que d'elle recebeu alguma cousa, e argúe a t?·ansacçá0 

(Nota 325 s~tpra). 

(341) Ord. Liv. 3. 0 Tit. 20 § 15, e Tit. 50 princ . Entende-se 
do ju1·amento decisório, e não do p?·omissó?·io, ou co?t(i?·mató?'Í0 

(Ord. Li v. 4.• Tit. 73). A Excepção de }urarnento é comparada 
ás de transacção, e de cmtsa }~tlgada. N'esta Excepção oppõe o Ei
cipiente havêr validamente jurado o Excépto em sua alm.a, ou 



-- 157 

4 De solução (342) : 
5 De prescr·ipção (343). 

êl!e mêsmo Excipiente em juramento referido, nada sêr-lhe de
Vido. Como antig·amente o Dezembargo do Paço, abolido pêla 
Lêi de 22 de Setembro de 1828, dispensava na prohibição do 
;'u?·amento "[Womissó?·io ou confi?·mató?·io, era possível n' esses casos 
a Excepção de im·arnento, oppondo o Excipiente a promessa do 
Excépto sôbre não demandai -o pêla divida accionada, ou a con
firmação d'elle Excépto sôbre não se-lhe-dever es10a divida (Lo
bão Seg . Linh. Nota 300) ; porém, se pêla citada Lê i de 22 de 
Setembro de 1828 não passou tal attribuição de dispensar para 
Autoridade algum·a, procede sempre a prohibição da Ord . Li v. 4. 0 

Tit. 73. 

(342) Pela sol~~ção do que se--deve extingue-se tôda a obrig·a
Ção, e a bôa fé não sóffr e, que a mêsma causa se ·exija duas 
'Vêzes. Na palavra - solução - o Autôr abrangeu tôdos ns mo
dos (Cod. (lo Com. Parte I Tit. XVII), pêlos quaes se-dissolvem 
e extinguem as obrigações. A Excepção de solução, pôis, com
:Prehende as de - paga1nento, - novação, ·- delegação, - acceptilação 
(:·e1nissão ,ou perdão da divida); e - comJJensação, de que a Praxe 
For· de Mor. C ar v. faz tantos casos distinctos . Na Orcl. Li v. 3. o 

Tit. 20 § 1:1, e Tit. 50 princ., a palavra - paga- exprime 
tanto, como a palavra - pagamento - ; e a palavra - q~dtação -
colltém, além do pagamento, tódos os mais casos extinctivos de 
obrigações, e de seus correlativos dirêitos ; menos a compensação, 
quando resulta puramente .da co-existencia de duas dividas li
quidas, cértas, e claras, nos têrmos da Ord. Li v. 4. o Tit. 78 
(Consolid. dasLêis Civ. Arts . 840 á 852) . 

(343) Ord. L iv. 3.0 Tit. 20 § U5, e Tit. 50 princ. A 2J?"escrip
ção n'êste logár funda a Bxcepção, que resulta do lapso de 
tempo, á que a Lêi limitou a duração do dirêito da Acção. Re
gularmente as Accões pessoáes devem sêr intentadas dentro de t·· o 

nnta annos (Ord. Liv. 3 .0 Tit. 79). Esta prescripção é fundada 
na presumpção de pagamento, ou de -r0missão, da . divida não 
Pedida por tanto tempo. Ella é também uma pena ela negli
gencia do credôr. D'aqtü vem, qo.e a prescri11ção só pode come 
Çat· á corrêr do dia., em que o creJôt· pode intentar sua acção. 
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Não c6rre a p?'CSC?'ipção contra men6res de quatôrze annos pelcr fa
vor, com que os-attende o Dirêito (Ord. Liv. 4. 0 Tit. 79 § z.•; 
mas sim contra os m aiores d'essa idade , pósto que lhes-compéte 
a restituição atê 25 annos . (cit . Ord . §§ 2. 0 e G.•_, conbinada coro 
a L êi de 31 de Outubro ele 183 1). Contra a Igrêja nãu t em 
logár a p?·esc?·ipção de trinta annos, m<ls s6 de quarenta. O mês
mo se-deve dize1· á respêito da Fazenda Nacionãl (Consol id . das 
Lêis Civs . Arts . 881, 882, e 883). Quando porém, ou a I g rêja, 
ou a Fazenda Nacionál, s uccécle no credito de um particulár, deve 
usar do dirêito d'êste . A prdseripção começada contra o credôr 
prosegue contra seus herdêiros, e outros successôres; ou o-sêjão 
por titulo universál, ou por titulo s ingulár. O tempo da p?·cs
C?'Ípção interrompe-se , ou pelo r econhecimento da divida, ou 
pela interpellação jucliciál do elevedôr (§ CXII n. 2 s1~p1·a). Quandcl 
ha dóis ou mais cleveclôres soliclarios, o reconhecimento de um d'êl
les , ou a interpellação judi ciál á um d'elles, interrompe a p?·esc?·íp
ção á respeito de tódos os outros . Não é assim á respêito de dóis ou 
mais herdeiros do mês mo deveclôr, porque, dividindo-se entre 
êlles a obrigação da d ivida, e podendo sêr paga por partes, tam
bém pode sêr prescripta por partes; excépto, quando a divida é ~e 
cousa indivis ível physicamente, ou intellectualment e como a senTI
dão. As Acções reáes durão, emquanto dura o direito reál, de que 
ellas dimanão . Assim, a Acção de r ei-vindicação da cousa ímroo· 
vel prescreve, por déz annos entre presentes , e vinte anno s entre 
ausentes ; e da cousa movel, por . trêz annos. A Acção negató
ria, á resp êitu elas servidões rusticas, ou descontínuas, só pres· 
creve por tempo immemoriiíl, pelo qual ellas se- adquirem. Quan· 
to ás outras servidões , não basta o. não uso para prescrevêr a 
liberdade do predio : mas eleve-se verificar a prohibição de uma 
parte, e acquiescen cia ela outra. O mêsmo pr ocede para acqni:oí
ção de elirêitos negativos. A Aêção affirmativa ela liberdade doS 
predios não prescreve jamais, nem também a que tem por ob
jécto b ens e clirêitos fis cáes (Ord. Li v . 2. • Tit. 45 §§ 10 e 55, 
Alv. de 23 ele Novembro de 1'7'10 § J.o, e Alv. ele 26 de NovembrO 
ele 1774); excépto aquelles, em que j á h avia posse immemori-ál 
ele se não pagarem. Faltando a bôa fé em quem prescreve, 
não tem logár ap1·esc1·ipção (Ord. Liv. 4. 0 Tit. 3 .o § Lo, e Conso
lid. elas Lêis Civs . Art . 1319): Não póde prescrevêr o locatario 
contra o locaclôr ou arrendatario, por não possuir á t itulo de pro-
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§ CL 

A' segunda classe das Excepções peremptórias, as 
que exclúem direitos annullaveis (CXLVIII n . 2), per
tencem as seguiu tes (344) : 

--------------------------------------------------
:Prietario, por sêr um mêio detentor. A bôa fé ::;e-presume, ain
~a com falta ele titulo, na presc?·ipção ele trinta e mais annos 
.Ord. Li v . 4.• Tit. 3. o § l.•). Aquelle, que tem em seu podêr o 

· ~nstrumento, em que se-declara sêr a cousa albêia, semr>re se
Julga constituído em má fé (Orei . Liv . 2.0 Tit. 21 § 3. 0 ). Ha al
gumas Acções, que prescrevem por menos tempo, como : I-A de 
f~rça nóva, qne só dura pÇ>r um anno, e um dia (Ord. Liv. 3.• 
Tlt. 18) : II -As edilicias, que ta.mbém não excedem á um anno; 
;:cépto a redhibitória, que tem só sêis mêzes (Ord. Liv. 4.• 

It. 17): III -A ele soldadas ele criádos, que prescréve por trêz 
~~nos, ou pül' trêz mêzes, segundo a qualidade elo serviço (Ore! . 
~v. 4.• Tit. 33) . Vjêa-se a Consolid. das Lêis Civ. Arts. 853 á 

3, e 1319 á 1333. 

(344) A clifferença entre o amt~tllavel e o mtllo achar-se-ha, em 
~elação á contractos (o que procéde em relação á direitos), na 
ronsolid. das Lêis Civ . Nota 14 ao Art. 355. Os di?·eitos ex
~'ll.ctos, na primêira clas~e das Excepções pm·emptó?·ias, adquirém-se 
~~lúlamente, existem vaLidamente; e, depôis de extinctos, pode-se 
IZêr, q_ue existirão . Os di?·eitos annullavez's, que são o,:; d'esta 

segunda classe de E xcepções pe?·emptó?·ias, adquirem-se invalida
lnente, existem invalidamente; mas, representanclo juridicameute 
~s duas faces do Tempo, - a do be'll~ como putativamente vali
< 08 i a do mal éomo realmente invalidas, sujeitos á perimir, 
~u. Por acções amt·ttllató?·ias, on por e'JJcepções annullató?·ias (vulgo 
~e8cis6?•ias). Para taes dirêitos, pôis, ha dóis mêios ele :findar: 

OJno putativamente validos (como sãos) podem extinguir-se, e pêlas 
~êsrnas causas extinctivas dos dirêitos validos : Como realmente 
:~Vali~los (como doentes), poc1em anihilar-se pêlos sobreditos 

medias anmtllató?·ios. 

Nos sêis casos de Excepções 
entrão tôd . . 

OS OS pOSSIVeJS de 
pe?·emptó~·tus d'esta segunda classe 
Efl)cepções anmtllató?·ias , os tréz 



1 De arro (345) : 
2 De dólo (346) : 
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primêiros por vícios de consentimento, e os trêz ultimos por 
benl!":ficios . da Lêi. 

Tàdos os mai3 re3tantes casos de invalidade não tem deno· 
minações peculiáres, não são mencionados; podendo pertencêr, 
ora á esta segunda classe das Ea;cepçõt.s cont?·a di?·eitos amtulla· 
veis, ora á tercêira clas:se das Ea;cepções cont1·a di1·eitos n1ttl08 · 

N'esta mistura entrão (attendêndo-se ao longo catR.logo da pra~e 
For. de Mor. Carv) as Ea;cezJções - de nullidade de contracto por 
incapacidade do oontrahente, - de falsidade de contracto,- de 
falta de pagamento de siza,- de nullidade de contracto por faJttl 
de solemnidad.es , - de perecimento da causa (1·ei inte1·it1tS),- de 
caso insolito. 

Os di?·êitos mtllos, na tercêira e ultima classe das Ea;cepçõeS 
pe1·emptó?·ias, tem as duas faces de Jan~, - a do p1·ete1·ito coll10 

nadas p?·essu;pJJóstós, a do f:utw·o como nadas de(inítivos. N' êste sen· 
tido, falha a proposição da Nota 312 sup?·a pag. 135, qua-ndo 
diz - que não ha pe1·ermpção sem ea;tincção- . A emtincção é só parfl 
o que exi stio, não para o que r eputa-se em Dirêito nnnclL têf 
existido . 

(345) Consolid. das Lêis Civ. Notas 14 ao Art. 355, e 1'1 ao 
Art. 358. A Ea;cepção de êr1·o, que o Autôr chama Bmcepção de i?;de: 
oito, nada t em com a acçlio ele iudebito, de que tt·ata Corr. Telle~ 
Doutr. elas Acç. §§ 2.)0 á 252, destinada á Tecla mar (repetir) 

0 

que indevidamente pagou-se. Na Excepçi.í,o de indeóito oppõe 
0 

Excipiente n ão devêr ao Excépto a quantia. ou causa demanda.da, 
que po1· ê1·ro obrigou-se !:Í. pag·ar-lhe. O ê?·?·o, quando- de facto 
(não de di?·êito, fóra dos caso~ expréssos na Iêi), - essencz'ál, é uJJ'l. 
dos vicias do consentimento, sem o qual não ha contracto. 

(346) Consolid. das Lêis Civ. Notas 14 ao Art. 355, e 1'7 ao 
Al't. 358 . A Emcepção de dólo (bem entendido, dólo máo; nunca, 
clólo bom) só différe da Bxcepção de êr1·o, em que tal vicio de coJl~ 
sentimento fô[ provocado no contracto por dó lo da outra pal'Úe' 
ou de má fé dizendo o que não sabia, ou de má fé cal ando 

0 

que sabia. N'esta Bmcepção oppõe o Excipiente não clevêr ao Excépto 
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3 De coacção (34 7) : 
4 Da Ord. Liv. 4.0 Tit. 51 (348): 

n quantia ou · causa clem·andada, que po1· dólo d'êlle Excépto obri-· 
gou-se á pag:u·-lbe. Se o dólo (Mor . Carv. Praxe For. § 256) con-
siste na machinação de quem contracta para enganar á quero com 
êlle contracta, e a simulação (não innocente) consi3te na (1·a~bde elos 
conti·actantes para prejudicar á tercêiros, inclusive a Fazenda 
Nacioná1 ; · é manifésto não havêr caso possível de Excepç4o de si-
1111blação, porquanto os prejudicádos s6 t erião motivo para accional" 
aos simulantes, e á estes entre si não fôra licito allegar sua propria 
torpeza. O mêsmo p1·ocede na (1·a~ule sem sim~blação. Só nos casos 
de sir;ublação sem fm1Mte (simulação innocente) serão possíveis Ex
cepções ele simulação, casos raríssimos . 

, ~ (347) Consolid. das Lêis Civ. Arts. 355 e sua Nota 14, 356, 
:3:n, e Nota 17 ao Art. 358. N'esta Excepção de coacção, que o 
A_ntõr chama Excepção de mêdo (nome romano) oppõe o Exci
Plente nada devêr ao Excépto, á quem s6 obrigou-se JJO?' coaccão 
d'êlle Excépto, ou de tercêiro mandado por êlle Excépto . • A 
~oacção, -mêdo, -violencia,-i?ztimülação, :____ fdt·ça,-physi c a ou morál - _, 
e outro vicio do consentimento. 

. (348) Esta é a Excepção non ?Z1b'liM?'ata peczmia, que dura sessent!t 
dlas, e não pode sêr renunc1adn. no contracto (cit . Orcl. Liv. 1.• 
Tit. 51 princ.). Compéte, não somente ao devedôr, mas á seus her
dêiros, e :liadôres (cit . Orcl. § 3. 0

) . Não compéte porém ao devedôr, 
que reconheceu a divida, ·como se pagou parte d'ella, ou seus juros 
(cit. Ord. § 4.o). 

N'esta Excepção ele di?~hêi?·o não contado, o Excipiente oppõe, 
qne effetivamente não recebeu do Excépto a quantia demandada, 
embóra commetêsse a iro pruclencia, ou facilidade, ele confessal-a na 
llscriptura. d'empresti mo. · V êj a-se a Consolid. das Lêis Civ. Arts . 
487 á 496. D'ahi consta, Nota 21 ao Art. 495 § Lo, com fundamento 
nn Orcl. Liv . 4. 0 'l'it. 51 § 5.o, que tal Excepção só tem logár 
~os emyrestimos e con6ssões por êlles fêitas-:- . Supprimi, pôis , a 

Xcepçao de dóte não cotztado (no1z mvmenr,tce dotz's) . 
Quando o :liadôr, sendo damandaclo, oppõe a Excepção de di

nhrJi?·o não contado; e comparece o devedôr p rincipál, reconhecendo 
a divida, e confessando havêr · recebido o dinhêiro ; tal confissão 

11 
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5 Da Ord. Liv.4. 0 Tit.50 §2. 0 (3·49): 
6 Da Ord. Liv. 4 .0 Tiit. 61 (350). 

não prejudica ao fiaclôr, se o devedor é insolvente (Prax:e Bras. 
de Ramalho Nota ao § 232). 

(3,19) Esta Excepção ·,(do Senatus - ·consulto Macedoniano), não 
somente compéte ao filho-familias, como também a seus fiadôre~ 

(cit . Ord . LIV. 4 o Tit. 50 § 2.0
) . Não tem logár: I- A' respêito 

do seu peculio: H - Qu anelo o filho-famí lias exérce alguma ne
gociação por consentimento do pai (cit. Ord. § 3.0): III - Quando 
'o emprestimo é féito com o consentimento, ou a ratificação, do 
pai (cit. Ord. § 3. 0 ) : IV - Quando se-empre~ta ao filho -famílias, 
que está em parte remóta por causa d'estudo, ou na gnérra, ou 
em serviço publico (cit. Ord . § 4.0

) : V - Se o filho -famílias do
losamente inculcou-se por pai ele fa'milias: VI -:- Em outros quaes 
quér contractos, que não sêja o mutuo. Não se-póde renunciá>!' 
esta Excepção , nem repetir-se o qwe fói pago. 

N' e;;ta Excepção d'emp?·éstimo á (ilko-familias, o Excipieute op· 
põe, que, ·n'essa condição de pessôa dependente, recebeu effecti· 
vamen.te do Excépto a quantia demandada, o .que á elle Excépilo 
era expressamente vedado pêla Ord. Liv. 4 .0 Tit. 50§ 2.o. Vêja-se 
a Consolid . das L êis Civ. Arts . 484 á .486. Esta E xcepção, como 
aliaz indica-se na Praxe Brasil . de Hamalho § 233, . não é da 
classe das anometlas, que eu só distinguo por participarem da.s di· 
lató?·ias e chs pe?·emptó?·ias, e não por se-poclêrem oppôr clepóis df.l! 
litiscontestação. 

(350) Esta E xcepção (elo Senatus - Consulto Velleano) compéte, 
não só á molbér, mas também á seus herdêiros, e fiadôres. :NãO 
póàe l!lOr el1a sêr renunciada (\Cit. Ord·. § 9. 0). Tem log-ár, :ünda 
€J.Ue a molbér reclame a obrigação passados dóis annos, e nind 31 

que ha;ja recebido alg-uma cousa para obrigar-se (cit. Orcl. § 10)· 

Céssa esta E fl)cepç ão: I - Quando a molhér se-obriga á favôr da Jibe!'
dacle(cit . Ord. § Lo)' II - Ou do dote (cit. Orcl. § 2.") : IIl _. 
Portando-se com cl 6>lo para franda,r ao creclôr (cit . Ord . § 3. "): IV-
Obrigando- se por cousa, que á ella pertencia (cit. Ord. § 4. ~) : 
V- Vi.odo á sêr herclêira cl'aquelle, po.r quem se-obTigou (cit. 
Ord . § 5. 0

): VI -Recebendo de seu affiançaclo a cousa, ou qnan
t i'dade,, p ela qual se-obrigou '(cit. Ord. § 6.o): VIl- Sendo coll1-
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§ CLI 

As Excepções dilatórias . devem sêr oppóstas jun
tamente antes de offe1·ecêr-se a Contrariedade (351). 

rnerciante, á respêito do que pertence ao seu commermo (Ass . de 
2 de Dezembro de 1191, mandado publicar por Aviso de 22 de 
Feverêiro de l'i93, e actualmente o Art. 2"'1 do Cod. do Com.). 
~os casos, em que a molhér pode usar d'esta E:xcepção, pode 
Usar do bei.tefieio de restituição, sendo menór (cit. Ord. § 7.•); 
e n'aquêlles, em que não pode usar, compéte-lhe todavia o be
neficio concedido aos Fiadôres (cit. Ord. § 8.•). 

N'esta E:xcepção de rnolhér ob1·igada por divida alkdia, oppõe ella 
Excipiente, que a divida demandada não é sua, mas sim de ter
Cêira pessôa, por quem se-obrigara na fraqúêza de seu en
te_ndêr, implorando porisso sua exoneração pêlo beneficio da Ord. 
LlY. 4:. 0 Tit. 61. Vêja-se a Consolid. das Lêis Civ. Arts. '781 á 
785. Esta Excepcão também não é anomala, como igualmente in-
d' " 
lea-se na Praxe Brasil. de Ramalho § 232, e pêla mêsma razão 

da · llllnha precedente No ta 349. 

(351) Ord . Liv . 3.•, Tit. 20 § 9. 0 , e Tit. 49, § 2. 0 • harmoni-
8adaR com a Praxe mais seguida . Devem as Excepções oppôr-se 
tOdas juntas, e simultaneamente, de modo que, desprezadas um as, 
011 alguma, não póde o Réo vir com outras ou outra, ainda 
Inêsmo antes d a litiscontest ação (cit. Ord. Tit. 49 § 2.•); menos 
a llrncepção de incompet~ncia que se-deve offerecêr antes de qualquér 
outra, á não sêr. a de suspeição (cit. Ord. Tit. 20 § 9.• e Tit. 
49 §§ l.• in(i1ze, e 2. •, e Tit . . ~l princ. Da mesma sorte, as Erccepçõ~s 
P_e?·e?nptó?·ias devem propôr-se antes da Contrariedade, e sem dis
tlnguir alguma d'ellas, j á que só aqui me occupão Excepções em 
~entido classico (§ CXL s11pt·a). Não dêvo pôis coherentemeE.te isentat 
a regra actuál, em parte no t êxto para Erccepções dilatót·ias, em 

Parte n'esta Nota para E:xcepções pe?·~mptó?·ias, nem o caso de noti
Cia Posteriôr jurada da Ord. Liv. 3.a Tit. 50 princ., nem o caso 
annul!atório da mêsma Or!!l., nem o do Senatus - Consulto Ma
~edoniano na Ord. Liv . 4. 0 'l'it. 50 § 2.0 , nem o do 8enatus
l?onsulto Velleano na Orcl. Liv. 4 . • Tit. 61 § 10, nem~ os ~as 

rocepções anomalas (Nota 310 sup1·a). Tôdas as Erccepçoes d~la .. 
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t61·ias, e as pe?·ompt61'ias, ·sem alguma selecção, devem sêr oppos
tas antes da Contra1·iedade ; o que não priva de allegar posteriôr· 
mente Bxcepções (no sen~ielo não cl assico), sempre que occôrrão, e 
e por qualquér ·via 1egál ; particularmente a de Embargos nas 
),!:xecuções, á que refere-se a propria Ord. Li .v. 3. o Tit. 50 princ . 

No l'roc. Civ. de. Paul. Bapt. § 106 comprehendeu .. se .per~ 

feitamente o assumpto elo tempo de oppôr as Excepções, dizen
do-se : 

« Depôis da Contral'iedade pode .ainda o Réo apresentar as 
« Emcepções que tivér, nas occasiões de fall ar no Fêito, tanto an
« tes como depôis do julgado, e mêsmo na 2 . a Instancia; não 
c< porém em fórma de- Bmcepção, e com a marcha propria d'esta i 
cc mas com a fórma e direcção , e com o aspécto, que, na occa
<< sião dada, fôrem confó i·mes á Lêi. Em taes casos, a Ba;cepçfio 
« é a mêsma, e ina1teravel ; porém muda de forma, e ele procésso, 
cc recebendo porisso na Pratica differente ·denominação etc. 

Qual a ordem no oppôr das Excepções? Não vêjo outra, 
que, entre as ExceJJÇões de s~~speição, e de incompetencia; e entre 
essas duas, e .tôdas as mais, ou sêjão dilat61·ias, ou sêjão pe?·e'tn· 
ptó?·ias · No primêiro concurso, a Ea;cepção de s~~szJeição antes d& 
Ea;cepção do incompetencia; já que ternos tão expréssa a Lêi, e á des
pêito de qualquér consideração em contrario :No segundo concurso, 
estas duas Ea;cepções (na sua ordem) antes ele tôdas as outras
Temos em contrario, a Consolid. de Ribas Art. 593, dizendo que as 
Ea;i:epções 'dilat61•ias devem sêr oppostas antes das z;e?·emptó?'iaS i 
e Paula Bapt. Proc. Civ. § 104, dizendo qLie o Réo deve propôf 
conjunctamente tôdas as dilató1·ias, e depôis d'ellas tôdas as pe
remptó?·ias. Apoião-se nas Ords., Li v. 2. o Tit. 20 §§ 9." e 15, Tit. 
49, e Tit . 50; mas lendo-se ao invérso na primêira d' ellas este diC
tame decisivo:- Sendo certo. que, dêsde que uma vez fôr pronunciado 
sôbre a tal E:xcepção, ou Excepções tlilató1•ias, com · que viér, não 
poderá jamais vir com outras, nem para isso lhe-será dado logár- · 

Se a Lêi quér prioridade na Ea;cezJção de ·suspeição, e sequenci~ 
immediata na E:xcepção de ' i?Zcompete?Zcz'a ; conc1úe-se, qu.e esta pode 
sêr opposta, desprezada aquella . 

Se essas duas Excepções são ~1s preferidas, em r elação á 
tôclas as outras; conclúe-se, que, desprezadas ambas successivamente, 
ou despr.ezada a segunda d'ellas; outras ditató1·ias conjunctamente, 
ou-alguma d'ellas, pódem sêr oppostas. 
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§ CLII 

Tôdas as Excepções dilatórias , sendo recebidas, tra
tão-se por Contrariedade, Réplica, e Tréplica; á 
que seg-uem-se as próvas com dilação ordinaria, e a 
d:ecisão (352). 

Se, n a m êsma hypothese, clepôis das duas Emctpçõ~s preferidas, 
fôrem pe?·emptó?'ias as c0nsecutiv:=ts; conclúe-se n enhum embaraço 
havêr t ambém em oppô.l-as, Oll conjunctamente (não sen do incon
Ci!iaveis), ou alguma cl' ellas. 

Se a naturêza cla's Emce7Jcões pe?·emptó?·ias é oppósta á das 
lfwcepções, clilató?·ias, estas dilatando, e aquellas não clilatRndo; por 
outra, est as cl eixanClo vivêr , e aqu ella.s mfttanclo violentament(l; 
llão se-concébe a perempção, tendo-se dilatado, á não dar -se cn,u::>a 
superveniente para. ell a . . 

Se a uaturêza cl'ess.fts duas espécies ele Excepções é oppósta 
urn!J. á outm, nada mais inconsicl eraclo, que allegar apparente
Ttlente (só por nomes) Excepções pe?·emJJt6?-·ias com clilató?·ias, como 
Se-haja ainda viclfl. cl epóis .de se-ter matado. 

Quanto ás Bxcepcoes 2J?'e}~•clz'cüíes·, procede a Nota 1G5 cl~ Praxe 
li'ol· · de Mor . Carv., o que ~6 pertence ao bom aenso elos Advogados. 

. (352) Antes elo r ecebi mento das Emcepçõss clilató?·ias, é ele praxe 
~nveterada o Despacho el e - vista. ds pa?·tes-, impugnando 1~rirnêrro 
0 Excépto, e sustentando clepàis o Excepiente. Assim esclarec ido 
0 Juiz, conelnsos os Autos ; ou elle s irr.ples1J1ente r ecebe a ExceJJÇão 
quan do sua ma ter i a é ele facto, e atter.clivel ; ou a-recebe, e ju lga 
Pt·ovl\da, quando sua m ateria , é de claro clirêito ; ou a-despreza, 
qttando su~ mnteria é impertinente ou ina.dm issivel, assignanclo 
ao Réo um nôvo têrm.o para contra.;·iar o Libéllo. Recebidas simples
lh ente as E xcep cões clilató?·ias, então seguem -se os têrm os ele 

~ontrariednicl.e, Hl'plica,, e Trépli ca, provas com dilação ordina
l'ta, e sente nca. P 1·ovando o Rêo a m11teria da ExcejJCão, o .Juiz. d • • 
eve julgn.l-a proceLlente e provada, excluindo o Autô 1·, e o-con

cler,., 
'-<Dando n ·1s custn.s. Seria precipitação julgar provada uma 

1ilxcepctto con sistente em facto sem discu. são, m·as seria ociOso 
U.:<tndar-se contl':ll'ial' uma Emcepção ele dirêito claro, e ver .ifcada 
Pelos Autos {Mor . Carv . Praxe For . Nota 166). 
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§ CLIII 

Esta ordem é a mêsma das Exeepções petem,ptórias, 
só com a differença, antes do seu recebimento, de 
se-lhe-assignarem déz dias para próva (353). 

(353) Ord. Liv. 3 .. 0 Tit. 20 § 15. Offerecida a B(J]cepção pe
'l'emptória, o Juiz assigna logo para prova d'·êlla déz dias, que 
para corrêrem não precisão de citação das Partes, ou de seus 
Procuradores; excépto se o Ré o quer provar por testemunhas, porque 
n'esse caso só começão á corrêr os déz dias depois da apresentação 
da Fé da citação em Juizo. Findos os déz dias, se-fazem os Autos 
conclusos para o Juiz recebêr, ou rejeitar, a Bxcepção, sem as 
Partes havêrem vista (cit . Ord § 15). Não se-guardando esta fórrn!l 
da Lêi, era caso de Aggravo de Petição ou Instrumento pêla Ord· 
Liv. 3 .0 Tit. 20 § 46, mas não hôje pêlo restricto do Art. 15 do 
Regul. de 15 de Março de 1842. Subindo os Autos á conclusão, se pela 
prova dada nos déz dias se- conhece, que procede a Excepção, ell!l 
se-receb e, e ségue o curso ordinario de Réplica, e Tréplica. Se ao 
Juiz parece, que ella não é de recebêr, a-despréta, e resérva ao Réo 
o dirêito de usar d'essa defêsa na Contrariedade (cit. Ord. Liv. 3.0 
Tit. 20 § 15), condemnando-o nas custas do retardamento. A Pratica 
t em introduzido o recebêr-se a E!!JcezJção por principio de Contrarie
dade, devendo comtudo assignar-se-lhe primêiro os déz dias para 
prova. Não póde porém dar-se esta Pratica nas E(J]cepções p?·ejudiciáes, 
cuja discussão é prelimináe, e não deve misturar-se com a do ponto 
principál da Causa . Ainda que a E xcepção pe?·emzJtó?·ia tenha sido 
recebida pêla próva dada no decendio, pode, depôis de ter s~

guido seu cu rso ordinario, sêt· julg·ada á final não provada, e 
-então procede-se na discussão da Causa principál. Se porém a 
prova dada no decendio não é elidida p elo Autôr, julga-se á 
final a E!!JcepçíZo provada, e a Acção perempta. Jul gando-se sirn
iPlesmente não provada a E!!Jcepção, esta Sentença tem s6 fôrça 
ode interlocutória; porque não termina o ponto da questão principál, 
nem suspende o prog-résso dos Autos. D'aqui vem, que d'ésta Sen
tença só compéto o Recmso de Aggtavo no Auto do Procés:o 
{cit. Orcl. Liv. 3.o Tit. 20 § 15), ainda m êsmo sendo a ,E(f)cipçao 
p1·ejudiciál, já que o Art. 15 do cit. Regul. de 15 ele Mar~o 
.de 1842 não faculta n'este caso Aggravo ele Petição, ou Instru-
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menta. Pelo contrario, sendo julgada provada, esta Sentença tem 
fôrça de definitiva, e porin;so d'ella compéte Appellação . Revogada 
na Superiôr Instancia a Sentença, que julgou a Excepção jJe?'emp
t6?·ia provada, não ·proségue a Causa na mêsma Superiôt• Ins
tancia, como antigamente pêla Ord. Liv. 3. 0 Tit. 68 princ.; 
mas désce á mêsma Inferiôr Instancia, para seguir ahi seus devidos 
têrmos. Do simples recebimento da Eo;cepção só compéte Aggravo 
no Auto do Procésso, e não o recurso de Embargos; tanto porque 
a Lêi, que dá uma providencia, exclúe outra; e assim como seria 
inépto embargar o recebimento do Libéllo, ou da Contrariedade, a 
lllêsma eneptidão se-daria em embargar o recebimento d"a Eo;
cepção; senão também pc rque deve-se abreviár os têrmos do 
Jlrocésso, e evitar rodêios superfiuos. A exclusão do recurso de 
Embargos, n'estes casos, não é hôje dttvidôso, dêsde que o Art. 14 
daDisp. Prov. vedou Embargos antes da Sentença finál, á não serem 
os que nas Causas summarias servem de contestação da acção. 

E' abusiva, por oppósta directamente. á Ord. Liv. 3. 0 Tit. 20 
§ 15, além de inutil, a pratica de alg·tms Juizes nas Emcepções 
pe,·emptó?·ias, antes da assignatura elo decendio, dar vista ás Partes, 
Como nas E(J}cepções dilat61'ias. Se fôr toda de documentos a próva, 
0 Excipiente p0de renuncfar o decendio, e o Excépto pode fazêl-o 
citar para vêr corrêr o mesmo decendio. E ainda é mais abusivo, 
depôis da pro;va do decendio, · não havêr conclusão dos Autos; 
e os Escrivães á seu arbítrio fazê- los com vista aos Advogaàos 
das Partes, ora começando pêlo elo Excipiente, ora pêlo elo Excépto. 

A pratica de receber-se a Excepção pe?·emptó?·ia por principio 
de Contrariedade não desmente a regra de não devêr-se identi
ficar a matél'ia própria ele cada um d'esses mllios; indica simples
;t;llente, que h a muitos casos de carencia de próva ,ulteriôr, e porisso 
a: Ürd. Li v. 3. o Tit. 20 § 15 não ~lescuidou-se de reservar ao Réo 
a Gpposição na ' Contrariedade da mês ma ma teria opposta na EOJ- · 
cepção despTcsatla. 

Em tal: sentido aceito a censura de Paula Bapt. Proc. Civ. Nota 
ao§ 104, invocando princípios da Sciencia, para não acoroçôar o abuso 
cl.e allegar-se por matéria de E(J}cepção o que só é JilrO]!lrio de matéda 
de Co?~t?'a?·iedade. N'estes usados casos @.e recebimento da Excepção 
Por principio de (;ontrariedade, o nôvo têrmo assignado ao Héo 
f o de uma Audiencia para elle acldir a matéria já allegada como 
he-convenha, ou para dar a Contrariedade por concluída. Quando 
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§ CLIV 

As Excepções de vem sêr alleg-adas pelo Réo, não 
podem sêr suppridas pêlo Juiz (354). 

§ CLV 

As Excepções . n ão t em log-ár nas Causas Su:ro.
marias (355). 

porém a E mcepção fôr á fin ál julgada ni'í.o provada, n ão poderá util
.mente o Réo reproduzir a matéria d'ella na Contrariedade (Pra:x:. 
Brasil. de Ramalho § 237) . 

(354) Esta r égra especialisa-se nas prescripções, doutrinan
do-se por costume , qu e d evem sêr allegadas pêlos clevedô res, 
e n i'í.o pod e m sêr suppridas p êlos .Jui'l. es . A r azão é , que ha 
ob1·~r;acão nattwál (em consci encia) ele pagar d ividas }nêscriptns; 
e os devedóres podem querer desonerar-se de tal obrigação, n ão ~1 Jle· 
ganrlo a pr e. cripção (Cons olicl. d as Lêis Civ. Nota 1 ao Art. 853). 
Em cont rnrio , Lobão Seg . Linh. pags . 247 á 2'b9 , Mor. Ca.rv. Pra:x:e 
For. ~ 266, e Ribas Consolicl . Art . 602; summariando êste ulti mo os 
muitos r:asos (elos clôis primeiros) , em que as Excep ções podem sêr 
su ppr lLln s pêlo Juiz, assim: - quando se-refer em á alg uma condição 

·exig·icht pêht lei para vüiclade do procésso , ou quando se-d edtt
zem das proprias allegnções e próvas do Autôr - . Bem vê-se, 
que a régra do t êxto falha n a verdade para quem não tomft a 
palavra.- excepção n o mfliS str icto sentido . Minha accepção agóra 
e só a classica (Nota 309 SUJI?'a) •. 

(355) Como no E mbn.rgo (Nunciação) de obra nova. O Autôr, 
em seu § CXXXIV acrespenta :_ e nns que requ erem prompta e-x.
p ed i çfío -, para indic~ .. r as chnmadas Ca.u sa.s Sum marissi mas. 
Em contnuio, a Consolid . de Ribas A rt . ü03, de onde conclúe-58 

como reg ra a opposi ção das Excepções e rn Causas S um ma. ri n5 

e F.:xecutivas; r egra r estringida, quando ellas n ão envolve!11 
mateTi:t de alta indHgação . Ora, se o meu § CXL definia a-
E xce'pcão - , em sentido classi co, o acto escripto, pelo qu al 0 

RP.o exclúe o Libéllo, segu e-se n ão admittir-se tal m êio n as Causa? 
Summarias e Executivas . 
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CAPITULO XIV 

DA RECONVENÇÃO 

§ CLVI 

Reconvenção (§ VIII n . 5) é o acto escri.pto, e 
articulado, pêlo qual o Réo, nos proprios Autos ele 
LiMllo contra êlle, demanda ao Autôr por outra Acção 
Ürdinaria (356). 

(356) O t·d. Liv. 3. 0 Tit. 33. Pers uáde a equiclade, que aquelle 
Jniz, que alguém approvou como Autôt', não o-possa regeitar 
coll1o Réo (Orcl. Liv. 3.0 Tit. 33 § 3. 0 ) Différe a Reconvenção ela 
Excepção, em que aquelb envolve só um petitório; e n'esta nada se 
Pede, senão por excluir-se a intenção do .!J.u tôt·. Différe também da 
CorntJensação : I- em que esta só compete, q uando a divida é l i
CJ.llida (Oecl. Liv. 4." Tit. 78 § 4.0 ), e só prodúz effêito até a 
coucnrrente quantia do pedido na Ca.usa :_-Jelo Autô r : II- e também 
P0 ''qne é ZegcU, ou vol~mta1·i·a (Oon. olid. elas Lêis Civ . Nota 2 ao 
Art . 841) ; e, qur.ndo legcU, é caf;O de Er.ccepção de compensação, 
com preendiclo n::t Er.ccepção ele solz;çiio (N ot<t. 342 infr~ pag . 157) 
lia' compensação volzmta1·ia, ou po1·que amb as as partes quêirão 
fazêl-a, ou l)orque só u ma o-quêi rn. por via de Reconvenção. 

Como a Reconvenção é uma Acção, seg·ue-se , que par a ella 
lle-reqnér nova citação, pessoál ; e não b astando que se··faça na 
PePsôa do Procuraclôr, excépto : 1 - Se êste propóz a demanda por 
ProcuraçH.o gerítl , pôsto que n'ella h::~ja clau sula de resérva ele 
nova citação (Ord. Liv . 3 .0 Tit. 2 .0 princ .), estando ausente 
sen Constituinte fóra da Comarca (Nota 222 s~;pm) : II - Se fôr 
Proctlradô r em causa propria. E :'linda que se-exige nova cita
Ção, não segue-se devêr preced êr o mêio r econciliatório pêla 
razão ela Nota 169 sup?·a; mas o contr ari o usa .. se no nosso Fó1·o 
Civü, embóra a Reconvenção sêja um dos incidentes das Causas 
Orllinárias (Ram:ü ho Praxe Brasil. Nota ao § TL, Ribas Consolid . 
.1\.rt. Ü4ô) . Digo no nos:!O Fó1·o Civil, porque no F01·o Comme?·cial 
0 A.rt 103 elo Reg·ul. n . 737 at é di spensou a prévia cit~1ção do 
Atltôr. E' prudente pôis a cautéla aconselh :;tda pêla Praxe For. 
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§ CLVII 

Só podem reconvir os que podem sêr Autôres 
(357) : E podem sêr reconvindos tôdos os Autôres, corn~ 

de Mor. Carv. Nota 69, requerendo-se préviamente o mêio re
conciliatório em tôdos os casos de Reconvenção, á não sêr o caso 
dos exceptuádos no § LXXVI S1tpra. « Tendo meu Constituinte, 
ê is como nos Autos se-diz quasi sempre n'êstes incidentes, de 
reconvir ao Autôr com domicilio em tal logár,. requér um prazo 
l'aSOá.Vel para dentrO d'êlle esgotar a VÍa reconciliatória, etc. )I 

Se faltar a citação prévia (não devendo porém faltar a re
conciliação) e o Autôr respondêr á Reconvenção, a falta :fica suppri
da pêla regra do ~ CXXII n. 2 s1tp1·a (Lob. Seg . Linh. 'Nota 316 
n . 6, e Mor. Carv. Praxe For: Nota 193). Quando · a citação 
faz-se na pessôa do Procuradôr, dizendo êste não estar instrui
do para respondêr á Reconvenção; deve-se dar-lhe tempo para 
informar-se, suspenso o andamento dos Autos (Ord. Li v. 3.' 
Tit. 2. 0 princ.). 

Como a Reconvmção é uma Acção Ordinaria, que o Ré0 

(com o nome de Reconvinte) propõe ao Autôr (com o nome de 
Reconvindo) no mêsmo Procésso da Acção Ordinaria d'êste ; se
gue-se, que, como o Libéllo (§ CJLYVII), deve sêr acto esc?·ipto e 
ru·ticuZado . A palavra- R.econvenção - indica- Duplicada Convcn· 
ção -, sendo primeira a Acção do Autôr Reconvindo, e segunda 
a Acção do Réo Reconvinte. Assim con:tl.rma o § 4. 0 da Qrd. 
Liv. 3. 0 Tit. 33, porque na verdade a Go?tvenção pode não sêr 
obrigatória, ao invérso da locução vulgá1·, indicando uma i-solada 
applicação de idéa muito mais gerál (Savigny Dir. Rom. Tom. 3." 
§§ 140 e 141, e Obrig. § 52). 

(35'1) "Não pode porém reconvir o Réo, que declina do fôrOí 
porque, cessando a Acção, vem também á cessar a Reconvenção; 
isto emquanto declina, porque, firmada a jurisdicção do Juizo de
clinado, ou remettido o procésso para o Juizo competente, pode 
vir com a Reconvenção (Mor. Carv. Praxe For. Nota 194). O 
Autôr, á quem o Réo reconvém, não póde reconvir outra "'fê'!. 

ao Réo ; porque dar-se-hia_ um procésso infinito, e se-prolon
garião demasiadamente os litígios com damno publi.1o. :Não 
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tanto que na mêsma qualidade pessoál de suas Ac
Ções (358). 

pode igualmente o Réo demandar ao Autõr, quando êste vem 
á Juizo, não em seu proprio nome; mas em alhêio, como de 
Tutôr, ou Procuradôr. Também n ão pode sêr reconvindo pêlo 
Réo chamado á Autoria, excépto se êstP- tomar á si a defêsa 
da Causa, consentindo o Autôr; ou, ainda sem êsse consenti
lllento, prestando fiança (Ord. Liv. 3.0 Tit. 45 § 7. 0 ). 

Não contradiz a · regra do nosso têxto o caso figurado 
por Lob. Seg. Linh. Nota 317, e reproduzido por Mor. 
Carv. Praxe For § 320, de não podêr o fiadôr demandar ao 
credõr pêla acção do devedôr contra êlle credôr, e de com tal 
acção podêr reconvir á esse credôr seu demandante; porquanto a 
regra talha-se em absoluto para os civilmente capazes ele pro
Pôr suas Acções, e não para Reconvintes propÔrem contra Re
convindos esta ou aquella Acção. 

(358) A Reconvenção pode fazêr competente o Juiz, que o 
~ão seria, mas não · póde' dar jurisdicção á quem não a-tem; e 
JUriscl icção, que não ha, não póde jamais sêr prorogada. Addi·- . 
cionei pôis no subsequente § CLVIII esta clausula- sendo pro
rogavel a jurisdicção-. Por exemplo, não sendo prorogavel a ju
risdicção eommerciál, quando a acção do Reconvinte fôr civil, e 
l'eái, ou mixta de reál e pessoál ; segue-se, em táes casos, não 
Sêr possível reconvir ao Autór no Juizo Commerciál (Regul. 
n, 737 Art. llO). Por outro lado, sendo restricta e improroga- ' 
Vel a jurisdiccão do Juizo Commerciál, f6ra elos previstos casos; 
segue-se não. sêr possível reconvir no Juizo Civil, quando !l. 

:matéria da Reconve?~ção fôr commerciál. N'êste § CL VII addicio- · 
ll.ei a clausula-comtanto que na mêsma. qualidade pessoál de 
suas Acções -, porque pesstJas .são qualidades pessoáes, e uma 
Pessoa p6de fazêr as vêzes de duas ou mais pessôas á differen
tes respêi tos . D'ahi a regra especialisada na Praxe For. de 
Mor. Carv. Nota 195, e assim generalisada na Consolid. de 
Ribas Art 651 : . 

« Não p6dem sêr reconvidos em seu proprio nome os que 
acciónão em nome alhêio. » 
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§ CLVIII 

Tem logár a Reconvenção em tôdas as Causas 
pessoáes e reáes, sendo prorog·a vel a j urisdicção (359) ; 
excépto: 

1 Nas Causas não ~ordinarias (360) 
2 Nas Causas Arbitráes (361). 

§ CLIX 

A Reconvenção deve sêr proposta no principio da 
Causa, antes da Contrariedade ; e nunca clepôis d' ella, 
ainda que o Autôr não t enha produzido sua prova (36.2). 

(359) Tem logár a R econvenção, á m enos que o Autôr qttêira 
desistir da Cau sa., est ando o caso ?'e inte,(j?'Cfr. ; isto é, ante:> da 
Contrar iedade . E st a Not a n ão é a correspondente do Autôr, 
m as coh Rrent e ao qu e s ig·o in f ra n s. Nota 362 sôbre o t empo 
ele vir com a R ecO?zvenção segnnclo o e:;t aclo do P rocésso. 

(360) Pela praxe mod en1a el o nosso F óro a Reconve?tção n ão 6 
adm issivel n as C<tusas n fLo orclin ~ ri >l S , sêj f1 qu al fô t· su a espécie, 
t endo cahiclo e m cl esn so as cli spo"ições em contra rio d a. Ord . 
Liv . 3.0 Tit. 33 . CessRr fio p ortRnt0 as s eg·uintes h :ypoth eses :
Se a R econve??ção fôr t amb ém s u m ma J'Ül (Or(l.Liv . 3 . 0 Tit . 33 § 
6 ."): - Sen do a. Causa s ummarif-1, e a Reconvenvenção orclin a.ri a : 
- Send o a C::i.usa orrli nfl ria, e a Rec01zvenção su m maria: -· Sen do 
a Cauza d 'esbulho, d e g·uarda pu deposito, criminál (cit . Ord 
Liv. 3. 0 Tit. 33 §§ 4.0 e 6.") . 

(361) Orcl. Liv. 3 .• Tit. 33 § 8. 0 • Os Juizes Arbitra s so
m en te são táes par a os d ete rminados ca.sos, de que réza o con
tracto ou p:1.cto compromi ssó rio; e n ão por fôrça d e jurisdicgão, 
que poss a. prurog ar- se. 

(362) P el <t p l:·a:xe modern<t do n osso Fôl'O f-1, R econvrmção tam bérn 
nã o é ad missivel e rn caso alg·um d8pôis ela. Contra.ri edade elo R éO, 

que a -pret end e artiCular. Deve offeJ·ecêr cli stinct am ente os Artig·o:> 
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§ CLX 

O fim da Reconvenção é o mêsmo da Acção, sendo 
seus effêitos : 

l Sujeitar o Autôr á jurisdicção do mêsmo Juiz, 
á que 9 Réo está sujêito (3n3) 

2 Seguir igual passo com a Acção (364). 

d'ella logo depôis dos da sua Contrariedade: Assigna-sc ao Autôr 
O t êrmo de uma AllCÍiencia para rêplicar sôbre seu Libéllo, e con
trariar a Recm~venção: Vindo o Autôr com a Réplica, e a Contra
riadade da . Reconvenção, assigna-se ao Réo outro igual t êrmo 
Pat·a treplicar sôhre a dita Réplica, e replicar sobre a Reconven
ção: Fin~lmente, co:t;ttinúa-se vista ao Autôr para a Trépli ca da 
l?,eco?t?Jenção: Quando as Contrariedades, Réplicas, e Tréplicas, 
não são oflerec idas em tempo, ou se-fazem por simplfJs ne,qação, 
fica. logo a Causa em prova á requerimento de alguma das Part~s: 
Julga. se na Sentença finál, primêiro a Acção , e· depôis a Reco?~
Venção (Ord. Liv 3. 0 Tit. 33 princ.). 

(363) Ord. Li v. 3. 0 Tit . 33 § 2. 0 • Isto procede, quando ao Juiz não 
é prohibiclo conhecêr da materia da Reconvenção (cit. Ord . Tit. 33 
§ 5.o) ; pôis pêla Reconvenção faz-se competente o Juiz, quanto á 

Pessôa; mas não quanto á Causa, se esta é só propria do co
nhecimento de Juiz privativo. A jurisdicção só se-faz prorogavel 
de })essôa á pessôa, e a R econvenção só proclúz êste e:ffêito por 
lllêio da prorogR.ção. Ha porém Juizes, cuj a jurisclicção não pode 
P1'orogar-se . 0 Autôr, que é reconvindo pêlo lléo , não pode decli-: 
nar do Juiz, nem dá-lo de suspêito (Ord . Liv . 3.0 Tit. 33 § 3. 0 ), 

ex.cépto se-sobreviér nova causa de suspeição (Ord . Li v . 3. 0 Tit. 
21 princ.). 

(364) Ül'd Li v. 3. 0 Tit. 33 pl'inc. D'aqui vêm, que d eve deci
dir- se na mêsma Sentença a Acção e a R econvenção , como j á disse 
a Nota 362 sup?·a, sem que nunca perca este effêito , ou por mo
tivo de Acção de natureza diffe rente, ou por quolquér outro mo
tivo. 

·-
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OAPXTULO X:.V 

DA CONTRARIEDADE 

§ CLXI 

Contrariedade (§ VIII n. 6) é 

pêlo qual o Réo se-oppõe ao Libéllo 
êlle, mas sem excluil-o (365). 

o acto escrípto, 
articulado contra 

(365) Ord .. Liv . 3.0 Tit. 20 §§ 7. 0 , 8. 0 , 15, e 19. Se o Réo 
não pode excluir a Acção por mêio de Excepção dilatória, ou 
peremptória, n em tem que recd'nvir ao Autôr; ségue-se respondê'' 
á intenção do Autôr, e contrariar o Libéllo. Dá-se também o 
nome de Contrariedade á respósta, que articula uma Parte 
á Embargos ; ou á outros quaesquér A.rtigos da Parte adversa, 
que-lhe fôt;ão recebidos. 

Também pode o Réo, omittindo as Excepções, deduzir na 
Contrariedade a materia d'ellas; menos a Excepção de suspeição, 
a Excepção de incompet eneia; e as Excepções préjudiciáes, se 
assim lhe-parecêr. Muitas vêzes, a materia elas Excepções vern 
a sêr deduzida na Contrariedade, ou porque ellas fôrão recebidas 
por principio d'esta (Nota 353 Sl6JJ?'a), ou porque são dependentes 
de próva ulteriôr. 

A Cont?·a?·iedade não deve sêr chamada Contestação, como o
fôi pêlo Regnl. Com. n . . 737 Arts. 96 á l 02 ; nem pêla Cml
testaçao sêr definida, com o o-fôi no Proc. Civ. de Paul. BaP· 
§§ 97 e 98 ; á ponto de actualmente reputarem-se estes doiS 
substantivos como synonimos, enunciando sem alguma clifferença 
a mêsma idéa. Pêla simples narração dos factos por parte do 
Réo, como reconhece o cit. § 91 de Paul. . Bapt., se-effectúa a 
contestação; e até se-effectúa, COIDO já se-prevenia com exprésSO 
funcl:1.mento na Orcl. Liv . 3.0 Tit. 51, -pêla- confissão- . E quem 
dirá, que contraria quem confessa ? 

Nas Acções summarias faz-se a Cont1·arieda{le em fórrna de 
Embargos, que o Art. 14 da Disp. Pro v. tarn béro chamou 
- contestação- . 
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§ CLXII 

A Contrariedade é, a{fi1·mativa, ou negativa : 
E' affirmativa, quando o Réo não néga a verdade 

do principál facto ar.ticulado no LibéHo, mas néga a 
obrigação : 

E' negativa, quando o Réo néga, no tôdo ou em 
parte, a verdade do principál facto articulado no Li
béllo, e porisso a o1.wig·ação (366). 

---------------------------------------------------------
!366) Como no Libéllo ha - uma indttcção -,de que a primell'a 

Parte é o Facto, e a segunda parte contém o 1Ji1·~ito (Nota 285 
supra) ; pêlas explicações sóbre o Li béllo é facil fixar estas duas 
qua,ificações de - Contra1·ieclade affi?·maüva -, e - Cont?'a?'icclade 
neuativa - . 

E' affinnativa, quand0 se- confé~sa o Facto (a Na?'?'ação do Facto 
ll.o § CXXVIII) ma'3 nega-se o lJi?·êito (a Ea;posição do .Dz·r~ito ne 
l:tlêsmo § CXXVIII). E' negativa, quando nega-se a primêira parte 
do Libéllo, e porisso mêsmo sua segunda parte, e por conseguinte 
sua t ercêira e ultima parte, e assim o Libéllo tôdo. E se-con
fessa o Facto, como em Ea;cepção, ou por estarem ea;tinctos os 
dirêitos do Autôr, ou por sêrem annullaveis, ou po.r sêt:em nullos 
(§ CXL VIII s~tp?·a). Isto acontece se a matéria das Ea;cepções 
é allegada por Cont7'a7·iedade, caso em que a ea;clusão toma o 
ll.?me de negação. - ])o facto nasce o Di?·êi{o - ( ea; facto ft~s O?'ittw), 
êts o carater das operações inductivas nos LibéBos;- do .Dz'?·éito 
nasci! o fa cto ·- , êis o caracter rlas operações deductivas nas 
Legislações. 

A negativl{ pode provar-se, ou quando se-resolve em affi.r- . 
tnativa (Ord. Liv. 3. 0 Tit. 53 § lO); ou quando é coatctacla á 

certo te.mpo, e log-ár (cit. Ord. § 10, e Orcl . Liv. 5. 0 Tit . 124 § 1.0 ) . 

A negativa, bem como a affirmativa, sendo indefinidas, são de 
Prova diffi.cil. 

A Co?~t?·arieclade (com o falso nome de contestação) também é, 
"éal, ou JJ?·eswmida, como lê-se no § 98 d.o Pro c. Civ. de Paula 
l3apt.; sendo a primeira a que se-forma pêla effectiva resposttJ. 
do lléo, e a 'segunda a que se-dá pêla sua contumacia; porquanto,. 
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§ CLXIIl 

A Contra1·iedade é, gerál, ou especiál : 
É gerál, quando o Réo nega g·eralmente a in

tenção do Autôr : 
É especiál, quando o Réo responde á cada um dos 

Artigos do Libéllo, ou á algum (367). 

§ CLXIV 

A Contm·riedade , affinnativa; a negativa, e a espe
ciál, devem sêr articuladas (368). 

§ CLXV 

A ContraTiedade deve sêr offerecida no têrmo le-
causa à g ál, pena de lançamento, proseguindo-se na 

reveli do Réo ('369). 

n a duvida de sêr ou não o silencio do R éo u ma aquiescencia ás 
pret enções do Autôr, a razão e a l êi exigem, que se-o-recêb ft coJllO 
n rna const est ação puram ente n egativa, e se-prosiga n a Causa , etc. 
Aberta discrepancia com a doutrina da Nota 369 infm, que re
pute-se continuação d' es ta ! 

(367) Quando a Cont?'a1'iedade é ge?·ál, usa-se m ais di?:ê r-p01' 

simples negação-. S ua formula é- cont?'a?·io (ou cont?·ar•ia-- se) p O?' ?t!J

gação-, acrescentando-se quasi sempre- com o 1J?'Otesto ele cmWC1" " 

cê1· á fi nál. . 
Sendo articulada a · Cont1·a.1·iedade u sa-se el as mêsm as formu

las , e clausulas salutares , indicadas nas Not as 285 e 207 s~~.pra. 

(368) Não assim, quando fôr negativa gerál, que não adr.nitte 
Artigos . 

Convém contrariar o Libéllo por simples negação, p a ra evi
tar sua emenda na Réplica , quando êlle fôr errado, ou clefeituôsO 
(Lobão Seg . Lính. Nota 331) . 

(369) Ord. Li v 3.• Tit. 20 §§ 19 e 21. Esse têrmo l egál para 
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§ CLXVI. 

Vindo o Réo com a sua Contrariedade, o Juiz 
lh'a-recébe, mandando dar vista ao Autôr para re
plicar (370) . 

oiferecêr-ge a Contra1·iedade é o de dnas Aucliencias (§ CXXXVII 
SUp?·a). Pó ele porém o Réo ser admittido, ainda depôis do lan
Çamento; por via de restituição (cit . Ord. Liv. 3.0 Tit. 20 § 
19 ), ou allegando, e provando, legitimo impedimento (cit . Ord. 
Liv. 3. 0 Tit. 20 § 44) . Para prova de tal impedimemo, a Praxe 
admitte o juramento ele quem o-allega. O Réo, que por contumáz 
é lançado da Co?bt"?"a?·iedade, reputa-se confessar o conteúdo no 
Libéllo. Não é porém privado da pósse, riem sóffre alguma pena. 

Se o Réo juntar Procuração, as duas Audiencias para con
trariar contão-se dêsde a continuação dos Autos com vista, para 
qne as partes não sêjão prejudicadas por factos de outrem. Aos 
:Prêzos se- concedem mais 60 dias para prepararem sua defêza 
(Lêi de ll de Setembro de 1830 Art . 2.0 ). 

Em contrario á presumida conf-issão do Réo sôbre o conteúdo 
no Libéllo, quando por · contumáz é lançado da Contrariedade ; 
lemos, no§ 302 da Praxe For. de Mor. Carv., esta negativa: 
Aiuda que 'o Réo sêja contumáz, e lançado da Contrariedade, uão 
Se-reputa confesso - : E a Nota 186 aL:rescenta, que é um êrro 
conclemnado pêla razão, e justamente combatido por Lobão Seg. 
Linh. Nota 333 ns. 2 e segs. Ora, se quem cala, consente, e se 
tun dos effêitos da litiscontestação ficta por eontumacia do Réo 
é constituil-o em má fé, á ponto da Ord. Liv. 3. 0 Tit. 66 § l. 0 

ln.audar coudemnal-o na Sentença ao pagamento elos fructos e 
interesses acrescidos da lide contestada em diante, ainda que 
não séjão pedidos pêlo Autôr; o tributo do êrro n'esta espécie 
:Pertence tôdo á censul'a, se não commetteu outl'o êrro aquella 
Ürd. tão conhecida no Fôro ! Quem não sabe; por exemplo em 
rnateeia de juros da lêi, que os-pag·a o cl evedôr constituído em 
lllóra, e que a móra coméça da. contestação da lide em ''liante? 
Se-os paga, ha capitál; e liquido capital, porque é liquido o ·con
fes<:>aclo (Con solid. elas Lêis Civ. Nota 22 an Art. 362) . · 

(310) Ord. Liv. 3 .0 Tit. 20 § 5.". ' O Juiz deve recebêr a Con-
1'2 
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CAP[TULO XVI 

DA RÉPLICA 

§ CLXVII 

Réplica (§ VIII n . 7) é o acto escripto, pêlo 
qual responde o Autôr á Contrariedade, mas insistindo 
em seu Libéllo (371). 

t1'a1·iedade, não mandando dar vista ao Autôr para réplicar, quando 
aquella não fôi articulada, mas só de simples ou geral negativa. 
Sendo assim, a Causa .fica em prova . 

O Réo deve offerecêr com a C'ont1'a1·iedade, como o Autôr no 
Libéllo (§ CXXXIV swp1·a) os documentos n'ella accusaclos, e os 
indispensaveis para provai-a; isto sob pena ele lançamento, · corno 
sê não tivesse c~ntrariado (Ord. Liv. 3 .. 0 Tit. 20 § 23, Ass. ele .• 
23 de Nove:n'bro de 1769, e o de 5 de Dezembre ele 1770. Alle
gando o Réo que t em esses documentos, poderá articular sua Co?Z
trarieclade, assignanclo-lhe o Juiz para apresentai -os um t êrmo 
rasoável ; mas o Fêito proseguirá, á não allegar-se contractos 
feitos fóra do Império (cit . Ord . Liv. 3. 0 Tit. 20 § 26). 

Não deve o Réo contrariar, quando demandado como pos
suidôr de consa, que tenha em nome alhêio; v. g., corno man
datario, locatario, arrenda ta rio. Em taes casos, deve nomeár por 
têrmo assignado nos Autos a pessôa, em cujo nome possúe, in
cumbindo ao Autôr fazêl-a citar (Ord Li v. 3. 0 Tit 45 § 10) · 

E tambem não eleve contrariar sem chamar á aut61·ia aquêlle, 
de quen{ houve a causa, p êla qual é demandado, e que possúll 
como sua (cit. Orcl. Li v. 3 .0 Tit. 45, e 44) . 

A Contrariedade, como o Libéllo (§ CXXXIl sup1·a), pode sêr 
adclida antes de vir a Réplica, devendo-se para isso requerêr ao 
Juiz. 

(371) A Réplica, como a T1·éplica, nas Causas orc.linarias são da 
substancia do Juizo; e, omittiudo-se, o procésso é nullo (Ord. 
Liv. 3. 0 Tit. 20 princ. e § 5.0 , e Tit. ()3 princ.) . Fôi abolida 
a Replica pêlo Art . 14 da Disp. Prov. , annexa ao Cocl. do P roC· 
Crirn . , m::ts restabelecida p êlo Art. 120 d~t Lêi de 3 de DezembrO 

de 1841. 
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§ CLXVIII 

A Réplica só tem logár nas Causas ordinarias, 
nunca nas summar1as á não tornarem-se ordinarias 
(372). 

§ CLXIX 

A Replica fáz parte do Libéllo (373). 

(3'i2) Não se-admitte pôis a Replica: I - n as Causas de fôrça, 
de alimentos, e outras semelhantes : Il- em Artigos de Atten·· 
t ado : III - em Artigos de Liquidação (Ord. Li v. 3. 0 Tit. 86 
§ 19: IV- em Embargos á Execução (Ord. Liv. 3. 0 Tit. 87 
princ.): V- em Causas de Appellação (Ord . Liv. 3.• Tit. 83: 
VI - em Artigos de habilitação : VII- e. nos mais incident es da 
Causa. 

Addicionei no têxto - á não tornarem-se ordinarias -, por
que assün acontece muitas vêzes. A Assignação de déz dias 
é summária, mas, se os Embargos se-recebem, torna-se ordi
naria, e tem Replica e T?·eplica. o mêsmo S"t:Ccede nas Acções 
de Notificação, ou de Embargos á primêira, quando êst es se
recebem. 

Também admitte-se a Replica . I -na · Reconvenção : II -
na Opposição : III - em Artigos de Preferencia : IV- em Em
bargos de tercêiro. 

(373) D'aqui vem, que pode-se n a Rephca emendar o êrro da 
Acção; comtrmto que a Réplica não sêja contraria e r epugnante 
ao Libéllo, porque, no ca!lo de querêr o Autôr mudar de Acção, 
deve desistir do Libéllo, e pagar as custas; citando novamente 
o Réo (01•d. Liv. 3.0 Tit. 1.0 § 7. 0

), e com precedencia de outro 
acto reconciliatório no Juizo de Paz. 

A Replica p6de sêr addida antes de vir a 'Tréplica, reque
rendo-se licença ao Juiz . 
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§ CLXX 

Em falta da Réplica no têrmo legál, prosegue-se 
na Causa á revel ia (374) . 

CAPITULO XVII 

DA TRÉPLICA 

§ CLXXI 

Tréplica (§ VIII n . 8) é o acto escripto, pêlo qual 
responde o Réo á Réplica, mas insistindo em sua 
Contrariedade (375). 

(374.) Esse t êrmo legál é o de uma Audiencia, pena. ele lan
Çamento (Ord. Liv. 3. 0 Tit . 20 § 5. 0

) . Quanto ao procedimento 
da Causa á revelia, vêj a-se a Orcl. Li v . 3. o Tit. 20 §§ 19- e 21 ; 
excépto havendo legitimo impedimento, porque então, rescindido 
o lançamento, é admittido o Réo; requerendo sua admissão, até 
cléz dias depôis do mêsmo lançamento, ou da noticia d'elle . 

Se o Autôr replicar por simples negação (negativa g·etal), fica 
a Causa em prova. Eis a formula - 1·eplico (ou 1·eplica-se) po1· 
'negação -, acrescentando-se quasi sempre - com o pTotésto de c01~
veac~?· ci fincU- : Sendo arti culada a Réplica, e com as formulas, e 
clausulas salutares, indicadas nas Notas 285 e 297 sup1·a, segue-se 
a Tréplica . 

(315) A T1 ·éplica, como a Réplz'ca (Nota 311), nas Causas or
dinarias, é da substancia elo Juizo ; e, omittindo- se, o procésso 
é nullo (Ord. Liv. 3. 0 Tit. 20 princ. e § 5. 0

, e Tit. 63 princ.) . 
Fôi abolida a T1•éplica pêlo Art . 14 ela Disp . Pro v . , annexa ao 
Cod. do Proc. Crini ., mas . restabelecida l)êlo Art . 120 da Lêi 
d e 3 de Dezembro de 1841. 

Quando o Autôr não replic.a por negativ:1 gerál, dá-se vista 
ao Réo para treplicar; pôis, assim como · a Cont?'a?·ieclade se
elide pela R éplica, assim esta se- elicle pela T1·éplica. Esta faz 
part e da Çontr-ariedade ela mêsma sorte, que a Réplica fáz parte do 
Libéllo . 
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§ CLXXII 

Depôis da · T1·éplica nada mais se-pode articular, 
nem o Autôr pode adclicionar sua Répl·ica (376) . 

§ CLXXIII 

A T1·éplica, como a Réplica, deve sêr offerecicla 
no têrmo legál (377). 

§ CLXXIV 

Este têrmo legál, .como tôdos os ma1s do Pro
césso, é peremptório (378) . 

(376) Ord. Li v . 3. o Tit. 20 § 27. Artigos de nova m zão, ac
c~tm~,zativos , ou dependentes, forão prohibiclos por ~ssa 'Oecl. no 
cit . § 27. 

Assim como a Cont?'a?"ieclade não se-póde adclir depôis · da 
Replica, d a mesma sórte não é licito addü esta depôis da 
T?·éplica, nem es ta. outra depôis ele pôr-se a Causa em prova. 
Antes cl'isso a T1·éplica pode sêr acld id a, requerendo-se l icença 
ao Juiz. 

(3'77) Esse t êrmo legál é o ele uma Audienc1a, sob pena de 
lançamento (Ord . Liv. 3 . • Tit. 20 § 5. 0

); pode;ndo a T1·éplica 
sêr articulada, ou por simtJles negação (neg-ativa gerál) n'esta 
formula - t?·eplico (ou t?·eplicct-se) JlO?" negltção -, acrescentando-se 
quasi sempre - com o protésto de convencêr á final - ,i 

·sendo articulada a T1•éplica, usa-se elas mêsmas fermulas, e 
cl ausulas salutares, indicadas nas Notas 285 e 291 SUJJ?'a. 

(378) Orcl. Liv. 3. o Tit. 20 §§ 19, e 44. Pócle comtuclo proro
gar-se, ou por via de re~tituição (Ord. Liv. 3. 0 Tit. 20 cit. § 19), ou 
por algum justo impedimento, e prqvaclo (Ord. Liv. 3.o Tit. 20 
§§ 20 e 44). Para prova de tal impedimento, a Praxe admitte o 
juramento ele quem o-allega . 
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CAPITULO XVIII 

DA OPPOSIÇÃO 

§ CLXXV 

Opposição (§ VIII n. 9) é o acto escripto, e articu
lado, pêlo qual um tercêiro exclúe, ou ao Autôr, ou 
ao Réo, ou á ambos, na Acção ordinaria entre 
êstes (379). 

(3'79) A definigão de - Oppoent~ -, no § LXV, cOI·responde 
precisamente á definigão dêste § CLXXV. A definig[o do Autôr 
em seu § CLIV diz, - que a Opposição é o Libello, que um ter
cêiro fórma em Juizo, ou contra o Autór, ou contra o Réo, ou 
juntamente contra ambos-. Esta 'definição vestio-se no§ 31 da Ord. 
Liv. 3. 0 Tit. 20, onde se-diz, que a Oppvsiçlío é como Libéllo; e 
manda-se, quo ácêrca d'ella siga-se a mêsma fot·ma de procedêr 
do L ibéllo ; mas omittio o eo;clusó1·io ela Opposiçlío, que aliás ex
pressou na definição de - Oppoente- em seu § LXXII, e com a 
mêsma 01·d. nas palavras -á eo;dui7' assim ao Autór, como ao R~o -. 
A definição do meu têxto desempenha estas duas fidelidades, po r 
que indica o :fim eo;clusório, e a forma do Libéllo por esta sua 
finál limitação - na Acção ordinaria entre êstes- . 

E' incrível a ce1;1.sura da Praxe For . de Mor . Carv. Nota 19'1 
approvada, segundo parece, no Proc. Civ. de Paula Bapt . § lll, 
e na Consolid. de Ribas Art. 2FlO, mas não na Praxe Braz. de 
Ramalho § 259) ! Se a Opposiçlío não fôsse Libello por abrangêr 
(al iás seg tlir-se) os actos da Contrariedade, Réplica, e Tréplica; 
o LibéUo também não fôra péça distincta, por abrangêr em sua 
marcha êsses mêsmos actos . As palavras ela Ord . Liv . 3. 0 Tit . 20 
§ 31 -á ea;cl~~ir assim ao A ~dó1·, como ao Réo, dizendo que a causa 
demandada lhe-pertence, E NÃO Á CADA UMA DAS DITAS PARTES -, 

compreendendo a hypothese da exclusão do Autôr e do Réo, é 
mais frisante nas outras duas hypothe!ies; ou só da exclusão do 
Autôr, ou s6 da exclusão do Réo, quanclv diz - e não á cada uma 
das dz'tas partes- . A exclusão, de que ora se-trata, não é a da 
Acção ; não é também a das Ea;cepções, no presuppôsto de dirêitos ex-
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§ CLXXVI 

A Opposição corre na Causa princ1pál, e simulta
neamente com ella, se o Oppoente interviér antes de 
assignar-se a dilação probatória (380). 

tinctos, annullaveis, ou nullos (§ CXLVIII supra). A exclusão, de que 
ora se-trata, é de dirêitos existentes; -dos proprios dirêitos em lití
gio, que o Oppoente diz pertencê1·-lhe, e de q1te quér excluir os Hti
gautes,entre os quaes esses direitos mostrã.o-se com titulár d~vid ôso. 
E se, em qualquér das trêz hypotheses, o Oppo ente exclúe, como 
reputal-o assistente (§ LXlV sup1·a), se o fim d'êste não é ex;.; 
cluir, senão d.efendêr seus dirêitos juntamente com os alhêios 
Pleiteádos no Libéllo pendente? Exemplo da I.a hypothese (ex
clusão do Autôr), -a de Libéllo de Reivindz'cação, dizendo o Op
poente pertencêr-lhe a causa reivind icada-: Exemplo da 2-a hy
pothese (exclusão do Réo) - a de Libéllo de Acção Confessória, di
zendo o Oppoertte pertencêr-lhe o predio demandado como serviente, 
e defenclendo a liberdade d' êlle: Exemplo da 3.• hypothese (exclusão 
de ambos) - a de Libéllp ent1·e Condominos, dizendo o Oppoertte 
Pertencêr-lhe exclusivamente a causa demandada em supposta com
!Unnhão entre os dôis litigantes. Como estranhar a Op1zosição 
contra um só dos litigantes, se na propria Ord . Liv. 3. 0 Tit. 20 
§ 31 tem apôio o mêio similár de Embarg-os de Tercêiro, quoti
dianamenta. oppostos para exclu·ir a posse e dominio do Execu
tado nos bens penhorados? 

Se a Opposição é libéllo, ou como libéllo, segue-se, que deve 
Sêr sempre articulada. E' conhecida no Fôro por. - A1·tigos dé Op
'[Jos1'çéio - , em que o Autôr toma o nome de Oppoente, e o Réo 
toma o de OpptJsto. São n'êlles usadas, como nos demais Artigos, 
!Uais ou menos, as formulas, e as clausulas salutareti, indicadas 
31fJ.Jra nas Notas 285 e 297. 

Artigos de Opposição não devem sêr admittidos: I - Nos casos 
da Ord. Liv. 4. 0 Tit . 54 § 4. 0 : II-Sôbt•e causa divérsa da que 
faz objécto do litígio, ainda que sêja por petição de herança, ou 
acção universál, q1.1.e compreenda a cousa reivindicada .. 

(380) Orcl. Liv. 3. 0 'fit. ·20 § 31. Sendo o Oppoente casado, 
Uão é admittido sem outórga de sua molhér, quando a Opposição 
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§ CLXXVII 

Quando interviér depôis de assig-nar-se a dilação 
probatória, o Oppoente só será ouvido em auto apar
tado (381) . 

ve~·sa sôbre bens de raiz (Orcl . Liv. 3. 0 Tit. 47 § 7. 0
). Nãc é 

necessaria. porém a citação elas Partes, pôis que já se- achão eJl1 
J1;1izo. Basta réquerêr o Oppoente ao Juiz para mandar juntar 
sua Procuração aos Autos, e fazêl-os com vista áo seu Advo
gado para deduzir os At·tz'gos àe Opposição, sem carencia do pre
cedente reconciliatório (Nota 169 s~tpm) . Em contrario, sôbre a 
citação elas Partes para fallarem á Ji?·tigos àe Opposição, a Praxe 
For. ele Mor. Carv. § 325" e Nota 198, a a Praxe Brasil. de Ra
malho § 261; mas só por mór segtirança, sempre o melhól' 
dos partidos . 

(381) Depôis de assignácla a dilação probatória não tem logár 
a Opposição nos proprios ~utos ela Acção, e só em auto apartado 
(cit . Orcl . Liv. 3. 0 Tit. 20 i . 31). Não góza o menór ele restitui
ção para sêr ouvido com . Opposiçáo nos proprios Autos , vindo 
á Juizo depôis de assigná.da a Dilação probatória; porque não 
sóffre lezão, podendo sê r ouvido em auto apartado. Quanto á 
Opposição de terceiro senhôr e possuicl ôt·, ou ele tercêil'o prej tuli

·cado, na Execução, vêja -se no 'I'omo III . 
N'êste § CLXXVII diz o têxto - depôis de assignal'-se a ])i

lação pt·obatót·ia - , e no antecedente - ante::; ele ass ignar-se a 
JJilaç{io pt·obatót·ia - , para significar o mêsmo que .- antes G.e se-ela!' 
logár á próva,- depõis ele se -dar lagar á prova; porquanto só o Juiz 
dá logár á pn5va, e o-dá em Audiencia por dilação ''probatória assig
nada á requerimento da parte (O rcl. Li.v. 3. 0 Tit. 20 § iJ . o, e Tit. 54) · 
Dêvo todavia informar (se acharem differença n'estas locuções) sôbre 
ampliações de ~raxistas quanto á n~o bastar dilação probatória assig
nada; - ou quando as partes não fôrão ainda citadas para vêl-a 
corrêr, - ou quando as · testemunhas ainda não estão dadas; -
ou, elepôis ele dadas, quando, lançado o .Réo da Tréplica, fôi de
pôis ad ·nittido á tréplica1· (Praxe Bras . ele Ramalho Nota ao 
§ 260, e Praxe For. de Mor . Carv. Nota. 199): O · limite inva~ 

riavel da dilação probatória assignada, sem ampliações nem lirni-
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§ OLXXVIII 

os Artigos de Opposição, os-contraria 
Oppôsto, e procéde-se n'elles como na 

(382) . 

CAPITULO XIX 

DA AUTORIA 

§ OLXXIX 

Autoria (§ VIII n. 10) é o acto escripto, pelo 

tações, é preferivel; não aproveitando resc1soes de lançamentos, 
quando as dilações probatórias não fôrem novamente assignadas. 

(382) A razão é, porque a Opposição é como Libéllo ; e con
téJn , como a Reconvenção, uma nova Acção. Não ~dmittindo-se 
a Opposição, é caso de Aggravo de Petição, ou Instrumento (Regul. 
de 15 de Março de 1842 Art .. 15 § 3. 0 ). Do seu recebimento 
apenas cabe Aggmvo no Auto do Procésso. Da Sentença finál 
Cabe appell ação . 

Recebidos os A?'ti!JOS de Opposz'ção, segue-se a Contrariedade do 
Oppôsto, e depôis a Replica elo Oppoente, e depôis a Tréplica 
do Oppôsto ; e á finá] arrasôa, primêiTo o Oppoente, e depôis o 
Oppcmto. 

. Havenào dóis ou mais Oppoentes, cada um d'êlles eleve ar
ttcnlar, . replicar, e arrazoár á finál ; e, havendo clôis ou mais 
Oppostos, cadá um cl' êlles eleve contraria r, treplicar, e também· 
arrasoár á finál. Cada um dos Oppoentcs, e cada um dos Op
Postos, pêla ordem, em que requerêrão no Procésso; e não sendo 
Primêiro o Hltimo, que vêio com seus Artigos , com0 lê-se no § 
:33o de Praxe For. ele Mor . . Carv. , e na Consolid. de Ribas 
Art. 283. 

-Não l'ecebiclos os A?·tigos de Opposz'ção, deve o Oppoente sêr 
Con.demnado nas custas do retardamento (Ord . Li v. 3 .0 Tit. 31 in fine); 

lUas não em dôbro, como esta Ord . manda, porque cahio em desuso. 
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qual o Réo chama á Juizo a pessôa, de quem houve 
a co usa demandada; para que a-defenda (383). 

§ CLXXX 

Só pode cha·mar á Autoria o Réo, que possú.e ern 
seu proprio nome (384). 

(333) A Autoria vem á sêr o chamamento do Autôr á Juizo. Au
tô?', n'êste sentido restricto (§XXXII), se-diz aquêlle, de quem o Réo 
recebeu causa; isto é, de quem houve a cousa, que possúe; e em cu
jos dirêitos succedeu, ou por titulo universál, como o d~ herdêiro; ou 
por titulo particulár, como o ele donatario, compradôr, ou outro 
semelhante. Di.ffére o Autôr do Assistente, em que aquêlle ve.rn 
á Juizo, chamado pelo Réo para defendêr a cousa demandada; e 
êste vem á Juizo voluntariamente ajudar ao Réo, ou aó.Autôr, 
defendendo sua propria Causa juntamente com a alhêla (§LXIV su
JJ?'a). O fundamento da Autoria é, que o chamado eleve estár 
mais bem instruido do nogocio, para podêr impedir a evicção. 

A definição de A1,to?·ia no t êxto actuál é a mêsma do Au
tôr em sêu § CL VIII, com trôco somente da qualificação- acto 
}urliciál- pêla de - acto escripto-. Eifectivamente, o cham amento 
á AutO?·ia é, e deve sêr, acto escripto ;-acto complexo, que co
meça pêla declaração do Réo em Cóta nos Autos antes da Con
trariedade, ou em Requerimento de fóra, em que êlle manifesta 
o nome da pessàa, de 'quem houve a cousa demandada, e asu~ 
intenção de citai- a para a A?ttO?·ia. 

(384:) Ord. Liv. 3.0 Tit . 44 princ., e Tit. 45 §2. 0
) • . Assim, podem 

chamar á Autoria, o usufructuario, o emphiteuta; porém não o in
quilino, o arrendatario, o procuradôr, porque poss6.em em nome 
alhêio (Ord. Liv. 3. 0 Tit. 45 § 10). Estes satisfazem, nomeando 
aquelle, em cujo nome possúem (cit. Ord,. ). E se o Autôt• qui
zér proseguir na Causa, deve citar o verdadêiro possuidôr, que 
pode dec1inar para o Juizo do seu fôro (cit. Ord.). O emphiteuta 
demandado quanto ao clorr.inio dirécto, o u~ufmctual'io quanto ao 
dirêito de propriedade, podem nomeár, aquêlle o senhôr dirécto., 
e êste o proprietado Esta nomeação porém deve sêr fêita antes da 
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Contrariedade, aliás é tido o Réo por verdadêiro possuidôr, como 
se se.offerecêsse á lide. · 

Distingue-se entre o Ckamanu'nto d AtdO?·ia, e a Nomeação 
sern êlle. Chama á . Auto1·ia quem, pos3uindo em seu proprio 
nome a causa demandada, nomêa a pessôa, de quem a-houve, 
Para o effeito ele responsabilisal-a· pêla evicção. Faz simples
mente Nomeação, quem, possuindo em nome alltêio a causa de
~andacla, nomêa a pessôa, de quem a-houve, sem chamal-a á 

utoria, mas só para o effêito de afastar ele si a demanda com 
todas as ,f< nas consequenci !!:s .. Eis como se-procede · nos casos de 
Nom~ação um cltamamento á A1~to1'ia, em observancia da Ord . 
Liv. 3.o Tit. 45 § lO: 

Feita a Nomeação, e requerendo o Autôr reivindicante a ci
tação do Nomeádo, VfiJrdaclêiro pos. uidôr da cousa demandada, 
Para tomar á si a defesa da Causa, em cérto prazo, pena de 
la-nçamento e revelia, o Juiz lh'o - defere: 

Vindo a citação, acc'usa-se na primêii·a Audiencia, e assi
gna-se ao citado o requerido prazo, com as comrninadas penas: 

Comparecendo o citado, transfere-se para êlle a questão do P·· . . 
elto, com desoneração co.mpleta do Réo· nomeante : 

Não comparecendo o citadv por si, nem por seu Procuradôr, 
tem logár seu lançamento, e prosegue-se 'á sua revelia. 

Se o Réo, possujdôr em nome alhêio, ,não fizér a NometLção 
~lll tempo (antes da Contrariedade, como explica-se in(1·a na 

ota 392) será tido por possuidôr em seu proprio nome, para 
0 

efi'eito de podêr sêr conclemnado á pagar o valôr da eousa cle
lllandada, ou de sêt• evictôr sem desoneração alguma do verdadêiro 
Pnssuidõr. O Réo Nomeante não deve sêr absolvido da Instancia 
~ntes. de ~omparecêr o Nomeádo no prazo marcado, e de tomar 
a s· ' 1 a defesa da Causa . Se nomeáe pessôa, em cujo nome não 
P~ssüa, pagará tôdas as custas d' êsse incidente. A cit. Ord. 
Lw. 3.o Tit. 45 § 10 manda pagal-as em dôbro, além da con 
d.emnação em uma pena corp:Jrál; mas não ha exemplo de tal 
1'1 ô g r, que reputo em desuso. 

Sôbre o modo de procedêr nos casos de Nomeação com cka
?i! 
a1n,~1tto á Autor·ia, vêjão-se as Nota.s subsequentes, e princi-

Palmente a Nota CLXXXVII in(1·a. Não é applicavel á êsses 
outros casos. o d-ispôsto na cit. Ord. priiJ.c. sôbre o N omeád.o 
!liusente fóra cl'e> Império (Nota 385 infra), porque, além de podêr 
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§ CLXXXI 

Só pode sê r c h amado á A t~toria a pessôa, que dell 
causa ao Réo por transmittir-lhe a cousa demandada, 
ou d'ella fôr representante por herança (385). 

§ CLXXXII 

Só tém logár a A·utoria em Acções de Rei-vin; 

di cação (386). 

declinar para o Juizo de seu domi cilio, faculta a mêsma Ord· 
no § 10 demandai-o ahi mêsmo; ou no logár ela existencia da 
cousa , se a sua pósse não excedêr de anno e dia (§ xxvr e 
Nota 52 sz1p1·a) . 

(385) Ou estêjão prese ntes , ou ausentes, com a differença, 
estando o chamado á A11tm·ia n' es te Império, de suspendê!'; 
se o progrésso da Causa, até que elle sêja citado, e comparêça 
no i êrmo assignado; mas , estando fóra do Império, pro segue a 
Causa, até que venha ; e a-recêbe no estad o, em que se-acl:J.al' 
para sua defêsa ; sendo -lhe licito allegar de n ôvo o que lh e-con
venha, e nã.o lhe-prejudicando seu dirêito a Sentença já dada 
(Ord. Liv . 3.• Tit. 45 princ.). Sendo· dÓi s ou mais aquêlles, d~ 
quem o Réo houve a cousa, não basta a ' citação de um só ; mas e 
necessario, que t ôdos sêjão cit11dos, á t erem sido nomeádos co]ll 
chamamento á Autoria . Chamando-se á A11to?'ia o Executado, 
cujos bens fôrão arremat ados, deve-se também citar ao Exequente 
(Consolid. das Lêis Civs. Nota 'i6 ao Art 5'76) . Os :fiadôres, 
ainda que obrigados á evicção, não é preciso , que sêjão chamadoS 
á Autoria; mas basta, que o-sêjão os Autôres· por elles afiança-
dos, j á que ela obrigação cl'estes depende a d'aqnêlles . , 

Pôsto que. t am bém obrigados pêla evicção, não t em lagar 
o chamamento á Aut'O?'Üt entre Coherdêiros, quando á algt1~1 

d'êlles fôrem reivindicados por tet·cêit·o ·bens de seu quinb.aO 
hereditario (Co rr. Tell . Dig. Port. Liv. 2 .o n. 1153) . 

(386) Orei. Liv. 3.o Tit. 44, e Tit . 45, pe?' totum. Não tem pôÍS 
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logár a Anto?·ia: I - Nas Acções pessoáes : II- Nas Acções de fôrça, 
ou o Réo praticasse o facto espoliativci em nome propriu, ou em 
nome alhêio: III - Nas Acções reáes , á não sê r de reivindicação : 
IV- Nas acções de reivindicação, quando o possuiclôr houve a 
co usa por doação . 

Não t em logár nas Acçõe:S pessoáes, ainda que das chamadas 
- in ?'em SC?'Ípt((J- ; ao contrario da doutrina elo Autôr em 
sua Nota 350, repetida sem critica por nossos Praxistas ; por
quanto: - A Accão chamada - ad emibenclnm - só tende á móstra 
de causas, emb61~a para motivar depôis reivindicações:- As Ac
Ções chamadas - pa~;liana ou ?'evocató?·ia -, e - q1wd mr:t1;s ca1;sa - , 
e outras semelhantes, são cumulativas de reivindicação, quando 
demanda-se logo á tercêiros possuiclôres ; e conj unctamente, aos 
Perpetradôres da fraude no primêiro· caso, figmando pêlo reivin
dicante seus credôres prejudicados, e no segundo caso os perpe
tradôres ela coacção. A Ord. Li v. 3. 0 Tit. 44 princ . , se comprebende 
f-8 acçues p~ssoáes ?'eipersec1;tó?'ias, quanclq diz - pa1·a cob?'a?' - , é por 
1g'Islar para as clnas hypotheses do possuiclôr - em seu nome ou 

ert~, nome d'ou,t?·em- ; e na verdade, quando possuidôr em nome 
rl'out?·em, e não as-restitúe, será caso de accões tJessoáes ?'ei2Je1'
seC?;tó?·ias. 

Não tem logár nas Acções de fôrça (e geralmente nas posses
Sórias), ainda que o Réo praticasse o facto espoliativo em nome 
alhêio; porque só é caso de Nomeação simplesmente, e não de Au
lo?·ia. 

1 
Não tem log:lr nas Acções r eáes, á não sêr de reivindicação, 

,também ao invérso da doutrina do Autéir em seu § CLIX, repe
tid;t sem analyse pêlos Praxistas) ; porque só na Acção reál de 
reivindicação é, que se-disputa sôbre dominio de causas tangi·
Veis, ou sêja dominio 1;tit como no emphyteuse, ou sêja dominio 
''.esoluvel corno no us:1fructo, fideicomisso, e n'outros casos (Conso
ltd. das Lêis Civ. Nota 29 ao Al't . 615). As Ords. Liv. 3. 0 Tit. 
44 e Tit. 45 mostrão por sua l eitura só têrem legislado para causas 
l'evindicaveis; põsto que, nos clirêitos de servidão, á r espêito, dos 
(].tl_aes discute-se nas acções confessórias e negatórias, concebe-se 
o Incidente das A1oto?·ias. Além d'isto, a mesma Ord. Li v . 3. 0 

'l'it. 45 princ. deixou pórta abe rta para tôclas as limitacões neces
Sarias, dizendo: - e o Fêito é tal, em que o possuidÔr da causa · 
lb.ovel, ou de rai z, pode allegar Autl11· - ·. 



§ CLXXXIII 

Os chamados á A uvoria devem respondêr no J ui~o 
do Réo, por quem são ehamados (387). 

§ CLXXXIV 

Comparecendo o chamado á Autoria, e querendo 

E não tem logár nas. acções ele reivindicação, quando o pos• 
suiclôr houvér a causa por doação; porque nada perderá êlle, 56 

á finá! fôr vencido. Ha todavia os casos excepcionáes da Nota 2l 
ao Art. 424 ela Consolid. das Lêis Civ., em que os doadóres são 
responsaveis ·pêla evicção, á sabêr : I- quando a doação fõr re
muneratória: II - quando fêita com encargos : III- quando fêita 
por causa de casamento : IV - quando de má fé doou-se cousa 
alhêia : V - quando o do:tdôr expressamente convenciona a res
ponsabilidade pêla evicção. 

Não são casos de A~do7"ia os indicadas pela Praxe For. ele :Mor· 
Carv . Nota 206, embóra convenha da~ sciencia judiciál, ti sabêr: 
I- Quando o credór embarga em mão do devedór de seu devedõr a 
divida respectiva, se 'clepóis do arrésto o devedôr é demandado pêlO 
seu credôr, convém por cérto noticiar essa demanda : II - Quando 
o depositaria é judicialmente citado para entregar a cousa depo
sitada á pessôa differente, convém para sua desoneração scienti
ficar a entrega á quem requereu o deposito : III - Quando _0 

fiadôr e principál pagadôr pretende a execução da Sentença pw 
mêiro nos bens do devedôr, pode, sendo accionado para pagar, 
fazêr citar o devedôr para assistir á Çausa com tôdas as suas 
Excepções, comminando -lhe sêr simultaneamente condemnndD· 

(38'1) Ord. Liv. 3. 0 Tit . 4.5 § 11. Excépto, sendo chamada 6. 
Autoria a Fazertcla Nacional, porque então se-remétte a Causa para 0 

respectivo Juizo dos Fêitos da F azenda; o que é transcendente 
á qualquér caso de assistencia, ou oppo1liçã::>, de Procuradôres Fis
cáes (Ord. Liv. 1. 0 Tit. lO § 8. 0 , Tit. 13 § 3.o, Al~. de 18 de 
Setembro de 1814, Lêi n. 242 de 29 de Novembro de 1841 Art. 

· z.o, e Instrucções na Ordem n . 6 de 12 de Janêiro de 1842 Art. 
l .o). Esta Excepção firma tt régra em · contrario . 
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passar para si a Rei vindicação proposta ; fica á es
cõlha do Autor Reivindicante, ou litig·ar somente e;om 
êlle , ou prosegmr na Causa com o Réo principál 
(388). 

§ CLXXXV 

Não querendo o chamado á 
Causa, incumbe ao Réo principál 
proseguir até Supe.riô1· Instancia. 

Autoria defendêr a 
defendêl-a, e n'ella 
(389). 

(388) Ord. Liv. 3.0 Tit. 45 § 6. 0 • Escolh endo o Autôr Rei
Vindicante litigar com o Réo principál, ·póde comtudo o chamado 
á Autoria, caucionando a execução do julgado, mêsmo contra a 
Vontade d' êlle, ajudar ao Ré o princi pál, e assistir á Causa como 
ProcuradOr em causa sua propria (O rd. Liv. 3. 0 Tit. 45 § 7. 0 ) ; 

salvo se o Autôr mostrar, que d'essa mudança de pessôa lhe-re
sulta prejuízo; por exemplo, ·se mostrar, que o Réo principál é 
hotnem mais fiél e verdaclêiro, e de mais facil· accomodação (Ord . 
Liv. 3. 0 Tit. 45 § 8. 0 ) . Ainda no caso de tomar á si o chamado 
á Autoria a defêsa da Causa, pode o Réo principãl assi.stir á de
lhancta por seu proprio interesse, fazendo causa commum com o 
chamado. NãCJ pode ês te declinar, ::i não sêr a Fazenda Nacioná1 
(Nota 387 sup1·a); mas pode reconvir (Nota supra e § CLXXXIX 
n. 2), não se-verificando a competeneia especüil da situação ela 
cousa demandada (Nota 52 sup1·a) . Sempre que, contra a von
tade do Autôr Reivindicante, a Causa tivér de corrêr com o cha
lllado á A~•tó1·ia; o Réo principál pode sêr obrigado á depôr aos 
Artigos , como se a Causa com êlle corrêsse (cit . Ord. Li v. 3. 0 

Tit. 45 § g,o) . 

(389) Ord . Li v. 3.0 Tit. 45 § 3. 0 • Ou a. Sentença proferida 
na pri rnêira lnstancia lhe-parêça justa, ou injusta . A Parte 
P6de enganar-se na sua opinião. 
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§ CLXXXVl 

~e o chamado a Autoria defender a Causa, com. 
êlle continuão os t êrmos dos Autos (390) . 

(390) Ord. Liv. 3.0 Tit . 45 §§ l,o á 9.o. F.is como se-procede 
nos casos de Nomeação com chamamento á Az~tO?·z·a, em observancia 
da cit. Ord. §§ l,o á 9. 0 : Requerendo o Réo nomeante, que sêja 
citado para tomar á si a defêsa da Causa, pena ele lançA.mcnto, 
e ele respondêr pêla evicção, o chamado, ele quem mostra têr 
havido a co usa demandada; o Juiz assigna um prazo sufficiente 
para fazêr tal citação, e apresentál-a em Juizo; prázo ao arbí
trio do Juiz segundo a distancia elos lagares, e sob a dita pena 
/j,e lançamento e revelia. No emtanto suspende-se o curso da Cansa, 
salvo est ando o chamado á A z~t01·ia fóra elo Império. Vindo a citação , 
accusa-se na Audiencia, e assigna-se ao chamado o prazo de duas 
Audiencias para juntar Procuração; findo o qual, não comparerendo, 
é lançado; subindo os Autos á conclusão para julgitr ··se o lan
çamento, e a comminação, por sentença. Apresentando porém Pro
cm·ação no dito prazo de duas Aucliencias, continua-se vista ao 
seu Advogado, para declarar se acêita, ou não, a Az~to?·ia. Acei
tando-a, toma a Causa á si no estado, em que se-achar; e pro· 
seguem com elle os t êrmos dos Autos, como proseguirião co!ll 
o Réo principál. 

O Autôr , diz, que se-assigna um t êrmo para o chamado a 
Az~to1'ia juntar Procuração ; mas a pratica do nosso Fôr0 é assig
nar-se o prazo de duas Aucliencias, como ao Réo para contrariá!' 
o Libéllo ; mêsmo porque agoTa usa-se fazêr a nomeação, e re
querêr o chamamento, antes dn. Contrariedade, e · não posteriorr
mente . Havendo justo impedimento, o dito prazo ele duas Audi
encias costuma-se pro rogar (P 1·ax . For. de Mor. Carv . Nota 203) · 
Do Despacho, que marca g rande ou pequeno prazo, não cabe appel
lação nem aggravo (cit. Orcl. Li v . 3:0 Tit. 45 § I, o) , roas cabe 
appellaçfío do Despacho, que denéga o prazo (Praxe For. de :Mor 
Cav. § 3H). 

Se o responsavel pela evicção é fal1ecido, devem sêr chamados 
seus herdêiros, cuja habilitação se-faz nos r0spectivos articulados-
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§ CLXXXVII 

O chamamento á Autoria não se-deve fazêr d.e s.alto,. 
mas gradualmente (391) . 

§ CLXXXVIII 

O chamamento á Autoria deve sêr fêito antes da 
Con trariedad.e (39.2). 

(391) Isto é, deve fazêr-se primêiro á aquall~, de quem o 
Réo recebeu immediatamente a causa demandada; podendo este 
fnzêl-o á outro, até chegar ao primêiro transmittente (Ord. Li v. 3.• 
Tit. 44 § 1,0, e Tit. 4,5 § l. 0 ). 

(392) Ord . Liv. 3.0 Tit . 45 § 3. 0 • Não se-fazendo o chama
mento á Auto•·ia, ou fazendo-se fóra de tempo, aão tem o Réo algum 
regrésso contra aquelle, de quem houve a cousa demandada, para 
lhe-pagar o damno (Ord .· Li v. 3. 0 Tit. 45 § 2. 0

). Excépto :I - se lhe
fôi convencionalmente dispensada essa obrigação: li - se aquêlla 
lllêsmo, ele quem o Réo houve a cousa demandada, fôi causa da 
não fazêr-se o chamamento. 

Manda-se na cit. Ord. Liv. 3. 0 Tit. 45 § 2.0 , que o chama
mento á Auto?·ia sêja fêito -antes elas inquirições abertas e pu
blicadas - ; mas, além de que a public'ação das inguir~ções -, 
solemniclade supprivel (Nota 9 swpm), deixou ele sêr acto es
]:>eciál dêsde o Art. ll da Disp. Prov . annexa ao Cod . do Proc. ' 
Crim., ordenando a inquirição publica das testemunhas; obser 
>'a-se hôj e a bôa pratica (No t a 390 s1~p1·a) de !azêr por occasião 
da Contl'adeclade, e sem contrariar, as denunciações elas Autori as . 
Béia pratica sem duvida, porque, se o fim d'êllas é tomar o cha
lllado á si a defêsa de Causa, h!1. coherencia em ehamal-o no co
Inêço ela defesa, para as ba.ses d'esta lançar na Contrariedade. Que a 
Auto?•ia s6 é admissivel em Cau3as ordinarias, resulta do nosso 
§ CLXXXII, segundo o qual s6 t em logár nas Acções de reivindi
cação, que são sempre ordinarias'. O clwmamento á A ~~to1·ia é tão 
llecessario, que não se-dispensa mêsmo no caso de têr sido citado 
})ara a Acção qu.em deve sêr chamado á AutOP·ia (Lobão Seg. Li
llh. Nota 359, e Mor. Carv. P1·axe For. Nota 205). 

13 
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§ OLXXXIX 

Os e:ffêitos da A-utoria são : 
1 Dirêito regressivo do Réo contra quem ihe

transmittio a cousa demandada, para que o-indern
nise do prejuízo (393) : 

2 Podêr o chamado á Autoria reconvir ao Autôr 
. da Causa (394) : 

3 Fazêr-se commum a Causa ao Réo principál, 
e ao chamado á A uto,ria (395). 

CAPITULO :X.:X. 

DAS CAUÇÕES 

§ oxc 

Caução (§VIII n. 11), quando judiciál, é o acto, 

(393) Ord . Liv. 3. 0 Tit. 45 § 3. 0 • Fica ao Réo vencido a es
côlha de exigir do chamado á Autoria, que lhe-pague o valôr 
da .cousa vencida com seus juros ; ou que lhe-pague o prêço , que 
por ella recebeu; e mais as despêzas das bemfeitorias, e as custas 
da demanda. Tem logár este effêito, ainda que a Sentença fô sse 
dada injustamente }JOr ignorancia do Juiz, ou por malícia (cit . 
Ord. Liv. 3. 0 Tit.. 45 § S. o) . Não assim, se a cousa fôi tirada 
do Compradôr, ou outro possuidôr d'ella, por esbulho, otl por furto 
Ord. Li v . }.o Tit. 45 § 1L 0 ); ou se o Compradôr sabia, que a cansa 
vendida era albêia (Ord. Liv 1.0 Tit . 45 § 5. 0). 

O chamado á A~~to?"ia pagará ao Réo vencido o duplo elo prêço 
ela cousa reivindicada, quando n'êste sentido houve pacto (cit. 
Ord. § 3. 0 , e Consolid. das Lêis Civ. Art. 555). 

(3~4) Procécle isto nos têrmos da Nota 357. 

(395) De onde vem, que o decidido á respêito de um enten

de-se decidido á r espêito de outro. 
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pêlo qual em Juizo . garante-se a indemnisação de al
gum damno possível (396) . 

§ CXCI 

A Ca·ução pode sêr : 
1 !ttratória, garantindo com juramento (397) 

(396) Ha outras ca11ções, que não são actos elo Procésso; mas ob
jécto de Acções, e remedios particuláres de Direito, como : I-a cau
ção de bene 11tendo (de bem 11za1·), que présta o usofructuario: II 
- a de damno i?~fecto (de damn.o eminente), quando o edificio pro
ximo ameaça ruina : III- a de demoliendo (de demoli1·), para 
podêr continuar na edificação, não obstante o Embargo de 
obra nova. As ca1{Ções não são da substancia do Juizo, po
dem sem nullidade do Procésso omittir-se. Nem se-costuma pres
tai- as, sem que sêjão requeridas pêla Parte. 

Não se-trata aqui elas Cauções, que pertencem ao Juizo Cri
miná!, e ao Juizo Ecclesiastico. 

(397) ~0 caso mais notavel de Ca1eção j'1wató1·ia era o do j'u
ramento de cal1tm1~ia, p1·estado por cada um dos litigantes á re
querimento do outro, pêlo Advogado, pêlo Procuradàr (Ord. Liv. 
3. 0 Tit. 43); e que fôi abolido pêlo Art. lO da Disp. Prov. 
annéxa ao Cocl. do Proc. Crim., quando prestado á requerimento 
de partes· no principio das Causas, ou no curso d'éllas . Em 
muitos casos os Juizes mandão prestal-o, por exemplo,- quando 
se-requér segunda dilação probatória, - quando se-requér a proroga
ção de qualquér prazo,- quando se-requér arrésto com posteriõr 
justificação por per igo na demóra,- qnando se-péde vista para 
Embargos ele tercêiro, etc. Que o j1wa1nento de calum?zia, á des
pêito do contrario parecêr ele Lobão Seg· . Linh. Nota 365 § 3.•, 
entra na classe elas ca11ções j1wató1·ias, convence a razão gerál de 
resolvêr-se em indemnisação de pêrda.s e interesses qualquér 
obrig·ação ele fazêr ou não fazer. Está n'êste caso o - jm·amento 
d'inve?~ta?·ia?~te-, indefectível no comêço dos Tnventarios de he
ranças (Ord. Liv. 1. 0 Tit. 88 §§ 4 .o e 7. 0 , Consolicl. elas Lêis 
Civ. Art . 1148), pêlo qual os Inventariantes assegurão exercêr 
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2 Pignoratícia, garantindo com penhôr, antichrése, 
ou hypothéca (398) 

3 Fideijussória, . garantindo com fiança, abonada 
ou não (399) : 

4 Promzssór·ia, garantindo meramente com pro
méssa (400). 

seu cargo sem dolo n em malicia, e dar á carregação os bens e 
havêres dos fallecidos inventariados. 

(398) Deve-se caucionár com 168000 rs . . ou 328000 rs. em casos 
de suspeição (Nota 318 pag . 139 sup1·a) . Em casos de Revista 
n ão se-cauciona mais, como outr'óra (Ord. Liv. 3.0 Tit. 95 § 2. 0

); 

pôis que tal não 0rdena a refórma d' êsse recurso, á começar da 
L êi de 18 de Setembro de 1828. 

A palavra- penhôr -, que qualifica ésta caução, além do 
seu sentido compreensivo da antichrése ; tem o geral compreen
sivo ela ant.iclwése e hypothéca, que o Dig. Port, Liv. 3. 0 n. 1106 
chamou - empenho- (Consolid. das Lêis Civ. Notas l e 2 aos 
Arts. 767 e 768) . 

(399) A Caução fideif~tssó?·ia, de que agóra se-trat::t, é a que 
chama-se - fiança f1tdiciál - , definida e exemplificada na Conso
lid. das Lêis Civ. Notn. 2 ao Art. 776. Sôbre abonos nas fianças 
.i~tdiciáes vêja·se a Nota 401 inf?·a. 

(400) A Caução p1·omiss6?·ia não é o - j1wammzto p~·omissó?'io, 

-prohibido pêla Ord. Liv. 1.0 Tit . 78 § 13, e Liv. 4.0 Tit. 73 
(Consolid. das Lêis Civ . Art . 389 § 3.0) . Nos casos d'éssa pro
hibição J?'Ométte-se j~wanilo, e . nos cl'êste nosso § CXCI n. 4o p~·o

métle-se, ou affi1·ma-se, não f~wando. Pode-se pôr exemplo na 
Caução de 1·ato (ri/ esta?' JJêlo i~tlgailo), cujo Termo assigna o De
fensôr, ou o Procuradôr, quando a Procuração não se-lhe-re
metteu, ou se-lhe-desencaminhou, ou não é legal; obrigando-se 
á apresentai- a legál , dentro de certo prazo. Vêj a-se a Nota 341 
su1p·a sôbre a- E(J}cepção ile Juramento-. 
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§CXCII 

Qnando a Lêi exige Caução, entende-se ordina
riamente sêr a fideijussória (401). 

§ CXCIII 

Quem está obrigado á dar fiadôr, deve dal-o idoneo ; 
não li-vra-se de tal obrigação, ·nem jurando, nem dando 
penhôres (402) . 

(401) Não são porém admissiveis para fiadôres : I - as mo
lhéres : li- os menóres: III - os qne não tem bens sufficientes, 
ou os-tem com dividas : IV - os que possúem bens fóra ela juris
dicção do Juiz da Causa: V - os que são rixósos, ou de 
difficil accomodação . Generalisa-se a regra do têxto, dizendo-se, que 
os fiadôres, como quaesquér obrigados, devem têr capacidade civil; 
e que, a.lem d'isto, elevem sêr icloneos, como exige-se no sub
sequente § CXCIII. 

(402) Va:le o mêsmo não dar fiadôr, como n ão dal-o icloneo . A 
idoneidade da fiança regula-se pêla naturêza do negócio, e razão 
da suspêita determinante da ca~tção . . 

I-Ia todavia casos, em que, sob certos requesitos, se-póde sa
tisfazêr com a ca1tção ju?·ató?·ia, em logár de :fiaclôr, que não se
pode achar; como no caso de ca~tção de bc?Ze utendo (de bem u zar),. 
que é obrigado á prestar o usofructuario no usofructo ele bens 
moveis de , uso (Cod. Civ. Franc. Arts. 595 e 596). Não assim, 
n'aquêlles casos, em que a Lêi ;requér fiança por forma do acto; 
ou em que, na falta de prestação ele fiança, a Lêi acócle com 
divérsa providencia. Os requesitos, sob os quaes só pode têr lo
gár a ca1tção . ju1·ató1·ia em falta de fiança, vem á sêr : I - que 
se-prove a pobrêza de quem jura : II- que jure não podêr achar 
fiaclôr : III - que sêja pessôa honesta, e ele probidade : IV
que não sêja: suspêita de çlelapiclação, ou de fuga . Nas :fianças 
judiciáes (como nas legáes), as testem1mkas de abonação supprem 
as faltas dos fiaQlôres ; sempre são prestadas e assignadas com 
d·uas testem1tnltas abonató?·ias vindo á sêr refôrco ele :fianca a abo-' . . . 
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§ CXCIV 

Ninguém está obrigado á caucwnar com fiança 
ás custas, á não sêr unicamente nos casos do De
creto n. 564 ele 10 ele .Julho de 1850 (403). 

§ cxcv 

A' requerimento do Autôr, o Réo demandado por 
acção reál, ou pessoál sôbre cousa movel, ou por 
acção pessoál de quantidade, ·deve caucionar, com pe
nhôres OB. fi.adôres sufficientes, o valôr da demanda; 
quando não possuir bens de raiz seus ele va.lôr corres
pondente, e fôr snspêito ele fug·a. Nãio prestando 
tal satisdação, expedir-se-ha contra êlle mandado de 
Embargo (404). 

nação ou abono (Consolid. das Lêis Civ. Art. 779 e sua No ta 6) · 
Não estão n'este caso (ao contrario da Nota 370 de Lobão Seg. 
Linh.), as testemunhas, que simplesmente jurão sôbre a idonei
dade dos fiadôres, sem assignarem as fianças (Praxe For . de Mor· 
Carv. Not. 212). 

(403) O Art. lO da Disp. Prov. annéxa ao Cod. do Proc. 
Crim ., abolio a fiança ás c~tstas, revogando l'Lssim a Ord. Liv. 3 ." 
1'it. 20 § 6. 0 ; mas o Decreto de lO de Julho de 1850, citado 
n'êste nosso nôvo têxto (em contrario ao do § CLXXIII do Autôr), 
vêio declarar, que aquêlle Art. lO da Disp. Prov. não compre
-endia as demandas propostas por Autôres, nacionáes ou estran
gêiros, residentes f6ra do Império, ou que do Império se-au
zentem durante a lide; exceptuaclas as pessóas miseraveis, que 
justificarem perante o Juiz ela Causa, por sua pobrêsa, sêr-lhes. 
impossível afiançar . . 

(404) Orcl. Liv. 3.• Tit. 31. Já se-vê, que a palavra- sa-
tisdação- tem o sentido generico de prestação de penhór, ou 
fiança, e ainda mais largo. A citada Ord. não falia de tmlJM·go 
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§ CXCVI 

Não estão em uso no 
Caução de pag·ar o julg·ado, 
(405) . 

Fôro moderno, nem a 
nem a d' estar em Juizo 

§ CXCVII 

Summariamente procede-se em matéria de Cau
ções (406). 

(a?·t·ésto) na causa movel demandada, nem nos ben:s do Rêo 
demandado, falla em sequéstro ; porém a Praxe do Fôro assim 
a-tem entendido, e frequentemente a-invóca para autorisar muitos 
abusos, e muitas violencias, como vêr-se-ha no Tomo IV Parte 
li Cap. li Art. Vll-·DO EMBARGO-. Acêito assim a interpre
tação da Praxe, mas · não a redacção do § CLXXIV do Autôr, 
além da qual vai a cit. Ord. L-i v. 3.• Tit. 31. 

{405) Entre nós certamente não ha Lêi, que mande prestar 
essas Cauções; nem o uso as-autorisa, pôsto que livre sêja 
conve:Q.cional-as em quantia determinada. 

(406) Por tal motivo, pôis, não se-deve suspendêr o progresso 
da Causa (O rd. Liv. 3.0 Tit. 20 § 6. 0 ). Ainda que, de ordinario, 
e:x.ijão-se as Ca1bÇões antes da Litiscontestação, não deixão de t êr 
logár em qualquér tempo, em qualquér estado do Procésso (cit. 
Ord. nas palavras - em q1balq1bé1· tempo q1w lke-fó?· pedida-). Esta 
Nota dá o motivo do presente Cap., destinado ás - Ca1tções-, que 
aos nossos Praxistas ( exceptuando Mor. Carv . Praxe For . §§ 345 
á 351) só merecêrão attenção transitória . Para o Autôr as - Ca1b
ções- encerrão os actos p?·epat·ativo.s, de que se-compõe o Pro
césso Civil (§ V1II snp?'a) . 
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CAPITULO XXX 

DA LITISOONTESTAÇÃO 

§ CXCVIII 

Litiscontestacão (§ VIII n. 12) é a litispendencia 
organisada por effêito do Libéllo (§ CXXXV n. 1), 
ou por qualquér acto escripto do Réo em resposta 
ao Libéllo, ou pêla contumacia do Réo (407). 

(407) Por esta nova definição de - Litiscontestação- depreende-se 
logo, que ella é actualm ente, não uma singulár fón:nula dos Procéssos, 
mais ou menos solemne; nem por tal a-supponhão, ou porque 
a Orcl. Liv. 3. 0 Tit. 20 § ·5. 0 mande ao Juiz por brevidade havêr 
a demanda por contestada; ou porque a do Tit. 51" mande ao 
Juiz contestar a demanda por negação, como se fôra representante 
do Réo, ou personificando a Lêi; ou porque a Ord. Liv. 3. 0 Tit. 63 
princ. tanha por êrro· do procésso, pàsto que supprivel , a -(altrt
de litiscontestação- (Nota 9 supra). 

Não escriptos pôis r eputem-se os encarecimentos do Autôr 
sôbre a - Litiscontestctção- em sua Nota 376, n'estes romanismos: 
- base e fundamento do Juizo, - seu principio e substancia, - de ma
n êira que de sua omissão resulta a nullidade do procésso intêíre. 

Por· cérto, sem litispendencia não ha lide pen.dente, sem Utis
contestação não ha lide contestada; porém taes e:ffêitos são vít
tuáes , são resultados ínevítaveis e subentendidos; - a litispendencia, 
pêlo facto do comparecimento de ambas as Partes, ou ao menos do 
Autôr, antes de qualqué1· contestação;- a Litisco?~t~stação-, pêlo 
facto do não comparecimento do Réo, ou de sua resposta ao Líbéllo, ou 
então de sua contumacia . Tal é a realidade actuál n'esta matéria, e 
q1tasi confi?·mada pêlo sabio Mestre em seu § CLXXVII, dizendo : 

<( Pêla exposição da intenção do Autôr, e p êla cont?·adicçff-o 
do Réo, fórma-se o estado da q1testão, em q1te a Litiscorttestação 
consiste. >> 

E q~tasi CO?t(i?·mada, dizemos, porque n.a realidade pratica não 
basta indicar unicamente o caracter racionál da Litiscorttestação, 
que sem duvida é a - cont?·adicção do Réo-. Já ficou advertido 
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§ CXCIX 

A Litiscontestação é ficta, ou reál (408) 
Litiscontestação ficta é a presumida negativamente 

por effêito do Libéllo, ou affirmativamente pêla contu
macia do Réo (409) : 

sup1·a Nota 305, com expresso fundamento na cit. Ord. Li v. 3. 0 

Tit. 51, que ha - lide contestada-, ou o Réo contrarie o Libéllo, 
ou .o-confesse ; e contradizêr, ou por Contrariedade, ou por Ea;
cep.ção, é o oppôsto ele confessar. Como pô1s reproduzir a defi-

-tri-f.i,o do sabia Mestre em seu § CLXXVIII, se ,ella não compreende 
tódo o definido, mencionando somente a - legitima contntàicçiio 
entre as Pa1·tes litiga?ztes- ; e omittindo a confissão do· Reo, ou 
resultante de sua resposta, ou a presumida por sua contumacia . . 

(408) Antecipo, como o Autôr em seu § CLXXIX, a Litiscon-
testação ficta á ?'eál em coherencia com a Nota 9 st~p?·a, que de
clarou bastar aquella, ·como suppletória da ve?·dadêi?·a; e também 
com a Nota 299 s~tp?·a,. que deu por antecipados os e:ffêitos d'ella, 
como se do Libéllo resultassem. Além cl'isto, á parte ficções, a 
primêira especie ele LitiscO?ztestação ficta, quando resultante do 
Libéllo, consignada snp1·a no § CXXXV n . l, não é mais, que o 
Despacho de· recebimento do mêsmo Libéllo. 

(409) A Litiscontestação definida no § CXCVIII compreende trêz 
modos cl'ella, e d'êstes trêz modos o primêiro e o tercêiro per
tencem á Litiscontestação ficta. 

O Autôr não a-define intêira em seu § CLXXIX, dizendo sêr 
a que se-presume fêita, logo que se-propõe a Acção ; e tanto 
assim que reconhece em sua Nota 379 dizêr-se também ficta a. 
litiscontestação, que se-fórma pêla contumacia do Réo. O que ad
:tnira ahi mêsmo é sua persuasão de não operar hôj e algum 
e:ffêito no Fôro moderno essa espécie de Litíscontestação ficta com 
:6undamento nas Ords. Liv. 3.0 Tit . 20 § 5. 0 , e Tit. 51! Se o Li
hélio é recebido si et in qua?ztnm, isto quér dizêr, que o Juiz o-

. Presume negado pêlo Réo, - se êste não vié?' á co?•fessal-o,- em
quanto êste não o-confessa?'. E' tão rasoavel, offerecido o Libéllo, 
presumir a negação do Réo ; como, pêla contumacia depôis do lan-
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Litiscontestação reál (ou verdadêira) é a conhecida 
por qualquér acto escript.o do Réo erri. resposta ao 

Libêllo (410). 

§CC 

São effêi tos da Litiscontestação ficta (411) 

çamento das duas Audiencias . para contrariar, presumir sz~a con
. fissão. Não ha Juizo constituído sem Réo (Ord. Liv. 3.• Tit. 2o 
princ . , e § V n. l sup~·a), e de sua arbitraria vontade não deve 
só ficar dependendo a administração da Justiça . O fim ela Li
tiscontestação é assegUl'ar o julgamento da questão proposta . A 
Litiscontestação ficta por effêito elo Libéllo marca o comêço ele 
seus eífêitos, é a sua insinuação em Juizo. 

(410) Agôra entra na Lz'tíscontestação ve?·dadêi?·a o · segundo elos 
trêz modos componentes da definição do § CXCVIII. 

Comprehenclenclo a . intenção elo Autôr, não s6 o Libéllo, mas 
tamlJém a Réplica; e comprehenclendo ;la 4efêsa do Réo, não 
só a Contrariedade, mas tambéiiJ, a Tréplica; seg·ue- se, que s6 
depôis de tôdos êstes actos pode-se formár o e~:;tado da· questão, 
de que o Juiz começa á conhecêr; e que s6 d'ahi em diante é, 
que a lide se-p6de clizêr contestada. Tal é a doutrina elo Autôr 
em sua Nota 380, tendo definido em seu § CLXXIX Litiscon~ 
testação reál - a que se-f6rma clepôi.s de têr o Autôr deduzido 
sua intenção, e o Réo sua d,efêsa . ----'- 86 proc.ede portanto tal dou
trina, quando a Causa não fôi contestada por alguma E(J}cepção 
pe?·empt6?·ia (Ord . Li v. 3. o Tit. 50 princ.) ; não assim, por Em
cepção dz'latóría, como aliáz querem Mello Freire, o outro.s Escri
ptôres. 

(411) Este § CC, designando separadamente os effêitos da Li
tiscontestação ficta, é nóvo, porêm já previsto sup~·a ·na No ta 299. Por 
não têl-os separado, attribuindo á LiUsco?ztestação ve?·dadêira tô
dos os e:ffeitos do seu § CLXXX, e com a recommendação de sua 
Nota 381; o Autôr vio-se obYigad.o á glosar sua doutrina n'ess~ 
mêsma Nota 381, parecendo incorrêr n'estas duplicatas : 
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1 Perpetuár a Acção, ou sêja perpetua, ou tempo 
rál (412) : 

3 Constituir o Réo ,em móra (413) . 

§ CCI 

São e:ffêitos da Litiscontestação reál (414) 

Perpetuar a Acção, - perpetuar:a Acção temporál ,são (para elle) 
eft'êitos, do LibéUo, e da ve?·dadêi1·a Litiscontestação : 

Interrompêr a prescripção, - ·interrompêr a prescripção, são ef
fêitos da Citação, e da vrwdadei?'a Litiscontestação. 

Nã.o passão ele ·apparentes duplicatas, como vê1·- se-ha. 

(412) Orel. Liv . 3. 0 Tit.4.•,Tit.\).•princ.,eTit.l8§l2.Para 
0 Autôr, o Libéllo perpetúa as Acções pe?'Petuas , e a ·ve?·cladêi?'a 
Litt'scontestação perpetúa as Acçõcs temp01·áes. Para mim, a Litis
contestação ficta perpe~úa urnas e outras , :sendo, conio é, o pri
lllêiro effêito do Libello (§ CXL'YV sup?·a) . E como perpetuar o que 
já é perpetuo? As Acções pe?'J.Jét·t~as durão 30 ou ·mais annos, as Acções 
tenzpo?·áes acabão antes de 30 annos (Cor r. Tell . Doutr . das Acç. 
§ lO) ; e a Litiscm~testação ficta substitúe estas prescripções por 
novas prescripções não interruptiveis (Savigny Dir. Rom. Tom . 6 ." 
§ CCLXXIX n. 2). Não se-confunda J!>rescripção de Acções á 
lll'opór, e a de Acções j á propostas ; pôis .que á finál o tempo da 
Prescripção d'estas ultimas vem á sêr indistinctamente o de 30 
annos, á contar do dia da Litiscontestação ficta por effêito elo Libêllo . 

(413) A Ord. Liv. 3.0 Tit. 66. § 1. 0 , facultando aos Juizes em 
suas sentenças definitivas condemn.ar nos (1·uctos e inte?·esses da 
Contestação ela lide em cliante , ainda que não .sêjão pedidos, . 
l'ealisa o effêito da mó?·a, em que o Réo fica constituído. Vê
ja-se a Nota 292 sup?·a. 

(414) Supprimo aqui o effêito da z'?zter?·wpção da p?·esc?·z'pçãiJ, 
Porque já o-designei no § CXII n . 2 sup?·a como um dos ef
fêitos da Citação , e com apôio na Orcl . Liv. 4. 0 Tit. 79 § l.o. A 
duplicata ·do Autôr explica-se pêla mencionada differença entre 
as Acções pe1'Pet1~as e as tempo?·áes , interrompendo-se .p êla Cz'tação a 
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1 Fazêr a cousa litigiósa, e a acção litigiósa, se a 
propost a não fôr de reívindicação (415) : 

2 Produzir um quasi-contracto entre o Autôr e o 
Réo (416) : 

3 Excluir 
de Excepção, 
(417): 

qualquér resposta do Réo, em fórrna 
Reconvenção, Contrariedade, Autoria 

4 Constituir· em má fé o Réo possuidôr da cousa 

prescripção das primeuas, e pêla Litiscontestação a prescripção 
das segundas ; mas o nôvo Dirêito Romano r evogou u antigo n'esta 
parte, como pode-se vêr no cit. Savigny :Dir. Rom. Tomo 6." 
§ CCLXXIX n. 2. 

(415) Este effêito (lê-se n a Not. 38,1 elo Autôr), é commuJll 
com o da Citas:ão nas Acções reáes, ou mixhs universáes, etc. 
Para mim, não ha effêitos commums de actos em tempos divér-. 
sos . No § CXII n. 3, a Citação faz a co1tsa l-itigiósa, e a Acção 
litigiósa, se a propGsta fôi' de r eivindi cação . E agora n'este § ccr 
n. l, a Litiscontestação redl faz a co usa litigz'ósa, e a acção litigiósa, 
se a propósta não fôr de reivindicação. Assim resulta ela Ord. 
Liv. 4." Tit. 10 princ., e § 2.•. 

(416) Por êste quasi -ctmtracto as Partes litigantes se-obrigãe 
uma á outra á ouvir a Sentença, e estar pêlo julgado, assim 
formando-se uma espécie de novação n ecessaria. D'aqui vem, 
que não pode urna das Partes desistir ela demanda depõis da 
Litisco?ztestação sem consentimento expresso da outra. 

Savigny, Dir . Rom. Tomo 6. 0 § CCLXXIX n. l , ent ende, 
que o efl'êito do quasi -c0ntracto é resultante cl a Litiscontes{ação 
ficta, o que não r epugna á naturêza da fonte ele t aes obrigações, 
figurando pêlo Réo o Juiz que r ecebe o Libello . E' sustentavel 
sua opinião, mas .não é seguida . 

(417) Excluir portanto tôdas as Excepções, ou sêj am perem
ptorias, ou dilatórias (Or€1.. Liv. 3.o Tit. 20 §§ 9.• e 15, Tit. 49 
§ 3.o, e Tti. 50). 
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demandada, á não possuír já de má fé dês de o co
tn.êço de sua posse (418) : 

5 Transmittir á favôr de herdêiros, e contra her
dêiros, as Acções, que sem isso seriam intransmis
siveis (419). 

CAPITULO XXII 

DA DILAÇÃO 

§ CCII 

Dilação (§ VIII n. 13) é o prazo concedido pela Lêi, 
ou pêlo Juiz, para dentro d'êlle tratarem-se os actos 
judiciáes; ou só pêla Lêi, para suspendêrem-se (420). 

(418) O Réo, portanto, deve sêr condemnado nos frudos, e 
interesses vencidos depõis da Litiscontest,~ção ; o que procede, 
ainja que não sêjão pedidos (Ord . Liv. 3.• Tit. 6ô § 1."), com
tanto que provenhão da naturêza da Acção proposta. 

Bem se-vê, que tal effêito de constituir em ma fé o possui
dôr da cousa demandada é uma applicação particulár do elf~ito 
da móra, como resultante da LiN.scO?ztestação ficta (Nota 413 s1~2J?'a). 
Quanto á limitação da mâ fé do possuidôr dêsde o começo de 
sua pósse, vêja-se a· Consolid. das Lêis Civ. Art. 0.29. 

r 

('119) Ass. 3.0 de 20 de Julho ele 1780, quando diz út (i?te.:...... 
Por sêr uma acção penál, que n ão póde passar contra os her
dêiros, qz~ando não (ôi contestadu a Causa em vida elo qz~e incm·?·eu 
na 1Jena.- Vêja-se a Consolid. das Lêis Civ. Art. 182 quanto ao 
caso singulár do citado Ass . de 1780, e ger alm ente a Doutr .. 
~as Acç. de Co rr. Telles § \). 0 • Actualmente, as obrig·ações ele 
111demnisar damnos cau;;ados não se-reputão penas, e passão 
Portanto para os herdêiros elos Réos, embórn. fallecidos êstes antes 
da lide contestada. 

(420) Hõje no Brasil, se -chama- tJ?·azo-o que outróra (ainda 
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§ CCIII 

A Dilação concedivel pêla Lêi, ou pêlo Juiz, é, 
citatória, deliberatórict, e probatória (421) : 

l Dilação citatória é a do prazo assignado ao Réo 
para seu comparecimento em Juizo (422) : 

2 Dilação deltiberató~ia é a do prazo concedi.do á 
qualquér das Partes para deliberar sôbre seus dirêitos 
á respêi to da Acção propósta (423) : 

hôje algumas vêzes) chamava-se- tê?·mo- , como na Orcl. Liv. 3.0 
Tit . 13; e outróra chamava-se-·pmzo- o que hôje no Brazil c11a
ma-se o-immóvel empl~yte~btico - , vulgo - te?·•·a fo?'êi?·a - . P1·azo 
legál é o nome do concedido pêla Lêi : p~·azo ,jwlicidl é o norne 
do concedido pêlo Juiz : E, além d'estas duas espécies, teJiilOS 
o-p~·azo convencion(il ou co?tt?:act~bdl - , quando marcado pêla con· 
venção ou pêlo contracto ; e também (sem nome generico) o · mar
cado em testamentos, e outras disposições de ultima vontade. Ern 
accepção restricta, pôis, entende-se por - Dilação-o p1·azo legdl 13 

o r·azo j1bdicüíl ; e. ainda, em accepção mais restricta, entende-se 
por- Dilação- o espaço concedido para provas . Eis porque re
servou-se para êste logár tratar d'ella. 

(421) A definição elo Autôr em seu § CLXXXI só abrange as 
- Dz'lações -, para se-tratarem actos judiciáes; e não (effêito 
oppôsto), para suspendêrem-se actos judiciáes ; não obstante 
dizêr elle em seu § CLXXXVlii, correspondente no nosso ccviii 
inf?·a, q:ue as Ji'e1·ias são l;ma espécie ele Dilação.. A d efinição 
agóra vem á sêr, ' portanto, compreensiva elo seu definido. 

(422) Da Nota precedente resulta, que a tríplice divisão d'êste 
§ CCII só tem por . objécto as- Dilações - , quando concediveís 
pêla Lêi ou pêlo Juiz; não as das Férias, só concedidas pêla 
Lêi. Pêla accepção mais restriGta da ' palavra-Dz'Zaçãa-, não teOl 
importancia pratica essa triplice divisão, como reconhece a Nota 
220 da Praxe For. de Mor. Carv. ETa , porém, de mister uma razã.o de 
ordem para as Dilações legáes, de que trb.ta o subsequente ~ CCill · 

(423) Ord. Liv . 3.o Tit. 1. 0 § 5.o, sôbre a citação por Cartas 
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3 Dilação probatória é a do prazo concedido para 
prod ucção de. pró v as (424) . 

§ CCIV 

As . D-ilações legáes, isto é, concedidas pêla Lêi, são 
peremptórias; não pódem, pena de responsabilidade 
criminál, sêr prorogadas pêlo Juiz (425.) 

§ ccv 
As Dilações probatórias concedem-se : 

Precatórias, nas palavras- e onde ha de apparecêr , e em que 
dia-. 

Assim concede-se prazo ao A utàr, depôis de offerecida 
. \ 

e accusada a citaç.ão em Audiencia, para vir com seu Libéllo ; 
e ao Réo, depóis de reéebido o Libéllo, para vir com a sua Con
trariedade, etc. (Ord . Liv . 3. 0 Tit. 20 §§ 2. 0 e 5. 0 ) . 

(424) Concede-se a Dilabão p?·obatón·a á requerimentô da Parte, 
e não em-officio (Ot·d. Liv. 3. 0 Tit . . 20 § 5.0

7 e Tit. 54 § 1. 0 ). 

Logo depôis da Litiscontestação ve?·cladêi?·a, ou da ficta pêla reve
lia do Réo (Notas 407 e 408 sup•·a), o Juiz manda ficar a Causa 
e:rn próva (a-declara em próva) ; e, á requerim'ento de alg uma 
das Partes, a que tem interesse no adiantamento, deve assignar 
dilação para ella, attendenclo ao logár da sua producção. 

(425) Orcl. Li v. 3. o Tit. 20 § H. Nem é necessario accusar· a 
revelia, mas, findo o prazo, se-passa Mandado para cobt·ança C.os 
Autos. Porequidade, allegado justo impedimento, reforma-se o prazo 
(cit. Ord. § 44:. E se de facto a Parte offer ecêr Artigos fóra do 
Prazo, e a outra Parte não se-oppozér, deve sêr ouvid a. 

A · cit. Ord. n ão limita sua disposição ás - · Dilações legáes
so:mente, porque diz - tôdos os t êrmos, que os Julgadôr (ls assi
gnarem ás Partes, ou á seus Proctu~dôres, em Juizo, sêjão ha
'Vidos por pet·emptórios- ; mas está entendido, que ás- ])ilações 
htdiciàes, concedidas pêlos Juizes, podem sêr por êlles proroga
das segundo as circumstancias. 
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1 Ou parra térra (426) 

(426) Par·a tet·ra, isto é, para o logár, onde a Causa se-trata, 
e assignando-se uma só Dilação de vinte dias · (Ord. Li v. 3. 0 Tit · 
54 § L 0 ). Refórma-se corntudO esta Dilação: I- havendo justa 
causa, e pedindo-se uma segunda dentro da prirnêira (cit. Ord. 
Liv. 3. 0 Tit. 54 § 1. 0 e § 9. 0 : li- por via de restituição: 
III -consentindo-o, ou não contradizendo, as Partes (cit . Ord. 
§ 9. •). Esta segunda Dilação n ão deve excedêr de déz dias (cit. 
Ord. ·q 1. o), e só se-concéde, na vendo-se dado prova na primêira 
ou fêito diligencia para isso. Não co~éça á corrêr o tempo da 
segunda Dilação , senão depôis de findo o da primêira. A Pra-xe 
tem aclmittido á arbítrio do Juiz até tercêira e quarta Dila
ção, segundo as circunstancias do caso. Nas. Causas suinrnarias 
a primeira Dilação é de déz dias, mas nas Acções de fôrça 
deve-se conceclêr uma uni c a Dilação impro;·ogavel (Ord. Li v· 
3 . o Tit. 48 § 2. 0 ). Da denegação da Dilação para o Império, 
ou para fóra d'elle, compéte Aggravo de Petição ou de IpS· 
trumento (Ord. Liv. 3. 0 Tit. 20 § 5.•, e Regul. de 15 de 
Março de 1842 Art. 15 § 5.•). O mêsmo .~ecarso compéte de 
conceclêr-se g-rand e, ou pequena, Dilação para fóra do Império 
(Ord. Liv. 1. 0 Tit. 6. 0 § 9 . 0 , Liv . 3 .o Tit. 20 § 5.o, Tit. 54 
§ 12, e cit. Regul. ele 1842). De se-concedêr porém grande, ou 
pequena, Dilação para o Império, só cabe Aggravo no Auto do 
Procésso. Quanto ~ êstes Recursos, conf' 6rcla Oliv. Ma,ch. em súa 
Prat. de Aggr. Nas dilações pat·a té?'?'a, os vinte dias são as
signados n' Audiencia, para começarem á corrê r depôis da citação 
das Partes ou de seus Procnradôres. Então a Parte, com inte
resse no adiantamento da Causa, l'equér a citação para vêe corrêr 
a twimêi?·a Dilação, à contar do dia em que a citação, feita fôr 
apresentada no Cartorio. Não é ele praxe accusarem-se taes cita · . 
ções. Muitas vêzes são requeridas para log·o a Pat·te vêr jurar 
testemunhas no _dia e hora,· que o Escrivão designar; e, desig
nando o F.scriyão no proprio Requerimento, e-Ifeitúa-se consecu
tivamente a citação . 

A Dilação r·efo1'mada só concede-se, jurando-se .que se-a-péde 
sem malícia (Ribas Consolid. Art 300, e Mor. Carv. Praxe For· 
§ 363). Ella é reformada só por me tade do tempo da anteriôr, 
e ass im, depôis ela seg~mda Dilação de déz dias, a t ercêira deve 
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2 Ou para fóra (427) . 

sêr de cinco dias, e a quarta de dôis dias e mêio, sendo requeridas 
antes de findar -s·e a antecedente. Se a ])ilação ?'efo?·rnada não fôr 
requm'ida em Audiencia, deve sêr ratificada á primêira, e não 
começa á corrêr sem findar-so a antecedente; devendo para isso, 
Como na p1·jrn&i?·a ])ilação, havêr citação da Parte, ou de seu Pro
curaclôr . Finda a 1~.ztima JJilação, faz-se em Audiencia lançam'ento 
de prova da terra 

(427) A JJilação pa?·a (61·a é também uma s6, e improrogavel; 
e o t êrmo cl'ella é arbitrari0 ao Juiz segundo a distancia elos 
lagares, para onde se-péde (Ord. Liv . 3.0 Tit. 54 §§ 2.• e seg.). 
:Po.de esta ])ilação pa?'a (ónr, sêr denegada pelo Juiz, se pelas 
circumstancias do caso conhece, que é pedida maliciosamente 
(Ord. Liv. 3.• Tit. 54§ 12) . Pat•a concedêr-se esta ])ilação, é ne
Cessario, que se-requêira dentro da ela terrn.; ou ao menos, que por 
ella se-protest e (Ord. Liv. 3·.o Tit. 54 §§ J.o e lO); designando-se 
expres!'>amente o logár; para onde se-pede, sendo para fóra do 
Impéeio . Devem 'J:Wecedêr á ])-ilação 2Ja1·a (ó?·a os requesitos: I
Da nomeação das t estemunhas, que se-hão de produzir (Ord. Liv. 
il.o Tit. 54 § 13, Tit. 55 princ., e § l. •) ; pôsto que, não sendo 
a lJilação 'r equerid a par a fóra do Império, m.as para dentro 
d' êll e, basta, que se-nomêem perante o Juiz, á quen:. a Carta 
cl'Inquirição fôr dirigida (cit . Orcl . Liv. 3. 0 Tit . 55 § 1. 0 : !I
Da declaração dos Artigos, á que se- pretende dar prova (Ord. 
Liv. 3.• Tit . 54 § 12). A omissão porém el'êstes r equesitos não 
annulla o acto (Ord. Liv. 3. 0 Tit. 63 pnnc) . A ])ilação, que 
Se-pede para Ultramar, assigna-se á corrêr elo tempo, em que 
flahe elo Pôrto o prim êiro navio para o logár, em que se-deve 
Produzir a prova (Ord. Li v . 3. 0 Tit. 54 § 4.0

) . Proroga-se com
tudo esta ])ilação para fóra : I- por con;;entin1ento das Partes: 
li- pêlo beneficio ele restituição : III- havendo l egitimo impe
diinento (Ord. Li v. 3.• 'l'it 51 § 9.•) : Prova-se êste l egitimo im
PecliJnento com Certidão do Escrivão elo Juizo, p ara onde se-di
rigia a Carta cl'Tnquiriç1io. Esta eleve sêr passada, e apresen
tada em Andiencia, dentt·o da J]ilação , r equerendo-se com e1la 
sua r eforma. Tirada a Inquirição de Testemunhas, deve o 
Jniz , á quem se-dirigia a Carta, r emettêr os juramentos d'ellas 

14 
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§ CCVI 

As Dilações não correm 
1 Emquanto sôbre a assignação d'ellas se-disputa : 
2 Emquanto as Partes não são citadas (428): 

fechados, deixando ficar traslado. A prova de testemunhas pro
duzidas fóra do tempo da Dilação é nulla, o que se-entende 
impugnando a Parte. Não apresentando-se: a Inquirição dentro 
do tempo da Dilação, é a Parte lançada, e se-procede sem elht· 
Mas, vindo com a Inquirição tirada dentro do têrmo probatório, 
ou antes da Sentença definitiva, é ouvida com ella (Ord. Liv. 3.• 
Tit. 5! § 16). Demorando-se a Parte em extrabir a Carta d'Inqui
rição, pode sêr citada para extrahil-a em cinco dias, pena de lan
çamento, e de arrasoar-se á .finál. Como não se-concede esta ])i
lação para (61·a, sem que ao menos se-proteste por ella, tal pro
testo faz-se logo prtlventivamente no fim dos Articulados , dizen
do-se: - Protesta-se por Carta d'Inquirição para tal parte, ou 
para onde conviér - . 

A Dilação para (61-a começa á corrêr em tôdos o.s lagares 
dêsde o dia, em que a respectiva Carta d'Inquil"ição é entregue 
á quem a-requereu; já que o transito da Clumcellaria cessou 
pêlo Decr. n. 1730 de 5 de Outubro de 1869, não prejudicando 
á Farte o tempo da demóra elo Escrivão. 

Quem requér a Carta cl'lnquirição deve jurar, que a-pede 
sem malícia, se a outra pm·te assim o-exigir (Ord . Liv. 3." 
Tit. 54 § 11). Deve declarar os Artigos, sóbre que pretend e dar 
prova (cit . Ord. § 12). Fêita essa declaração, o Juiz deve mandar 
faz ê r os Autos conclusos; e, achando sêrern impertinentes ou 
irrelevantes, os Artigos indicados, ou Ci ue se-pede a Carta lU" 
quiritória para demorar, OLl que a prova não é necessaria, é 
de sua obrigação neg·a.l-a (cit. Orcl. § 12). 

(428) Ord. Li v. 3.o 'rit. Lo § 13. Para corrêr a Dilação, a Praxe 
contenta-se com a citação do Procnradôr; mas, em face d'essa 
Ord., só tem logár a citação do P eocueadélr para vê r co rrêr a 
De"Zação , quando a Parte se-acha auzente, ou nunca apparecen 
:pessoalmente em Juizo. 
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3 Emquanto o citado para depôr não presta seu 
·depoimento (4.29). 

§ COVIl 

O têrmo prpbatório é continuo: 
Seu curso não se-interrompe com as férias su

pervenientes (430). 

§ CCVIII 

São effêitos da Dilação Pr·obatór·ia : 

(429) Requerendo nma das pal.'tes que a outra deponha aos 
seus Artigos antes de . assig'n ar-se a IJilação, ass im deve-se de
ferir, se· o depoente estivér no log·á r da pendencia da Causa 
(Ord . Liv. ·3 .0 Tit . 54 princ.). 

(430) Excépt~ (diz o Autôr em sua Nota 400), se as férias ab
sorvêrem a rn aiór parte da Dilo,ção, porque não deve n'esse caso 
começar á corrêr, senão depôis elas féria$. A Praxe For. de Mor. 
Carv Nota 228 acha excentrica da bôa razão esta doutrina, pôsto 
que admittida na Pratica; e a Conso lid . ele Ribas Art . 314 (em 
referencia á Per. e Souza § 186 e Nota 4tl0) quér, que a IJila.ção 
:Probatória se-interrompa durante as férias, para completar -se de
Pôis, se j á t ivér começado á · currêr n'essa mêsma hypothese de 
Sêr absorvida a maiór parte de seu t empo·! Illusão , porque, sendo 
continuo, como o tempo em gerál , o tempo do têrmo probatório, 
é contradicção pretendêr a interrupção d' esse conti?•uo . Sêjão lo
gicos ao menos, e, ao invérso, conspirem-se contra a doutrina do 
.A.utôr ern sua Nota 400 exceptuando a :)l:ypothese da absorpção 
do t êrmo pro bato rio á com eçar por occasião das férias . Nãô a
exceptúo eu, e maiormente depôis do Art. 6.0 § 2. 0 do Decr. n . 
1285 de 30 de Novembro de 1853, segundo o qual os Escrivães 
llão g-ozão de (é?·ias, e podem portanto no continuo curso d'ellas 
tornar juramentos de t estem unhas . 
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1 Sêr commum para as Partes (431) 
2 Nada podêr-se mnovar durante sua penden

({Ia (432) : 
3 Dentro d'ella poderão as Partes juntar ao Pro

césso quaesquér documentos (433). 

(431) Ainda que a JJz"lação sêja concedida á uma das Partes 
por via de restituição. Não pode uma das Partes renunciar a 
])ilação em prejuízo da out::a :- excépto; I-se esta contestou por 
simples negação, e deaistio assim das provas: li - se fô i lan
çada, e não deduzia defêsa : III - se por sua parte j á se-tinha 
lançado de prova . 

Já se-vê, que a communhão da Ditação P?·obató1·ia é para a 
primêira, e para tôdas as suas reformas. 

Se uma das Partes obtivér reforma fóra da Audiencia., e 
juntar aos Autos seu Requerimento sem ratificai-a doloaamente, 
pode a outra Parte requerêr a ratificação. Quem carecêr de re
fórma da Dilação P~·obatór·ia, é prudente não espet'ar pê las dili
gencias do seu Contendôr lPraxe For. de Mor . Carv . Nota 229) · 

(432) Ord. Li v . 3.• Tit. 54 § 15 . Excépto : I - n'aquillo, sôbre 
que fôi dada a Dilação (cit. Ord.) : li - quando a ])ilação é 
concedida para regiões remotas fóm do Império, porque n'esse 
caso ·a Dilação não suspende; e prosegue- se na Causa até Sen 
tença definitiva, e sua execução; não recebendo comtudo o ven· 
cedôr a cousa, ou a quantidade, demandada sem fiança (Ord. 
Liv. 3.• Tit. 20 § 26, Tit. 54 § 13, Tit. 87 §:3 3. 0 e 4 .0 .) : Sal· 
vo, se n'esses lagares se-fizerão os contractos, ou os delictos, 
ou outras causas, que são objécto principál do litígio (cit. Ord. 
L iv . 3 .• Tit. 54 § 13); porque n'esse caso suspende--se o pr~
gresso da Causa, até virem as Inquirições (cit. Ord. § 13). Tudo 
quanto innovar-se dentro da Dilação (fóra d'estes casos exceptuádos) 
é nullo. 

(433) Os Documentos também se-podem j nntar ás Razões Fi
náes, e em qualq ué r estado ela Causa antes elo Rectuso ele Re
vista (Art. lO ela Lêi de 18 ele Setembro de 1828). D'êlles, por 
j-u~iciósa Praxe, dando-se vista á Parte, convém ao Réo ju~tar 
na ])ilação os que não juntou á seus Artigos, á fim de evrtrur 
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§ CCIX 

As Férias são uma espeCie de Dilação, pôis que 
dentro d'ellas suspendem-se os ~ctos judiciáes : 

Férias são os dias ele vucancia concedidos pêla Lêi 
para não funccionar o Fôro (434) . 

§ ccx 

São nullos os actos judiciáes, que tenhão logár 
dentro das Fé1·ias do Fôro; não havendo Lêi expressa, 
que os-tenha exceptuádo (435) . 

depôis de seu Arrasoádo urna segunda vista ao Autôr (Praxe. 
For. de Mor . Carv. Nota 227). 

(434) D~cr . n . 1285 de 30 ele Novembro de 1853, designando 
as Fé?·ius pa?·a o Ji'ô?·o ; mas declarando em seu Art. 8. 0

1 não· 
:ficarem revogadas as cl'isposições esp~ciáes dos ·Regulamentos Com
lllerciáes sôbre . Férias. 

As Ji'é?·ias do FtJ?·o são as Divinas, instituídas por Dirêito Di
vino, segundo a classificação do Autôr. Ellas são unicamente: 
I- As Ji'é?·ias elo Natal, clêsde 21 de De.zembro, até o ultimo de 
Janêiro : li- As Ji'é?·z·as da Sernana Sa?Zta, dêsdc Quart:J. Fêira de 
Trevas, até se compl etarem quinze dias : III - As Férias do 
Espi?·ito-Sa?zto, clêsde o Domingo do Espírito-Santo, a·té o da 
Trindade (Art . J.o do cit. Decr . 1285 ele 30 de Novembra. 
ele 1853) . . 

As Ji'é?·ias, que o Autôr qualifiea htt'ma?Zas, instituídas por .Di
rêito Humano, serão as extraordinarias, repentinas, com que o 
Gevêrno houvér por bem alegmr, ou entristecêl', os Povos, por 
:motivo de algum succésso feliz, ou de lucto publico (Ord. Liv. 
3.o Tit. 18). 

Os dias feriddos (e os Domingos, e os dias santos) não são 
Pé?·ias do ' Fõro, pàra que a Consolid . de Ribas Art. 3W 
n'ellas os-compreenclêsse, tmnscrevendo por intéiro .o cit . Decr. 
de 1853. . 

(435) Ord. Liv. 3.0 Tit. 18 princ., e Tit. 1. 0 § 17 (Nota 241 sup?·a). 
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CAPITULO XXIII 

DAS PROVAS 

§ CCXI 

P·rovas (§ VIII n. 14), são os actos, pêlos quaes 
o· Juiz, se-faz certo elas es1Décies á dicielir (436). 

§ CCXII 

A Próva vem á sêr : 

1 Em razão ele sua C":tusa efficiente, artificial, e 

inartificiál (437·) : 

lJias (e1·iados não são FC?·ias do Fth·o, mas são dias ( et·tádos os 
comprehenc'lidos nas Férias do Fti?'o; isto é, porque não são dias 
uteis, em que se-trabalhe. á bem da Justiça; e portanto com n 
comminação da mêsma nullidade, já comminada para a Citação · 
.com êsse vicio (§ CV n,. 1 sup?·a) . 

Por ora os casos legalmente exceptuádos, que durante as 
Fé?·ictS do Fóro podem sêr tratados, e não suspendem-se pêla su
perveniencia cl'ellas, constão do Art. 3. o do clt . Decr. n. 1285 
de 30 de Novembro de 1853 . 

,. 
(436) A prova é a alma do Procésso ; E' a luz, que deve 

guiar o Juiz (Ord. Liv. 3.• Tit. 66 princ.). E' pôis um acto 
:s.uhstanciál do Juizo, 

O Autôr define --:- p?·óva-, pôsto que se -refira ao Juiz; e de
pôis divide a prova, em judiciáZ, a que se-fáz em Juizo; e e(J}tr·a
j1odiciál, . a que se-fáz fóra d' êlle . 

(437) Diz-se - p1·ova ina?'ti(iciál - a que diréctamente demonstra 
a verdade do facto controvérso : Tal é, a que provém da Cmt(is

.são, dos Instr·1tmentos, das Testemnltas. 
Diz-se - pr·ova ar·ti(iciáZ- aquella, pêla qual a demonstração 

·do facto duvidôso se-tira, por justo raciocinio, de factos certos, 
,ou provados . . 
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2 Em razão de sua forma, vocál, literál, muda 
(438): 

3 Em razão de seus effêitos, plena, semiplena (439). 

§ CCXIII 

A Prova, para havêr-se por legitima, deve sêr : 
l Clara (440) 
2 Concludente (441). 

(43,8) P1·ova vocál (ou testemunhál) se-diz, a que resulta de ju
?'amentos de Testemunhas : 

Prova literál é a que se~faz por escripto, como a que resulta 
de .Instrumentos : 

. Prova m~tda é a que resulta de p?'I!Sumpções, . com inclepen
dencia ele prova escripta, ou vocál. 

(439~ Como · podem dar-se divérsos gráos de fé jurídica, tem 
logár a divisão de- prova plena- , e- semiplena-: . 

Diz-se- pt·ova plena - , a que se-faz por tantos, e taes mêios, 
que bastão para certificar o facto, que se- controverte : 

Diz-se - p1·ova semíplena -, a que proclúz alguma fé; mas não 
tanta, que baste para demonstração ela verdade, sem algum ad
llliniculo (urd. Liv. 3. 0 Tit. 52 princ.): 

São espécies ele jJ?'OVa semiplena : I- uma testemunha sem 
suspêita, que deponha cumpridamente do facto: II -· a confissão 
extrajudici,ál · lii- o escripto particulár, quando justificado por 
comparação de lêtra, ou por outro modo(cit. Ord. Liv. 3. 0 Tit:52). 

(440) De nada val pôis a prova duvidosa, e incerta. Nem 
semelhante prova releva á quem ella incumbe. A prova duvidosa 
sempre se-interpreta contra. qnem a-prodúz. 

(441) A prova.· impertinente, e irrelevante, que não conclúe 
a intenção de quem deve provar, é de nenhum vigôr. Se a 
Pl'ova é, ou não, concludente, deixa-se ao arbitrio do Juiz, que 
Dão deve sêr vago ; mas regulado pelas Lêis , e pelos pri~:~;

cipios da razão, e do Dirêito. 
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§ CCXIV 

A obrigação de provar incumbe á quem affirma 
em Juizo o facto, de que pretende tirar dirê ito (442). 

§ ccxv 

Ao Autôr, portanto, incumbe provar sua inten
ção (443). 

§ CCXVI 

Ao Réo, portanto, affirmando algum facto em 
sua defêsa, inc•1mbe-lhe igualmente proval-o (444). 

(442) Ou sêja Autôr, ou sêja Réo. Exime-se poeém da obri
gação da prova, ainda quo affirme algum facto, quem tivér 
por si a presumpção de Dirêito, cujo effeito é removêr para a 
parte contraria o onus da prova. A negativa, assim como a af
firmativa, deve provar-se por quem n'ella se-funda (Ord . Lív. 3.• 
Tit . 53 § lO) ; ainda mêsrno a negativa dirécta, quando quem 
affirma tem provado sua intenção por algum dos modos legítimos 
de prova; como Instrumentos, Testemunhas, ou a Presumpç.ão 
de Dirêito. 

(443) Como o Autôr sempl'e affirma em Juizo sua intenção, 
porisso mêsmo lhe-incumbe a obrigação da prova; de manêira 
que, não provando 0 Autôr, é absol vido o l~éo; ainda que êste de 
sua parte nada prove, ainda que a Ca11sa sêja Fiscál : Excépto, 
se o Autélr, que affirma, funda-se em alguma Presumpção de 
Dirêito. Sempre as provas da parte do Réo são mais favoraveis, 
que as do Autôr; e, na collisão d'ellas, prevalecem as do Réo . 

. (444) Ord. Liv . 3." Tit. 52 princ. O Réo, á respêito de suas 
excepções, faz as vêzes de Autôr . Recebe também o Réo o onus 
da prova, quando a Presumpção ele Dirêito está tí favôr do Autôr, 
e milita contra êlle. 
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§ CCXVII 

E' objécto de prova qualquér controversia ten
dente á decisão da Causa (445), sendo conS.istente em 

. facto, não em Dirêito (446) . 

§ CCXVIII 

O fim da Prova é certificar-se o Juiz dos factos 
controvertidos e"ntre as Partes . 

§ CCIX 

Os effêitos da P1·ova são : 
l Q.ue o Juiz deve julgar segundo o que d'ella 

consta (447) : 
2 Que deve definitivamente condemnar o Réo, se 

o Autôr provar su:fficientemente sua intenção (448) : 

(415) O que é certo, e indubitavel, não necessita ele prova; 
nem também o que é evidente, e notório. Muitas causas porém 
se-dizem notórias, que o não são; e porisso uma vêz que se
contestem em Juizo, e não se-mostrem taes ao Juiz, podem sêr 
objécto de prova. 

(446) O 'Dirêito allega-se, mas não se-prova; porque é certo, 
e deve sêr sabido elo Juiz (Ord. Liv 3.0 Tit. 53 § '1. 0); excé
pto, se fôr Dirêito singulár, municipál, ou não escripto; porque 
•então a qu est ão vem á sêr de facto, - se com effêito existe o pri
vilégio, o estatuto, o costume- (Nota 1 supra) . 

(447) Ainda que sêja contra o que êlle sabe como particulár 
(Ord. Liv. 3. 0 Tit. 66 princ.). Não assim, quando o Juiz é 
Ju~·ado; porque julga só de facto, em ::ma cansei encia (Cod. do 

. :Proc. Crim., na formula de juramento em seguida ao Art. 253) · 

(448) Antes de legitima prova ninguém deve sêr condemnado. 
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3 Que deve definitivamente absolvêr o Réo, se o 
Autôr nada provar, ou não provar sufficientemente (449). 

§ ccxx 
As Provas devem sêr dadas depôis da Litiscon

testação (450), e dentro do têrmo probatório (451). 

(449) A Ord. Liv. 3. 0 Tit. 32 princ., citada pêlo Autôr, man~ 
dando ao Juiz fazêr perguntas ás Partes em~o(ficio no comêço das 
demandas, antes da lide contestada, não está mais em uso . 

(450) Ord. Li v. 3. o Tit. 20 § 5. o. 

(451) Ord . Li v. 3. • Tit. 54 § 16 . Exceptúa~se : I- a prova, que 
~e-faz aà perpet~1am rei memoriam; da parte do Autôr, em caso 
de doença; avançada idade, ou proxima ansencia de testemu~ 
nhas (Ord. Li v. 3. 0 Tit. 55 § 7.0 ) ; e, da parte do Réo, em tôdO 
o caso (Ord. Liv. 3 . 0 Tit. 55 § 8. 0). Deve porém sêr citada a 
Parte para yê r jurar as testemunhas, e podêr contraditai-as, e re
perguntal-as; excépto, estando ausente em logár remoto, e não ha~ 
vendo deixado familia na terra (Ord. Liv. 3. 0 Tit. 55 § 9. 0). Ti
radof:< os juramentos d'estas testemunhas, ficam logo publicas por 
effeito do Art. 11 do Disp. Provis. 

Também se-pode requerêr o depoimento da Parte ali pe1·petuarn 
?'ei memoriam : I - quando ella se-acha no caso das ditas teste
munhas : Il - quand() a prova se-faz por simples justifi
cação, de que requér-se Instrumento . Este mêio de defêza natu~ 

rál não se-deve impedir, e só fica livre á Parte prejudicada 
dar contraria justificação, ou allegar defêi~os á produzida 
por occasião ele juntar-se . Não faz fé a Justificação produzida 
sem citação ela Parte, ou sôbre causas já tratadas ern Juizo, e àe 
que se-omittio prova dentro da dilação. A prova, que se-faz 
por documentos, pode -se produzir com as Allegações fináes, e 
até a conclusão da Causa (Ord. Liv. 3. 0 Tit. 20 § 43, Tit. 54 
§ 16, Tit. 83 § 2. 0), ainda que não tendo sido produzida dentro 
da dilqcão ; ou se de nôvo vêio á noticia, ou a outra Parte não contra~ 
disse. N'P-stas mêsmas circumstancias, pode-se offerecêr documentes 
com os Embargos á Sentença definitiva, e sempre, consentindo 
tacitamente a outra Parte. 
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§ CCXXI 

Os mêios ordinarios de p1·ova são : 
l A Confissão : 
2 Os Instrumentos : 
3 As Testemunhas : 
4 O J umrnento : 
5 As Pres~bmpções : 
Os mêios ex"traordinarios são 
6 O A rbitmmento : 
7 A Vestoria . 

A'RTIGO I 

Da Confissão 

§ CCXXII 

Confissão (§ CCXXI n. l) é a prova consistente 
em palavras de uma das Partes á favôr ela outra, · 
mas não jmadas (452). 

§ CCXXIII 

A Confissão vem á sêr : 
l Em razão do seu logár, jztdú:iál, extrajudiciál 

(453): 

(452) A Confissfio é prova plena, superiõr ás outras próvas. 
Trata-se primêiro d'esta espécie de prova, porque, na existencia 
d'ella, exime-se o Autôr da obrigação ele outra qualquér prova. 

(453) A cm~fissão judiciál é a que se-faz em Juizo, e perante 
Juiz competente. Não se-diz confissão y'udiciál: I -a que é feita 
perante Juiz incompetente: II - a que é fêita só perante o Es-
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2 Em razão do seu modo, simples, qualificada (454) 
3 Em razão da sua 'forma, expressa, tacita (455), 

crivão: sem a presença , ou sem mandado, do Juiz: III - a que é 
fêita ao Juiz, como pessôa particulár. 

Confissão erct?·afudiciál é a que se-faz fóra de Juizo, ou sem 
assistencia .do Juiz, ou perante Juiz incompetente. 

(454) A confissão simples é a que se-faz simplesmente, isto é, sem 
coarctada; e a confissão qz~alificada ê a que se-faz, accrescentando-se 
alguma qualidade. Fêita com qualidade, não se-pode separar d'esta; 
nem sêr acêita em parte, e regeitacla em parte ; excépto : I -
quando a confissão tem diversos Artigos sôbre objectos entre si 
separados : II - quando a qualidade respêita á facto, que não 
intervêio no mês mo acto, mas que fôi praticado posteriormente; 
como se alguém confessat·, que conteahio puramente uma divida, 
mas que depôis convencionou condição; ou que sim devia, mas 
que pagou, ou ajustou não se-lhe cobrar ; pôis, n' este caso, jus
tamente exige-se d'elle a prova do pagamento, ou da condição 
adjécta. Isto porém se- entende, quando concorre alguma outra prova 
além da confissão, e não quando esta é a unica prova. Procede 
também somente à respêito da conflssãa, que não é acompanhada 
de juramento n ecessario, ou judiciál ; porque, intervindo êsse 
juramento, a confissão é inseparavel de sua qualidade, ainda que 
esta qualidade não sêja connexa a,) acto (Ord. Li v. 4. 0 Tit. 52 
princ.) Muitas vêzes no Fôro, rio r abuso da Pratica, toma-se por 
confissões puras, não só as que são qualificadas, como as conJicio
náes; o que é êrro, q'ue merece emenda. 

As outras divisões da confissão, em principál, e incidente; 
em simples, e geminada; em obrigatória, e liberat6ria; são de 
pouco on nenhum uso no Fàro. 

(4.55) A confissão efl)p?·essa é a que se-faz expressamente, isto é, 
por palavras, ou por escripto, com animo deliberado ; e a confissão 
tacita, que também se-diz fic ta , é a que a Lei cledúz de algum 
facto. Pode qualquér confessar, não só expressa, mas tacitamente ; 
porque regularmente o tacito tem o mês mo effêito, que o expresso. 
Assim, quem transige sóbre o dellcto, é · visto confessai-o. 
QÚem faz um pagamento, vem á confessar, que devia o que 
pagou; e, querendo reclamal-o, incumbe-lhe a prova de êrro . O 
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§ CCXXIV 

Só pode confessar validamente, quem tem a livre 
administração de seus bens (456). 

§ ccxxv 

Só factos podem sêr objecto da Confissão, mas 
unicamente os presentes e os preteritos, não os fu
turos (457). 

contumáz em depôr é tido por confesso (Ord. Liv. 3.• Tit . 53 
§ 3.•) . Quem não contradiz em Juizo a asserção da parte, é visto 
confessa-la. Contra a confissão ficta aclmitte-se prova em contrario . 
l'fem, porisso que se-oppõe a Exce})ção de compensação, ou de 
solução, ou ele pacto ·de náo pedir, entende-se confessada a 
divida . 

('156) Porque de outro modo far-se-hia fraude indirecta á dis'
}Josição da Lêi. É nulla portanto a confissão feita por incapazes 
sem assistencia, ou autorisação, de seus representantes necessa
l'ios; á sabêr: I - pêlo pupillo sem a de seu Tutôr (Ord. Liv . 3.• 
Tit. 41 § 2.0 ): II- pêlo furiôso fóra do lucido intervallo, ou pêlo 
:rnenór, sem a de seu Curadôr: O menór, ainda sendo autorisado 
por seu Curadôr, pode sêr restituído contra a confissão (cit . Ord . 
Liv. 3.• Tit : 41 princ . , e§ !.•): III- pêlo prodigo, sem autoridade 
de seu Curadôr, depôis da interdicção : IV - pêla molhér, st>m 
autoridade de seu marido ou por êste sem outorga da molhér, 
de que possa resultar alienação de bens de raiz. 

(45'i) Nas causas, que são de Dirêito, a confissão não apro
Vêita, nem prejudica, á quem confessa. Porquanto o Dirêito por 
si é certo. Assim, ainda que o devedôr confessasse em Escl'ip 
tura, ou em Têrmo Judiciál , que nma obrigação illicita era licita, 
ne:rn porisso lhe-:6 c a vedado oppôr .sua nullidade. 

A palavra- facto- comprehende aqui também o- não facto-·. 
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§ COXXVI 

A Confissão deve sêr : 
1 Séria ( 458 ): 
2 V erdad~ira ( 459 ) : 
3 Espontanea ( 460): 
4 Cm·ta ( 461 ) : 

( 458) Tal se-entende sêr sempre a confissão, que é fêita 
pêlos que morrem, ou dispõem em acto de ultima vontade. 
D'aqui vem, que·, se o defunto tivér confessado, que lhe-fó i paga 
uma divida, não a-podem cobrár seus herdêiros; e-xcepto, se o êrro 
deu causa á esta confissão; ou se par a ella houve fôrça, dolo, 
ou fraude . 

( 459) A confissão fêita com êrro não prejudica á quem con
fessa, porque nada é tão contrario ao consentimento como o 
êrro . Aquelle, que com êrro reconhece por v·erdacle um facto 
contrario á ella, pode reparar seu êrro, justificando a verdade 
por êlle ignorada. Isto porém entende-se do 87'?'0 ·de facto, não 
do 8,-,-o de dirOitf! . Este não escusa, nem faz, que a confissão não 
prejudique; comtanto que não se-dêva naturalmente. aquillo, 
que com 81'?'0 de d-i?·êito confessou-se devêr. Supponhamos, que 
um menór, na .idade de · testar, l egou quantia ·consideravel á 
aeu mestre : O herdêiro comfessa devêr ao legatario a quantia 
legada no testamento : Se depóis o mêsmo herdêiro vale-se do 
codicillo, em que o dito legado fói revogado, allegando a igno-

r 
rancia d'êlle ; êisaqui um ê?·?·o de facto, que destróe a con-
fissão : Mas, se o legado não se-revogou, e o herdêiro diz so
mente havêr erroneamente confessado, ignorando sêr prohibiclo por 
Dirêito legarem menóres á favór de seus mestres ; êis aqui um êr?'O 
de di?·êito, que não deve sêr attendiclo . 

( 460) Não vale pôis a confissão extorqui·da com fôrça, ou 
por mêdo, como a que se--fazia outr 'ora entre tormentos;· a confissão 
havida por dolosas persuazões, excépto quando ratificada; a que 
é fêita no colôr da ira, ou do arrebatamento . 

( 461) A confissão, que não é certa, mas duvidosa, reputa-se 
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5 Clara ( 462 ) : 
6 V erosimil ( 463 ) . 

§ CCXXVII 

A Confissão judiciál (§ CCXXIII n. 1) pode sêr 
fêita : 

1 Por Têrmo nos Autos (464) 

como se não existisse. Na duvida, a conflssãio deve sêr inte'rpretada 
á favôr ele quem a-faz . Comt udo a Parte, que faz em Juizo uma 
confissão vaga, pode sêr obrigada pêlo Juiz á declarai-a ; e, 
recusando obedecêr, a interpretação faz-se então contra ella. 

( 462) A confissão escura reputa-se igualmente como não tendo 
sido fêita Na duvida , deve sêr também interpretada em favõr 
elo confitente. Não sendo possível entemlêr a parte escura, não 
deixará de aproveitar na parte clara. 

I 463 ) Não vale pôis a confissão f êita contra a evidencia de 
facto, on de direito; por exemplo, se alg uém confessar, que ven
dêu sua casa, mas que não ajustou prêço. A confissão, que é 
fêita sem expressa causa ela divida, nem porisso deixa de sêr 
verosimil ; porque, suppôsto a confissão sem causa sêja nulla, 
Comtudo quem faz uma confissão séria, e deliberada, não se-pode 
Presumir, que ~-faça sem causa ~recedente, que julga conveniente 
occultar. 

(464) A "confissão fêita em Juizo deve sêr reduzida á Têrmo 
nos Autos, assignado" pela Parte que confessa (Ord. Liv. 1.0 Tit. 
24 §§ 19, e 20); e, de outra fórma, é nulla a confissão. Não que
r endo a Parte assignar o Têrmo da confissão, tem logár a pro- . 
videncia da Ord. Liv. 1. 0 Tit . 2-± § 19, que consiste em pa.rti
CiJ)Úr essa occurrencia ao Juiz; e êste, inquirindo duas ou trêz 
test emunhas, ha por supJH'icla .com taes juramentos a assigna
tura ela Parte. 

Não é preciso porém sêr reduzida á Têrmo nos Autos, para 
fazêr plena prova, a confissão em Artigos, nem a feita por De
poimento. 
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2 Em Artig·os {465) : 
3 Por Depoimento (466) . 

A confissão judiciál, fêita em uma Causa, prova em outra 
entre as méstnas Partes ; excépto : I- Se é fêita incidentemente, 
e para divérso fim: II - Sendo a cofissão presumida, ou ficta· 

(465) ,A. confissão feita em Artigos pelo Advogado da Parte 
faz plena prova contra ella (Ord . Liv. 3.o Tit. 50 § 1. 0 ) . Ne!Il 
se-precisa de subscripção da Parte, porque reputa-se escripto 
com informação d'ella o que o Ad,rogado articula (Ord. Liv. l.o 
Tit. 48 § 15). Pode porém revogar-se a confis~~o fêita em Ar
tigos, sendo erronea . Não tem a mêsma fôr ça, que a confissão 
fêita em Artigos, a que é fêita pelo Advegado em a.llegações 
não artieuladas . 

(466) A confissão feita por Depoimento da Parte prova ple
nam erite (Ord. Liv. 3 . 0 Tit . . 53 § 9. 0 ), mas só no que faz contra 
ella, não á seu favô r. O depoimento fõi introduzido, para que 
pela confissão feita por êlle aos Artigos s êja relevada a }J~wte 

de dar á êlles prova (Ord. Li v. 3. 0 .Tit . 53 § 9.o). D'agui vem, 
que o depoimento não contém seg-rêdo, e patentêa-se dêsde logo 
á Parte contraria. Não se-deve porém entregar á est a , como d'an
tes praticava-se ; porquanto êlle fa.z parte das provas, e deve 
servir de instn{cção ·ao Juiz para bôa d ecisão el a Causa. An" 
tigam ente fazifío .. se Artigos, ou Posições separadas, para por ellas 
se-perguntarem as t estemunhas ; mas isso cahio em desuso, 
porque hôje no nosso Fôro, assim o Libéllo, como a Contrarie
dade , a Réplica, e a Tréplica, .fórJLão-se por Artigos . Devem 
porém os Artigos, para por êlles se-poder tomar o depoimento á 

Parte : I- versar sôbre causa certa (Ord. Liv. 3. 0 Tit. 20 § 
5.o, Tit. 53 princ., e § }.0); excéjJtO. se a incerteza respêitar 
á pessôa do depoente, que pode facilmente certificar-se , dan
do-se -lhe para isso t empo conveniente (cit. Ord. Liv. 3. o Ttt· 
20 § 5. o) : II - sêr peL'tencentes ao Fêito (Grd. Liv. 3. 0 Tit . 
20 § 35 , Tit. 53 §§ 2.•, S.o, e 4. 0 ): III- consistir em facto, e 
n ão em Dirêi to (Ord . Liv. 3.0 Tit. 53 § 'i.o) ; salvo, se fôr Di· 
r êito sing ulár, ou municipoí.>l, ou n ão escripto (cit . Tit . 53 §§ 

8. 0 e 9. 0) : IV - não sê rem meramente n egativos (Ord. Liv .. 3 .o 
Tit. 53 § 10) : V - nem contradictórios (Ord. Liv. 3.0 Tit. 53 §§ 
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5.• e 6.•): VI - nem diffamatórios (Ord . Liv. 3.• Tit. 20 § 34): 
VII- nem criminosos (Ord . Liv. 3.• Tit. 53 § 11): VIIÍ - nem 
tôrpes. 

A Parte é obrig·ada á depôr, sendo para isso citada por des
pacho do Juiz (Ord. Liv. 3.• Tit. 53 § 13), comtanto que 
Sêja pessôa habil para estár em .Juizo. A.ssim, o,impubere nunca 
:Pode sêr obrigado á depõr. O pubere, que é menór, só pode sêr 
perguntado por autoridade do Juiz, assistido por sêu Tutôr, ou 
Curadôr. Só pode-se obrigar á depôr a propria Parte, n ão 
um tercêiro. Porisso o TutÔr, ou Curadôr, não pode sêr obrigado 

·á depôr na Causa do pupillo, ou do menór, nem o cedente na 
· Causa do cessionario. 

Para sêr obrig·ada a PartFJ á depôr, é necessario, que estêJa 
-- a lide já contestada (Ord · Li v. 3.0 Tit. 53 § 13, e Tit. 54 princ.). 

1'em logár o depoimento dentro ela Dilação, ou antes d'ella co
meçar (cit. Ord. Li v. 3 . o Tit. 53 § 13, Tit . 54 princ.) ; não assim, 
depôis de finda a Dilação, excépto : I - se o depoimento fôr 
requerido dentro da Dilação : 11 - se fôr ordenado pêlo Juiz 
ea; .. of(icio : III - se fôr ·pedido ad pe?'J_Jel1tam ?'ei memm·iam, o que 
acontece; quando os que hão de depôr são muito vélhos, ou estão 
lhuito doentes, ou se-achão proximos á ausentar- se. Quando 
êlles, pêlo seu estado physico, n ão podem ;vir á Juizo, vai o 
Escrivão á sua casa, para n'ella sêrem perguntados . As despêzas 
d'esta dili gencia são pagas por quem requér o depoimento. 

Não pode alg uém, sê t· obrigado á depõr duas vêzes na mêsma 
Causa (Ord . Liv . 3.• T~t. 53 § 12, excépto: I - se, depôis de 
terminadas as In<iuil'ições, fôi a Parte novamente informada de 
htctos deduzidos nos Artigos (Ass. de 22 ele Maio de 1783): II 
-se os A;·tigos fórem outros, e relativos á factos d.ivérsos. 

Não podem sêt· obrigados marido e molhér á depôr aos 
OJ.êsmos Ar tigos, salvo se se-di viclirem, para u m clepôr á uns, e 
o. outra á outros; o que procede nas Causas sôb re bens moveis, 
e não nas que tem por objécto bens de raiz. A r::tzão da diffe
l'f'l, j}t é, que n'actnelhs a molhér é :Lepresentada p êlo mar ido ; 
-. t. nclo elle já depôs-to á todos os Artigos, o depo im ento da 
zn'~l:H; r seria segundo, ·e coul.o tal prohibido pêla Ord. Liv. 3.• 
'I'it.. :j. § 12; n' est as porém a molhér é parte, ella mêsma jun
tnnwl te com o marido ; e, r epr esentando ella Hor s ua propria 
llO:'.r.;_,; ·1 , r essa o motivo da prohibiçã~. 

15 
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§ ccxxvru 
A Confissão fY.ctrajudiciál (§ CCXXIII n. 1) pode 

sêr fêi ta: 
1 Por. Instrumento (467) 
2 Vocalmente (468). 

§ CCXXIX 

São effêitos da .confissão : 

Se a Parte, que ha de depôr, é moradôra no logár do li
tígio, ou no seu Têrmo, deve sêr citada por Despacho, ou por 
Mandado, elo Juiz; e, sendo moradôra em differeil'te território, expe
de-se ·carta Precatória ao Juiz territoriál com o teôr elos Artigos, 
para por êlles tomar-·se ·O depoimento. 

A P11rte, que p or contumacia não depõe, é havida por con
fessa (Ord. Liv. 3.0 Tit. 53 § 13). E' preciso, para se-julgar essa. 
pena, que ella se-com mine na citação ; e j ulga~s e por· Sentença. 
interlocutória, da qual ·só compete Aggravo no Auto elo pro· 
césso. Depôis d'esta Sentença interlocutória, segue a Causa seus 
têrmos .até a Sentença definitiva, pory_ue contra a confissão ficta 
admitte-se ainda prova em contrario . Não só a justa causa 
escusa a Parte da pena, como deve sêr aclmittida á purgar a mora, 
ainda depôis da Sentença declaratória, achando-se o caso por 
decidir. Nem a mês ma pena passa aos herdêiros, se o ante, 
cessôr morrer anles de proferida a dita Sentença declaratória· 

(46i7) Faz prova plena a confi fil são em Escriptura publica, 
ou em Escripto particul<ár de pessôas que lhe-dão fôrça cl'Es
criptura publica (Ord. Liv. 3." Tit. 59 § 15); ou em Livro de 
Razão, contra o confitente . A confissão fêita em Instrume1,1to null0 

não deixa de fazê1· prova, se a nullidacle do contracto não pro· 
vém ela nullrclade do Instmmento 

(468) A confissão extr~j udiciál vocalmente (por palavras) só 
constitúe prova sem iplen a (Orcl . ·Li v. 3. o Tit. 52 princ .), com t 'lnto 
que d'ella conste por testemunhas contestes em log-ár e -tempo i 

excépto, se é fêita prese-?-te a Parte, e acêita por esta, porque 

então pruva plenamente. 
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l Fazêr vêzes de cousa julgada (469) : 
2 Supprir nullidades do Procésso (470) : 
3 Infringir tôdas as outras provas, e mêsmo a 

Sentença proferida em favôr do Confitente, ainda que 
passada em julgado (471). 

§ ccxxx 

A Confissão prejudica somente á quem confessa 
(472), não á tercêira pessôa (473). 

(469) Ord. Liv. 3.0 Tit. 66 § 9. 0 A Confissão é tida por Sen
tença, e quem confessa de certo modo se-coudemna á si mêsmo. 
O Officio do Juiz á · respêito de quem confessa só consiste em 
Condemnal-o por sua confissão , e fazêl -a executar. N'êste caso 
não se-precisa de Sentença condemnatória, mas basta um simples 
Precêito, de que se-extráe Mandado (Ord . Li v. 3 . o Tit. 66 § 9. 0 ) . 

Estes Mandados são, no uso moderno do nosso Fôro, uma espé
cie de Sentenças passadas em nome do .Juiz. 

(470) Excépto, se a nullidade provém de incompetencia do 
Juiz, e não fõi prorogada sua jurisdicção. 

(4'71) Tal é a doutrina ensinada pêlos melhores Escriptôres, 
e aceita pêla bôa r azão. O fim dos Procéssos Judiciáes é fazêr co
nhecêr a verdade (Nota l s~t2J?"a). 

(472) A Confissão não faz próva á favôr de quem coB.fessa, 
lllas é certo, que lhe--prejudica; assim como á seus herclêiros, 
Porquanto êstes representão o defunto. Ao successôr sing·ulár só 
Prejudica a confissão anteriôr á -successão, não a posteriôr. 

(4'13) A Confissão, á respêito de tercêiro, não é verdadeiramente 
lll:lla confissão ; mas um testemunho, que se-deve regular pêla 
doutrina da próva testemunhá!. Assim, a confissão, que fáz o 
lllari<lo de ha.vêr recebido o clóte ela molhér, só á êlle prejudica, 
e não aos creclôres. A Confissão de um sacio, ou de um coher
dêiro, não prejudica á· outro; a elo Procuradôr, Tutôr, ou Curadôr, 
não prejudica ao constituinte, ao pupillo, ou ao menór; a do Prelado 
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ARTIGO II 

Dos Instrumentos 
., . 

§ OOXXXI 

Instrumentos (§ OOXXI, n. 2) são as provas con
sistentes em palavras escri ptas (474). 

§ COXXXII 

O I nstrumenlo vem á sêr : 
l Em razão de sua causa e:fficiente, publico (475), 

e partiC"Ulá?" (476) ·: 

não prejudica á Igrêja, a do devedôr não prejudica: ao fiadôr para 
lhe-augmeJ:!tur a obrigação ; nem também, sendo á favôr de .urn 
credôr, prejudica á o l!ltros credôres. 

(4"74) Em gerál se-diz ]?zstrument~ tudo, quanto serve para 
instruir a Causa. N'êste logár porém significa a Escriptura pu
blica, ou o Escripto particulár, que tende ao fim da prova. Ern 

·accepção mais especiál, chama-se por antonomazia-Jnstr~bmento-· 
a Escriptura publica; e chama-se também-.Doc~bmento a~btkentz'co 

ao Jnstnb?nento, quando escripto por Officiál Publico com as solern
nidades legáes (Mor . Carv . Praxe For . § 448). 

(475) Diz-se Instrumento pzbblz"co· o que é garantido por au
toridade publica, e fêito por Offi.ciáes para isso autorisados. Os 
Officiáes autorisados para fazêr Instrumentos, ou Escripturas pu
blicas, são : I- Os Tabelliães de Notas (Ord. Liv. 1. 0 Tit. '78): 
li - Os Es·crivães elo Juizo ele Paz, fóra das Cidades ou Villas, ern 
seus respectivos Districtos, nos têrmos da Lêi de 30 de OutubrO 
de 1830; e elo Decr. n. 2833 de 12 de Outubro d1:1 1861, que 
alterou o de 28 ele Novembro de 18()0 : IH- Os cbs Clutncellari:1S 
dos Consulados Brazilêiros, nos t êrmos do vigente Regul. Con
sulát· n. 560-1 de 25 de Abril de 1874, que substituio o de 1l de 
Junho de 1847: IV -Os. daS" Chancellarias dos Consul ados Es-
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2 Em razão de sua forma, Ol'iginál, e traslado (477). 

trangêil·os no Brazil, nos têrmos das Convenções Consulares ci
tadas na Consolicl. elas Lêis Civis No ta ao Art. 2 . 

Negando a Parte essa qualidade de Officiál Publico, deve 
provar-se, porque não ~=;e -presume; excépto, se á favôr do Offi:
ciál est á a quasi-posse resultante çla pluralidade de actos; ou 
se o· Instrumento é muito antigo, e se- acha com a devida for
lll·a publica . 

E' preciso poré1'11, que o Tabellião faça o Instrum ento dentro 
no território, para que fôi creádo ; porque fóra · d' êlle é r epu
tado como um particulár, e não como Officiál Publico; o que pro
cede, aiNda que concôrra o mutuo consentimento das Partes. 

Os actos do Officiál constituido por autoridade pública va
lem, ainda que sêja pessôa inhabil para o Officio, que exerce ; 
não assim, os do Officiál putativo, ou falso . Os Notarias Apos
tolicos, e os Escrivães Ecclesiasticos, não podem fazêr Instru
lllentos, senã.o á respêito cl e cousae ecclesiasticas, ou espiri
tnáes (Ord . Liv. 2. 0 Tit. 20). 

(476) Jnst?·~~mento particulár é o que não 'tem fé publica, e 
fõi feito mais p:ua lembranç.a, que parn. prova. Elle é, ou ob t•i
gatorio, ou liberatória; aquelle chama-se Cki?·o,qrat;li.o, e êste cha
llla-se Q~~itação, ou Recibo. 

Cantão-se entre os Jnst1·umentos pa?·ticul(wcs : l - as Cartas 
M:issivas : II - os Livros de R.azão, ou por motivo de admi
nistração de bens proprios ; como os de Contas ele Sociedades, 
os de Commerciantes; os Censuáes, i sto é, de r egis tros de 
foros, censos, e outras pensões pag::tveis a.-nnualmente; ou por 
motivo de administracão ele bens, ou negocias, alhêios, como · os 
Livros de Tutôres, C.ura.dôres . Feitôres, Caixêiros, e outros Ad
lllinistraelôres e Propostos; ou para lembrança de successos, ou 
negócios, domesticas; como os Livros ele assentos dos pais. 
sobre idades ele seus filhos, e os de cl espêzas da familia . 

(4'7'i) Chamam0s Jnst?·umen to originál aquelle, que é immedia
tamente tirado do Protocóllo, ou do Livro ele Notas. Chamamos 
traslado a copia d' êsse originál. De'Vem os Tabelliães têr Livros 
de Notas, em que l ancem os contractos, que as Partes fizérem 
Perante êllcs, e Test emunhas (Ord . Liv. 1. 0 Tit . 78 § 5.o) . 
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§ CCXXXIII 

São requesitos do lnstr·u:nento publico: 
1 Que sêja fêito por Officiál Publico (478) 

Essas Notas devem estár sãs, limpas, e sem v1Cl0 (cit. Ord. 
Liv . 1." Tit. 78 §§ 2. 0 e 4.0

). Onde houvérem dôi's Tabelliães, 
ou mais, devem as Escripturas sêr entre êlles distribuídas (c.it. 
Ord. Liv . 1. 0 Tit. 78 § 1. 0

); mas, embóra falte a distribui
ção, não são nullas. O Alv. de 23 de Abril de 1723, que im· 
pôz a pena de nullidade, só respeitava aos processos judi
CHLes, e não com prehendia as Escripturas ( Resol. ele Consulta 
de 15 de Feverêiro de 1745) ; mas, depôis do Art. 26 ela Disp. 
Prov . ele 29 de Novembro de 1832, revogando o dito Alv. de 
23 de Abril de 1723, não ha eluvidfl. n'êste assumpto. 

Regul'armente não ha obrigação de exhihir Protocóllo, ou Livro 
de Notas, excépto : I - Havendo suspêita de falsidade na Nota, para 
fazêr-se o devido exame (Ord. Liv. 3. 0 Tit. 60 § 5.0 ) : II -Se 
o traslado apparece com vicio extrínseco (cit. Ord . Liv. 1." 
Tit. 78 § 5. 0 ). Mas, n'êste caso, deve concertar-se com o originó.l 
á custa de qnem requér . Os Escrivães ( Tabelliães do Judi
ciál) também elevem têr Protocóllo, onde ponl1ão em lembrança 
os termos das Andiencias (Ord. Liv . 3. 0 Tit. 19 § 12). As Cer
tidões (primêiros traslados) tiradas da Nota pelo mêsmo Tabel
lião, que a-escreveu, tem mais fôrça ele origináes, que ele tras
lados (Ord . Liv. 3. 0 Tit. 60 princ.). 

(478) Isto é, por Tabellião de Notas, ou pêlo Escrivão pe-
. rante o .Juiz, ou por antro Fnnccionario autorisado para tal fim. 
Não faz prova o Instrumento, que não é 1·eduzido á Nota, on 
á Têrmo nos Autos, em fôrma legál (Orcl. Liv. 1. 0 Tit. 78 §. 2.0

)· 

:Se o Tabellião é reputado geralmente tál, sustentão-se por eq ui
•clade os Instrumentos de sua lavra; com tanto que fôsse creádo 
por quem tinha êsse poder, pôsto que por alg·nm acontecimento 
.occnlto não possa funccwnar; não ass im, se-alguém se-arroga á 
·si êsse ufficio, pôis que então dependeria da vontade elos parti
·<mlares, o que é de Dirêito Publico. Não obsta dizê r-se, que o 
êrro commum faz dirêito. A significação das palavras é que mais 
se-:r.egula pêlo uso do pOvo, que pêla Publica ·Autoridade. 
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2 Que o mêsmo Officiál sêja rogado para fazêr o 
I11shumento (479) : · 

S Que o-faça no .território, para que fôi creádo (480); 
4 Que o-faça .do que perante êlle occorreu (481) : 
5 Que sêja extrahido do Livro de Notas (482) .: 

(479) D'aqui vem, que o Tabellião não pode fazêr Instrumento 
de seus proprios contractos. . 

(180) E' necessario, que o Instrum1mto seJa feito no logár, 
em q11e o T·abelliã.0 tem o carH>cter de Officiál Publico . E portanto, 
se um Tabellião fiz é r uma Esc ri ptura fóra do território da J u
risdicção, em ql!le é constituído Tabellião, não será ella um acto 
authentico. O mêsmo será, se êlle estáva suspenso das funcções 
de seu Officio, quando ,fêz · a Escriptura (Ord. Liv. 1.0 Tit. 8fl 
§ 13, e Tit. 95 princ.). Todavia, n'êstt)S mêsmos casos., se a Es
Criptura fôi assignada pêla Parte, terá contra ella o effêito de Jns
trumento particulár. 

(481) Isto é, que ó Oificiál porte unicamente por fé o que 
em. sua presença disserã.o as Partes sôbre o acto laV!'ado ; ou 
que conste ele Minutas por ellas entregues, para ;sêrem copiadas 
ou seguidas . 

(482) Orcl. Liv. J.o Tit . 78 §§ 17 e 1~. O Instrumento, que 
não é extrahido da Nota, mas ele outro Instrumento, não se-re
puta authentico. O Tabelliãó não pode extendêr, ou ampliar, os 
Instrumentos, mas eleve copiar fiélmente o que se-acha na Nota. 

O Instrumento, que, não se-acha na Nota, não tem authen
ticidacle; e;x:cépto, sendo tão antigo, que excêda á quarenta annos 
(Ord . Liv. J.o Tit. 78 § 2 .0). Se cliscrépa da Nota, deve-se estár 
Por esta (Ord. Liv. 3. 0 Tit. 60 § 5. 0 ). 

Para extracção · do Instrumento não são necessarias teste ·
munhas, mas sim a peesença, e a. snbsçripção, de clôis Tabelliães, 
ou Escrivães , esct·evendo um, e o outeo vendo se é conforme 
ao originál; o que se-diz -conce?·tal-o- (Ot·cl . Liv. 1. 0 Tit. 24 
§§ lO, 30, e 34, Tit .. 79 § 6. 0 ) . Nos Jogares, em que existir um 
só Tabellião de 1Notas, a conferencia, ou o concêrto, dos traslados 
se-pode fazêr com o Escrevente juramentado (Art. 80 do Decr. 
-n. 4824 de 22 de Novembro ele 1871. 
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6 Que n'elle intervenhão as solemnidades le
gáes (483). 

(483) São estas as solemnidades legáes : I - O anuo, em que a 
Escriptura, ou o Acto. Judiciál, se--fêz (Orcl. Liv. 1.0 Tit . 24 §§ 16 
e 36, Tit. 79 § 5. 0

, Tit. 80 § 7 ."); o qual se·computa elo Nas
cimento de Nosso Senhôr .Jesus Christo (cit . Ord . Liv. 1. 0 Tit. 80 
§ 7. 0 ) : II- O mêz : III- O dia, n ão sendo necessario que se -ex
presse a hora : IV- O logár, isto é , a Cidade ou Villa, e a Cas a, 
e,m que a Escr~ptura, ou o A c to, se -fêz (Orcl. Li v. l. o Tit . 24 
§ 36, e Tit . 80 § 7. 0

) : V - Os· nomes das P al"tes , não sendo ne
c.essario expressár seus officios e moradas ; mas expressando-se 
todavia por constante costume, e fóra elos casos especiáes da · 
Ord. Liv . 1:o Tit. 29 § 3.o , Tit. 45 § Lo, e Tit . 88 § 33: VI- O 
signál publico do Tabellião, ou Escrivão ~Ol'cl. Liv. 1. 0 Tit . 78 
§ 5.0

1 Tit. 97 § 5. 0
1 Regim. do Desembargo do Pago §§ G4 e 71): 

VII- A subsc ripção das Partes (Ord. Liv. Lo Tit . 78 §§ 4. 0 e 5.0
): 

Emquanto as Partes não assignão, não se-entende mtto?·garem, isto 
é, consentirem no contracto (cit . Ord . Liv . 1. 0 Tit. 78 § 4. 0 ); nem 
se-reputa ultimado o contracto, mas tem logár o arrependimento 
quando a Escriptura ~ de substancia (Ord. Liv . 4.0 Tit. 19 § 1. 0)= 
Não sab~:mdo al g·uma das Partes escrevêr, assigna por ella uma 
tercêiTa pessôa, além das testemunhas do contracto (Ord. Li v. 1. 0 

Tit. 48 §§ 15 e 16, Tit. 78 §. 4.0 , e Liv. 4. 0 Tit .. 33 § 1.0 ): A mêsma 
Testemunha pode assignar á rôgo por mais de uma Parte (cit. Ord · 
Liv. 1. 0 Tit. 78 § 4. 0 ) : Procede o expôsto nos contractus bilateráes , 
~eciprocamente obrigatórios; e nã.o nos unilater~es, só obrigatórios 
de um lado, como o de Doação (Ord . Li v. 4. 0 Tit. 63 princ. : VIII-A. 
subscripção ao menos de duas''Testemunhas (Orcl. Liv. 1. 0 Tit. '18 
§ 4. 0), ou sêjão varões ou molhéres; pot·que regul a1:mente a 
molhér pode sêr testemunha, excépto nos casos expressamente 
prohibirlofl; como nos testamentos (Ord. Li v. 4. 0 Tit. 80 princ.), 
e quando se-trata de refórma de Instrumento perdido (Ord. Liv I.o 
Tit . 60 § ().o) : Faltando alguma das testemunhas , o Instrumento · 
é nullo : Não é n ecessario, que ellas sêjão rogadas; mas basta, 
que fortuita mente assistão ao acto, sendo comtudo lido perante 
ellas o Instrumento (Ord . Liv . 1. 0 Tit. '78 §§ 4.0 e 5.0); o que 
se-prova pêla declaração do Ta,bellião, ou Escrivã0, no Instru
mento, ou no _<\ uto : Nos têrmos ~o Procésso não se-requér subs-
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§ CCXXXIV 

Pertencem á Classe dos Instrumentos Publicas : 
l Os Actos Judiciáes (484) : 
2 As Certidões dos · Escrivães tiradas dos Au

tos (485) : 
. 3 · As Escripturas extrahidas das Notas dos Ta

belliães (486) : 

cripÇH:o de testemunhas (O t·d. Li v. 3. 0 Tit . 29 princ.), excépto 
sendo prej ucliciáes, e não conhecendo o Escri vãio as Partes (Ord. 
1iv. Lo Tit. '18 § 6. 0 ) : Se, nem o Tabellião, nem as Te3temunhas 
do Contracto, couhecêrem as Partes coutractantes; devem intHrvir 
mais duas Testemunhas, qufl as - conhêção (cit. Ord. Li v. 1. 0 

Tit. 78 § 6. 0 ) • 

Faltando qualquér d'estas solemnidades, o ln3tnuuento é nullo. 

('184) Os Actos Judici:;í.es tem a mêsma fôrça das Escripturas 
Publicas (Ord. Liv. 1.0 Tit. 24 § 21, Tit. 79 § 14, e Liv. 4. 0 

Tit. 96 § 18) : Sendo fêitos perante o ,Juiz,. ou á seu mandado, 
(Ord . Liv. l. o Tit. '79 § 5 .0). Os actos judic~áes, que são preju
diciáes, e não p ertencem á substancia do Juizo; como os arbi
tramentos, fianças, renuncias , e outros taes, devem sêr .assig
nados pêlas Partes ; e, se estfl.s não fôrem conhecidas do Es
crivão, com duas Testemunhas (Ord. Liv . 1. 0 Tit. 24 §§ 16, 19, 
21, e Tit. '18 § 6. 0 ). Ha alg uns actos, em que, além da subscrip
ção do Juiz, do Escrivão, e das Partes, se-requér p recisamente a 
de certo numero ele Testemunhas ; como o ele renuncia do bene
ficio elo Senatus -Consulto Velleano pêla molhér, para poclêr .sêr 
Tutóra dos filhos, ou dos netos (Ord. Liv. 4. 0 Tit. 102 § 3 .0 ) . 

(485) A certidão, extrahida de Autos Publicas pêlo Escrivão, 
tem · a mesma fé, que as Escripturas extrahidas das Notas . Iguál 
fé tem as certidões do Escrivão, que são narrativas do que se
passou em sua presença, no tocante á seu Offi.cio. Sãl) admissí
Veis na pratica a:s chamadas Ce?·tíclões em 1·elató?·io (mêio perigô
so)., e valendo tanto como as passadas verbo ad ve?·b~bm .. 

(486) Ord. Liv. 1. 0 'l'it. 'i'8 § 2.o, Liv. 3. 0 Tit. 25, Tit. 29, e 
Tit. 59. 
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4 Os Livros das Estações Fiscáes, ou de qua.esq_uér 
Repartições Publicas, e as Certidões d' êlles extrahi
das (487) : 

5 Os Instrumentos g"Llardados no Archivo Pu
blico (4"88) : 

6 Os Assentos, e suas Certidões, dos nascimen
tos, casamentos, e obitos ; assim dos Livros Ecclesi
asticos, como de outros do Registro Civil (489). 

Ha Instrumentos fóra de Notas , lavrados por Tabelliães , que 
também entrão na classe dos Instrumentos Publicos; como, - os 1ns~ 
trumentos ele approvação de testamentos (Ord. Liv . 4. 0 .Tit. 80 
§ l. o, Ass. de 17 de Agôsto de 1811, e o ele 10 ele Junho de 
1817) ;- os de protestos de Lêtras (A.rts. 370 á 389 do Regul. n. 
'737 de 25 ele Novembro de 1850) . 

· Os Instrumentos de P?·oc!vrações {61•a de Notas cessál'ão pêlo 
Art. 98 do De c r. (B.egim . de Custas) n. 5737 de 2 de Setembro de 
18'14. Vêja-se a Consolld. das Lêis Civ. Nota. l ao Art. 456 
pag. 320. 

(187) Ord. Liv. 3. 0 Tit. 59 § 18 , e Tit. 60 § 2.0 • 

(488) Ord. Liv. 3. 0 Tit. 61. Não t em a rnêsma fé os Archi
vos ·particulares . 

(489) Ord. Liv. 3. 0 Tit. 25 § 5. 0 • E' precizo porém, que o 
l>arocho passe certidão pot• extenso do theôr de tôdo o. Assento, 
que se-acha no 'Livro . Não fazem todavia prova os outros Livros 
Ecclesiasticos sôbre ditl.erente objecto; nem ainda os Livros Cen·· 
suáes das Ig rêjas, ou dos Conventos; ou de Ct\sas antigas de 
Fidalgos, e Nobres . As Certidões dos Escrivães, ou Secretarias, 
de Conventos, Confrarias, e ll'mandades, tem fé no que res
pêita á administração e govê rno elos bens, e n egocias, de taes 
Corporações, entre os membros d',ellas ; não assim, em relação á 
tercêiros. 

·Quanto aos Assentos ele nascimentos, casamentos, e obitos, 
nos Livros Ecclesiasticos, vêja-se a legislação citáda aos Arts. 
2. o e 99 da Consolid das Lêis Civ., e particularmente a Const. 
do Arcebispado da Bahia nos lagares ali apontados. 
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§ ccxxxv 

Faz plena prova o Instrumento 
l Sendo solemne, e aut.hentico (490): 

Quanto aos de nascimentos, casamentos, e ·obitos, de pes
sôas não ·catholicas; vêjão-se, a Lêi n. 1144 de 11 de Setembro de 
1863, e o Regul. n . 3069 de I 7 de A b1·il de 1863. 

O Regulamento (ainda não executado) n. 560-i de 24 de Abril 
de 181-1, em virtude dn. Lêi n . 1829 de 9 de Setembro de 1870, 
é relativo· ao Regist1·o Civil de nascimentos, casamentos, e obi 
tos, de tôdas as pessôas no Imperio. 

(490) Ou sêja fêito perante o Magistrado, ou por Tabellião; 
0 que se- entende á respêito das causas dispositivas, ou asserti
Vas, do Instrumento ; não das ennunciativas, ou narrativas. Se 
o Instrumento publico se-Tefere 6. outro, não prova sem êlle 
(Ord. Liv. 3. 0 Tit. 60 ·princ.); excépto: I - Se o anteriôr Ins
trumento fôr n'êlle incorporado (cit . Ord.): II ..:._ Se o primêiro 
Instrumento 'fôi fêito pêlo mêsmo Tabellião, que assim o-declara 
no segundo (cit. Ord.). 

O Instrum.ento, aind·a que solemne, e authentico, pode 
· admittir prova em contrario . Elle se-diz prova plenissima, 

e, segundo a expr·essão de alguns Autôres - p?·ova p1·ovada - , 
Por não _precisar ele outra discussão ; mas entend::v-se, que 
é comparativamente ao instrumento particulár . O Instrumento, 
Para merecê r fé, . é necessario, que se~apresente sol emne. As
sim, pot· exemplo, seria i nu til apresentar ·um Instrumei).to, 
no qual faltasse o numero legitimo de Testemunhas, ou ,a 
snbscripção das Partes Outorgar,tes. Qu.ando a nulliclacle do 
Instrumento claramente d'êlle consta, julga-se logo na mêsma 
Causa, sem necessidade de divérsa acção ; e independentemente 
de sentença declaratória, · que s6 se-requér, quando logo não 
consta claramente da nullidade, ou a questão cl'esta depende de 
Inaiór indag·ação. Assim, regei ta-se logo, sem esperar sentença 
annullatória,. o Instrumento de Doação excessiva da taxa da Lêi• 
quando lhe-falta a insinuação ; ou o Instrumento de venda, em 
que não vem inserido o Conhecimento da siza paga. 
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2 Sendo originál, e não traslado (491). 

§ CCXXXVI 

O Instrwnento publico só faz prova contra os que 
n'êlle interviérão (492), não contra tercêiro (493). 

(491) Excépto : I -Se o traslado fôr passado pêlo mêsmo 
Tabellião, que escreveu a Nota (Ord. Liv. 3. 0 Tit. 60 princ.): II 
- Se fôi extrahido por mandado do Juiz com citação da Parte, 
ou concertado com outro Officiál (Ord. Liv. 1. 0 Tit. 79 § 6. 0

, 

Tit. 80 § 15, Liv. 3. 0 Tit. 60 § 6. 0 , Alv. ele 27 de Abril 
de 1647): III - Sendo passado por certidão de Autos, á que se
havia juntado o Instmmento originál : IV- Sendo extrahido 
por consentimento ele ambas as Partes : V- Sendo o traslado 
ant.igo, Diz-se antigo o traslado, quando excede á trinta, ou ' 
quarenta annos. Deve o traslado do Instrumento sêr intêiro, e 
não truncado. O traslado de traslado não faz prova em Juizo. 
Na praxe cessa tôd'.l à questão de nullidacle elo traslado, quando 
apresenta-se o originál em podêr do Escr~ivão ; para que se-possa 
examinar, se com êlle combina em tudo o traslado, ou se dis
crépa e in alguma . co usa. 

(492) E contra seus herclêiros, e successôres . 

(493) O · Instrumento publico, celebrado entre dóis, não prova 
contra tercêiro, nem á favôr de tercêiro ; porquanto o que é 
tratado entre uns não aprovêita, nem prejudica, á outros. Por 
exemplo, se no contracto de venda enuncia-se, que a casa do 
vendeclôr tem direito ele servidão sobre a casa visinha, esta . 
enunciação não faz prova contra o dono _ela casa visinha ; porque 
é tercêiro, que não fôi parte no contracto. Prova porém o Ins~ 
trumento contra tercêiro ?'em ipsam , isto é, que a convenção, 
que êlle contém, existio. Por exemplo, a Escriptura de venda 
de um predio prova , mêsmo contea tercêiro, que houve com 
effêito a venda d'êsse preclio, contral1ida no tempo declarado 

pêla Escriptura. 
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§ CCXXXVII 

O Instntmento part·iculár não prova á favôr de quem 
o-escreveu (494) : Prova porém contra êlle, se o-pro
dúz em Juizo, ou o-reconhece (495). 

(41H) O que procede mêsmo á respêibo da Fazenda Nacionál:, 
excépto : I- Os Livros Commerciáes, que fazem prova nos têrmos 
do Art. 141 § 3.0 do Regul. n . 737 de 25 de Novembro de 1850: 
Ir- Os testamentos, ou outros actos de ultima vontade, de pes
Sôas qualificadas, em que declarem a paga fêita de serviços de 
seus criádos (Ord. Liy. 4. 0 Tit. 33 § 2. 0) : III- Se o. Instrumento 
fôr produzido pêla Parte contraria em Juizo, porquanto q'liem 
prodúz, qualquér documento é visto approvar o que êlle contém 
.de clispositi v o. 

(495) O Instrumento particu1ár prova, contra aquelle, que o
escreveu, comtanto que conste de sua identidacle, o que acontece: 
I- Pêlo seu r econhecimento verdadeiro, ou ficto por effêito de 
contumacia : II- Pêla sua. producção em Juizo, excépto se se
prodúz com o protesto de só approval-o em certos Artigos. 

O que se-diz de quem escreve o In?tru01ento, procede tam · 
bém á respêito de qu em o-subscreve ; "excépto, se subscreve em 
razão de Officio, ou como Testemunha. 

Na falta de J:econhecimento, ou de produccão do Instrumento . , 
tem logár a comparação ele lêtras , remedio subsidiaria. 1-<'az-se 
Para o fim de verificar um Instrumento, ou um signál, quando du
vidado; comparando-o co m outro, de cujo punho se não duvida. 
Pode-se fazêr por um de trêz modos : I - Pêlos juramentos .das 

. Testemunhas , qlie virão fazêr o Instrumento e!Il. sua presença : 
li - Pêlos juramentos elas Te.stemunhas, que não virão fazêt· o 
Instrumento, mas qne tem bom conhecimento da l êtra rle quem 
o-escreveu : JII -Por declaração de Peritos á respêito da seme
lhança, ou clesemelhança, da lêtra, ou do signál, clepôis da com
paração com exemplares, que se-reconhecem por verdadêi't·os. A 
comparação de lêtras é admlttida pêlo nosso Dirêito (Ord. Liv. 3.o 
Tit. 52 princ.), mas s6 faz prova simiplena (cit. Tit. 52); e nem 
,mêsmo essa, quando as testemunhas, q~lB não assistirão á factura 
do Instrum ento, só depõem de credulidade. A arte, que alguns 
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§ CCXXXVIII 

Produzem-se os 
probatória, ou depôis 
conclusão (496). 

Instrumentos dentro 
d' ella até su h irem 

da dilação 
os Autos á 

tem de imitar o caracter de lêtra dos outros, torna mnito fal
livel êste mêio de prova: I - Deve sêr citada a Parte para as
sistir ao Exame, e no acto d'êlle requerêr o que lhe-conviér (Ord. 
Liv. 3. 0 Tit. 1. 0 ) : II -Nom ear-se Peritos pêlo Juiz, ao menos 
dôis, que perante êlle procêdão ao Exame : III-:- Deferir-se-lhes 
juramento em como darão bem, e verdadêiramente, seu voto : IY 
- Apresentar-se Instrumento authentico, que sirva de exemplár, 
com que se-compare o Instrumento ou signál duvidado; quér sêja 
Escriptura .Publica, quér particulár; com a subscripção ele trêz 
Te~temunhas, cujos signáes fêitos perante o Tabellião sêjão por 
êlle no mêsmo acto reco'nhecidos, ou reconhecidos por vereladêiros 
pêlas . Partes, ou escriptos no acto do Exame pêla Parte á 
mandado elo Juiz : V - Indagar-se, e · comparar-se exactamente, 
pêlos Peritos o caracter, e o talhe, da lêtra; e a firma do signál, 
que faz obj ecto elo Exame : VI - Lavrar-se o compete11.te Auto 
el'Exame pêlo Escrivão raspectivo. 

Não está d'h a muito mais em uso a precedencia ele Têrmo 
de subscripção á pena de Talião, sôbre que dispõe a Ord. Liv. 3.0 

Tit. 60 § 5. 0
• 

(496) Em regra, os lnst?·2~'nUJ?ttos devem produzir-se dentro da 
Dilação probatóri~ (Ord . L,iv. 3. 0 Tit. 20 § 43, Tit. 54 § 16); 
excépto : I - Quancl0 cl'êlles faz menç,ão o Autôr no Libéllo, ou 
n'êlles funda sua intenção, porque elevem n'êsse caso o:tfe recêr
se juntamente com o mêsmo Libéllo (Ord . Liv. 3. 0 Tit. 20 § 22): 
Procede esta limitação também á respêito do Réo, quando' d'êl'les 
faz menção em sua Excepção, Contrariedade, Reconvenç.ão, ou 
n'êlles fup.da sua defêsa (Ord. Liv. 3. 0 Tit. 20 § 23): II- Quando 
pertencem á legitimação de pessôas: UI - Quando se-juntam 
com as Razões fináes, ou fàssem extrahidos ao tempo da di
lação, ou se-formassem de nôvo, ou viéssem novamente á no
ticia da Parte: N'êste caso dá-se vista do Instrumento junto 
com ll.S Razões fináes á Parte, que pode respondêr, não s6 ao 
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§ CCXXXIX 

Deve sêr produ~ida Escriptura. P7!.bf.ica para prova 
de tôdos os conti'actos, cujo objécto excedêr a taxa, 
de 800$000 rs. em bens de raiz, e de 1:.200$000 rs. 
em bens moveis (497). 

§ CCXL 

Infringe-se a fé do I nslrumenlo : 

tnêsmo Instnime!lto, senão também nos argumentos das ditas 
Razões _: Não é licito juntar isoladamente qnalquér Instrumento, 
Para que a Parte diga sôbre êlle, e sem apresentar logo as 
Razões; · e nem em Razões de Appe1lados (Ord. Liv. 3.0 Tit. 
20 § 43, Tit. 83 § 2. 0): IV - Quando se-juntam com EmbargaR á 
Sentença na primêira <:J segunda Instancia (Ord. Liv. 3. 0 Tit. ·54 
§ 16): V- Nas· Execuções ele Sentenças, se são achados de nôvo 
(Ord. Liv. ~-o Tit. 52§ 3.0 , e Tit. 87 princ.). 

Depôis da conclusão da Caw::a ao Juiz, não pode alguma das 
l?artes produzir Jnstntmentos; salvo jurando têl-os havido de 
nõvo, se a outra Parte não se-oppozér, aberta para êsse fim a 
conclusão por mandado do Juiz . 

· O e:f:feito ela proclucção elo Instrumento é sêr visto quem 
o-proclúz approvar tudo, quanto êlle contém ; sêja, . ou não, o 
Instrumento solemne ; excépto, se o-proclúz sob protesto. 

(-197) Aív . de 30 de Outubro ele 1'793, que ampliou a Ord. 
Liv. 3. 0 Tit. 59, e Consolid. das Lêis . Civ. Art . 368 e sua 
'Nota 33. Ha militas casos ele excepção, que o Autôr reunia em 
sua ext ensa Nota 472, h ôje 12rejudicada em muitos pontos. Para 
evitar confusões, para simplificar tão vasto assumpto, clistin
guamos entre maté?·ia civil. e maté?·ia comme?·cial : 

Quanto ~to civil, vêjão a citada Consolid. Arts, 369. e segs. ·, 
cujas Notas abundão em explicações : 

Quanto ao comme?·cial, vêjão as pecul~ares disposições do Cod. 
do Com., á que seguirão-se as do Regul. n . 737 de 25 de No
Vembro de 1850 Arts .. 140 á j54. 
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1 Ou por seus vimos intérnos (498) 

(498) Quando o · Instrumento l abóra em vrc1os intérnos (vícios 
invisíveis) , é difficil o modo de repulsal-o ; porque tõdo o acto 
presume-se feito segundo sua forma , e t ôdo o Instrumento tem por 
si a presump\}ão de verdadêiro. Pode porém havêr collisão entre 
o Instrumento e .as Testemunhas , ou en

1
tre o Instrumento e outro 

Instrumento . 
. Para as . testemunhas fazêrem collisão com o Instrumento• 

devem sêr em numero legitimo, e maióres de tàcla a excepção; 
e devem depôr concluden:temente á respêito do substanciál do 
contracto, ou elo acto, que se-contém no Instrumento. 

Em collizão, o Instrumento prefére ás Testemunhas : I- Nos 
factos antigos : li - Quando pa,m a essencia do n egocio se-requér 
'Escriptura (Ord. L iv. 4.0

1 Tit. 19) : III- Ou o negocio é ta~, 
que não se-costuma expedir sen ão por Instrumento . 

Prefere 'po rém a prova de Testemunh as : I - Sendo instru
mentarias , se concorclão tôdas em impugnar a verdade elo Ins
trum ento; não assim , se só parte dae Testemunhas jurar contra 
o Instrumente, e a outra parte fôr á favôr d' êlle : li - Se, aléJl'l 
de sêrem instnunentarias , são tambéím numerarias ; isto é, eujo 
numero se-requér, não só para prova, mas também para solelll
nidade do acto, e alguma . d'éllas nega a verdade do Instrumento; 
não assim , se, sem negarem a verdade do Inst.rumento , só 
dizem, que o acto se-fez de outro módo; porque então, concor
dando duas Testemunhas l egáes á favôr do Instrumento , preva
l ece · êste ; ou se são Testemunhas snpranumerarias, e1 alélll 
d'éllas, restão ainda as Test emunhas n ecessarias para validade 
do acto : III - Se , não sendo Testemunhas instrumentarias, mas 
estranhas intervenientes no acto , affirmão contestes, e com bôa 
razão de sclencia, sêr tôclo o Instrumen.to falso ; não nssim, se 
não se-oppõem directam ente ao acto, mas só negão alg·ullla 

.. qualidade d' êlle 
'Para havê t· verdadêira coll isão ele Inst?·wnumtos, é necessario : 

I ·- Que não sêjam produzidos pela mêsma Parte, porq_uc, n'êste 
caso, sendQ entre si contrarias, sc- clestruirião um ao outro, e 
nenhum mereceria credito : II --Que não sêj a a contradicção no 
mêsmo Instrumento, mas em diverso; porque, sendo no mês U1° 
Instrum ento, nada prova (Orcl. Li v . 3 . o Tit. 60 § 7. 0 ) ; eJ>-
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2 Ou por seus VICios extérnos (499). 

cépto se a contradicção fôr apparente e podér sêr reduzida á 
coricordia (cit. Ord .) : UI - Que a contradicção não estêja em 
documento de diverso genero, pmque n' êsse caso, sendo proda
tidos por divérsn.s pessõas , preférem os Instrumento1:i publicos 
aos particulares (Ord. Liv. 3.• Tit. 59 § 4 .•); não assim, sendo 
produzidos pela m ês ma pessôa, porque pela producção da Parte 
o Instrumento partículár prova plena mente contra ella, e faz as 
Vêzes de Inst1·umento publico: IV- Que não sêjão somente der
rogatórios um do outro, porque então não vale o ultimo. Ha-' . Vendo pôis verdadêira · collisão de Documentos, prefére aquelle, 
que está por parte do favôr da Causa, se esta é privileg iada, 
como a de liberdade, de dote, etc. Não o-sendo, prefére o Ins
trumento, que tem por si maióres gráos de probabilidade (Ord. 
Liv 3.• Tit . 60 § 7."). Em igualdade de motivos deve-se julgar 
contra aquelle, á quem incumbe a obrigação da prova ; porque 
não se-diz provar sua intenção, quem prova igualmente com a 
Parte contraria, não a-vencendo .em provas. 

(499) Os vícios extérnos (vicios visíveis) do Instrum;mto são 
. nquelles; que extrinsicamante, e logo á primêra vista, n'elle appa
~ecem. Podem consistir : I- na cancellação , II- na rasura, 
lii -na riscadura, IV - na entrelinha, V - na diversidade da 
tinta . 

O Instrumento cancellado é invalido, e não tem fé jurirJica; 
excépto, se se-provar, que a cancellação fôi fêita pêlo credôr 
inadvertidamente, Oll que fõi fêita pelo mêsmo devedôr, ou po1• 
tercêiro sem consentimento do credôr. 

A rasura argúe falsidade no Instrumento (Ord . Li v. 3. 0 Tit 
~O § 3.0 ), se é fêita em logár substanciál, e snspêito . 

A riscadura, ou borradura, só differe da rasura no modo, mas 
Coincide com ella no mêsmo effeito de viciar o Instrumento (cit. 
Ord. Liv. 3. 0 Tit . 60 § 3.•). . 

A entrelinha, assim como a ra!'lm·a, tira a fé do Instrum ento, 
e o-deixa _ sem fôrça probatória (cit. Ord. Li v. 3.• Tit . 60 § :3.0

) ; 

excépto se é resalvada p êlo TabP.!lifio (Ord. Liv. 1. 0 Tit . Ul 
~ 5.o, e Tit , 78 § 4. 0

), o que elle deve fazêr, e no fim do Instru
lllento : Outrosim, não sendo em logár substanciál. 

16 
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CC XLI 

Reforma-se o Instrumento perdido, se de outro 
modo se-podér provár o acto, ou o contracto, que êlle 
continha (500). · 

----------------·------------------------------------------
A diversidade da tinta também indúz presumpção de falsi

dade, principalmente em logár suspêito . 
Para o In~trumento não fazer fé nas Causas Civeis, basta sêr 

suspêito de falsidade. 

{500) Orcl. Liv. I,o Tit. '78 § 10, Liv. 3. 0 Tit. 60 § 6. 0
, e 

Consolid elas Lêi:s Civ . Art. 399 . Como o Instrumento se-faz ele 
ordinario para prova do contracto, ou elo acto , que se-reclúz á 
escripto ; segue-se, que, ainda quando o Instrumento se-perca, não 
se-extingue porisso a substancia do mês mo contracto, ou acto; roas 
pode a verdftde d'êlle supprír-se por outras p ravas (cit. Orcl. 
Li v. 3. o Tit. 60 § 6. 0 ), porque a Causa não é ci rcumscripta á uru 
unico genero de prova ; nem as provas se-devem restringir, 
mas ampliar . Procede isto, ou o contracto fôsse originariamente 
celebrado por escripto, ou fôsse depàis reduzido á Instrumento, 
e publica Escriptura. ; e se extencle ainda ao caso, em que a 
Escriptum sêj a necessar i a para substancia do contracto (Couso
lid. el as Lêis Civ. Art. 36'7) . Nos contractos, e negocios, deve-se 
attenclêr mais á verdade dos factos, que ás Escripturas ; e eleve. 
valêr mais o que se-fêz, do que o escripto; devendo interp re,
tar-se tôdo ó negocio de maneira , que antes se-sustente, do 
que se-annulle. 

Para refórma do Instrumento, deve-se provar a pêrda, ao 
menos pêlo jurameiLto . Dev.e-se t ambém provar seu contexto: 
I-- Ou por· traslado da Nota conferido com citação da parte (Ord . 
Liv . 3. 0 Tit . 60 § 6.0 ) : II - Ou por Testemunhas discretas, e en
tendidas· UI - Ou pel a confissão da parte: lV - Ou pêlo jura
mento , se a parte roubou, ou queimou por dolo, o Instrumento. 

A guarcla elos Autos incumbe ao Escrivão d'êlles (Orcl . Liv. 1." 

Tit . 1. 0 § 31, Tit. 24 § 25, e Tit. 78 § z.o: Não é crido. sôbre 
sua pêrcla sem prova (Ord. L iv . 1.0 Tit. 2i § 26) · A reforma dos 
Autos declúz-se por~ Artigos, que s.e-decidem por Sentenç?., da 
qual compete Aggravo ele Petição, ou Instrumento, se não havia: 



ARTIGO III 

Das Testemunhas 

CC XLII 

T~stemu,nhas (§ CCXXI n. 3) ·são as provas con
sistentes em palavras de quem não é Parte na Causa, 
mas só de viva vóz, e juradas (501). 

ainda n'êlles Sentença definitiva; e Appellação, se já a-havia 
(Assento de 23 de Maio de 1758, e Art. 15 § S.o do Regul. de 
15 ele Março ele 18<!2) . O instrumento reformado, e autentico (cit. 
Ord. Liv. 3.0 Tit. 60 § 6. 0 ), pode sêr objécto de Assig·naÇão de 
déz dias. 

(501) A cleclaraçã~ ele Testemunhas é a espéCie ele prova mais 
antiga, pôis não havia outra antes do uso ela Escriptura; e aind'a 
hôje ha my.itos casos , de q1ie somente se-pode fazêr prova por 
mêio de Testemunhas . A prova testemunhál seria a mais simples~ 
e a mais perfêita de tôdas as provas, se se-poclésse suppôr, qul3 
os homens são incapazes de enganar-se ; óa de afastar-se ela ver
dade, e da justiça. Mas a funesta e:x.periencia da facilidade, con;t 
que os homens cáem no êrro, e se-enga:ri.ão; ciu n1êsmo se~ e:ri:
tregão á mentira e á impostura; téai feito, que os Legisladôres 
hajão accommoclado suas Lêis á fraquêza da humanidade. Haver'ia 
talvêz iguál inconveniente e~ regeitar absolutamente, e' ad
mittir incÍistinctame~te, a prova testemnhál. Seria iniprucl.eilte 
descansar na fé de Testemunhas, quando ha mêios mais seguro's 
de chegar ao conhecimento ela verdade ; e seria injusto proscrevêr 
a prova de Testemunhas ern tôdos os casos, em que e impossível 
descobrir a verdade por outro mêio. Os Legislaclôres pôis a- re·
geitarão nos casos, em que se-pode reconêr á outras provas màÍs 
jurídicas, ·e ruenos stispêltas; e a-autorisárão nos casos, em que, 
:pêla fatalidade ele certas conjecturas, não se-pode descobrir ·a 
verdade sem o seu soccôrro; porém, n'êstes mêsmos casos, tem
perarão os inconvenientes cl'ena·. Requerem-se com etrêito muitas 
condições, para que a prova testemunhál sêja admittida, · e pr0-
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§ CCXT~III 

Podem sêr Testemunhas tôdas as pe~sôas, de um 
e outro sexo, á quem a Lêi não prohiba expressa
mente (502). 

duza. seu efi'êito , ou respectivamente ás pessoas chamadas para 
Te5temunhas; ou respectivamente ao modo, por que se-lhes-hão 
de tomar suas declarações, ou respectivavmente á outras circums
tancias. Tôda a sorte de factos se-pode provár por Testemunhas, 
mas em materia de contractos não é sempre admittid<t a prova 
testemunhál; antes se-requér precisamente a literál, quando o 
objécto da Causa é alguma convenção, cujo valôr excêda as taxas 
da Lêi (§ CCXXXIX s~~p1·a). 

Attestações, e declarações extrajudiciáes , pôsto que juradas, 
não fazem prova, ainda que sêjão de pessôas caracterisadas. 

(502) Ord. Liv. 3.0 Tit. 56 princ. A prohibição das pessôas 
sêrem Testemunhas pode provir, uu da naturêza, ou da disposição 
da Lêi. E' absoluta, procedendo em tôdas as Causas; ~ 1·elativa1 
só procedendo em certas Causas, ou com respêito á certas pes
~ôas . • 

São absolutamente 1~1·oMbidos pala natu1·êza: I- Os furiósos, ex
cépto em lucidos intervallos : H-Os mentecaptos, ou desasiza
dos (Ord. Liv. 3.• Tit. 56 § 5. 0 ), á cuja classe pertencem os 

ebrios no estado da embriaguêz: III- Os mudos e surdos de nas
cimento : IV- Os menóres c1e quatôrze anuas, sendo varões ; e 
.de dôze, sendo molhéres (Ord . Liv. 3. 0 Tit. 5G § 6. 0 , e Liv. 4 ." 
Tit. 85 princ.); o que não procéde (caso opinativo), sendo já pu
beres, e jurando sôbre factos occorridos ao tempo da impuber

·dade. 
São 1·~spectivament~ p1·ohibtdos pela nat1wêza : I- Os cégo;;;, só 

no dependente cro sentido da Vi!';ta: II- Os surdos, que bem po~ 
dem jurar sôbre o que ouvirão antes da surdêz . 

São absolutamente P'"oMbidos po1· disposição da Lêi : I- Os es
cravos (Ord. Liv. 3.• Tit. 56 § 3. 0 ), excépto, J.o se ge.ral
mente são tidos por livres (Ord. Liv. 4o Tit. 85 princ.; 2.• 
nos casos, em· que a verdade não se-pode descobrir de outro 
modo: II-· Os prêzos (Ord. Liv. 3.• Tit. 56§ 9. 0 , excépto, 1.• se 
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antes da prizão fôrão nomeádos para Testemunhas; z.o sendo prêsos 
por Causa civel, ou por delicto leve ; 3. 0 por motivo de casos, 

e rnaleficio s , occorridos na Caclêia . 
São respectivamente p1·okibidos pO?' disposição da Lêi : I -

Os filhos n as Causas dos p a is, e êst es n as dos filhos, mêsmo 
os illegitimos (Ord. Liv. 3 .0 Tit. 56 § 1. 0 ), excépto os pais 
para prova da idade dos filhos : O que se-diz dos pais, e fi
lhos, procede em tôda a ord em de ascendentes, e descenclen·· 
tes (cit. Ord.) ; e també!ll no sôgro á respêito do genro, e n' êste 
á respêito d'aquêlle; não assim, ·no padrasto, e ent eádo: II- O 
marido na C:otusa da molhér, e ao contrario : III-0 irmão na 
Causa elo irmão, J.o ouando se-acha em sua easa, ou sob sua 
administração; 2. 0 quando se-trata de Causa criminál, 3. 0 ou 
de Causa civel sôbre tôdos os bens, ou sôbre a maiór parte d'êlles 
(cit. Ord. Li v. 3 . o Tit. 56 § 2. o) : IV - Os inimigos capitáes 
nas Causas dos inimigos (Ord. Liv. 3." Tit. 56§§ 7. 0 e 8 . 0

) : 

Qualifica-se inimigo capitál o que matou, ou criminosamente fe
ria, ou aleijou; ou commetteu grande furto, roubo, injuria, ou 
aclulterio ; ou tratou a-lg uma Causa crime, ou civel de tôclos os 
bens, ou da maiór parte (i' êll es, contra a Parte, ou contra sua 
:tnolhér, filhu, neto, ou irmão (cit. Ord. § 7.0); sendo a causa 
da inimizade antecedente á Acção, e não procurada ele propo
zito para r epellir a Test emunha : Se a inimizade não fôr capi
tál, ou sobrevinda dep6is de proposta a Acção, e começou da 
parte da Test emunha, pode esta jurar, mas pode sêr contraditada 
(cit. Ore!. Liv. 3: 0 Tit . 55 § 8. 0 , Tit. 58 § 8. 0 , e Av . de 2 
de Setembro d~ 1834) : Estas disposições estudadas são as 
dominantes do presente assumpto, e não a simplesmente enun:.. 
ciativa do Art. 86 do Cod. do Proc. Crim., sem embargo . da 
interpretação exarada no anteriM Av. de 2 de Setembro de 
18~3: V- Os prodigos tolhidos da administração de seus bens, 
lllas só de sêrern Testêmunhas nos Testamentos e actos de ul
tima vontade (Ord. Liv. 4. 0 Tit. 85 princ.): VI -As molhéres, 
mas só de sêrem Testemunhas nos Testamentos;: nuncupativCJs 
á hora da morte (Ord. Liv. 4. 0 Tit. 80 princ., e § 3.o, e Tit. 85 
princ.). 

Os Advogados, e os Prucuradôres Jucliciáes, podem sêr com
peliidos á sêr Testemunhas contra seus Clientes, e. Constituin
tea; mas só elevem declarar o que sabem como Testemunhas, e 
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§ CCXLIV 

Ha porém Testemunhas, á quem a Lêi não pro
hibe jurar, mas defêituósas (503). 

§ CCXLV 

Os defêi tos das testemunha.~ podem provll' 
1 Da falta de razão (504) : 
2 Da falta, de bôa fama (505) 

não o que aquêlles lhes-confirão em segrêdo á bem do patro
cínio da Causa. 

Ha razão pár, ou semelhante, para entendêr-se o mêsmo : 
I - Dos Medica s, ou Cirurgiões : II -Dos Confessôres, para não 
declararem o que lhes-fôi confiádo sob confis:::ão religiósa : III 
_:_Dos Parochos, para t ambém não declararem o que lhes-fôi 
communicado em confidencia. 

(503) Ord. Liv. 3.0 Tit. 56 § 10 . Na duviàa, deve-se 
admittir a Testemunha, sal v o á Parte o dirêito de contra
ditai-a . 

(504) Por êste principio são defeituósos os furiósos, os men
tecaptos, os impuberes , os surdos e mudos de n ascimento, etc.; 
mas êstes sao absol~ttamente p1·okibidos de sê r test emunhas. 
(Nota 502 snpnt) . 

(505) São defeituósos por falta de bôa fama: L 0 - 0 S que 
fôrão condemnados por crime de falsidade (Ord , Liv. 3. 0 Tit. 58 
§ 5. 0

): 2·.0
- os infames , ou a infamia sêja de dirêito ou de 

fêito : Taes são,- os banidos, - as meretrizes, - os fallidos ele 
má fé,- os e brios por habita,- os j ogadô res por offi.cio, - e os 
tafúes (Ord. Liv. 4. 0 Tit. QO § L o). 

Em matérias restrictivas ela liberdade civil, a Const. do Im
perio Art. 179 - Lo impede a liberdade do § 526 ela Praxe For. 
de Mor. Carv., addicionando outros casos de - defêitos de Tes
temunhas por falta de bôa fama -. 
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3 Da suspêita . de parcialidade (506) 

(506) São suspêito~ de parcialidade : I - Os que t em inte
resse pessoál na decisão da Causa, ainda que n'ella não sêjão 
Partes; - como o sacio na Causa do sacio, - o :fi.adô-r na Causa do 
de'Vedôr por elle affiançado ,- o cedente, na Causa do cessionario,-
0 l'relado na Causa da sua Ig rêja;·- o vendedôr na Causa do com
Pradôr, por quem fôi chamado á autoria, - os que tem Causa se
melhante em Juizo; excépto : 1. 0 - os Legatarios, que podem sêr 
Testemunhas no Testamento, em que lhes-são deixados legados 
(Ord . Liv. 4.• Tit. 85 § l.•) : 2. 0 - os que, t endo interesse na 
Cau:::a, fôrão produzidos pêla Parte contraria : . Os membros d e 
Uma Corporação não podem sêr Testemunhas nas Causas á ella 
Concernentes, se t aes Causas lhes-respêitão ut singuli; isto é, 
quando n'ellas t em interesse pessoál, e immediato; não assim, 
quando se-trata de interesses ela Corpora.ção consid~rada abstra
ctamente, porque então podem sêr Testemunhas : Como pol'ém 
sern.pre se-lhes-considera um certo interesse de honra, e de affeição, 
llão se-lhes-deve dar intêira fé, mês rno n'êste ultimo caso ; sendo 
do Officio do Juiz apreciar seus juramentos, .segundo as circum
stancias do facto, e a qualidade das pessôas : II - Os parentes 
até o quarto gráo, contado por Dirêito Canonico (Ord. Liv. 3.• 
l'it. 58 § 9. 0 ) ; excépto , sendo parentes em igual gráo de urna e 
outra parte: Aqui pertencem os affins, os compadres, os padrinhos; 
e os amig·os intimas, l)orque a amizade intima é igualada ao pa
rentêsco : III -Os domesNcos, e os c?·iaãos : JJomesticos são os que 
estão em nossa casa, e comem nosso pão; ou sêj ão ao m êsrno 

. tempo criados, e l acaios; ou só nos-estêj ão subordinados, como 
os caix.eiros, apTendizes, etc.: C1·iados são os assalariados, e pode!ll 
deixar ele sê r domesticas, como os cazêüos, j ardinêiros, etc . : Po
dem comtudo fazêr prova os dom esticas : 1.0 quando se-trata de 
factos domesticas, 2." quando já o não são ao tempo do jura
lll.ento, salvo se fôrão despedidos para jurare m : IV- Os que es
:Perão da Causa louvôr, ou vitupério, co mo o Advogado, o Pro
curadõr, o Tutôr, o Juiz, o Arbitro, o Aclministradôr, o Corretôr, 
excépto consentindo as Partes : V - Os inimigos , e os -parentes 
ou íntimos arnig·os d'êlles (01·d. Liv. 3.0 Ti.t. 56 § 3. 0 , Tit. 58 
§§ 7.o e S. •) : N'esta classe entrão os que se-offerecem para 
jurar espontaneamente, poTque presumem-se inimigos. 
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4 Da. snspêita de subôrno' (507). 

§ OCXLVI 

Regularmente, duas Testcmunhc~s idoneas constitúern 
legitima prova (508): 

Pêla mêsma razão finál da precedente Nota 505, também não 
adcliciono aqui outros casos probibitivos, que vem na Praxe For. 
de Mor. Carv. § 52'7. 

Acêito porém ·estas duas explicações de seus §§ 528 e 529 : 
Se a causa de suspêita proviér de interesse pessoál, paren

têsco, superioridade, a:ffeição, esperança de louvor -:.u vitupério i 
são idoneas as Testemunhas no que jurão contra as pessoas, á 
favôr de quem militão essas causas; e, se a suspêita proviér de 
inimisade, são idoneas no que jurão á favôr dos initnigos. 

Quando o motivo de suspêita fõr commum á ambas as Partes , 
cessa inteiramente, e as Testemunhas tornão-se idoneas. 

(507) São suspêitos de subôrno : I - Os que recebem dinhêiro 
para ir jurar (Ord. Liv . 3. 0 Tit. 58 § 2. 0), ou acêitão promessa 
d'interesse para êsse fim (cit . Ord .) : li - Aquélles, que,, depõis 
de nomeados para Testemunhas , fallarão á Parte, ou á .outreJll 
por ell::t, sós e occultamente (Ord. Liv. 3.0 Tit. 57 princ.) : IIl 
Aquêlles, á quem a Parte perante outrem rogou, que em seu 
favôr callassem a verdade, ou dissessem o contrario d'ella (cit. 
Ord.). · 

As Testemunhas, por sêrem pobres, não se-presumem subor· 
nadas. 

Pêla mêsma finál razão da Nota ó05 supra, também não ad· 
dicióno aqrui outros casos prohibitivos . 

(508) Ord . Liv . 1. 0 Tit. 18 § 28, Tit . 62 § 21, Tit . '"/8 § 4.• . . 
Uma só .Testemunha não faz plena prova (Ord. Liv . 3. 0 Tit. 52)· 
Faz porém prova semiplena, se é pessôa de probidade, sem sus· 
pêita, e depõe cumpridamente do facto. Prova com tudo plena· 
mente uma só Testemunha: 1- se é contraproducente, segundo 
as circumstancias : 11 - se depõe de facto proprio, eoncor
rendo legitimas conjecturas; e s·endo a Causa cível, e mo· 
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§ CCXLVII 

Não basta, que as Tes.tem'Unhas séjão· habeis, e 
em numero legitimo. Devem sêr: 

1 ]'Uradas (509) : 

dica : III - nos casos espec1aes da .Ord. Liv . 1. • Tit. 21 § 
6.o, Tit. 24 § 1'1, Tit . 66 § 27, Tit. 68 § 13, Liv . 3.• Tit . 55 § 
lO, e Liv. 4. o Tit. 18) : IV - no que respêita ao Officio da Tes. 
temunha, como pessôá publica. 

Pedindo-se duas ou mais dividas , cada uma d'e1las deve ~êr 

provada, ao menos por duas· Test emunhas ; e não basta, que h;tjão 
duas Testemunhas , elas quaes uma ceponha sóbre esta divida, 
e a outra sôbre aquella. Outrosim, allegando um devedôr t êr fe1to 
diversos pagamentos, é preciso, que cada · um d'êlles sêja pro
Vado por duas Teste·nunhas . Quando porém duas , ou mais Tes
t emunh as; depõem á r espêito da mêsma divida, ou do mêsmo 
pagnmento ; pôsto qu_e de actos singulares,· mas adminiculativos, 
c t endentes ao mêsmo fim ; não deixão ·ele fazêr prova, sendo 
habeis, e idoneas ; como, se um a presenciasse o emprestim o, e a 
outr·a ouvisse a confissão ela divida;· porque esta suppõe aquêlle, 
e assim coincidem ambas para prova do emprestimo. 

· Hn alguns casos, em que se-exige precisamente maiór nu
mero de Testemunhas, como : I - nos Testamentos (Ord. Liv. 
!.o Tit . 80 princ., e§§ 1.•, 3.•, e 4.•): II- nos Codicillos (Ord. 
Liv. '4.• Tit. 86 ' §§. 1.• e 2.•): III- na renuncia, que faz a 
molhér, do beneficio G.o Velleano, para sêr Tutôra dos · filhos e 
netos (Ord . Li v .4.• Tit. 102 § 3.•). 

Não se-pode excedêr o num ero de quinze Testemunhas á cada 
um dos Artigos: o de vinte, sendo um só Artigo, ou alguns 
peTtencentes · ao mêsmo facto (Ord . Liv. 3.• Tit. 55 § 2."). As 
Testemunhas, que excedem o numero legitimo, são nullas ; e 
seus ditos .devem sêr riscados, de modo qne não possão lêr-se 
(Ord. Li v. 3. o Tit. b5 § 5. •) . Pode-se excedê r o numero de sete 
Testem unhas á cada Artigo. 

{509 Ord. Liv. 1.• Tit. 8G princ. Consiste a formula do 
juramento, em que a Testemunh a promette dizêr a verdade do 
que soubér, e lhe-fôr perguntado; e não occultar causa al-
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guma por interesse, odio, ou amizade, de alguma das Partes ( cit. 
Ord.). As testemunhas não juradas não são cridas em Juizo. VaLe 
porém a declaração das Testemunhas não juradas, se não podem 
reperguntar-se por sêrem mortas, ou estarem fóra do Imperio 
(Ord. Liv 3.• Tit. 62 § 1.•). Defere-se juramento á tôdas as 
Testemunhas, qualquér que sàja sua dignidade. Deve-se pra
ticar este j uramento com o conta"cto de cousa sagrada (cit. Ord .) . 

O Juiz, no logár e hora marcada, introduzidas successivamente 
as Testemunhas, defere juramento á cada uma d'el1as, fazendo-a 
pôr sua mão dirêita sôbre os Santos Evangelhos (cit . Ord . Liv. 
l. o Tit. 86 princ.). E' porém dispensavel êsse juramento se
gundo a Religião de cada Testemunha aliáz indispensavel em 
tôdos os outros casos), quando ella ·por sua Sêita não podér 
jurar (Cod. do Proc. Crim. Art. 86) . 

E' dado o juramento ás Tef;temunhas em presença da Parte, 
se esta af!-quér vêr jurar (cit. Ord. Liv. 3 . 0 Tit. 86 princ.). 
Porisso é necessario, que a Parte sêja citada para as-vêr jurar, 
querendo; e, sem tal citação, não corre a dilação (Ord. Liv. 
3.o Tit. J.o § l3, e Tit. 55 §§ 9.o e 1Q). E' de tal sorte necessari!l. 
esta citação, que sem ella as Inquirições são nullas (cit.. Ord. 
Li v . 3. o Tit. I. • § 13); ~xcepto : I- Quando se-procede por 
Edictos contra algum ausente (Ord . Liv. 3. 0 Tii. 62 § I.•): H 
Quando se-produzem Testemunhas ad pm•pet16am 1·ei memo?·ictm, e 
a Parte está ausente do logár em grande distancia ; não tendo 
ahi molhér, nem filhos, nem familiáres (Ot·d. Liv. 3. • Tit. 55 § 
9.o). 

O juramento deve precedêr ao depoimento das Testemunhas, 
(cit. Ord Liv. 1.0 Tit. SG princ.) . 

Começará a Inquirição de ·cada uma das Testemunhas, per
guntando-se por seu nome, idade, profissão , e costumes. Esta 
ultima pergunta refere -se, ao parentêsco civil ou espirituál, 
ao gráo de amisade ou inimisacle com alguma das Partes,- ao 
subôrno ou á rogntiva d'ellas para testemunharem á seu favôr ; 
- ou á qualquér outro motivo, que torne suspêita a Testemunha 
Ord. Liv. l.o Tit. 8ô princ., e Liv. 3.o Tit. 57 § 1:0) . 

Cada uma ~as Testemunhas deve sêr precisamente inquirida 
sôbre cada um dos Artigos á provar-se, que lhe-devem sêr· li 
dos ; não devendo o Escrivão escrevêr o que ella deposér além 
do conteúdo ou da snbstancia, de seu ditos; quér lhe-s êja pergnn-
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2 Contestes (510) : 
3 Individuáes (511) 

tado, quér não (cit. Ord. Liv. l.• Tit. 86 § I.•, e Liv. 3 . 0 Tit. 
5'7 § l.•) . O Jyiz pode ea;-officio fazêr as perguntas, que julgar 
necessarias á bem do conheci mento da verdade. 

(510) Consequentemente Testerawnhas singula1·es não fazem le
gitima prova. Testernzmhas singzt la1·es são aquellas, que depõem, 
cada uma em particulár de certos factos, de que as outras 
não fallão. Entre as Testemunhas , que não são contestes, ha 
nmas, que effectivamente se-cont1·adizem ; outras, que se-auxi
li~o em seus · ditos ; e outras, que depõem da causas totalmente 
diversas . 

D'aqui vem, que a singularidade das Testemunhas pode di
"Vidir-se em obstativa, adrninicz~lativa, e dive?·sificativa : No pTim êiro 
caso, as Testemunhas nã.o provão em Juizo algum: No segundo 
Caso, provão, quando se-trata ele provar algum tôdo, que se-forma 
de diversos actos ; como a posse, a jurisdicção, etc . ; ou ainda 
mês mo alguma co usa em espécie, quando seus juramentos ten
dem ao mêsmo fim : No tercêiro caso, só podem fazer prova se
miplena :!!obre cada um dos factos, de que depõem. 
' Não somente uma Testemunha deve concordar com as mais, 
mas deve sê r concordante com sigo mêsma. Portanto, não fazem 
Prova Testemunhas varias , ou contradictórias. Diz-se Testemu
nha varia, a que depõe de co usas eutre si di versas ; e contra
clictória, a que . depõe ele co usas entre si repugnantes. 

Devem se-conciliar os ditos das Testemunhas, e não cavil
lar-se . Quando não podem conciliar-se dôis, ou mais, jura
mento<; da mêsma Testemunha, que depôz por diversas vêzes, 
Prevalece o primêiTo. E' licito á Test emunha retractar-se, e sal
"Var ass im sua contradicção, com t anto que faça a retratacção logo 
no mêsmo acto. Não se-dizem varias, ou con~radictórias, as Tes
temunhas , que só diver siflcão em qualidades extrínsecas, e não 
substanciáes do caso. 

(511) Não basta affirmar o facto, mas é preciso individuar as 
circ·umstancias substauciáes d'êlle, como o logát·, o módo, o tempo. 
D'aqui vem, que, qu ando a Testemunha depõe de vista, deve-se 
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4 Concludentes (51.2). 

§ CCXLVIII 

As Testemunhas devem sêr produzidas dentro da 
dilação probatória (513). 

perguntar-lhe o tempo, e o logár, em que vio; e se estavao ali 
outras pessôas, que também virão (Ç)rd. Liv. 1. 0 Tit. 86 § l.!); 
e, quando depõe de ouvida, em que tempo, e logár, e á quem 
ouvi o (cit. Ord. § 1. o). 

(512) Segue-se, que não fazem prova : I- As 'restem unhas, 
que depõem de credulidade : E' só da competencia ela Testemu
nha narrar o facto, dando a razão porque o-sabe, e do devêr do 
Juiz é julgar sôbre a razão ela scie.ncia da Testemunha: II- As 
Testemunhas, que depõem de ouvida alhêia; não as que depõem 
de ouvida propria, e irnmediata, concorrendo algumas outras 
provas adminiculativas : III- As Testemunhas , que depõem com 
obscuridade, e incertêza : IV- As Testemunhas, que não dão snf
ficiente razão de sciencia (Ord. Liv. I.• Tit. 60 § 18, e Tit . 86 § 
I. •): A razão de sabêr não deve sê r a mesma, que o dito ; e se
ria uma resposta futil dizêr a Testemunha- sei po1·q~te sei -, ou 
-sei de scienâa certa - . Mas, dizendo o que · sabe, deve declar::~~r 
como o-sabe (cit. Ord. Li v .. l. a Tit. 86 § l. •) : Nem basta, que 
a . Testemunha diga em gerál, que sabe por vêr,. ou por ouvir; · 
mas dêve especificar as circumstancias substanciáes d'essa sua 
sciencia: V- As Testemunhas, que depõem cousas inverosímeis : 
VI- As Testemcnhas, que depõem fóra do que se-contém nos 
Artigos (Ord. Liv. 1.• Tit. 86 § 1.•: VIl-As Testemunhas, que 
depõem pela rnêsma phraze, e estudada oração : VIII- As Teste
munhas, que depõem com affectação : IX- As Testemunhas, que 
depõem animosamente. 

(513) Ord. Liv. 3.0 'l'it. 54 § lô . As Te~ternunhas produzidas 
fóra do Têrmo probatório são nullas , excépto : I - As que são 
tiradas ad pe?-petuam 1·ei memo?·iam (Ord. Liv. 3. 0 Tit. 55 §§ 7." 
e s.o) : II- No caso de Excepções peremptórias (Ord. Liv. 3.• 
Tit. 20 § .15) : Ill - Quando a Parte consente : IV - No caso da 
simples J ustiticação. 
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§ CCXLIX 

As Testemunhas devem sêr publicamente inquiridas 
pêlas Partes, ·que as-produzirem ; ou por seus Advo
gados, ou ProcuraC:.ôres ; e pêlas partes contrarias, seus 
Advogados, ou Procuradôres; na fórma dos Arts. 262, 
e 264, do Cod. do Proc. Crim. (514). 

(514) O Art. 25 da Disp. Prov., annexa ao Cod. do Proc. 
Crim., abolio os antigos Officios de· Inq1driddres - , de que trata 
ã. Ord. Liv. 1.0 Tit. 86. Seu Art. 11, estatuindo a publicidade das 
Inquirições, dispõe como lê-se .n'êste nosso novo § CCXLIX . 

As Partes contrarias, seus Advogados, ou Procuradôres, con
traditão, e reperguntão as Testemunhas; o que podem fazêl-o, sem 
lnterroaipêl-as no curso do juramento. 

Findo o interrogatório de cada Testemunha por parte de 
quem a-produz, ou de seu Advogado, ou Procuradôr; pode então 
a Parte contraria, seu ' Advogado, ou Procuradôl·, reinquiril-a; fa
zendo-lhe as observações, que lhe-parecê!'. E' o que se-deduz dos 
.A.rts. 262 e 264: do Cod. do Proc. Crim., á que se-refere o Art. 11 
da Disp. Prov. As reperguntas devem sêr pertinentes ao caso, li
mitando-se aos factos articulados, e ás suas ' Circumstancias; mas 
ll.ão se-devem consentir as impertinentes, alhêias da questão, e 
relativas á factos diversos (Praxe For. de Mor. Carv. Nota 330). 

Sendo a Testemunha algum ei'ltrangêiro, que não saiba a 
lingua do Paiz, nomêa-se um Interprete ; e á êste se-defere também 
juramento, de que se faz Têrmo nos Autos. Escripto integralmente 
o depoimen'to da Testemunha, assignáo com ella as pessôas com
ponentes do acto. Se não soubér assigna r, deve-se declarai-o, 
assignando por tal Testemunha uma pessôa de sua nomeação entre 
as presentes (Cod . do Procc C rim. Art. 87). 

Deve o Juiz estar presente ao interrogatório das Testemu
nhas: Em muitos Juizos, pêla negligencia ou facilidade caracte
ristica da epocha, correm esses Retos t1i:o importantes, senão 
nos Cartorios, qua.si sempre abandonados á direcção dos Advo 
gados e· Procuradôres. Reprouuzo esta j ustissirna censura da 
Praxe For. de :Mor. Carv. Nota 331: 

<< Ainda qtte não sêja expresso na Lei, o Juiz deve estar 



254-

§ CCL 

As Testem~mhas devem sêr inquiridas : 
1 De viva vóz, não por escripto (515) : 

« presente (ao Inquorito das Testemulhas); e, ainda que a maiôr 
<< parte d' êlles trate de resto êsses actos, abandonando-os ao 
c< Escrivão, aos inquiridôres, e á~-< partes; é inqu estionavel, que a 
« bôa administração de justiça, e o espírito da Lêi, . exigem a sua 
« presença. Quem defere juramento ás Testemunhas? Quem de
« cide as questões incidentns? Quem contém as partes, e os in
« quiriclôres, para que não exorbitem? Quem assig·na os jura~ 

<< mentos no fim do Interrogatório, juntamente com o Escrivão, 
« e as Test emunhas ? E não será {não direi uma falsidade) uJ'll. 
« contrasenso, dizêr o Escrivão, que o Juiz cleferio o juramen·to, 
« e o-assignou, apparecendo a assig·natura d'êlle, sem que todavia 
<< tenha assistido ao acto ? 

(515) Convém, que as Testemunhas re,spondão de viva vóz ao 
que se-lhes- perguntar, para por sua constancia, ou titubeação, 
podêr-se discernir, que fé merecem . D'aqui vem, que não se-deve 
permittir ás Testemunhas, que ellas mêsmas dictem seus depoi
mentos, devendo porém respondêr ás perg untas que se-lbes-.fizére!D· 

Entretanto, dêsde que fôram abolidos os Inqni?·idtJ?·es pêlÓ 
Art. 25 d~ Dis. Prov . , a PrA-xe admitte com razão dictarern 
sel!ls depoimentos as Testemuuhas (e os Depoentes), que para 
isso tem sufficiencia, sobretudo pessôas instruídas. 

Devendo sêr inquiridas de viva vóz, às Testemunhas são obl'Í
gadas á comparecê r pessoalmente em Juizo, citadas para o dia 
designado, e hora marcada ou do costume, com a comminaçãb 
penál, não comparecendo por motivo ju~tificado, ele sêrem condu~ 
zidas debaixo de Vara, como inc:ursas em desobediencia (Ord. 
Liv . 3.• Tit. 55§ 11, Tit. 56 princ., _ Tit . 62 princ., Cod. Crirn 
Art .. 310, e Cod. do Proc. Crim. Arts. S5 e 95). A primêira 
d'estas Ords . também providenciava com penhóra contra a deso
becliencia dos citados para testemunhar, e com outras penas não 
declaradas; o que nunca vi praticar, nem ge-U:sa com razão, ha
vendo remedio proprio nas Lêis modernas ã. cima citadas. 

Deve preparar para o juramento, quem o-requér, e n'êlle 
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2 Cada uma em separado, e não juntamente 
uma com outra (516) : 

interessa; nem as Testemunhas podem sêr obrigadas á jurar sem 
se-lhes--pagarem os gastos da jornada, estada, e volta, vindo de 
longe ; ou, sendo jornalêiros, sem pagamento de seus jornaes 
(Ord. Liv. Lo Tit. 90 § 29). 

Não podem sêr obrig:~.das á vir á Juizo : I- As pessôas de 
diverso Têrmo, para cujas Justiças se-deve expedir Carta d'Inqui-

. rição, á fim de jllrarem perante ellas (Ore!. Liv. Lo Tit . 86 § 5.o) : 
li- As pessOas egregías (Ord. Liv. 1. 0 Tit. 5. 0 § 14, Tit. 26 § 5. 0 , 

Tit . 78 § 3. 0
, e Tit. 84 § lOJ : III- Oll legitimamente i:npedidas 

(cit. Ore! . Liv 1. 0 Tit. 78 § 3. 0 , e Tit. 84 § lO) ; que são com
tudo obrigadas ~í depôr em suas casas (cit. Ord . Liv. l.o Tit. 
84 § 10), como enfêrrnos, vélhos, etc . : IV- Os Militares (á não 
virem testemunhar voluntariamente), não tendo sido previamente 
deprecados pêlo Juiz aos respectivos Chefes _(Alvs. de 21 de Ou
tubro ele 1163, de 16 · ele Márço de 1812, Port . de 21 de Julho de 
1823, Av. de 15 de Julho de 1844, e de 9 de Feverêiro do 1852) : 
V- Os Empregados Publicas ao tempo, em que devem estár em 
suas H.eparti ções, não t endo sido previamente deprecados pêlo 
Juiz ao respectivo Ministl'o, ott Presidente de Província, ou á 
competente Autol'idaue. 

Dizem-se JJessdas eg?·egias, n'êste assumpto, os Bispos, os Dott
tôres, os Juizes , os Advogados, e outras pessôas semelhantes : H:i. 
n'isto um privilégio, em algllns casos incompatível com o Art. 1'/9 
n. 16 ela Const. d0 Imp. ; mas, continuando em uso, como os da 
Ore! . Liv. "3. 0 Tit. 59§ 15 (Consolid. das Lêis Civ . Art. 369 §§ 5. 0 

e Ü. 0 ), e na matéria de Procurações (Consolid. cit Arts. <157, 
458, e 459) . Já hôje as Inquirições são publicas (Art. 11 da 
Disp . Prov.), não se-pode prohibir o ingresso em casas parti 
·culares, q nando ahi tivér logár tomarem-se Testemunhas (Mor_ 
Carv. Praxe For _ Nota 334). 

(516) Ord. Liv . J..o Tit. 86 princ . , Cod. do Proc. Crirn. Art. 
88. Esta Ord. também prohibe o juramento em presença da 
Parte, o que ag6ra tem cessado, sendo publicas as Inquirições 
(Art. li ela Disp. Pro v.). 
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3 Distinctamente sôbre cada um dos Artigos 
(517): 

4 Escrevendo-se por extenso seus ditos, e não 
resumidamente . (518). 

§ CCLI 

Testemunhas defeituósas podem sêr contraditadas (519,) . 

(517) Ord. Liv. 1.• Tit. 86 § 1.•. 

(Sl8) Se não fôsse de praxe invariavel escrevêr-se por extenso 
os juramentos das Testemunhas, resultaria quasi sempre a insuf
ficiencia d'êlles, e muitas vêzes a sua infidelidade: 

(519) A Ord. Liv. 3.• Tit. 58 sôbre -Cont1·aditas e Rep?·o·vas
tem perdido qunsi tàda a sua importancia. Não devia portanto 
sê r tão aproveitada, como fôi pêla Praxe For. de Mor. Çarv §§ 531 
á 536, e Consolicl. de Ribas Arts. 425 á 428. O Art. 14 da Disp· 
Prov . , t endo prohibido a protelação d'Embargos antes da Sen
tença finál, á não sêrem oppostos em Causas summa.rias; certa
mente vedou os velhos -Artigos de contmditas-, hõje em com· 
pleto esquecimento. Sendo defeituósas as Testem unllas, as - Con• 
t1·aditas - reduzem-se actualmente á arguições escriptRs no co
mêço da inquirição de cada Testemunlta, e dictadas por quem lfl
gitimamente se-apresenta no acto panl. reperguntar. A' táes ar
guições respondem as 'Testemunhas contraditadas, escrevendo-se 
também suas respóstas . Nunca. vi confessadas, ou attendidas, essas 
modernas -Cont?·aditas-, á ponto de não sêrem admittidfls as Tes
temunhas á jurar; e, de ordinario, dissipão-se com lagares comrouns, 
augmentando o numero infinito ele vãs palavras. 

A -Contestação das Testemunhas-, juradas no Juizo Criminal 
no fim de cada um dos depoimentos, é imitação abusiva no Juizo 
Civil. 

Tendo cessado a importancia das -Cmzt?·aditas-, vai cfl.hindo 
em desuso a praxe elo -Ról rle Testemunhas-, cuja omissão (já 
tão frequente) nenhum inconveniente acarreta. Qullffi cl'isto 
lembrar-se, pode fazêr citar seu Contrario para em 24 horas 
apresentar o - R6l - no Cartório; e, passado êsse têrmo, 
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§ CCLII 

Na collisão de Testemunhas entre s1, preferem as 

mais verosimeis (520) . 

. ARTIGO IV 

Do J uro..m~nto 

§ COLÜI 

Juramento (§ CCXXI n. 4) é a prova consis
tente em palavras de uma das Partes, mas de v1va 
vóz, e tomando á Deus por testemunhá (521). 

não podêr mais dar as Testemunhas, ·á não jurar têl-as havido 
novamente. 

(520) Diz-se bavêr collisão de Testemunhas entre si, q.uando 
por ellas o Autôr, e o Réo, provarão ambos perfêitamente, 
aquêlle sua intenção, e êste sua defesa ; não assi m, quand6 as 
Testemunhas de algum d' êlles são inbabeis ; ou quando um 
provou p'lenamente, e o outro só fêz prova serniplena. As Tes
temun:h as inbab eis podem fazêr prova, mas só quando a inha
bilidade de um:ots é supprida pêla idoneidade de outras . Quando ha 
Verdadêira collisão de Testemunhas, não se~deve attendêr, nem· 
ao maiór numero, nem á dignidade, nem á outras qualidades 
adventícias ; e nem para a · negativa, ou affirmativa, de sêus ditos; 
rnas sim á sua verosimilhança, e á D?ais nada. Deve-se ponderar dili
gentemente os ditos, e as razões, elas Testemunh:ots ; e observar, Sf:l 

ellas depõem sob alguma presc\mpção de Direito. Não se-mo~ 
tranclo q uaes sêj ão. mais verosimeis , mRs sendo de iguá1 fôrça 
uma e outra prova, deve preval ece r o partido elo Réo ; excépto 
·n-as · Causas favoraveis por Dirêito, como as matrimoniáes, as de 
liberdade, as de dote, as de alimentos, etc. ; porque então pre-· 
ferem as Testemunhas, que jurão por parte do favô,r da Causa. 

(521) O uso dos juramentos fôi ignorado · dos primêiros homens, 
17 
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§ CCLIV 

o h-~Jrament,o vem á sêr: 

l Volnnt a.rio (522) 
2 N ecessar·io (523). 

§ CCLV 

O Juramento voluntario, vem á sêr: 
l Exlmjudiciál (524) 
2 Jt{;(ÜCI,al (525) . 

porque reinava entre êlles a boa fé, e erfio fiéis em cumprir suas 
promessas. Mas, 'logo que o interesse desunia os homens, e p!tra 
se-enganarem entrarão á usar de fraudes, e artificicios, parecê
rão fracos -vinculas as promessA.s; e procurou· se dar-lhes vigôr, 
marcando-as com o· sêllo da Religião. D'ahi t êve orig1-1m o Ju1·a~ 
mento- , que sempre fôi considerado illviolavel e santo. 

Aiad!t qne o Jut·ammto sêja permittido por Dirêito Divino, e 
Humano, con'ltudo não se-deve jurar temerariamente, e sem ne
cessidnd e. Niio se-o-eleve exigir pôis, quanrlo pode-se temêr perjm:io, 
ou quando por outro modo se-pode descobrir a verdade. 

(5'32) Juramento voluntario é o que uma Parte defere, ou re
fere, á outrfL, pRra por êlle dec'idir-se a questão. Diz-se vol~11<

ta1·z'o, porque defere-se, ou refere-se, por vontade das Partes, e não 
precisamente por Officio à.o Juiz. 

(52'3) Ju1·amento necessat·io é aquelle, que o Juiz defere á Parte . 
em auxilio ela prova; ou pal'a detel'minar-se o valôr, ou a quan
tidade, do que faz objecto da questão (Ord Li v. 3. 0 Tit. 52 §§ 
3. 0 e 5. 0 , e Tit. 86 § 16). Diz-se necessario, assim pela necessi
dade de recorrê r o Juiz á ê::;te rn:êio; como porqtte a Parte, á 
quem se-defe1·e, não pode . recusal -o, nem referil-o á outra Parte. 

(52,1,) J~wamenlo ext1·aj~fdicidl é aquêlle, que uma Parte de
fere á out1·rt fóra do Juizo, e sem aut0ridade do Magistrado: 
Este] jurn1nento nãu tem uso no Fôro. 

(525) Jzwame?~to flldiciál é aqnelle, qrue é deferido pêlo Juiz 
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§ CCL:VI 

O Juramento necessarw vem . á sêr : 
1 Suppletório (526) : 
2 In litem (527). 

§ CCLVII 

r ·,~i 

Para o Juramento sêr obrigatório, faz-se necessario,_ 
que sêj a prestado :_ 

·1 Conforme a Religião de quem o-:presta (5~8) 
2 Por quem tenha uso de razão (529) : 

; 

á uma das Partes á requerimento da ontra; ou por uma Parte' 
á outra em Juizo sob ·consentimento, e autoridade do Jniz - (~)rd. 
Liv. 3. o Tit. 52 § 3 .0 ). 

(52G) J1tramento suppletório é' o que o Juiz defere á Pa1~te erri 
auxilio da prova (Ord. Liv. 3. 0 Tit. 52 princ .). 

(521) Ju1·am~nto in litem é o que o Juiz defere á Parte, ·para 
debaixo d'êlle estimar a causa, sôbre que se-contende errÍ Juizo 
(Ord. Liv. 3. 0 Tit. 52 § !'5. 0 , e Tit. ~6 § 16). Também o Ju1·amento 
se-divide, em assertó1·io, que se-presta sôbre factos preteri tos; e 
'Pt'omissório, r que se-preilta sôbre os futuros . Este ultimo é pro
hibido por nossas Leis (Ord. Li v. 4. o Tit '13) . 

. (528) De outra sorte o juramento não teria alguma · fôrça, 
· Porque debalde se-faria jurar alguém por uma Divindade, qa'ê 

não reconhece, e por consequencia não teme. 

(529) E' necessario, que aquelle 9 que jura, tenha uso de razão, 
e conhêça o que faz ; porque sem isso o juramento seria 'L!m 
Vão som de algumas palavras sem sentido, á que não se-pode 
n.ttribuir moralidade Assim, ainda que um pupil~e, ou um louco, 
Pronuncie alguma formula de juramento; não se-pode dizêr, que 
jura. 
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3 Com su:fficiente conhecimento do facto (530): 
4 Por quem tenha verdaclêira intenção de tornar 

á Deus por testernu~ha (531) : 
5 Livremente, e sem injusta coacção (532). 

§ CCLVIII 

O Juramento não prodúz alguma obrigação dis
tincta, é somente um vinculo accessório para mais 
fortalecêr o ~1ncu1o da obrig~ção já existente (533) · 

• J 

(530) Como provavelmante se-ignora o facto alhêio, ninguélll 
pode sêr obrigado 5, jurar sôbre êlle. Consequentemente, não pode 
o herdêiro sêr obrigado á jurar sôbre o facto do defunto (Ord. 
Liv. 3.0 Tit. 59 §§ 6. 0 e 7. 0) ; nem o procuradôr sôbre o facto do 
constituinte, salvo t endo para iss~ especiá1 mandato. 

(531) Deve-se suppôr, como nas promessas, e nos contractos, 
que aquêlle, que jura, o--faz com deliberação, e tem verdadêird 
intenção de tomar por Testemunha a Divindade. Se alguém pôis.1 

sem intenção de jurar, pronuncia palavras, que cont ém um . ju; 
ramento; não se-pode dizêr, que jurou . · 

Mas, tôdas as vêzés que a pessôa, · que jura, mostra séria. 
deliberação, e a p essôa á quem jura o-torna n;êsse sentido ; nã.& 
cl'esliga-se do juramento , embora pretêxte não t êr tido intenção 
de; jui.'ar; aliás o juramento, e também os contractos, não seriãO' 
de algum ·nso na vicl'a, sempre á illudirem com semelhante ef_. 
fugia. 

t532) Requér-se intêira li'berdade para o juramento, e por dõis 
motivos: primêiro, porque urna pessôa, que jma violentada, não 
tem · intenção de jurar : segundo, porque o juramento não é e!Jl 
si mêsmo nm acto de n ecessidade, mas dC:l pura liberdade ; e 
por co.nsequencia não se-pode imputar á ninguém, senão emquanto 
livre. 

·: (533) O jm·a,rbento . é; L'elativanien.te ás promessàs e obrigações 
por. êlle -asseguradas, o mêsrno, que os modos ou accidentes reJa~ 

tivamente á substancia, sem a qual não podem subsistir. Portan·to~ 
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§ CCLIX 

O Juramento judiciál (§ CCLV n. 2), sendo le
gitimamente deferido, deve sêr acêito , ou referido á 

outra Parte (534) . 

se a ohrigação assegur ada é nulla, ou illicita, o juramento não 
Ii~a á quem 0-fêz; nem muda, ou altéra, a naturêza do acto. 
Assim, pêla natureza dos actos, em que intervém o juramento, é 
que se-deve julgar de sua validade, ou invalidade. Consequente
mente não obrigão : 1-Os juramentos, que respêitã.o á algum 
impossiv.el, ou facto illicito : n- Os que respêitão á obrigação 
condicionál, em quanto não se-cumpre a condição : III-Os ju
ramentos fêitos por êrro, ou engano: IV- Os juramentos coáctos: 
V- Os juramentos extorquidos com dolo. 

Não sã,o licitas nos juramentos as restricções mentáes. Sub
entendem-se porém as condições, que por disposição de Dirêito, 
ou pêla naturêza do negocio, lhe-são inh.erentes. 

(534) Ord. Liv. 3.0 Tit. 59§ 5. 0 • Não comparecendo o Réo em 
Juizo, ou comparecendo mas não querendo prestar o juramento, 
ou não querendo respondêr ás perguntas do Juiz; refere êste 
o juramento ao Autôr, e por eUe o Réo é condemnado á revelia 
(eit. Ord.). O Ré o é visto p êla revelia consentir, em que o ju
ramento se-refira ao Autôr. Não se-refere porém o juramento 
a_o Autõr,nem é o Réo condemnado á revelia pêla falta de seu 
c9mparecimento, logo na primêira Audiencia; mu.s deve :ficar esperado 
para a snbsequente (Ord. Li v . I. o Tit. 4.9 § 1. 0 , Decr. de 15 de Junho 
de 1758, Decr. de 10 de Maio de 1790). Não pode o Réo recu
sar o juramento mêsmo nos casos, em que não pode referi-lo ao 
Autôr; como acontece, qmmdo o Autôr não tem razão para sabêr 
do fActo; on quando propôz a acção em nome alhêio , como 
d e Tntôr, Curadôr, ou Procurador. 

Devem os Réos vir á Juizo jurar pessoalmente, e não por 
Procurador (O rd ~ Liv. 3. 0 Tit. 7. 0 pdnc.), excépto: I- as pes
sôn s ep:reg-ias : II- as matronas honestas : III -os impedidos por 
doençn., ou outro motivo l egitimo . 

Deve.m porém obtêr para isso do Juiz da Audiencia despa
cho de admissão . A Parte, que defere juramento, pode revo-
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.§ COLX 

0 · Juraniento' Judi.ciál (§ 
prestado; · ou referido, sôbre 
tença (535). 

CCLV, n. 2,); sendo 
êlle profere-se a Seó-·: 

§ CCLXI 

' ' 
; "' 

S[o ·e:ffêítos do Juramento fudicial (§ CCL V n. 2) :r 
\ 

., . 1' O de fôrça de transa.cção (536) : 

gar o; d'efer'iment~, emquanto a outra Parte o não acêita; 'porque: 
pode, 'ou ·descob rir nova,s prova,s, ou têr justa causa para terr.êi' 
perjurio . N'êste caso, fica ab~olvido o Réo da · Inst:ancia; mas• 
pode o Autôr fazê-lo ótar para nova Acção .. Revogado uma· ·vêz 
o ·deferimento, não po.de deferir-se jummento segunda vêz. Sendo 
referido o juramento pêlo Réo ao Autôr, é êste obrig~tdo á jurar; 
e, se o- t·ecusa, o RGo é absolvido. A repulsa de jurar se rve de· 
J?l'Ova, ~ tida por· confissão, excépto tendo o Autôr justa causa 
pa~a não aceitar o j UJ'amento. . . 
~ .P~dem s'êr ohjécto d'ê ste juntmento tôdas as Caus~s cíveis; 
l~e':lsoáes ou reáe;;, petitórhts ou possessórias. 
· ., Podem d eL rit· êste juram C;Jnto os que tem livre adminis~ 
~ração de seus b ens. Consequentemente não podem defel'il -o: 
I-::- o pupillo : li -o menór de vinte e um annos sem autoridade! 
4e !=;eu Tutôr: III 7 o prodigo interdicto da administração de seus, 
~ens: IV- o fallido: V - o Procuradôr, a inda que otl'erêç>~. cau· 
ção d'estár pelo julgado; exeépto 'se tivér procuração especiál , 
~u g·e~·ál para tôdos os negocias, ou fôr procuradôr em causa . 
propria: VI - o Synrli co sem podêres especiáes . 

. Pode-se deferir éste jut·amento á tódos , que não são J)rohi< 
bidos: São p rohibidos os que não tem livre uso de vontade, ou , 
provavelmente ignorão o facto. 

(535) Ot·d·. Liv 3 .o Tit. 52 § 3. 0 • Ainda que o juramento' 
tenha autoricÚtde de co usa julgada, não pode tê r a:lguma execu- · 
ção sem sêt' confirmado po1· Sent~nça . 

(536) Do deferimento do juramento resulta uma convenção, . 
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2 O de cousa julgada (537) 
3 O de pagamento (538) : 
4 O de produzir presumpçàO Juris et de jtt?·e (539). 

pêla qual as Part<Js obrigão-se á estác pêlo que se-affirmar de
baixo d'êlle . D' aqui vem, que não se-pode retra.ctar a Sen
tença confirmatória do juramento, nem por doeu mentos acha
dos de nôvo {Ord. Li v . 3. 0 Tit. 52 § :3 . 0 ), nem á pretê·xto de 
perjurio (cit . Ord.), e nem á ê:;te respêito recebe-se accusação 
Criminál (Ord. Liv. 3. o Tit. 5~ §§ 3. 0 e 4. 0 ). Assim como uma 
convenção não tém effêito senão á respêito do . que ffiz objécto 
d'ella, e só entre as PArtes contractantes e seus herd êiros ; da 
lbêslt)a sorte o juram ento judiciál só prodúz effêito á respêito 
do . mêsmo, sôbre que o juramento se-deferia ; e entre as prei
Prias Partes e sêus successôres universães ou s irigul fl. res. 
Porém, se :m de dóis credóres solidarios · deferir juramento 
ao devedôr, e êste jurar que nada deve; tal jur il.mento ex
Clúe também ao seu co.ncredõr, pôis que o jnramento equivale á 
solução. O juramento, pre:;tado pêlo devedôr de que nada deve, 
desobl'lga ao fi.ad~r. E o jurRmento, prestado pêlo fi. at.lô r, deso
briga ao devedôr; . o que só tem log-ár, se jurar sóbre a di
Viela, n ão sôbl'e a pessôa ; porque, se o fi.adôr só jurar,. que · 
llão affiA.ncou a0 devedôi·, êste não fica livre . O jul'amento, de
feri€! o á -~m dos codevedôres solidai'ios, desobriga á tôdos os 
outros 

(531) D::tqui vém, que, depôis de pref'>tado êste juramento, 
llão se-que,.tiona ma. ia se se-deve, ma.s somente se se-j nrou. 
Como porém o juramPnto n i'i.o t em anturidade de causa julg-R.da, 
~enão quando é valid!lmente .d efer.icl rJ, e prestado; pode ainda 
aquelle, á quein prejudica, sê1· admittido á mostrar sua invali 
dade . Tem t ambém l·ofl:á r o beneficio de restituiç.ão, se se .. po
dér mostrar lesão em havêr-se defe rido o juramento .. 

(538) Doutrina cm·rente, se o caso fôr de têr-se, ou não, · 
llag·o o que se-devia . 

(:139) D'aqui v ém,· que exc lúe tôda a prova em contrario; 
e n'i sto se-vê, que ês te jurflmento tem mais fôrça, que o jura
mento suppletório, que pude admittir prova contraria. d'Instru-
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§ CCLXII 

Defére-se o Juramento suppletório 
havendo mêia prova (540), e com 
mento de causa (541) . 

(§ CCLVI n. 1), 
prévio con!b.eci-

mentos (Ord. Li v. 3.• Tit. f\2 § 3.•) ; não de Testemunhas, por 
perigo pe subôrno . Deferindo-se êst e juramento, deve-se estár 
pêla qualidade, com que se-jura, ainda que esta sêja separada 
da confissão (Ord. Liv. 4.• Tit. 52). Quando o Réo é admittide 
á comparecêr na Audiencia por Pr0curadôr, basta, que a infor
mação escripta do C<mstituinte sêja jurada, para o JulgadOr 
não afastar-se da qualidade da confissão, á que ajuntou-se o jura
mento. Tôda a Acção de juramento d'alma só pode sêr decidida, 
ou pêla confissão pura do Réo, fóra do juramento ; ou pêlo ju
ramento validamente deferido, ou referido. 

(540) Defere-se o Ju1wmmzto S1tppletó?·io á Parte, que fêz prova 
semi plena da sua intenção (Ord. Li v. 3.• Tit. 52). Quando o 
petitório está plenamente provado pêlo Autôr, o Juiz conclernna. 
o Réo, sem recorrêr ao juramento suppletóriu; e, da mêsma 
sorte, quftndo a Excepção está plenamente provada pêlo Réo, 
o Juiz o-absolve, sem reconêr ao dito juramento. 

Diz se fêita prova semiplena: 1- pêlo juramento de uma 
Testemunha sem suspêita, que deponha cumpridamef!.te d,Ó facto, 
isto é, que dê bôa razão de sciencia : II- pêla confisl'iio extra
judiciál, sendo provada por dua.s testemunhas contestes no 
facto, logár, e tempo: JII- 'pêla Escriptnra particulár, justificada 
por comparação de lêtras (Ord. I.iv. 3. 0 Tit. 52); ou por t este
munhas, que a-vissem escrevêr, e reconhêçam sua identiclnde. 
Duas ou mais Testemunhas, não sendo dignas de fé, não fazeJll 
prova semiplena; nem também muitas Testemunhas singulares, 
sendo a singularidade obstativa, ·ou diversificativa; não assil1l, 
sendo adminiculativa. 

Defere-se também o fu?·Mnmto suppletó1·io para determinar a 
quantidade, quando a divida está provada em substancia; e o 
Réo acha-se convencido de sua negativa, ou concorrem outro~ 

adminiculos. 
Este jura.mentó ülefere-se, assim á requerimento de Parte, 



o 
P.. l) 
(542). 
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§ CCLXIII 

e:ffêito do Juramento suppletório (§ 
é, que o Juiz deve por êlle decidir a 

CCLVI 
Causa 

Gomo por officio do Juiz. Regularmente requerido pêla Parte 
(Ord. Li v. 3.• Tit. 52 princ.), - está no arbítrio do Juiz 
concedêl-o. Deferido, não pode a Parte recusar, nem re
ferir-se á Parte contr·aria. Recusando a Parte jurar, decáe da 
Causa, e c;ontra ella decide o Juiz. Pode sêr prestado êste 
juramento por Procuradôr munido com espaciúes podêres. 

(541) Não deve o Juiz deferir êste juramento, spm concor
rêrem os reque~itos legáes . Taes ~ão : I- 1ue a Parte, á quem 
se-defere, sêja pessôa de bôa fama, e intêiro credito (Ord. 
Liv. 3.• Tit. 52 § 2.•) : .Deve por~m jurar de sciencia 
'lérdadéira, adquiridá pêlos proprios Rentidos, e não de mera 
~,:edulidade (Ord. Liv. 3.• Tit. 52 § 2.•) : li- que tenha. 
Justa razão para sabêr do facto controverso (Ord. Liv. 3.• Tit. 
52 § 2.•): De onde segue-se, que não deve deferir-se 6. her-

1 dêiro, nem á Procuradôr, Syudico, Tutôr, ou Curadôr; á menos 
q_ue o llerdêiro verosimilmente fôsse informado do facto do defunto, 

\CQmo se com êlle houvesse habitado (Ord. Liv. 3.• Tit. 52 § 2.•. 
re Tit. 59 §' 7. 0

) : IIT- que a Causa não sêja ardua, nem de 
grande va.lôr ; mas sim modica, o que regula-se pêla qualidade 
das pessôas litigan·tes (Ord. Liv. 3. 0 Tit. 52 § ]. 0

) . 

Daqui segue-se, que não tem logá.r: I- nas Causas crimináes, 
\ ainda que civilmente intentadas : li- nas Causas matrimoniáes: 
l III- nas que tem por objécto contractos, que não se-podem provar 

senão por Escriptura publica: IV- nas que por Dirêito exigem 
\Certo numero de Testémunbas : V- <1e a prova semi plena .do 
IÁ.utôr fôr elidida por prova do Réo em · contrn.r~o. 

I Pode-se pedir o juramento suppletório até a conclusão da 
yausa, não depõis d'ella; e tanto na inferiõr, como na superiOr 
ttstancia. O Juiz porém pode de seu officio deferir êste jura
ltento, ainda depôis da conclusão da Causa. 

(54:2) Ord. Liv. 3. 0 Tit. 52 § 2.o. 
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§ CCLXIY 

Defere-se o Juramento in litem (§ CCL VI n. 2) 
ao Autôr, por motivo da contúmacia do Réo em; não 
querêr restituir dolosamente a cousà pedida, ou ex
hibil-a; on por deixar dolosamente ·de a-possuir, p·Ha 
não restituil-a (543). 

(543) Ord . Liv. 3. 0 Tit . 52 § 5.•, e Tit. 86 § lô. O Ju1·amento 
in litem pode sêr, ou de a!feição, ou de verdade. E' o Jz&?·amento 
de a!feicão, quando a estimação regula-se pêlo arbítrio da. Parte, 
além do seu verd acl airo valôr. E' o Ju1·amento de vm·dade, qmmdo a 
estimação regula- se pêlo valõr, que a causa verdadeiramente tern 
(cit Ord. Li v . 3.0 Tit . Sô § 16). Ao Ju?·amento de ve1·dade antecede 
a taxa do Juiz, infot·mado por Peritos do Vftlôr da causa; e a taxa 
segue-se ao Jztrame?tto de a!ftição, para moderar o excesso rl'esta 
(cit. Ord . Liv. 3.0 Tit . 86 § 16). 

Tem logát• o J1.wamento in litem, quando verifica-se dolo, ou 
culpa lata, da parte do Réo (Ord . Liv . 3 o Tit. 86 § 16), e ctif- ; 
ficuld ade na prova do Autôr. Não procede contra o h erdeiro, , 
excépto se n'êlle verifica-se dólo, ou se a Causa fôi contestada 
pelo clefu nto. 

Só pódem sêr objécto d'êste jummento as con.sas, cujft es
timaçi'ío fôr incerta; e são porbso excluídos os bens de raiz, ·e 
exclui das as co usas fungíveis . 

Só "e-defere o JU?·amento in litem na.s acções reáes, nas p~
soáes rei persecutórias, e nos interdictos. · 

· Este juramento é subsidia rio. Só se-deve reconêr á elle1 
qunndo por outras prOVI\-S sem suspêita se não poclé r liquidar o 
verdl'lclêiro valôr da causa demandRda 

E' analogo ao J~wammto in litem o Ju1·amento Zenonia1zo, 
aRsim chamado do nome do seú Autôr o Imperador Zenon (O rd . . 
Liv. 3. 0 Tit. 52 § 5. 0). Defere-se ao ronbado , ou esbulhado, 
sôbre as causas, que 1be-fõrão tomadas, p:wa estim~tr-se a qmtn: 
tidade ou o valôr d'ellas; como também os prejuizoR, e inte·, 
rec;Re8 . Fôi este juramento introduzido, niio só em razi'io d3 
difficuldade da prova, como em odio ao delinquente. D'Rqui verr~ 

que não pode a Sentença sobre êlle dada revogar-se por. doeu-
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§ CCLXV 

Os effê itos pri]lcjpáes do Juramento w litern 
(§ CCL VI u. 2) vem á sêr, que, mediau te sua pres
tação, condemna-se o Réo á pag·ar o prêço estimado 
pêlo Autôr; não excedenJ.o a taxa judici.ál (544), nem 
o pedido (545). 

ARTIGO- V 

Das PTesumpçõcs 

§ CCLXVI 

Presumpções (§ CCXX I n. 5) são as provas consls
ten.tes em leg-itim~1~ inducções . (54ô) . 

lllentos achados de nôvo (cito Ordo Liv. 30° Tit. 52 § 5.•), nem 
Sob pretêxt!) de perj UI' i o o 

(544} Ord o Livo 3.• Tito 86 § 16. 

· (545) Ord. Livo 3 .0 Tito 63 princ ., e Tit. 66 § 1.0 • 

. (546) Estas inchicções são fundadas no que ordinariamente 
Costum a aco"ntecêr. Por exemplo, a Lei presume, quo um a di
'Vi.cla fôi paga, quando o c!oedôr entrega ao clevedôr o docum ento 
d'ella ; porque ord inariamente o credór não entrega ao devedôr 
esse docum ento, sem estár pago. A P?·es7,mpção faz, que se-tenha 
Por ve!'Chtde alguma cousa, sem que sêja n ecessario fazêr d'isso 
outra prov:1o 

Differe a Pr·es~tmpção das outras provas, em que estas fazem ' 
fé directam ente, e por si mêsmas, de alg uma cousa; ao passo o 
qt1e a P1·es1~mpção só a-fáz por uma consequencia tirada de causa 
divel'sao Pol' exe mplo, a fé, que faz a Escl'iptura de . quitAoção 
de uma divida, é 11ma provn litterál do pagamento d'ella ; e 
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·§ CCLXVII 

As Pre$umpçõe$ vem á sêr : 
l P.reswmpções de dirêito (547) 

a fé, que fazem os depoimentos de Testemunhas; que presen
ciárão o . credôr recebêr de seu devedôr a quantia, que êste lhe
devia, é uma prova vocál do pagamento da dita quantia; porque 
a Escriptura de quitaçli.o, e os depoimentos das Testemunhas, 
fazem fé por si, e directamente, de tal pagamento. Mas a fé, 
que as quitações das renda; dos ultimo:3 tr.êz annos fazem do 
pag-amento dos annos antecedenteR, é uma Pr·esumpção; porque 
estas quitações não fazem fé do dito pagamento por si, e direc
tamente; mas por uma consequencia, que à Lei indúz do paga
mento das rendas d0s ultimas trêz annos para estabelecêr, que 
as rendas precedentes fôrão pagHs; consequencia fundada em que, 
de ord inario, pagão-se as antigas rendas antes elas ultimas. 

Differem as P1·esumpções das ficcõe8 de Di?·êito, porque aqueDas' 
contém a verrlade prova.vel, actualmente conhecida; e e11tas · actual
mente suppõem falsidades, só introduzidas pêla Equidade contra 
o rigôr do Dm~ito, p0sto que de futuro possiio sêr verdades. 

As - Presumpções-são deducções, como lê-se no .§ CCXL VIII do 
AuMr; ou são inducções, como lê-se no Tratado das Provas de 
Bonnier n. 28, ct•m referencia ao Art. 1349 do Cod. Civ. Franc 7 
Tôdas as Presumpcões, considPrn.das como taes, são inducções; e 
defl.nil-as, . como o Autàr, por deducções (á não provir de confu são 
semell1 ante á censur:vl::t S1tpra png. 119-a do racíocí?tio ded1tcMvo 
e ind?tctivo), é reputar P1·esumpções de Di1·éito as Pre8umpções de 
lwmem . As z'?zducções ~:'i o ' fêi1t'1s, ora pêlos Legisladôres: ora pêlos 
Juizes segundo as :~lleg"' ções e provas das Partes ; e o Autôr 
~6 as-considerou no pritnêit·o d'êstes aspectos, em que na vel!
dade ns Lêis mini ~tt·ii.o premissas de Ryllogismos . Di stinguão-se 
os dôis processos do entendimento humano para descobel'ta da 
verdade, um funccionnnclo pm· inducções dos Factos pa1·a o lJi?·êito, 
o outro funccionanclo po1· ded?.tcções do Di1·êito pa1·a os Factos . O 
Úirêito locupleta-se com o tempo, e quasi tôclas as suas 'inducções, 
mini strando u lt.., riormente ded~tcções, fôrão na origem P1·esumpçíJtS 
de Lég,isladd1·es P1·escripções, e P?·es~tmpções, regem o mundo. 

'(547) A Presumpção de JJirêito é 'a que a Lêi estatúe, e manda 
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2 Presumpções de -homem (548}. 

têr por verdade, emquanto não se-mostra o contrario : I - a 
Pres2Mn_pção de que aquêlles, que casão, contrahirão seu casamento 
por carta de metade (Ord Liv. 4.• Tit. 46) : II- a Presumpçãd 
de que estão pagas as rendas antecedentes, quando se-mostra o 
pagamento das rendas dos ultimas trêz annos: III- a P?·esumpção 
de que a divida se-acha paga, quando o credôr entregou ao de
Vedôr o titulo d'ella: IV- a Presumpção do pagamento da divida, 
quando o escripto da obrigação apparece rasgado. 

Alguns subdiv-idem a P1·esumpção de dirêito em Presumpção· 
de dirêito simplesmente tal, e Presumpção iuris et de J~we- de di~ · 
rêito e por dirêito - ; não inadequadamente, como diz o Autôr 
em sua Nota 523; mas com razão, e notória utilidade pratica 
!!le tôdos os dias. Dá-s~ a presumpção }~t?·is et de }~we, quando ' 
a Lêi presume alguma causa, e sôbre .tal presumpção estabelece 
logo um dirêito certo. Se, de presente, é -inais uma disposiçãd 
de -lêi, que uma espécie de prova; de preteri to, em sua origem, 
fôi uma presumpção induzida pêlo Legisladôr, e por êlle nobili
tada c<;>mo espécie de -prova. 

E' da elilsencia da Presumpçãoju?·is et de }wre, que não admitte • 
provas em contrario. Consequentemente, é superiôr á prova literál, 
e á vocál, que podem sêr elididas por prova contraria ; e até 
mêsmo Q. confissão, que pode sê r destruída por prova do êrro; · 
que á ella deu causa. A principál espécie de Presumpção jtt?·is 
et de ju?·e é a que resulta da cousa julgada. A P1·esUJnpção, 
que nasce do juramento judiciál, ou decisório, é· também uma.: 
espécie de Presumpção jm·z"s et de i~we. 

Subdivide-se a P1·esumpão de dirêito em gerál, e es_peciál ; e: 
esta em violmtq,, e leve. 

São P?·es~tmpções geráes aquellas, que se- tirão de factos geráes ;· 
e são P?·es7õmpções especiáes, as que se-tirão de factos circums
tanciados. 

São P?·es~bmpções violentas as . que formão o summq gráo de 
p1·,obabilidade, e são PTesztmpçães leves as que só formão menór . 
gráo de probabilidade ; porque d'esta ha varias gráos, dos quaes 
uns mais se-apro~imão á verdade , e outros estão d'ella mais 

remotos. 

(:148) A Rt·es7bmpão de komem (ou simples) é aquella, que não -raz 
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§ CCLXVIII 

As ·Presttmpçõcs de dir~ito geráes redUzem-se á$ 
quatro seguintes : 

·1 ·As qualidàdes, que são inherentes á cousa, ou . 
á pessôa, presumem-se (549) : 

' por si s6 prova alguma. e só auxilia, e confirma, a resultante de 
outra parte. D'aqui vem, que esta Presumpção não exime aquelle, 
á cujo favôr milita, do onus da prova·, nem o-transfere para á· 

Parte· contraria. E' pôis impropria a definição de alguns, di
zendo sêr esta Presnm pção a que não é expressa em · Dirêito ; 
porque bem pode a Presumpção sêr expressa em Dirêito, P. f'êr 
Si'mples, ou de lwmem. Além disto, tôda a Presumpção deve 
sêr conforme ás Lêis; aliás seria temeraria.. E', por exemplo, uma 
Pres2tmpção simples, ou de homem, que aquelle, que mente (3m uma 
cousa, presume-se mentir em tudo. Ül,ltra espécie d'esta pr,esumpção. 
acha-se na Ord. Li v. 1. • Ti t 85 § 5. o. Ás vêz es o concur,;o' 
tle muitas Presumpções simplices equivale á uma prova. Uro 
exemplo: -Estava certa molhér obrigada á restituü· á seu irroliO· 
l!lrn fideicommisso · Morreu o irmão, e entrou em dúvida, se ella· 
devia entregar o fideicommisso aos herdêiros do defunto : Uro 
Jurisconsulto decide, que se-deve presumir perdoado pêlo defunto 
á sua irmã o dito fideicommisso ; e infere esta Presumpção ·de 
trêz circumstR.ncias, que concorrêrão juntas n'esta espécie : 1.• 
-a conjuncção do parentêsco entre os irmãos: 2.•- têr o irmão 
vivido muito tempo sem o-pedú· : 3.•- ihavêrem elles tido contas 
entre si, sem q·ue n'estas se-fizesse menção do dito fideicom~ 

misso. Cada uma d'estas circumstancias de per si farião uma 
Presumpção insufficiente, ma9 tôdas .j-untas parecerão ao Juriscon
sulto nma prova legitima de remissão. 

(549) Assim : I- presume-se a piedade naturál elos pais para 
com os filhos, e que aquêlles tomaráõ á favôr d'êstes o melhói' 
consêlho ; porém cessa· esta presumpção no caso da clesberdação, 
ou qun.ndo o pai passa á segundas nupcias; e d'ahi vem, que 
o herdêiro é obrigado á provar a causa da clesherdação : II -
EJ.Ualquér hoJl?.em se-presume de são entendimento; mas, uma 
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2 As cousas, que são de facto, .não· se-pre
sumem (550) : 

3 A mudança não se-presume (551) 

V'êz provada a demencia, presume-se a continuação d'ella: III -
o mêdo não se-presume, porém, quando o Med1co contracta com 
o doente, presume-se contractar êste com mêdo : IV - o êrro não 
se-presume nos c0atractos, mas quando .se-allega o pagamento 
indebitb fêito pêla molhér, ou pêlo rustico, 0 êrro presume-se: 
V - a liberdade dos bens presume- se, excépto quando·· se-veri
fica a quasi-posse de servidão em contrario, porque d'esta resulta 
Uma presumpção especiál: . E quando os bens se-mostrão one
rados, sempre se- presume o menór ~nus. 

(550) Assim, o · pagamento não se-presume, excépto : I - se 
o escripto da obrigação fôi entregue pêlo credôr ao deveüôr; ou 
se acha-se cancellado, ou rasg<tdo : 11 - a divida não presume -se :. 
:mas, se por muitos annos se-pagárão os juros, ella presume-se: . 
lii - a adição de herança não se-presume, porém é tido por 
herdêiro aquêlle, que envolveu-se c •m os bens do defunto : IV 
- a doação não se-presume, mas : I - se alguém pagar o que 
não deve, sabendo-o, presume-se doár : II- e quando o pai, 
a mãi, o avô, a avó, por motivo de affécto, e conjuncção de 
sangue, contribúem com alguma cousa para os filhos, ou netos, 
entende-se doádo. 

(551) Esta conclusão é um conRP.Ctari0 da antecedente, porque 
a mudança 13uppõem facto, que não se-presume. Assim : I~ o 
domicilio, uma vêz constituído, presume-se perpétuo (Ord. Li v'. 

2.o Tit. 56 puinc , e § 1. 0 ); m:ts, se alguém se-mudár para outro 
logár corn sua familia, e com tôdos ou a m:'liór parte de seus 
bens, e ahi persistir por es.p:tço d<J qu>ttro annos, a mudfmça de 
domicilió presume-se (cit. Ord. Liv. 2. 0 Tit. 56 § 2. 0): li -A mu
dança de vontade do testadôr não se-presume, mas, se o tes
tamento se -achar em podêr elo t eshdôe, ou abéeto, ou rasgarlo, a 
lll:udança fle vontade presume-se : III·- A doaÇão entre vivqs se
Pl'e;;;u me immutA.vel, mas pêla superveniencia de filh •)S a revo
gação da doação pres~tme.-se (Ord. Liv. 4 .0 Tit . ô5 princ.). 



4 Sempre ~e-presume o melhór, e o honesto (552) · 

§ CCLXIX 

Pess8as,-Cousas,-Faclos, são obje.cto das Pres.Ump~ 
ções (553). 

§ CCLXX 

As Presumpções de dirêito (§ CCLXVII n. 1) teai 

(5!)2) Assim : I- a mãe, ou a avó, presumem-se idoneas 
para sêrem Tutórus . dos menóres seus filhos, ou netos, por 
morte do pai d'êstes; mas, passando á segundas nupcias, pre
sume.m-se más administradôras, e são removidas da tutella 
(Ot·do Li v o 40° Tit. 1@2 § 3o0): II :-ninguém sê-pre;;ume mentir 
á hora da morte, porque não é de suppôr se-esqueça da sal
vação eterna; porém não é crlda a mãe, que á hora da morte 
affifma em prejuiz~ do filho sêr êste na!')cido ele cóito damnado,_ 
por sêr . fortüsima a presumpção de legitimidade: lii - presu
me-se á favôr elo Magistrado, porém, uma vêz mo!';trado que 
aggrav.ou a Parte, presume-se continuar á aggraval-a na mêsrna 
Causa (Ordo Livo 3o• Tito 68 princo) o· 

(553) Pertencem á primêira classe estas p?·esumpções: I-que 
qualquér se -presume livt·e: II- que aquelle, que uma vêz fôú 
máo, sempre se -presume máo no mêsmo genero de mH.lclade: 
III- que qualquét· n o estado civil se-pres ume bom : IV - que 
qualquér se-tem por mG\rto depôis da idttde de_ cem annos. 

o Pertencem á segunda classe estas outras preSl~mtJ CÕCS: r
que tôdos os predios se-presumem livres: li-que o dominio se
presume continuádo, e quem algum dia fôi senhór ele alg-uma 
cvusa ; se--presume ainda sêl -o (Ord o Livo 3 . 0 Tit o ;)3 § 3 0°): 
IH. - que o possuidôr ele quaesquét· bens se-presLlme senhôr 
cl'êlles o 

Pertencem á tet·ceira classe estas outras tYresz~mpç(Jes : I -
que o Juiz entencl·e-se desempenhar os devêres de se H cargo : 
Il- que tôdos os instrumen'tos , e act0s, se-presumem vercl.a- 0 

odêiros : . 
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por e:ffêito releva1· do onus da prova a Pa;rte, por 
quem militão (554) . 

§ CCLXXI 

Na collisão das Pr·e.~'umpções : 
l A Pres'Umpçilo especiál prefére á Pres'wnpção gerdl 

(555) : 

(5!'i4) Ord. Liv. 3. 0 .Tit . 53§ 3 . ") . A p1·esumpção de di1·êito 
faz prova legál, (Lê i de 6 de Junho de 175~ § 9. o, e de ele 4 de 
Agôsto de 1773);· e só com provas muito plena., e liq nidifl , i
lllas, pode-Re elidir: D'aqui vem, que a P1·esumpção de di1·êito 

não depende do arbitro do Juiz; e CJ,lle êste, na hlta d' e~,.:as 
Provn.s plenas, e liquiclis :- irnfl s, deve dHcidir pêla P1·es1~mpçâo dê 

ilirêito. Não tem êste effê ito a P1·es1~?npção simples, ou ele homem, 
Pôir; não remove o onus ela prova para a Parte contraria; nem 
faz, que p@r ella só se·-elêva j nlg·ar, na falta de prova em con
tra.rio. 

(55S) Ha collisi'io de Prrmvnzpcões, quando concorrem muitfl.s, 
Por uma e outra Pftrte, sóbre o mêsmo facto; e não ha plena 
Prova em contrario, que :=~s - rlesti·úa. Como não se-pude impôr á 
ambfl.s as Pa r tes o onus ela prova, e eleve sêt· i senta cl'este onus 
aguella, por quem milita a presumpção m fl. is forte; r emovendo-se 
Para aqu elle, que só tem por si a presumpção mais debil; 
convém poTisso estabelecê r cer tas regms , pelas quaes se-deter
mine quaes são as presumpções, que n'êsse concurso prevfl.lecem; 
e por quem el êva o Ju iz decid ir , na duvida; isto é, llfl. falta: de 
:Plena pruva em contrario, ou ele quem no concurso somente ele 
:presumpções simplicos clêva prestar jnrfl.m ento suppletórío. A col-
lisã.o pode provi r, ou da f!'enenllid acle, porque as presumpções 
geráes muitas vêzes aclmitt.em presumpçõês contrarias em casos 
especiáes, como as l êis p·eráes muitas vêzes admittern excepções 
em. ca.sos particulares ; ou elos di veTsos g·r áos de pro babi I i d n.cle, 
que entre as mêsmas pre,-:umpções especiáes tornão umas mais 
fortes, e outras m ais debeis. Da m êflma sorte que as Lêis e -
peciáes clerogão as geraes, ~í que servem ele excepções, as presnm-

18 
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2 Ent.re as Pteswnpçõe.~ esper:1:áes preferem as Pre- · 
sumpções violentas ás que não tém esta qualidade (556) · 

pções geráes cedem ás especmes. D'isto se· acl1ão exemplos nas 
antecedentes . Entende-se o que se-acaba de dizêr das p?·esurnp
ções qualificadas ou de ãi?·êito, e não das simplices ou (le hornem; 
porque estas não prevalecem ás p1·esumpções (le di?·êito ge1·áes . .A 
r azfio é clant, porque é de regea estar- se pela p?·esttmlJção de ili
r·Uto geníZ, em quanto não se-proya o contrario. 

A pr·esumpcão sirnJJles, ou ele lwmem, não constitúe prova; mas 
só in'dúz suspêita, ou conjectura; e P.orisso não pode vencêr a 
p?·es11mpção qualificada ger·ál . Por exeill]Jlo : é uma JJr;esz1mpçfio d~ 
di?·eito ger·ál, que o facto não se-presume. Assim, a\nda que hajão 
algumas pr·eswmpções simplices, de que o Réo é clevedôr ao Autôr, 
se com eff<~ito não existir prova clam da divida, não deve o Réo 
~êr condemna.d:J ; pô.sto que podem ess<ts pr·esumpçõe.> simplices sêr 
de tanta fôrça, que, resultando d'ell as prova semiplena, possa esta 
sêr s uppeicla pêlo juramento suppletór io . 

(556) E' natur::d, que uma pres umpção destrúa outra; o que 
se-entende, se aquella é mais forte qne esta, porque sempre a 
presumpção mRis forte vence a mais debil. Entre as p?·esumpções 
cspeciáes , a mais forte é a que se-qualifi.c;t com o nome de vio
lenta; que é aquella, que constitúe o sum·mo gráo de probab.li
dade. 

Na falta de pesztmpção violenta, a que mais se-aproxim11 á 
probabilidade deve preferir ás que d'esta se-achão mais remotas . 
Ha comtudo alguri"S casos, em que não se-pode ausolutamente 
alcanç<n a verdade, e em que ~ Lêi n a dúvida determina alguma 
cousa simplesmente por Presumpção; e, n'êsses casos, se- d~ve estár 
pela Presumpção determinada na Lêi, desattendidas outms quaes
qué,· P1·esumpções. A.ssim, fall ecentlo o pai juntamente com o filho 
impube1·e, pres ume-se sobreviver o p:d ao .filho não obstante outras 
Presumpções , põsto que naturáes sêjão . Porém, sendo o filho ptt
be?·e, ent.ericle -:se havêr sobrevivido ao prli. Morrendo o pai e o 
filho impnbere na gue t·t·a, presume-se, que o pai morreu primei ro ; 

porque é n1turál, que se -· offm·ecêss~ ao combate . Porém, morrendo 
na g'IBI'I'a, asúm o pai como o filho pubere., militando por ,am
bos <t n atural Presumpção, nãu ha m ·,tivo pa.ra entendêr-se pervertida 
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§ CCLXXII 

Concorrendo 
CCLXVÚ n. 2), 
do Juiz (557). 

somente· p,.esumpções simplices ( § 
tem logár então o prudente arbítrio 

a ordem da mortalidade São falsas, e inadequadas, as regras, que 
alguns A<ltõres tem estabelecido na collisão das Presumpções, 
como: r·- qu e é mais forte. a Presumpção, que faz subsistir o 
acto : Il-qne eleve preferir a pi·esumpção mais be,nigna, porque 
é muito clificil disting uir o que sêja benig·no, ou que sêja . o- · 
diõso; costumando sêe odiõso para uns, o que é benigno para 
outros: III-que a negativa é mais forte, que a affi.rmativa; o 
que não ··é uma presumpção , mas um·a consequencia -da n aturêza 
da prova; cujo onus reg ularmente incumbe á quem affirma, e 
não á quem nega . 

(557) .Assim dispõe o Dil·êito Romano, e t al é o ultimo. ex
pediente adaptad o por '.tôdas as Legislações modérnas. As p?·e- · 
sumpções simplices, que são as do homem, também chamadas- p1·e- · 

· S!~mpções comm~ms, e tiradas por cada um dos fàctos da vida t errestre 
segundo suas luzes e prudencia, t em muitíssimos gráos de fôrça. 
Probatória , ·sõbre os qn ass se ria imprudencia estabelecêr regras. 
Basta dizêr, com o Regul. Com. n. 737 ele 25 de Novembro de 
1850 Art. 188, que são ad missiveis, sem.pre que se-admitte prova 
testemunhá! ; e geralmente, com a moderna lição elos J urístas 
Francêzes, cómmentfmdo o Art. 1353 de seu Cod. Civ . , que devem 
Sê r - g?·aves, ·- p?·ecisas, _:_ concm·dantes . 

Por epi1ógo das - p?·esz~mpções - reproduzimos , CO!l;l a Praxe ·· 
For. de Mor . Carv. § ol'l, esta doutrina de Merlin Repert . de · 
J llrisprud . n . 5 : 

« Em col li sã.o de presumpções, prevalece: 
« A de dirêito á do homem, 
<< A violenta á g rave, 
cc A grave á leve , 

" A e:-::pec iál á gerál , 
<< A n aturá l á accidentál, 
<< A affi rm ativa á negativa, 
<< A favor!wel á que não é. 

. f'l"' 

··'- .. 
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ARTIGO VI 

Do Arbitramento 

§ CCLXXIII 

Arbitramento (§ CCXXI n . 

tente em opiniões de tercêiros 
sôbre a cousa, ou o facto , de 
pendencia de Jlestor·ia (558) . 

6) é a prova consis
consultad .. s pêlo Juiz 

que se-trata, sem de-

(558) Ha espécies, que os Jui7.es não podem decid ir sem pri
mêiro ouvirem Pm·itos, que por s ua profl::;sH.o, ou experi encia, 
tenhão bom coph0cimento ela mfl.teria ele fncto, que faz objecto 
das decisões á proferi r. As1-<im, qu::~.ndo se-tmtn de aval ia r terras, 
trabalhos rusticos, toma-se Lavraclôt·es para Pe?·itos; quando se
trata de edificios,. chamão-se Arcl!itectos, Mestres de Obras, Pe
drêiros, e qarpinteiro~ , cnda um para o que fôr de ~ua repartiçií.O i 
e quando se-tr::~tft d e verific ~u a lêtra , ou o sig nál, de alg·uém , no
~êão-se Tabelliães , ou Escrivães ; e, á proporção, outros Peritos 
nos mA.is o bjectos . 

N'êste:; casos , os Jui7.es orclenfi.o, que as Partes ei=7côlhão Pe?'itos 
d'Arte; ou pessôa s expei'Ímentadas nas cousas, sôbn> que versa. 
a especia, tód as com o nome de Louvados. ôii.J pôis os Loztvados, 

na phrase ,do Fôro, pesf'iôa.s iustmiüa~, ou por t a es reputa.das; 
experimentadas, e autorisadas compet entemente para prestarem 
seus laudos sób1·e a n<ttllJ'êz~, qmlidad<::, quantidade, e vaJôr, de 
certos objectos em duvidq., dependentes de sua arte, ou de sens 
conhecimentos profissi on áe;;. 

Os Louvados são os -- At·bitraàÔ?'IJS - da Ord. Liv. 3.• Tit. 1'7, 
e dos Arts . 189 á 20:) elo Reg·ul. n. 737 de 25 de Novembro _de 
1850, que deve -se rlistinguir elos - J1dzes A1·bitros - ·da Orcl. Liv. 3.0 
Tit. 16.; e elo cit . H.>Jg·u L Com . Arts. 411 á 475, qlie tratfí.o do 
-Juizo A?·bit?·al- . Aqnêlles s6 conhecP.m - de fa cto -, ó êstes 
conhecem- de âit·êito - . Entrão ' na classe dos - A?·bit?·adiJ?·es 
quaesquét· A1JcdiacliJ?·es, e Empe1·tos , sêjn qual fôr sua à enorninnção. 

O Ar·bitr·amertto, como a Vesto?·ia, é um m êio extr a;orclinario 
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de próva, · um meiO suhsidiario (§ CCLXXVI infra) ; á _que so
mente deve- se recorrêr, ou quando L ê i expressa assim o-deter
minar, ou quando as provas ordinarias não bastarem para escla
recim ento do Juiz. 

As Partes podem livremente escolhêr para Lmwados quaes
quér pessôfts, não havendo mais Lo1wados do Concêllto, ou outros 
obrig:üórios. Ele os ohjcctos, que hrr para examinar, fôrem sitos 
em differente t erritório; expede-se Carta Precatória ao Juiz ter
ritori ál para procedê r á nomeação ele Louvados, deferir-lhes jura
Inento, e procedêr · ao a?'1Jit1·amento. 

Se a Causa pro.seg Ltcl á r õvelia de alguma das Partes; ou 
esta sendo citada -recusa nomear Lrnt·vado , deve o Juiz norneal-o 
erc-o((icio. 

Deve-se nomear bntos Lmwados, quantos são os obj ectos de 
dil:ferente n fl.t urêza , que llfl. pll.m arb~tra t· - se . 

O Louvado n omeado, depôis da aceitação , e do juramento, não 
}lo<l e escusar-se: ; deve se r corrlpelliclo á peestar seu l audo, pena 
de desobediencia, se· a ca<.lsa ele sua escusa não lhe-sob revêio 
de nôvo . Pêlo juramento 'prest ado é, que se-conh ece a aceitação 
de seu enca1:go ele arb itrar; á 'c11ja retribuição pecuniaria tem 
dirêito nos t êemos do actuál Regim. de Custas n. 5'737 ele 2 de 
Setembro de 1874 ; Arts 1'79 á 185, sendo AvaliarltJres; e Arts . 187 
á 189, sendo outros Perito,s_ 

Eis a Pr<uxe , em falta de l êi patria, q_uando ·se-tem de procedêr 
áo Arbit?·arnento ordenado : 

Uma elas partes reqné t' a citaçiío ela outra para, na primêira 
A.url.iencia, nomear, e approvar, Louvados , p ena de revelia: 

Na pri mêira AurHen cia accusa-se a citação, e, não compare
cendo o citado, :fica esperado á seguinte: 

Comparecendo na primêira, ou n a seguinte,· cada uma das 
Partes propõe trêz noiit.es, p ara um d' estes sê r escolhido p êla 
outra parte, e aos dôis escolhir:los incumbe funccionár: 

Se alguma das Partes fôr revél, on, por· qit alquér motivo, não 
nomear seu .Lozevado, ou n ão approvar o propôsto p êla Parte con
traria; o Juiz n ornêa , ou approva, por ella : 

Se a louvação se-faz, intima-se aos nomeados, á quem é livre 
acei t al-a, ou recusal-a. 

Assim procede-se, quando as Partes não concorclão em cada 
··urna nomear seu A7·bil1·adôr, <OlL em álgum systema differente. 
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§ COLXXIY 

' 
O Arbitramento deve sêr fê.ito em bôa consc.ie.ncia, e 

ao costume gerál ela te era , (559) . 

§ CCLXXV 

Não concordando os Lq·uvados, deve-se nomeár 
um tercêiro, que clesem pate (560) . 

li 

Podem as Fartes convir, em que o AdJit?1arnento se-faça por 
um só A?·bit?·adô?' de Sll;a commum confiança ? Pêla affirmativa, 
quando ó Juiz assim deferir s.egundo as circumstancias. 

(559) Ord. Liv. 3. o Tit. 17 princ . Para isso deve-se deferrr 
'_juramento aos Louvados em presença das Partes (Oed. Liv. 1." 
Tit. 88 § 5 .•, Liv. 3 . • Tit. 17 § l.•, e Liv. 4.• Tit. l.• § L•). 

Devem os Louvados estár sós., e livres , quando conferireJll, 
e formarem seu juizo. Podem sêr r ec usados por suspêitos (Ord. 
'Liv . 3.•.Tit. 17 ~ 1 •). Quando as r ecusações são julgadas validas, 
procede-se á nomeação de outros Louvados, que sêjão idoneos. 

O officio dos Louvados consiste em comprehendêrem bern ° 
objecto de sua nomeação, e con.têr-se nos limites d'êlle sern di~ 
vagarem com reflexões estranhas. 

Os Louvados são depositarias da confiança das Partes , e ne~ 

nhuma paixão os-déve cegar. Não devem recebêr dinl1êiros, neJJl 
outros donativos, das Partes, pena de concussão (Cod. CriJll· 
Art. 135 n. 5). O~ La~~dos fraudulentos, e l esivos, não devem pre~ 
valecêr. 

Não podem sêr Lo~wados : I- os que fôrão Testemunhas n,a 
Causa: II - ou. á respêito do objecto d'ella já prestarão seus 
laudos : III- os ,que :fizerão a obra, que se-ha de avaliar. Tôda 
a arguição, que se·pode oppôr contra Testemunhas , é admissiveL 
contra Lm~varlos. Não pode porém uma das Partes recusar 0 

Louvado da outra sem justa causa,. E menos seu proprio Louvado, 
se a justa causa não sobrevêio de nôvo; ou, se a causa ~1nteriôr 
era ignol'ada por ella, mas vêío depôis ao seu conhecimento. 

(560) Ord. Liv. 3.o Tit. 17 §3 2 _•, e4.•. O tel'cêiro Lmwailo de~e 
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$ CCLXXVl 

O Arbitramento não tem effêito de Sentença, mas 
somente de · prova subsidiaria (561). 

precisamente conformar-se no seu laudo eom um dCJs dôis antece
dentes (cit. Orei.). Se os primeiros LM&vados discordarão somente 
em parte, o tercêiro Lmwado n.ão dará seu parecêr, senão sôbre 
O diversamente arbitrado . Esta Ord- Liv. 3. 0 Tit . 17 § 2.o ti.ra o livre 
arbítrio elo . tercêiro Louvado, pôis obriga-o á accedêr ao arbítrio 
a:lhêio, ainda que sêja, ou lhe parêça, injusto. 

Ao Juiz, e não ás Partes, é, que pertence nomeár o tercêiro 
Louvado no caso ele discordarem os clôis primêiros (O I·d . Liv. 3.0 

Tit. 17 § 2. 0
) . Deve porém o Juiz fazêr essa nomeação o mais á 

aprazimento das Partes, que sêr possa (cit. Ord.). E segue-se 
na Praxe nomeár cada uma das ·Partes tt•êz Louvados, escolhendo 
O Juiz d'entre os sêis um para desempatar os clôis divergentes 
laudos . 

(561) O Juiz n ão é obrigado á seguir precisamente o parecêr 
dos J;ouvados . Deve examinar com tôda a circumspecção as ra
zões do La~•do, .e tomar o pa1·tido mais conforme á verdade ; li
gando-se aos factos. expostos, e não á r eflexões concomitantes. 

Os Louvados não · devem exorbitar do fim, para que fôrão pro'
postos. Podem, se o. Juiz ·ordenar em-of(zcio, ou á requerimento de 
.parte, expl(car o Ad.Jit?·amer&to duvidôso, escuro, 0u confu::;o; mas 
não pod.em altel'ar aquillo, que fôr claro (Mor . Car. Praxe For. 
§ 629). Ex;orbitão do fim, p ara que· fôrão propostos, não cing-indo
se ein seus Loudc•ft aos . l'J0nt0s, que lhes-fôrão comrnettidos; · quér 
em quesitos das Partes, ou de seus ·. Advogados ou Procuradõres, 
]lropostos em · Aui::liencia, ou em Petição de fóra ; quér · em que
si.tos, q_.ue o Juiz houvesse por bem estabelecêr; á menos que a 
so.L,ução de taes qiliesitos fõsse exigida espec~almente, sem excluir 
a. de outros po·ntos ao discernimento d0s Louvados. Nos A?·bit?·a
raentos simplesmente, Selill, VestO?·ias, não costuma-se propõr que
sitos, cuja necessidade entretanto ~)ode occor·rêr . 

Se o A?·bit?·amento fõr nullo, 0u lesivo , ou a .t;n31teria não se
achar assáz dilncidada, pode o Juiz ordenar segand0. Em ·regTa, 
não se-procede á tercêire r salvo : I - <!JUando o seg·undo fõi nullo, 
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ou lesivo : II- quando o primêiro fôi nullo, ou lesivo, e como 
tal a1·g·uido: III - quando requér -se o terceiro sôbre duvida não 
decidida nos a:nteriôres : IV - quando os anteriõres são manifes
tam ente erroneos . 

Se o Ad;itramento fô t· requerido por alguma das Par:tes, á ella 
incumbe preparar para su·:ts clespez<ts. Sendo determinado ef& 
q(ficio, deve fazêr êsse preparo quem tivér interesse no adianta
mento da Causa. 

Não se-procede nos A?·óit?·ctrnentos com a solemnidade daS 
Vestorias, aprazando-se dia para êlles, comparecendo os Louvados, 
com as Partes ou seus Procuradõres, funccionando -se por actos con
secutivos ; e á finál red uzindo-"'e tudo á Auto lavrado pêlo Es
crivf.ío, e assignaclo por tódos com o Juiz . Divergem põis da 
real id:otde os ensino s dos Livros á tal r espêito. Os Lo1waclos ap re
sentào os resultados el e seu!; traba lh os, - Avaliações, - E[l)ames, etc., 
em papéis Reparados, que levão ao Cartório depôis ele algu!11 
tempo ; ou em um só paptíl assig·nado por ambos, quando con· 
cordfto ; ou distinctamante, quando cliscordão no tõdo ou em parte. 

Devem as Partes sêr Ol.tviclas clepôis do AdJit?·amento, já por
que podem alleg:ár alguma nullidade, j á para esc larecimento da 
espécie com o aclmiuiculo cl'êsse meio probatório. Não é neces
sario, que se-peça vi"ta para ta.! fim, bem entemlido, se o A?·bi-

. t1·amento fõr feito depôls elas Razões finúes; não assim, se fõi 
fêito antes d'ellas, pois que occasiào t iverão pará alleg·arem corn

. pletament.e seus di rêitos . 

O Recurso contra A1·bit1·amentos lesivos, ou a l e!?1í.O sêja ela 
sêxta parte, ou enorme, ou enormissi m,t; só pode sêr actualmente 
o d<t - repetição do acto -,como j á coherentemente tenho á cim& 
prevenido sôb re segundos e tercêiros Arbitramentos. Ficão põis 
sem ttpplicação, a Orcl. Liv. 3.• Tit . 1'7 §~ 3.• e 4. 0 sôbre - ,·e
d2tcção á a?·bit?·io de born va?·ão - ; e a do L iv . :;,o Tit. 78 § 2.", 

.e Tit. 96 § 19, como pel'missivas elo recurso de Appellação, ou 
d' Emba1·gos. Os A?·bit?·amentos sfí.J mêios d'ilístrucção probatória, 
não são Sentenças ; e, se taes fô,.-'>sem, o Art. 14 .ela Disp. Prov. ' 
vedou Ernba1·gos antes das Selítenças fináes ; e seu Art. 15 só 
deixou ficar as Appellações co ntl'a Sent enças definitivas, ou coiil 
fôrça d·e definitivas . A. - ?·educções a a?'bit?'ÍO de bom 'Oa?·ão- são casos 
de A1·óiü·amentos repetidos, e que se-podem f<tzêr por ~~m só va?·áo, 
.. quando as Partes e o Juiz n'isso conviérem . 



- 281 

ARTIGO VII 

Da V esto1·ia 

§ QCLXXVII 

Vestoria (§ CCXXI n. 7) é a prova 
na ocnlár inspecção do Juiz, para por si 
causa, on o facto, de que se-trata ; ~J o m 

Arbittamento, ou sem êlle (562) . 

consistente 
conhccêr a 
auxi lio de 

(5ü2) A. Vestm·ía é el e tôdRs as provas a mais plena. Pre
Yalece sôbre as outras p rovas, po rque aquillo, que se-vê, é mo
ralm ente mais certo, que o qne se-ouve . Nunca porisso entende-se 
excluída. 

A Vestm·ia, como . o A1·bitramento , ou determina - se ea;-of(icio, 
quando pêlfls circumstancicts , o objecto da especie o-exige; ou 
á r eq uerim ento de Pfl rte, pl'lra s upplemP. nto de prova. 

Quflnrlo a Lêi determinar o procedimento subsidinrio da 
Vestoria·, () Juiz de ve dete i· minA.l-a em -o((icio, se as Partes n ão 
se-anteci p:uem á requerel -a; e, determinando- a ea; -of(icio, el eve 
prep::1.rar pnra as clespêzfls cl'ella quem interessar no adifmta
rnento da Ca.usa. Sendo r equerida pe1a Pa1·te, á esta incumbe 
esse prepa.ro. 

A Vestm·ia det ermina-se por Sentença. interlocutória. O Juiz 
concede Vestoria, quando a Lêi não a-determina, se acha, . que 
é n ec.:ssaria.; e· · a-omitte, se . lhe-parece i nu ti l. 

A Vesto:.·ia t em logú. t·: I- em questão sôb 1·e confins de terms: 
II - na nunciaçiío de obm nova : IIl - na cRnçiío ele d:1.mno infe
cto: IV -no reconhecimento, e comparação , de lêtras: V - na. 
'liquid~tção d oJ bemfeit~ I'i fl.s . : Vl -na liquid:1çã.o de pêed as e in
teresses, d11mnos de qufl. lquér espécie, e deterioi'fl.ÇÕes : VII- nas 
·cansas de se rvidões rusticfl.s, ou urbanas : VIII- ã respêito de 
· ag-uas : IX- em Causas de l esão, p ara se-provar o verdadêiro 
·-valôr d':::lh, ou d.a cousa: X - no exam e da prenhêz para o ef
fêito da Ord . Liv. 3.o Tit . u3 § 7. 0 (Consolid. das L êis Civ. 
Art. Lo e sua Nota) : XI - no de qualquér escripturação, e 
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§ OOLXXVIII 

Tem logár a V estaria, em tôdo o tempo, e em tôdo· 
o estado, da Oausà (563). 

·particularmente de Livros ·de Commercio : XII - e geralmente 
n'aquêlles objectos, que mais dependem do juizo sôbre alguma 
qualidade, que do simples testemunho ele factos . 

Não tem log-ár a Vesto?·ia : I - nas causas, que não são de 
facto permanente, mas de facto transeunte : H-quando não ha 
provas dubias , mas as que ha são concludentes; porquanto a 
Vesto1·ia é remedio subsidiaria, que só tem logár em falta de 
outras provas : III - quando da Vcslo?·ia não se-pode deduzir 
causa alguma á bem da Causa : IV - quand9 o valôr da Causa 
fór modico em relação ás despêzas da Vesto?·ia, se es ta fõr 
determinavel ea;-·o(ficio, e não qufmdo as Partes quêirão· fazêr taes 
despêzas. O aspecto d·a loc<Llidade, ou da c ousa, sôbre que dêva 
versár a VestO?·ia, não é motivo para não fazel-a, pois que isso 
mêsrrio deve-se provár nos Autos . 

E' difficil em muitos casos resolvêr seguro, se o caso é de 
Vesto1·ia, ou só de A1·bit1·amento ; n ão só porque êsses dôis mêios 
de prova consistem na inspecção o c ulár, ou elo Juiz n a Ve8to?·ia, ou 
somente ·elos Louvados no A?·Út?·amento; como porque, na maioria 
dos casos, não s e-faz Vesto?·ia sem A ?·bit1·amento; intervin.dq n'ell~ 
algumas vêzes ln(o?·mrr,ntes, o~ bz(M·madô?'CS além dos Louvados 
peritos d'arte, como nal'l - Medícões,- lJema?·cações,- Aviventações. 

Um caso duvidôso é, se o Ea;am~ de Liv?·os de Comme?·cia?ztes 
é caso de VestO?·ia, ou de A r.bit?·aAnento. O Regul. Com . n. '137 
em seu Art. 211 o-reputar( de ·Vesto1·ia, acontecendo porérn 
algumas· vêzes que n' êsses Exames a inspecção · oculár do Juiz 
fica no tôdo ociósa . 

A e~ibição, de que trata o Art. 18 do Cod. do Com., pode 
sêr directamente ordenada. p êlo Ju.izo Civil, onde pendêrem as 
respectivas questões, ou deve sêr deprecada pêlo Juizo Commér~ 

ciál? Eis minha solução nos Addit . ao Cod . do Com. pag . 381: 
c< Tal dependencia ·parece .inutil , e cada Juiz sem ella provi'" 

« dencia sôbre os actos probatórios nas Causas de sua compe~ 

« tenci.a. >> 

(563) Pod,e~se póis determinar a Vestm·ia, nã0 só dentro 
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§ · CCLXXIX 

Regularmente, a Vestoria deve ~êr fêita em pre
sença do Juiz (564). 

§ CCLXXX 

Para a Vestorilt devem sêr citadas tôdas as Partes 
interessadas (565). 

do têrmo probatório; como á final, depôis das Inquirições, e até 
depôis da conclusão da Causa. Pode-se em alguns casos conce
dêr a VestO?·ia no principio da Causa, como na da Nunciação 
de obra nova ·; porque interessa ao publico, que não se-demore 
a construcção dos edificios . 

Se a Vesto?·ia fôi decretadà pêla Relação, revertem os Autos 
ao Juizo inferiôr, par.a que á ella se-procêda. 

(564) Devem intervir na Vesto1·üz os Pe1·itos d'A1·te, á queres 
pêita a causa, que faz objécto d'ella. 

Dev.e-se-lhes deferir juramento aos. Santos Evangelhos (Ord. 
Liv. 3. o Tit. 17 §L"). 

Pode-se commettêr a clil igencia da VestO?·ia. ao Juiz do terri
tório, onde se-acha a causa, que se.-ha de inspeccionar; se,s.do 
mistêr commissão especiál, . e não bastando a generica para 
inquirir Testemunhas; pôis as delegações são de dirêito restricto, 
e não soffrem extensão . 

SendÓ necessario que intervenhão · ln(o?'?'madrJ?·es, deve-se tam
bém á estes, deferir juramento . 

E' lic~to .ás Partes apresentar ao Juiz mappas ichnographicos, 
ou plantas, para que vêja, em que ellas discordão, e o que uma 
-e outra devem. provar. 

Pode-se concedêr seg·unda Vesto?'ia, mostrando-se nullidade, 
ou lesão grave, na prirnêira; porém, de ord'inario, tercêira Ves

'tM·ia não se-concede (Ord. Liv. 3. 0 Tit. 78 § 2."), salvo nos ca
sos da. Nota 561, em que se-eoncede tercêiro A1·bitmmento. 

·(565) Ord. Liv. 3. 0 Tit. 1. 0 • Omittida a citação, a Vesto?·ia é 
. nb.Ua. 
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§ CCLXXXI 

A Vestoria deve sêr reduzida á escripto no Pro
cesso, com o nome de- Auto de V estaria - (566). 

CAPITULO XXIV 

DA. PUBLICAÇÃO 

§ CCLXXXII 

Publicação (§ VII n. 15) é o acto, 
finda a Dilação probatória, seguem-se as 
fináes (567) . 

pêlo qual, 
AllegaçõeS 

Quanto á citação das Partes para nom eação, e approvação, de 
Pen'tos, procede-se como no Arbitmmento (Nota 558). 

Nomeados e approvados os Pe1·itos, requér-se ao Juiz de.:-;ig~ 
nação de. dia . e hora;, e· que mande citar, pena ele revel ia, para 
estarem presentes, as Partes, e os mêsmos Peritos ; e mais os ]?~

{O?·mantes, ou Testemunhas, in(O?·mantes, se houvérem. 
Também, como no Arbit1·amento (Nota 57-±), elevem as Partes sêr 

Ol{~id as d epôis da Veston'a . 
l 

Em summa, applique-se aos Pe1·üos das Vestorias o que no 
Artigo antecedente fica dito sôbre os Peritos dos A1·bit1·amentos · 

(566) O Auto de Vestat·ia deve sêr as~igna.do pelo Juiz, Es
crivão ; e pêlas Partes presentes, ou seus Procuradô t•es . Se al
guma das Partes, ou algum de seus Procuradôr~s , não quizér as 
signar, d'ahi não resultará ~ullidacle. Também deve sêr assig
nado pêlos ln(ormante's, ou l?tfo?·mado?·es, se ti verão de intervi r .. 

(567) A Pttblicação, em gerál se-diz o acto, pêlo qual se-faz 
uma causa publica, e notaria, para que possa sêr sabida por tôdos, 
que n'çlla .interessão . Mas aqui se-tom::t. em accepção restricb, 
com r eferencia ás Inquirições . A P~tblicação das provas era um 
acto substanciál do Processo (Orcl. Liv . 3. 0 Tit. 62, e Tit. 63 prine .) , 
mas cuja omissão não o-annnllava (Nota 9 swp1·a) . Tanto mais ac-
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§ CCLXXXIII 

Os e:ffêitos da Publicação vem á sêr ; 
l Que, depôis d'ella , não se-pode produzir mms 

Testemunhas (568) 

2 Que por ella revalidão-se os juram.entos das 
Testemunhas produzidas (569). 

tualmente, porqu e o Art. 11 da Disp. Prov . mandou, que as In
quirições fóssem publicas. 

Pósto que outr'ora, h:wenclo segrêdo de Justiça nas Inquiri
ções, compreende-se a importancia da publicação d'ellas, para que 
os Ad vogad os nas R~tzões fináes poclessem bem aj,.tizar da Causa, 
aquilat;cndo tôclas as p rovas em seu complexo; toclavm não ma
nifestava-se tal Publicação por al~·um acto especiál escripto, como 
a elas Sentenças, com o seu - T ê1·mo de P?6blicação - ainda hôje 
Usado, ele que falHio a · Ord. Liv. 3 .0 Tit. 66 § 6 .0 , e o Art. 47 
do Regul. de 3 de hnêiro de lt::i33. Eis o motivo, pêlo qu:ü não 
supprimi este Capitulo -IJa P ·t6blicação - , em bora· não se-publiq ue 
o que já é ·publico . Outr'ora, e ai nd a h ôje, a - Publicação elas 

lnq ui?·ições - é o ftcto transitór io entre o lançamento de 1J?'ovas 
(lanrame?tto de mais 1J?'ova) e' as R <tzões Fináes; e esse laçamento, 
como sabem tôdos, faz -se na Audiencia., e consta do r espectivo ' 
Têrmo d' ella . 

(5Gt3) Excépto, havendo nullid ade, (qual a da falta) el e citação 
das Partes pam vêc jurar {'estem unb as. 

O termo probatódo fôi comtituiclo para as Partes dentro d'êlle 
produzirem Sltas provas, e , se ·o-dê ixão passftt', n ão podem da.r 
niais Testemnnhfts. Os Inst rum entos porém podem produzir-se 
até a conclusã.o da Cauda . Pod .. o Jui z ex-of'ficz·o, ainda clepôis ela 
P?tblicação, reperguntar as Testemunhas produzidas, - se j uráTão 
Gom ambigui clade ou contradicção,- se não derão razão de seus 
ditos , - Oll se occorre alg uma outra legitim a causa. 

(569) Isto é , reputão-se validos, ainda_ que incorridos em de
fêitos arguiveis. 
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CAPITULO XXV 

: DAS ALLEGAÇÕES 

§ CCLXXXIV 

Allegações (§ VIII n. 16) são os actos escriptos, e 
subsequentes á. Publicação, pêlos quaés cada uma das 
Partes á :final a,rras~a o Processo (570). 

: § CCLXXXV 

As Allegações não são da substancia do Processo (571), 
mas convém não omittil-as (572) . 

§ CCLX]\XVI 

Precedem as Allegações elo Autôr ás do Réo (573) ~ 

(5'i0) Sêu nome mais usado é o de -Razões fin áes-, e tambéi)l 
o de -A1·rasoádo finál - . 

(5'71) D'aqui vem: I-Que a omissão das Allegações fináes não an- : 
nulla a Sentença (Ord. Li v. 3. o Tit. 20 § 42) : II- Que a con
fissão n'ellas feita .(ou em outras} pêlo Advogado não prejudica ao 
Constituinte : IH-Que não se-pode dizêr materia velha, o que n'ellas 
se-declúz. 

(572) As A ~legações fináes devem têr logár,, .assim nas Causas or
dinarias , como nas summàrias, porque tendem á defêf.'m das P:utes 
litigantes . O Juiz mais facilmente conhece, se o facto acha-se 
prov:tdo, quando vê apontaclos nas Razões el a Parte os logare5 da 
prova; e mais segurame:ç.te appiica o verdnd êiro dirêito ao facto 
depôis da discussão das Partes, com a qual mais claramente ap
parece a verdade . 

(5'73) Por Autôr entenda· se aqui, não só quem propôz a Causa . 
em Juizo, como em gerál aquêlle, á quem incu~be o onus da 
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§ CCLXXXVII 

As Allegações tem por objecto quasquér factos em 
discussão, e as disposições ou regras de Dirêito á êlles 
applicaveis (574). 

Prova .. D'qui vem, que mu itas vêzes o . Réo se-constitue na ne
cessidade de arrazoár primêiro. Assim acontece á respêito dos 
Artigos ele Excepção,, ou elos Emb~rgos do Réo recebidos ; pôis 
lhe-incumbe a obrigação ela pt·ovn., e faz á respêito d' élles as 
vêzes de Autôr. O privilegio do Réo, ou ele quem faz as vêzes 
de Réo, é seJJ? pre dizê t• ern ultimo· logár. 

O tê•·mo para arrazoat• á .final é, segundo ~ Praxe , o de 
duas Audienr.ias nas Causas ordinarias, e de u ma só Audiencia 
nas Causa.s s um.marias ; mas o Juiz pode, e deve, espaç::tl -o se
gundo as ci rcumstancias; e attenrlendo sobretudo á extensão do 
traba lh o,. e ao difficultôso da . materia. Entende-se por - tê?·mo- . 
n'êst~s c>t~os de vista de Autos, como sabem tôdos no Fôro, o 
espaço de t empo entre uma Aucliencia e outra. 

No côrpo das Razões fináes podem os Advogados, á bem da 
Causa, fazêr q uantos R~querimentos lhes-parecêrem necessarios. 

Devem as Razões sêr só umas, e não pode . cada uma das 
. Partes, ou. de seu s Procuradôres, arrn.znár muitas vêzes, assim · á :fioál, 

como sôb t·e qualquér incidente (Or·d. Liv. 3° Tit. 20 § 41). E 
pôsto que cada uma das P11.rtes tenha constituído mais Advo
gados, podem êstes conferir entre si; mas :=ts Rctzões devem sêr 
fêitas só por um el'êlles, ou por um só assignadas. 

Se vem á Juizo algum Assistente; dá-sê um só têrmo ao 
Advogado elo Assistente, e da Parte, para arrazoárem (cit. Ord. 
Liv. 3.0 Tit: ·20 § 41). 

Quando são m uitos Litisconsortes, e tem t ôdos o mêsmo di
rêito, observa a Praxe, que respondão por um só Advogado ; 
ou se-continúa vista á cada um dos Advogados com o t ermo 
r 'epartitlo entre êlles . 

Juntrmdo-se Documentos pêlo Advogado, que falia em ultim o 
logc\r ; cl~'í-se nova vista ao Advogado, que j á arrazoou, para res
Pondêr nos Documentos,• podenJ.o ao mêsmo tempo · convencêr os 
arg umentos da Allegaç.ão contraria. I sto , só na . l.• Inst:wcia . 

(5"1<1) Devem as Partes, por seu s Advogados n as Allc{f'' Oes 



-288-

§ CCLXXXVIII 

A forma das Allegações é mais facil de aprenclêr 
pêlo uso, que de sêr ensinada por principios ou ré
goras (575). 

findes, mostrar· provado o que é de facto, e deduzir o Dirêito ap
plicavel aos factos provados. Ainda que a dednção do Dirêito 
não sêja necessaria, pôis o Juiz o-deve suppri r; corntudo é util, 
que as Partes o-all eguem, e sôbre êlle disputem ; po·rq uanto 
d'êste modo o Juiz, não só é all ivi ádo no trabalho de o-indagar 
mai~ solicitamente. ; como ao mêsmo tempo é exc itado á propendêr 
para aquella Parte, que vir sustentada em melhór Dirêito . 

(fi'/5) Devem as AUegações sêr e"criptas. Não é licito ás 
Partes, ou á sêus Procueadôres, arr~zoar de viva vóz (Orei. 
Li v . 3. o Tit. 20 § 40)·. Ellas devem conformar- se com o sys
tema de Jnrisprudencia estabelecido na Lêi ele 18 ele Agôsto 
de 1 '169. As ant igas A llegações e rão c a rregarl as ele urna fastuósa 
erucliçií.o . Ali aceumulavão -se irnmensas citações ele têxtos de 
Dirêito, e doutrinas de Doutóres um as sôbre outras. Misturavão 
os Advogados cl'aquêlle t empo, em seus discursos, o sagrado 
com .o profRno; as passagens tirArlas dos Oraclôres, elos Puétas, 
e elos Historiaclôres. Não só as Allf'.r;ações erão assim .~obrecarre 

gadas de citações , mas a maiór parte (l' estas era mar applicada" 
Empenh >1vão-se mais os Advogados d "aquêlle tempo em fazêr 
ostentnção ele uma vã erucliçfío, que em ligar-se ao ponto funda
mentá! ela Causa . Procedia êste vicióso costume do mal enten
dido asserto elos Glosadôres. : - vergonha quando se-fall'a sern 
Lei-, como se fôsse necessario comprovar com Lêis, e doutrinas, '" 
cousn,s. cln,ras, e ao alcance ele tôclos ; ou com'o se não se -falle 
com Lêi, quando all ega-se a bôa rnziio, naturál. (cit. Lêi ele 18 
de Agôsto de 1769) . tia mais de um seculo, que entre nóS 
se-tem t!mendado êste defêito, e os bons Advogados tem ba
nido das :::m.s AUegaçõrJs tôclas as citações mal app1icaclas. 
Deve-se porém evitar o cahir em outro extremo igualmente vi
ciôso, que é o não citar jam!lis têxtos aÍguns , especialm ente l a
tinos. Uma semelhante omissão nasce ela ig·norancia, e fôi nu
trida pêla preguiça. E' sempre do· clevêr do Jurisconsulto cítar 
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CAPITULO XXVI 

DA CONCLUSÃO 

§ CCLXXXIX 

Conclus!:io (§ VIII n. 17) é o acto escripto, pêlo 
qual o Escrivão faz subir o Processo á decisão (576). 

as Lêis, e outros têxtos concurrentes á propos1çao controversa, 
evitando cuidlldosamente o sobrecarregar de citaçõ es seu discurso; · 
e fa9.endo juclició~a escõlha cl'aquellas, que fõrem mais decisivas, 
e mais á propósito. 

Uma A.llegação contém ordinariamente sêis partes : I - O 
exorclio : li- A nnr ração do fàcto : III - A elos t êrmos do Pro, 
cesso: IV- A ded~1cção dos argumento3: V - A r espos ta ás ob
.i ecções : VI - A conclusão . 

Deve-se observar_ á rcspêito de qualquér Allegação, princi
pal mente, as regras seguintes : I - Têr muita ordem, e clarêza, 
no que se -diz, co1neçando pêla exposição do fttcto, e passanclq á 
ded~z ir o Di1·êito; porque êste n asce do facto, e, mudada qual
quér circumstanc~a do facto, inverte-se a decisão elo Dil'êito: II 
- Expendêr cléstramente, e com energia, os principáes argumen
tos, sem omittir· os menóres; porque n em todos os Juizes são 
do mêsmo parecêr, e pêlos m êsmos moti,•os : III - Proporcionar o 
discurso ao objecto, de que se-tmta : IV- Referir fiélmente os 
factos, sem offendêr a verdade, n em ferir a reputação da Parte 
contraria :, V - A.bstêr-se de insulsos dictérios , que fazem ~·ir á 
quem os-lê , mas sempre á custa de quem os-diz ; além de sêrem 
indig nos da · seriedade do Fõro, e da nobre profissão elo Auvogado: 
VI - não en chêt· o disc urso de circumlocuções inuteis , e que 
não servem para o ponto da questão. A verdadeira eloquencia 
consiste em dizêl' o necessario, - em não clizêr senão ~ n ecessa
rio. 

(576) Ot·d. Liv . 1.• Tit. 84 § 28, Liv . 3.• Tit . 1.• § 15, e Tit. 20 
§ 30. O verbo - co1wl1~i?· - tem: di. versas accepções. Ás vezes é 
synonimo ele tm·rnina?·, e costuma-se dizêr ÜJ?·mina1', e concl16Í?", 1tm 

negocio. Outras vêzes s ignifica tirar uma consequencia de j?re-
19 
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§ ccxc 

A Conclusão, em forma de- T~·rmo de Conclusão -, 
pôs to que necessaria, não é da su bstancia dos Pro
cessos (577). 

§ CCXCI 

O effêi to da .-Conclttsão é im.pôr silencio ás Partes 
para ouvHem. a Decisão (578) 

missas. Em phrase de Jmisprudencia, se-diz conclusa a Causa, 
quando, finda ·a clisctlssã.o elas provas entre as partes 1itig·antes, 
só lhes-resta ouvirem a decisão do Juizo. 

(577) Não ·sendo a Concl7bsão da substancia do Processo, sua 
omi ssão não o-annulla. Nas Causas de fôrça nova não é neces
saria (O rd. Liv. 3. 0 Tit. 48 § 2.") . Nas Causas orclinarias, se alguma 
das· Partes demorar a Conclusão, pode o Juiz, em adio á demora, 
havêr a Causa por conclusa, e proferir a Sentença . Pêla Praxe 
do Fôro, a cit. Ord . Li v. 3.0 Tit. 48 § 2. 0 é extensiva á todas 
as Causas summarias , nas quaes se -dispensa o - Tenno de Con
clusão - . 

Antes de subirem os Autos á Concl7tsão, d.eve-se pagar o 
respectivo sêllo (Regul. n. 4505 cle ' 9 de Abril de 1870 'Art. 13 
§ 1. 0 , e Art. 23 . n. 1. 0

• 

(578) D'aqui vem, que · clepôis da Conclu,são não se -aclmittem 
mais provas ; excépto : I - a confissão da Parte, que tem logár 
ainda depôis da Concl1~são, e até da Sentença : li ~ a vestoria : 
III- o jura·mento suppletório, se fôi p.edid0 antes da conclusão: 
IV - apparecendo documento s de nôvo : V - por via ele r esti
tuição. 

Para o Juiz nunca se- conclúe a Causa. Pod.e. porisso, ai~cla 
depóis da conclusão, exigir pmvf1s, como a vestoria, o exame ele 
lêtras, as reperguntas ele Testemunhas, os depoimentos ele partes, 
e também fazêr supprir qnalquér êrr.<;J supprivel elo Processo (Ord. 
Liv. 3.o Tit. 63 § 1. 0

); como geralmente fazêr proceder á qual
quér acto, ou diligencia legál, que sêj a. conducente ao apnro 

da vérda~e . 
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§ CCXCII 

Tendo subido os Autos á Concl·usão, só deve sêr 
aberta 

l Por mutuo consentimento das Partes (579) : 
2 Por justa causa superveniente (580). 

CAPITULO XXVII 

DA SENTENÇA 

§ CCXCIII 

Sentença (§ . VIII n . 18) é o acto escripto, pêlo 
qnal em Juizo decidem-se as espécies á êlle sub
lllettidas (581). 

. (579) b que raramente acontece, bastando a supervenie.ncia ele 
Justa causa. 

(580) · Ord. Liv. 3. 0 Tit. 20 § 30. Consegue-se abertura ele 
Concl?~são por simples despA ého em · Requeri menta . Fallecenclo al

. guma das Partes, deve-se abril- a á requerimento de quem tivér 
dirêito para deduzir A?·tigos ele Habilitação (Ord. ·Liv . 3.• Tit. 2'7 
§ 2.o, e Tit. , 82 princ.). 

(581) Depôis d'as provas, e da conclusão, segue-se a Sentença, 
que por sentido improprio comprehende também a decisão do 
..\rbitro ; mas esta decisão não é propriamente Sentença, porque 
l\ã0 tem fôrça de obrigar. Depende para isso ela confirmação 
do JtoJ.iz, que tem . o nome éj.e - homologação- (Notas 13 e 47 S?~P?'a). · 

. Deve a Sentenç~ sêr dada ·por Juiz competente (Ord. Liv. 1. 0 

'l\t. 5.o § S.o, Liv . 3. 0 Tit . 75 princ., e Tit. 87 § 1. 0 ) . Diz-se 
Juiz competente aquêlle, á qllem compete por Lêi a Jurisdicção·' 
llas Causas ; e sôbre as pessôas, que perante êlle litigão. 

Quando o julgamento fô1· na seg·unda Tnstancia, ou no . Su
Premo Tribunál de Justiça, com pluralidade de Juizes, proce-
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§ CCXCIV 

Di vide-se a Sentença : 
l Em Sent.ença Definit,iva (582) : 
2 E Sentença Interlocutória (583). 

de-se, como determinão as Lêis, e os Regulamentos, que lhes
são peculiares . O das Relações tem seu ultimo Reg·ul. no 
Decr. n. 5618 de 2 de Maio de 1874. O Supremo Tribunál de 
JustiçR rege-se ainda pêla Lêi de 18 de Setembro de 1828, a. 
primêira. de sua org_anisação, á que acrescem muitas disposiçõeS 
ulteriôres . 

.Despaclws não são Sentenças, no sentido privativo; porque 
estas sempre se-proferem nos Autos, e não em Requerimentos 
óccasionáes . 

A definição do têxto diz - acto esc?·ipto - , porque ta.0s siio 
as Sentenças, ainda que verbáes, quando dadas em Audiencia, 
subscrevendo o Juiz os Têrmos daf; Audienc ias . E digo - J~~izo-, 

para compreenrlêr o singulár e o collectivo . 

(582) Sentença .Definitiva é aquella, pela qual se-d ecide a ques
tão principál dR Causa. Em duvida, · a palavra Sentmça indica 
a .Definitiva, pôis é chamada Smtença por excellencia. . 

Subdivide-se em condemnató1·ia, e absolutó?·z·a; aquella é a que 
contém a co.ndemnaçã.o do Réo, e esta a que contém sua absol
vição . 

Dif:l'ére da bzterloc~~tÓ?'ia : 1- em que por ella termina-se a 
questão principál, e pêla interlocutória :;omente termina-se a 
questão incidente, ou emerg·ente : II- em que a definitiva ad
mitte appellação, e n interlocutória em regra só admitte Ag' 
gravo no Auto do Processa: III- em que o Juiz pode refOl'' 
mar e(J}-o((icio a Sentença ·Inte?·locutó?·ia, não assim, a Sentmça J)e
/~?zitiva. 

(583) A Se?ztença bzterloc~~tó1·ía é aquella, pela qual somente 
decide-se algum ponto incidente, ou mw·gente, do Processo. ]1!

cidente ê o que tem principio antes da litiscontestação, e?nC?'~ 

gente é o que occorre depôis d'ella. Não sendo porém rigorosas 
estas qualificações. 
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§ ccxcv 

A Sentença deve sêr : 
1 Clara (584) : 
2 Certa (585) : 
3 Conforme ao Libéllo (586) : 

A hzte?·locutó?'Ít.t subd ivid e-se em simples, e mz':nta . Simptes é 
a que não se-cxtenlle além dos limites elo ponto, sôbre que é 
Prof'ericla. Mixta é n que pl'ej·ud .ica a questão principál, e porisso 
tem fôrça cl~ JJefinitiva. Qnaei::i os casos el e DecisfJes l ntedoc1â6-
1'ias com fô,·çc~ de definüivas, veja-se no Tomo H,. Capitulo XXVIII, 
.Artigo II - JJa Appellação - . 

(584) Ore!. Liv. 3." Tit. G6 § 6. 0 • 

A Sentença escura pode sê t' declarada pêlo mêsmo Juiz, que 
a-proferia, ou por se u suc:cessôt·, salva corntnd o sua snbst:tncia. 
Depôis da publicação da Sentença, só pode esta sêr clechtntda por 
'Via d'Embargos . Veja-se no Tomo II, Capitulo XXVIII , Artigo I 
- JJos Emba?·gos -. 

(585) 01·d. LIV. 3. 0 Tit . 66 § 2. 0 • Basta, que sej a certa com 
re1ação aos Autos; ou que a condemnA.ção possa liquid ar -se na. 
Execução da Sentença (cit. Ord.), como nas Acções unive1·sáes, 
quaes a ele Petiçã0 de herança, e a de Partilha (Ord. Li v . 3. 0 Tit. 66 
§ 3. 0 ) ;

1 ou nas Acções g·e ráes, como as de Tutell a, de Dote, etc.; 
Dll como nas accessões fructos , e inte resses (cit . OrJ. Li v. 3." 
Tit. o6 § 2."). Vejão-se as Notas 292 e 293 sup?·a. 

Pêla rnê~ma r azão a Se?ttença deve sêr pura, e n ão condicioná! 
(Ord . Liv. 3.0 Tit 66 § 4.") ; excépto , se logo cumprir-se a con
dição, como se o Jui z cond ernr;.a r o Réo no que o Autôr jurar , 
que elle lhe-deve, não · excedendo o pedido (cit. Ord. Liv. 3.0 

'rit. Ôo § 4.0 ) . 

Igualmente, a Sentença não deve sêr alternativa, excépto : l-Se 
a qualiJ.ade da n.cção assim o-exigir (Ot·d. Liv 4.0 Tit. 13 § L •) : 
li- Se ao Réo competir o clirêito d'escôlha. Vêjão-se as Notas 292 
e 29'3 sup?·a. 

(586) Orei. Liv. 3. 0 Tit. 66 § I .o. Esta conformidade enten -
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4 Conforme á.s L~is (587) : 
5 Conforme aos Autos (588) 

-------------------------------------------------
de-se á r espêito ela causa pedida no Libéllo, e n ão da conclusão 
d'êlle, porque de putro modo sempre o Réo seria oondemnado. 

Pode por ém o Jui z condemnar nas CO'lsas , que virtualr:uente 
se-compreh endem no petitório, ainda que não sêj ão expressas; 
como, - a c ~:mção (.de não t~wba?') na Acção confessória ou negatória, 
- a restituição do penhôr na Acção de · mutuo,- as pêrdas e damn~s 
na Acção de fôrga , - os fructos e rendimentos. na Acção de petiçao 
de h erança; - e nas co usas, que pertencem ao Officio do Juiz, como 
custas, fructos, interesses, e mais accessões ela lide .contestada e!ll 
diante (Ord . Li v. 3. o Tit. 66 § l. 0 ). Nns fructos entrão os premi~S 
ou j lll'OS do dinhêiro, que são - (?'~belos civis - (Consolid. das Lf3!S 

Civ . Nota ao Art. 45) . 
. · A Sentença deve sêr dada sôbre tôda a questão, e n ão -vale 

a que só decide parte d' ella :- excépto, se tivé t· diversos artigos ; 
porque então vem á sêr tanto s os julgamentos, quantos os artigos: 
ou se contivé t· objectos diversos. · 

(5S/) Orei. Liv . 3. 0 Tit. 75, e Lêi de 3 de Novembro ele 1'168. 
A Sentença pode sêe : - Ou contra 'o Direito em these, como se 
n'ella se-di~sér, que vale o Te$tamento elo impubere, ou que 0 

maiór de setenta annos não pode ·escusar-se da tutélla, e então 
é absolutamente nulla ·: - Ou contra o Dirêito em hypothese , isto 
é, contra o dirêito da Parte; por exemplo, se o Juiz d.ec~clir, que 
·O impubere é pubere, etc. ; e então a Sentença é injusta, porém 
não é nulla (c it. Ord . Li v . 3. 0 Tit. 75 § z.o, cit. Lei de 3 de 
Novembro de 1768). Vêja-se uo Tom::> II, Capiuto XXVIII, Artigo 
IV - JJa Revista - . 

Deve a Sentença sêr tamb ém conforme ao Estilo,. põis, na falti~ 
de Lêi expt·essa, sendo antigo, e racionavel, tem fôrça de L~l 
(Ord. Liv. 3. 0 Tit. (;)4 princ., e Lêi de 18 de Agõsto de l7G9 § 14,· 

(5SS) Ord. Liv. 3. 0 Tit. 66 princ. Deve o Juiz dar a Se?ttenÇilt 
segundo o allegado e provado pêlas Partes , e não segundo sua 
consciencia . Só pode referir-se aos Autos no que vio como Juiz, 
e não como particulár; excépto, se isso já fôi allegado na cau
sa, e a Parte fôi lançada de juntar o respectivo documento. Deve, 
pôis , o Juiz examinar attentamente todos os papéis do Processo. 
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6 F-undamentada (589) 
7 Escr·ipta (590) : 
8 Publicada {59]) . 

§ CCXCVI 

São effêitos da Sentença : 
l Produzir cousa julgada (592) 

A Sentença profe rida sem sêrem vistos, e lidos, os Autos, é 
nulla, porque presume-se dada sem conhecimento de ·causa. Assim 
presume-~e t ambém a Sentmça, que é dada precipitadamente, e 
sem precedêr t empo conveniente para o exame da espécie. 

Não podem porém os Juizes sêr demandados pêlas Sentm~ças, 
que derão , ainda que por ellas as Partes se-considerem prejttcli
cadas (Ass . ele 28 de Novembro de 1634). 

(589) Ord. Liv, 3. 0 Tit. 66 § 7.•. Deve o h iz espe.ci:ficar na 
Smtença os fu.nclameÚtos da decisão. A Legislação Patria emendou 
n'esta parte o Dirêit0 Commum. Mas, faltand o êsses funda
mentos, nem porisso a Sentença é nulla. E' indifferente a forma 
·de taes fundamentos , estando muito em uzo a elos- Conside
randos-, como nos Julgamentos Francêzes. 

(590) Deve a Sentença sêr escripta , e assignada, pêlo Juiz 
(Ord. Li:v. 1. 0 Tit. 1. 0 § 13, e Tit. ô . 0 § 16). Bastaporém a subs
cripção do Juiz nas Sentenças de .Audiencia .·daclas verbalmente. 
A Sentença deve sêr escripta ~m portuguêz. 

(591) Or<il. Liv. Lo Tit. 5. 0 .§ . 15, Liv. 3.• Tit. 19 · § l. •, 
e Tit. 66 § 6.•). E' a publicação da Sentença uma elas solemnicla
cles do Processo, pôs.to que po iõsa suppr ir-se (Orcl . Liv. 3.• 
Tit 63 princ.). Vêja-se a Nota :9 s~~p1·a . P ode t ambém o Juiz 
h avêr a · Sentença por publicada em mão elo Escrivão , mas eleve 
n'êste caso intimar-se ás Partes, ou á seus Procuradôres. 

A publicação da Sentença deve sêr feita no logár puliJlico 
costumado, e em tempo util; excépto·, havendo petigo na 'demora. 

(592) Só t em êste effêito : 
Na primêira Instancia, quando não é appellav~l; ou, sendo 
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2 Fazêe dirêito entre as Partes (593) 
3 Sêt' tida por verdade (594) : 

appellavel, não fài embargada nem appellada em tempo; ou quando 
exgoton êstes Recursos, e portanto pode sêr executnda : 

Na segunrla In~tancia, qunnclo sua Appellação fài julg ada cle
zerta, ou fôi rleciclida em prim êiro Acorclão não embHgado em 
tempo, ou fõi decidida em Se!l"undo Acorclão sôbre Embarg os . 

,Vêjfío-sB no Tomo IL Capitulo XXVIII, Artig-o I- Dos E mba?·
gos - ,e Artigo li - Da Appellaçi'to -. Vêja-se in(1·a a 'Nota 59±. 

(593) A Serttença só prejudica ás Partes, contra quem fôi pro
ferida, e n ão á terceiros (Orcl . Liv . 3 o Tit . 81 princ .) : E xcep
tua-se, quando é p rofe rida sôbre qtutlidade pes:-oál com leg·üimo 
contraclictôt'. Ass im: I- A Sentença proferida contrfl. o Adminis
tradôr· do Vi :teul0 prejudica aos successôres, com t anto que sêja 
contra legitimo contrad.ictôr, e que êst e defenda a Causa sem ne
gligencia ou fraud e : II- Qu::mclo a S entença é proferid a contra 
aquelle, de quem o tercêiro houve causa; como a S en.tença sôbre 
nulliclade de t estn.m ento, que vrej udica ao legat::tri.o, á não têr 
sido julg nda. a nullidade elo t EstauHmto por motivo ele pret erição, 
ou desh erdaçi'í.o injusta (Ord. Liv. 4.0 Tit. 82 § 1. 0 : Pode, po rélll' 
Õ legatario appellal' da· Sentença proferida contra o her !êiro (Ord . 
Liv . 3.o Tit. 81 Princ.); e ela Sentença proferida contra o defu nto , 
que prejudica aos h erdêiros: Ma.s a Sentença proferida contra um 
herdeiro não prejudica aos coherdêiros, excépto se a causa , sôbre 
que se-l itiga, é indivisível: Aos _co herdeiros, porém, é li cito ap
pellar d :1. Sentença proferida contra. o herdêiro (Orcl . Liv. 3.0 Tit. 81 
§ 2. 0): III- Quando a Sentença é dada contra aquelle, que de
fendeu a Caus a por consentim ento do tercêiro , á quem princi
palm ente competia a clefêsa d'ella; como: 1.0 - a S entençc6 dada 
contra o cornpradôr, prejudicando ao vend~dôr chama elo á auto 
tia : 2.o- a S e1ttença co ntra o dono do penhôl', que prejudica ao 
credôt•, que soube, e consenti o, que élle defenclêsse a 'Causa; 
não assim , se o-ignorasse: I V - quando a Sentença, por neces
saria cons equencia, é exclusiva do dirêito de tercêiro: Assim, a 
Sentença, qne conclemna a mãi por crime ele parto supvõsto, pre
judica ao filho. 

(594) Ou fôsse bem, ou mal, . julgado. A autoridade da 



- 297 

4 Sêr irretractavel -(595) 

Co usa j ulgacla faz presumir verclacl êiro tudo, quanto se-contém 
na Sentença; e como esta pre::;um pção é ju1·is et de j1we, exclúe 
tôda a prova contraria (Nota 547) . Porisso se-diz, que a Sen
tença, que passou em julgaclo,- faz do b1·anco nêg?·o, e do qua
drado 1·eclondo - . 

Nada mais conhecido que o l ::ttino ·apotbPgma - 1·es judicata 

pro ve1·itate li,17,betu?· -, infelizmente mal entendido . E lle n ão diz, 
que - é ve1·dacle a coztsa fulgada - , mas que - a ca~tsa julgada se- tertt 
1J01' ve1·dade- : isto é, por uma vard:tcle provisória, j á que não se
tem com;fl. m elhór, e até que se-a .. poss·1. t ê r . Attendii.o ! Se na-
1Je?·dade ela coztsafttlgada- temos uma pres!}mpção - jzwz's et deflwe - , 
&e n' esh presnmpç:i.o o Autõr em sua Notfl 52.3 preferia vér antes 
uma di~ posição de Lêi que u ma espécie de prova, - .e se as Leis se- t·e
vogão tôdos os dias; como r eputa.r verdade ultima, verdade immuta
'l'el , a supposta- ve1·dade da coztsa julgada- ? Como assim reptltal-a, á 
ponto da termos h uje o Decr. n. 2!'8± ele 23 de Outubro ele 1S~5 , 
com o seu Reg· ul. n . 6J42 de lO de :Março de 1876, autor isanclo o 
'Sllpremo Tribum.ál ele Justi ça para tom nr Assentos, qual outr'ora 
a Casa de Supplicação, com Jastim avel tramgres são da nossa Carta 
jurada? 

A verdade não é a evidmcia , senão estrêito caminho- para lá 
chegarm os á custa elos s::tct·ificios da vida! Em ultim a an aly:;e; 
tôdas as presmnpções são -p?·es~vmpções de hort.e1n-, fructos vngarosos 
do t1·aba1lw inductivo. Assim o-reconhece o Autôr em sua Nota 524 
(correspondente i1 nossa 548) . 

(595) ·Orel. Liv. 3.• Tit . 6R princ . , e Tit . 66 § 6 .• . A Sentença 

definitiva n ão pode sêr revogada pêlo Juiz, ou êlle julgasse bem, 
ou mal; porque com a Sentenra findou seu offi.cio (Ot·d. Liv . 
3.• Tit. 65 princ.); excépto por mêio d'Embfu·gos, oppostos em 
tempo util (Ord . Liv. 3.• Tit. 66 § 6.", e Tit. 87) . 

A Jnte?·locuto?·ia porém pode sêr revogada pêlo Juiz ex-o([icz"o 
á t ôdo o t empo, até a definitiva (Orel. Liv. 3._• Tit. 6G prioc., 
e § 2.•) ; ou sêj a o mêsmo Juiz, que a-proferia, ou sêja seu 
successõr (Ord. Liv . 3.• Tit. 65 § 6.•); excépto: 1- se tem fôt·ça 
de definitiva (Ord .. Liv. 3.• Tit. 65 § I .•) : ou li- se fói j á re
vogada uma vêz (0t•d. Liv . 3.• Tit. 65 § 7.•) . A' requerimento 
de Parte pode a ]?tterlocut6?'ia sêe revogada dentro de déz dias' 
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5 Produzir hypotheca nos têrmos do Art. 3. o § 12 
ela Lêi n. · 1237 de 24 de Setembro de 1864 (596) : 

6 Constituir nova caus.a de obrig-ação (597) 
7 Terminar o Officio do Juiz (598). 

I 

§ CCXCVII . 

Não produzem os efieitos do § antecedente : 
I A Sentença nulla (599) : 

(cit. Ord. Liv . 3. 0 Tit. 65 ,§ 2. 0 ), á não têr sido já executada 
(Ord . Liv. 3.0 Tit. 65 § 3.0 ).' 

A Sentença defin itiva , ou inte rlocutória com fôrça de definitiva, 
tendo passado em julgado, n ão se- retracta por documentos 
~cbaclos de · n ôvo·, excépto: 1- sendo êsses documentos á favôr 
do ·publico : Il - ou ,de pupillos : III --:;;;e a Sentença fôi dada 
por provas privilegiadas , como o juramento necessano, ou sup
pletório (O rd. Li v. H. o Tit. 52 § ·3. 0) ; não assim, o juramento 
judiciál (cit . · Ord .) : IV- se os instrumentos fôrão occultados 
com dolo máo, ou furtados : V- se provão logo a nullidade 
da Sentença, como· se contém outra antecedente , á que é 
contradictoria. 

(596) Outróra a Ord. Liv . 3.0 Tit. 84 § 14, cuja intelligencia 
era tão questionada na ch amada - kypotkeca j 2tdicid1·ia - . Acresce 
ao . A~t . 3.• § 12 da Lêi citada no têxto o Art. 224 do Regul. 
Hypoth. n. 3453 de 26 de A~ril de 1865." 

(597) . E' ' uma novação produzida pêlo quasi-contraeto, que da 
Litiscontestação resulta (§ CCI n. 2) . 

(598) Ord. Li v. i:J .o Tit. 66 § 6. 0 • 

(599) A Sentença nulla n ão tem fôrça de causa julgada. Taes 
são : I- a Sentença dada contra Parte não citada (Ord. Li v. 3. 0 

Tit. 75 princ., e Tit. 87 § 1.•), cuj a ;nullidacle não se-pode supprir 
(Ord. Li v. 3.o Tit. 63 § 5 .o) ; o que comtudo entende-se da 
primêira citação, e não das das outras incidentl!s da Causa; pôsto · 
que no Juizo .da App('lllação confirme-se a Sentença nulla,. se não 
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é injusta : II- a· Sentença' dada contra outra (cit . Ord. Li v. 3.0 

Tit. 75 princ., e Tit. 87 § L o) , excépto se a priméira Se ntença é 
nulh; ou fôi dada em Juizo summario, sem que ahi se-conhecêsse 
plenamente da quest ao: III- a Sentença dada por p êita. (cit . 
Ord. Liv. 3. 0 Tit. 75 princ . , e Tit. 87 § 1°) : IV - a Sen
t ença dada por falsa prova cit. Ord . Liv . 3.o Tit. '75, e Tit . 87 
§ Lo) : . V - ou por falsa cau sa, expressa na mês ma Sentmça; 
ou sêjfi com relação á Dirêito, ou· sêja com r el açã.o aos Autos: 
Sendo a Sentença dada por muitas causas, basta para sua vali
dade, que um a d'ellas se-verifique : VI- a Smte?tça dada por Juiz 
~ncompetente (Ord. Li v. 3 .0 Tit. 7"5 princ., e Tit. 8/ § L o) : Não só o 
JulgameD.to, mas os Autos processados perante Juiz incomp etente, 
cuja jurisdicção ·é improrog ável , são nullos (O rcl. Liv. Lo Tit. 5.0 § 
s:o); mas por Pratica do Fôro r emettem-se ao Juizo competente, 
onde, se não ha motivo para rescindil-os, por êlles mêsmos profer e-se 
a Sentença: VII - a Sentença dada contra Dirêito expresso (Ord. 
Liv. 1. 0 Tit. 5 .0 § 4.0

1 e Liv. 3.0 Tit. 75 pr'inc .) : Entende-se porém 
sêr coD.tra Dirêito expr ésso a Sentença, que é dada contra Nossas 
Ordenações, e Lêis patrias (Lêi de 3 cie Novembro de .1168) : VIII 
- a S entença proferida Contra o menór n ão ass i:stido de Tutô r 
ou Curadôr (O rd. Liv. 3. 0 Tit. 41 §â 8.0 e 9.0 , e Tit. 63 § 5. 0

): IX 
- a Sentença dada em Causa tratada com falso Procuradôr (Ord . 
Li v. 3. 0 Tit. 20 § 12, e Tit. 63 § 5.0 : X - a S entença da,da contra 
o m ôrlo (Ord . Liv. 3. 0 Tit . 27 § 2. 0 , e Tit . 82 princ . ), se da 
morte constava em Juizo (Nota 2'7'7 sztp?·a) . 

· ' - Sentença nulla - quér dizêr, ou por - nullidade manifesta -, 
a que unicament e autorisa ,Concessão de Revista nos têrmos do 
Art. 6. 0 ela L êi de 18 de ·Setembro de 1828 ; ou por - m~llidade 

depende1íte de j~tlganzento; e portanto annullada po1· cjualquér· dos 
m8ios legáes . 

- Sentença mtUa - , pôis, não é - Sentença annullavel - , a qual 
prodúz seu effêito de co7tsa §1tlgatia, em quanto não fôr- amzuUa
da po1· Sentença i?Teco7"7"ivel. ' 

E quaes os mê ios legáes de annullar Sentenças? 
O ele Embargos: 
O de AppeUação : 
O de Acções ordinarias d e nullidade, sêjão ou não ?"escisó

?·ias. 
As Acçoes 1'escisó1·ias div:ergem das Acções O?·dina1·ias de nul-
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2 A mera interlocutória (600) 
3 O mandado do J niz sem prévio conhecimento ele 

causa (601): 

lidade em gerál , porque são intentadas depôis de julgamentos 
sôbre unllidades argnidas, inclusive os ele denegação ele nevista 
pêlo Supremo Tribunal de JL1stiça; ou, conced ida a Revista, 
depôis çlos proferidos por Tribunáes de H.elações H.evisõras . 

E tôcbs as Sentenças podem sêr invalidadas por Acções res

cisó?·ias, ou (questão inte1·minavel em nosso Fôro} tem a lguns li
mites ? Não vêjo out1·os limites sen ão os do Art. 681 § 4. 0 do Regul. 
n. 73/ de 25 ele Novembro de 1850, exceptuando os casos de Sen
tenças proferida.s em g ráo de Revi sta ; · isto é, proferidas por 
Tribun aes de Relações RevisOras, não as de denegação de Revista 
pêlo Supremo Tribunnl de Justiça. Como por·ém esta li mitação 
só procécle no Juizo Commercial,- ségue-se a liberdade do 
Juizo Civil;- segue-se no Juizo Civil o direito de propõt· A cções 
1'escisó?·ias, ainda mês mo para rescindir Sentenças proferidas em 
grão ele Revista. 

As Sentenças nullas por Dirêito (Orcl. Liv. 3. 0 Tit 'i5 princ.) 
nunca em tempo algum passão em causa julgada ; mas em 
tàclo o tempo se-pode oppôr contra ellH.s, que são nenhumas, e 
de nenhum effêito. Ora, em ultL11 a analyse, as Accões ?'esci
só?·ias são A cçôes de nullidade, porque tendem em seu julgamento 
ao julgamento ele nullidacles não at~endidas . Nas casos ele Acções 
?·escisórias é pêlo mêio das ?'esc-isões, que se-consegue o julga
mento dH.s nulliclacles . 

Chamã.o-se - rescisó?·ias - (e n ão de, nullidade), porque em 
favôr dos Magistrados :;:;empre se- presume o melhót· e o honesto 
(Nota 553 su11ra) ; e a ?'escisão ministra o r emedio para tõdos os 
casos, que não siio de c!~lpa , mas só attribuivei3 á fraquêza 
da humanidade. Impedir as Acçõe'' rescisóri'l.s, aspi1·ando dêsde 
já verdades definitivas, imrorta exclui'r o progresso da Jurispru
dencia. 

(630) Ord. Liv. 1. 0 Tit. 5.0 § 9.•, e Liv. 3.oTit. 65 princ. 
e §§ 2.0 e 6 .•. 

(601) Por não h avêr, nem a imperfêita discussão elos Processos 
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4 A Sentença dada em Juizo summario (602) 
5 A Sentença de · absolvição d'Insta.ncia (603)· 
6 A Sentenç::t pendente por Embargos, ou por 

Appella.ção l604) . 

§ CCXCVIII 

A Sentença deve sêt' entendida restl'ictamente (605). 

summarios, como nos Mandados de pagamento, por motivo de 
condemnações do precêito. 

(612) Ord. Liv. 4. 0 Tit. 58, excépto se n'êsse Juizo summario 
conh eceu-se plenamente do merecimento da questão. Não faço 
a excepção em costume - de tratar-se de nôvo .a rnêsma questão 
em outro Juizo summario -,porque a razão jurídica do caso é a 
incompleb investigação da verdade. Se de tal investigação em 
Juizo plenario resulta o effeito da causa j1~lgada, não o-t eremos 
em dôis ou mais Processos summarios, argumentando-se de um 
para outro. 

(603) Ord. Liv. 3. 0 Tit. 14 princ., mas só na parte relativa 
á perempçã9 e á alJsolvição da Instancia sómente ; e não quando 
ficãs pe1·emptas a Instancia e a Acção. No prirnêiro caso, ha uma 
inte?'loc·utó?·ia simples ; no segundo caso, ha uma interlocutória 
com fôrça de definitiva. Vêja-se a Nota 2i9 s~~pm. 

(604) Para que uma Senteitça tenha autoridade de causa jul
gada, deve sêr tal, que não SE:-ache impedida com Embargos, 
cuja nattuêza é serem s~spensivos d~ eff<~ito da Sentença, · á que 
se-oppõem (Nota 592 s~~p1·a); nem penda l)OL' Appellação (Ord. Liv. 
3. o Tit. '13 princ., e Tit. Si § 14), ainda mêsmo que esta só 
tenha sido recebida no effêito devolutivo. 

(605) Não pode pôis extendér-se além do que suas pahwras 
contém, e declarão. Devem t aes palavras accommodar-se ao 
sentido de Dirêito, á que sempre se-presume, que o Juiz quiz 
conformar-se. Entende-se todavia comprehendid'o na Sentença o 
que d'ella se-dedúz por necessaria antecedencía, ou consequen
cia ; de modo que, sem essa intelligencia, sua decisão tornar
se-hia illusória. 
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ARTIGO UNICO 

Das Ctístas 

§ CCXCIX 

Custas são as despêzas da expedição dos Proces
sos contadas seg-undo o Regnlamento d'ellas (606). 

(606) As despêzas diifer.em das custas, como o genem da es
pécie. 

A palavra- desp8zas- comprel1ende tudo, quanto se-desem
bolça por occasÍão da Causa~ lnclusivamente o que a Parte ven
cedôra não póde reclamar da vencida. 

A palavra- Custas- restringe- se á aquellas despêzas, que 
sã0 ·t axadas por . Lêi, para sê rem contadas contra a Parte ven· 
cida. As assignat~was elos Juizes, os sa la1·ios dos Esc1·ivães, e 
os âe O~bt1·os Officiáes do Juizo, entrão. em regra de c~tstas; e 
cantão-se · pelo Contadôr do Juizo, para as -pagar a lil1êsma Parte 
vencida; ou, na falta de pagamento, sêr por el1as · exE;c utacla 
(Ord. Liv. V Tit. 24 § 42, Tit. 29 § 8 o, e Liv, 3. 0 Tit. 24 § 
3. 0 ) . Assignat1was são os emolumentos, que pe1·cebem os Juizes, 
por assignarem quaesquér Sentenças, ou M :melados . Sala1·ios elos 
Escrivães, e de 016t1·os Officiáes do Juizo, são os emolumentos, que 
lhE)s-competem ; á aquêlles, por sua escripta nos Autqs ; e aos 
outros, pêlas diligencias de Justiça, que lhes:-são ordenadas. O 
actuál Regúnento de Custas é o Decr . n. 5737 de 2 de Setembro 
de 1874, adclitado pêlo de n. 5!.}02 de tl4 de Abril de 1875. As 
custas não são pena ' para aquêlles, que clecáem na Causa. Não 
fôrão estabela.c idas para . êsse :fim, mas para indemnisarem ao 
venceJôr . Havião penas contra os liti gantes, ou temera rio s, ou 
dolosos, como a Dizima (Orcl. Liv. ].o Tit. l4 princ., ·Tit. 20 
§ 3.•, Tit. 31 § 2. 0 , Tit. 58 . § 23, Alv. de Regimento cl·e 16 de 
Ja~eiro de l5S9, e de 25 de Setembro el e 1655) . A Dizima (d·a Chan:
cellaria) fôi substituída pelo impôsto el e 2 . 0/ 0 do valôr dema-n
dado em Juizo (Lêi de 31 de Outubro de 1835 Art. 9 o §2.o), t êve 
seu ultimo Regul. no Decr. n. 4339 de 20 de Março de 1869, e á 
:finál fôi abolida pêla Lêi n . 1750 ele 20 cl é Outubro de 18G9 Art. 
1.o § G.o . 
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§coe 

As Cnstas s~o unicamente f'zuliciárias, não ha 
mais custas pessoáes (607) . 

Fiançri ás Custas só t em logár nos casos da Deqr. de lO de 
Julho de 1850 . Vêja-se o § CXIV s1tpra. 

Os Presidentes dos Tribunâes, e os Juizes, não podem r ece
bêr quaesqu êr emolumentos pêlás Partes directamente, :mas s im 
Por interm édio elos EscrivfLes : Para êste fim os Mandados , e ou
tros papéis, que, em r azão da celeridade elos negocias , as Par
tes levão aos Juizes, devem co~têr a nota de pag9s no Cartó
rio: Ba3ta uma simples referencia, quando os salarios fôrem elos 
exceptuádos, que não elevem sêr pagos (cit .. Regim . de Custas 
Art · 203). 

(607) Chamão-se C1bStas j1~diciárias ac1uellas, que reepêitão. á 
Causa. Tal é <suá. moderna qualificação nos citados Decretos ele 
2 de Setembro de 1874 , e de .24 de ,Abri l de 1875; outr'ora
Custas j1tdiciáes-, que ar:tualmente alguns Juizes em s.uas Sen-
tenças também denomin.ão ~ ea;-Ca1tSa -. . 

C1bstas pessoáes, hôje n ão exigíveis por virtuál effêito d'a
quêlles Decretos, e poe desuso, e_rão as que re.speitavãe á p es
soa, .com relação ao rJamno })or ella soffl·ido (O rd. Liv. L o Tit . 
91 princ. , e Li v. 3 .0 Tit. 67 princ.) . Nas c1~'stas pt<ssocies era só 
condemnado quem não tinha justa causa p ar a litig~r (Ord. Li v. 
3. 0 Tit. 67 princ.) . 

Qnando o Juiz condemna ao vencido nas custas dos A)ltos, 
entende-se unicamente cts do Processo, e contadas p êlos Conta
dOres do Jui z.o segundu as taxas legáes do R egimento em vigôr ;. 
e, na 3ua falta, contadas pêlos Juizes (Prov . ele 5· de Janêiro de 
1822, Av. de 16 de Abril de !847, e cit. Reg im. Arts . 168 e seg·s.) . 

O vigente Regimento . ele Custas suc:cecleu ao de . 3 de Mar ço 
de 1855: 

Este antro suceedeu a:o do Alv . de 10 de Outubro de l'i54·, 
que o Decr. ele 18 de Outubro ele 1882 mandou observRr em 
tàdo o Imperio ; e com a legislação acrescida no Regul. de 15 
de Março de 1842 Arts . 37 e segs . , e em outras disposições . 

Os portes do Corrêio são consider ados - c~ISÜiS- nas Causas~ 
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§ CCCI 

Em qualquér Sentença o vencido deve sempre 
sêr condemnado nas Custas (608). 

em· qne a Ffl.zenda Nacionál fôr parte; para sê1·em á finál co
brados, se ella fôr vencedôra (Circ. de 31 de Janêiro de lSH, 

· e, antes d'ella, ó Alv. de 26 de Abri l de 1826, e o Av . n . 21 
de 20 de Abril de. 1R43). 

(608) Ord. Liv . 3.• Tit. 6'7 princ . Isto procede,· assim nas 
Sentenças definitivas, como nas interloeutóri.ts; a inda que não 
fôssem pedidas. pêla Parte (Ord. Liv. 3.• Tit. 66 § l.•), ainda 
qne o vencido tivesse jl;I.Stfl. causa para litig-ar (cit . Ord. Liv. 3.• 

Tit . 6'/ princ.). 
Podem sêr condemnadas nas custas, não só as Partes liti

gantes, ou principáes, Autôt· e Réo ; como as secundarias, quaes 
os Oppoentes, e os Assistentes . 

O Juiz eleve pagar custas : I - quando procede na Causa de
póis ele lhe-sê r posta suspeição (Ord. Li v. 3.• Tit. 21 § 4.0 ) : II ·
Cluando recebe a Appellação , cabendo a CítuSa em sua alç::tda (Oi·d . 
Liv. 1.• Tit. 6. 0 § 20) : III -quando procede nos F êitos sem 
procurações leg itimas das Partes (Ord . Liv. 3.• Tit. 20 § 10, e Tit. 
4'7 § 2.•) : IV - quando não recebe a Appellação, que devêra 
recebêr, interposta de Sentença definitiva (Ord. Li v. 3 • Ti t . 10 
§ 7•) : V- quando não snppre êrros do Processo (Ord. Liv 3.0 
Tit. 63 § 2.•). Entende-se isto dos Juizes literatos, porque os 
lêig0s não são condemnados nas custas, excépto o caso de n'ell es 
verificar -se dolo (Ord. Liv. l.• Tit. 65 § 9.•). Não posso allegal' 
11m só exemplo de execução d'essas Lêis, e provavelmente estão 
reduzidas á lêtras mortas . 

Não se-deve condemnar á pagar custas : 
I - A Fazenda Ptiblica, quando decáhe da Acção, qualquér 

que esta sêja, em favôr do Juiz de seus Fêltos ; ou dos Empre
gados do Juizo, que tiverem vencimentos p êlos Cofees Publicas 
(Cit. Regim. de 2 de Setembro de 1874 Art. 36, e, antes d'êlle, 
os Avisos, ele 30 de Outubro e 7 de Novembro d~ 1848, e 14 de 
Abril de 1849) : 

II - Os Procuradôres da Corôa· (Ord . Liv. 3.0 Tit. 61 § 3.•): 
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III -Os Procuradôres Fiscáes, e os Collectôres da Fazenda. 
Publica (Ord . Liv. 3.• Tit. 67 § 3.•) . 

IV- Os Procuradôres das Camaras Municipáes (não as pro
prias Camaras condernnadas em custas, que as-devem pagar por 
suas rendas, e não pêla porcentagem dos reapectivos Procura-
dôres (Port. de 15 de Feverêiro de 1834) : · 

Y- Os PromotOres, e Procuradôres, dos Resíduos (Carta Reg. 
de 7 de Novembro de 1600, e Decr. de 31 de Agôsto de 1695). 

Pedindo o Autôr varias causas, ou diversas quantias, em seu 
Libéllo; e sendo o Réo só condemnado em parte, e absolvido em 
Parte; deve o Juiz condemnar nas custas ao Réo pêla parte, em 
que fOi condemnado do principál; e ao Autôr pêla parte, em qug 
o Réo fôi absolvido (Ord. Liv. 3.• Tit. 61 § 2.•); declarando ex
pressamente na Sentença a quota de custas, em que condemn!l. 
cada urna das Partes, como metade, uma têrga ou quarta parte, 
ou outra quota semelhante (cit. Ord. § 2.•). 

Tem logár a compensação proporcioná! de custas: I - quando 
o Autór sôbre .:varios Artigos do seu petitório vence uns, e decáe 
de outros : li - quancio o Réo é . condemnado no petitório da 
A.cção, e o Autôr no da Reconvenção : III- qu~ndo sôbre diversos 
litígios cada uma das Par.tes é vencedôra em algum d' êlles. 

Quem desistia da Caúsa, ou fêz confissão, ou offérta, con
fórme a intenção da Parte contraria, deve pagar as custas até o 
tempo da <iesistencia, confissão, ou offérta . 

.As custas em gerál não são solidarias, isto é, dividem-se 
por cabêças , e segundo o numero dos vencidos; e não em pro
porção elo interesse, que êlles tem na Causa, ainda que sêjão 
solidarios. Mas, tendo sido condemnado o defunto nas custas, os 
herdêiros r~spondem por ellas segundo seus qu~nhões heredltarios. 

Os que são condemnados nas custas em nome alheio, cnmo 
Tutôres, Çuradôres, Procuradôres, Sindicos, e Consignatarios, nã:o 
as-pagão por seus bens . 

Quem se-habilita no logár de outro por titulo universál, como 
o de · herclêiro, é ob-ri,gado por tôdas as custas, mês mo as do 
tempo de seu antecessôr ; mas quem se-habilita como successôr 
singulár, só é obrigado pêlas custas uo seu tempo. 

Quem é chamado á Autoria, paga as custas dêsde o dia, em 
que aceitou a Autoria. 

As cnstas do ?"eta?·damento são pagas logo, e o vencido não é 
20 
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§ CCCII 

O vencido, incurso em ·malícia, pode sêr · coh
demnado nas Custas em dôbro, ou em tresdôbro (609). 

ouvido sem as -pagar (Ord. Liv . 3.0 Tit . 20 § 37); n em se-tirão 
ã,, Parte, que as- venc(lu, ainda que depôfs sêja vencida na questão 
principál. São c~tstas do ?'eta?·dame?~to as que .uma Parte é obri
gada á fazêr para compellir a out ra á comparecêr, ou á contestar. 
Não se-comprehenclem n'esta den omi'nação as custas, em que o 
vencido· é condemnado n a Sentença f}L'ofe rida e.m grão de Appel
lação , que manda recebêr Embargos; excépto (por estilo), se êsse 
provimento é dado · em Aggravo de Petição, ou Instrumento. 

Da falta de condeainação n as custas do ?·etcM·damento não cabe 
actualmente Aggravo de Petição, ou de Instrumento, pêla omissão 
d'este caso no Regul. de 15 de Março de 1842; mas só Aggravo 
no Auto do Proce~so, como no caso de condemnação d'ellas {Ord. 
Liv. 3. 0 Tit. 20 § 38) . 

Da definitiva,· que dêixa de condemnar nas custas ao ven
cido, ou o-.condemna em quantia inferiôr á devida ; compéte .Ap
pelaçi'ío, ainda que a Causa caiba na alçada. 

Havendo êrro na contagem das custas, .a parte prej udicada 
pode na Execução pedir vi stn elos Autos para Emba,rgos, deposi
tando previ amente a importancia das custas : Estes Embargos se- . 
processão summariamente : Sendo opp •Stos pêlo Executado, não 
suspendem a Exe<}ução quanto ao principál d'ella (Regim. de 13 
de Outubro de 1751 § 44, ê Lêi ele 18 de Outubro de 1%2) . 

Sôbre excessos; e lesões, n os er;nolumentos, e nas assignaturas, 
dos Juizes ; e nos salarios de· Escrivães, .Tabelliães, e quaesquér 
Officiáes dos Juizos e Tribunáes ;' providencia o cit . Eegime?zto 
rle Custas com penas especiáes, alémJ da r:esponsabilidade criwinál 
propria cl o caso. 

(fiOJ) 01·rl. , Liv . 3 .0 'J.'it. 6'7 §] .o, como nos casos da Ord . 
Liv. 1. 0 Tit . 5 . 0 § 7.~, Liv . 3. 0 Tit . 34, e Tit. 8'7 §§ 7•., 
8.•, e 9.0. 
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§ CCCIII 

As Custas de qualquér acto devem sêr pagas por 
quem o-requereu (610). 

(610) Ord . Liv . · 2.0 Tit. 52 princ . , .Av. rle 8 de Março de 
1837. Quando porém o acto é ordenado por Officio ·elo Juiz, faz 
o preparo para a despêza d'êlle a Parte , que intere:ssa no adian
tamento da Causa. 

Nao se-conta salario aos Escrivães por quaesquér actos, 
têrmos, traslados, e diligencias, efJJ-o((icio, em cuja expedição ti
verem interesse, orphãos, pessôfl.s indigentes, a Justiça Publica; 
e bem assim a Fazenda Nacionál, a Provinciá'l, .e a Municipál; 
assim como a Provedoria de Capellas e Resíduos, e os Ausentes 
(cit. Regim . de Custas Art . 201 § 3."). 

Os Jüizes dos Fêitos da Fazenda não terão emolumento al
gum pêlos actos, que praticarem nos Processos, ou pr~movidos 

ex-of(icio, ou á requet:imento do Procuradôr Fiscál 1 no interesse 
da Fazenda Publica; como são, os inventnrios, as demarcações 
e d~sc rip ções de terrenos e :predios nacionáes, a incorporação 
d'êlles; ou qtmesquér outras diligencias·, em que não houvér 
contestação ou opposição de parte (cit. Regim. de Custas Art . 3"1). 

FIM DO PRIMEIRO TOMO 
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